
DLETIM ELEITORAL
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

(Decreto n. 21.076, de 24 de fevereiro de 1932)’

A X N O  I I I R IO  DE JANE IRO , 25 D E  JULHO DE 1934 N . 63

A  p a rtir  .de 27 de ju lh o  de 1934, o B o le tim  E le i­

toral, até u lte rio r deliberação, passará a ser pub lica­

do ás segundas, quartas e sextas-feiras, para m e lh o r 

a ttender ao serv iço  de a listam ento e ao  preparo  das 

p róx im as eleições da C am ara dos Deputados e  As- 

sem bléas Constitu intes Estadoaes.

Constituição da Republica dos E s h d o s  
Unidos do Brasii

Kós. os representantes tio P o v o  B rasile iro , pondo a 

nossa con fiança  em  Deus, reun idos cm  Assem - 

'jléa N aciona l Constitu in te para o rgan iza r um  

regim e dem ocrá tico , que assegure á N ação  a 
Jnidade, a liberdade, a justiça e o bem  estar so ­

cia l e econ om ico , decrttam os e p rom u lgam os a 

seguinte

Constitu ição 

da 

Republica dos Estados Unidos do Brasil 

TITÜLO I 

3a Organização Federal

CAPITULO I

DISP- IÇÕES PRELIMIXARfS

^rt. i.o \ \a;So Brasileira, constituída pela união 
j  pPetua e ind:.-soluvel dos Estados, do Dislricto Federal e dos 
trr ilorins en> Estados Unidos do Brasil, mantém como 
rnia dc governo, sob o regime representativo, a Republica 

^ r& liv a  proclamada em 15 de Novembro de 18S9. 

j  Apt. 2.° Todos os poderes emanam do povo, e em nome 
s,ào exercidos.

j. Apt. 3.° São orgãos da soberania nacional, dentro dos 
“ •'•tes eonstitucionaes. os Poderes Legislativo, r-secutivo 

bdieiario, independentes e coordenados entre si. 

i l.°  £ vedado aos Poderes constitucioaaes delegar as 
*Jai at ribuições.
.  ̂ 2.° o  cidadão investido na funcçlo de um deites não

01 à exercer a de outro.

A rt. 4.° O Brasil só declarará guerra se não couber ou 
mallograr-se o recurso do arbitramento; e não se empenhará 
jámais em guerra de conquista, directa ou indirectamente, 
por si ou em alliança com outra nação..

A rt. 5.° Compete privativamente á Uniãor

I, manter relações com os Estados estrangeiros, nomear 
os membros do corpo diplomático e consular, e celebrar tra­
tados e convenções internacionaes;

II, conceder ou negar passagem a forças estrangeiras 
pelo território nacional;

ltr, declarar a guerra e fazer a paz;
IV, resolver definitivamente sobre os limites do ter­

ritório nacional;
V, organizar a defesa externa, a policia e segurança 

das fronteiras e as forças armadas;
VI, autorizar a producção e fiscalizar o commercio de 

material de guerra de qualquer natureza;
V II, manter o serviço de correios;
V III, explorar ou dar em concessão os serviços de te- 

lcgraphos, radio-communicação e navegação aerea, inclusive 
as installações de pouso, bem como as vias-ferreas que li­
guem directamente portos marítimos a fronteiras nacionaes, 
ou transponham os limites de um Estado;

IX, estabelecer o plano nacional de viação ferrea e o 
de estradai de rodagem, e regulamentar o trafego rodoviá­
rio interestadual;

X, errar e manter alfandegas e entrepostos; .
XI, prover aos serviços da policia marítima e portuaria, 

sem prejuizo dos serviços poticiae3 dos Estados;
XII, fixar o systema monetário, cunhar 6 em ittif 

noeda, in=tituir banco de emissão;
X ilI, fiscalizar as operações de bancos, seguros e cai­

xas econômicas particulares;
XIV, traçar as directrizes da educação nacional;
XV, organizar defesa permanente contra os effeitos da 

secca nos Estados do norte;
XVI, organizar a administração dos Territórios 6 do 

Dislricio Federal, e os serviços nettes reservados & União;
XVII, fazer o recenseamento geral da população;
XVIII, conceder amnistia;
XIX, legislar sobre:

a) direito penal, eommercia! civil, aereo e processual; 
registros públicos e junta3 aommerciaes;

b) divisão judiciaria da União, do Districto Federal é 
dos T-rritorios, e organização dos juizos e tribunaes respe­
ctivos;

c) normas fundamentae* do direito rural, do regime 
penitenciário, da arbitragem commercial, da assistência 
social, da assistência judiciaria o das estatísticas da Inte­
resso collecLvo;
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d) desapropriações, requisições civis e militares, em 
tempo de guerra;

e) regime de portos e navegação de cabotagem, asse­
gurada a exclusividade desta, quanto a mercadorias, aos 
navios nacionaes;

f )  matéria eleitoral da União, dos Estados e dos Mu­
nicípios, inclusive alistamento, processo das eleições, apu­
ração, recursos, proclamação dos eleitos e expedição de 
diplomas;

g) naturalização, entrada e expulsão de estrangeiros, 
extradição; emigração e immigração, que deverá ser regu­
lada e orientada, podendo ser prohibida totalmente, ou em 
razão da procedência;

A) systema de medidas;
i )  commercio exterior e interestadual, instituições de 

credito; cambio e transferencia de valores para fóra do 
paiz; normas geraes sobre o trabalho, a producção e o con­
sumo, podendo estabelecer limitações exigidas pelo bem pu­
blico;

j )  ben3 do dominio federal, riquezas do sub-solo, mi­
neração, metallurgia, aguas, energia hydro-electrica. flores­
tas, caça e pesca e a sua exploração;

k) condições de capacidade para o exercido de pro­
fissões liberaes e technico-scientificas, assim como do jor­
nalismo;

f) organização, instrucção, justiça e garantias das for­
ças poiiciaes dos Estado3, a condições geraes da sua utili­
zação em caso de mobilização ou de guerra;

m ) incorporação dos selvicolas á communhão nacional.
§ i.°  Os actos, decisões e serviços federaes serão exe­

cutados em todo o paiz por funccionarios da União, ou, em 
casos especiaes, pelos dos Estados, mediante accordo com 
os respectivos governos.

§ 2.° Os Estados terão preferencia para a concessão fe­
deral, nos seus territórios, de vias-ferreas, de serviços por­
tuários, de navegação aerea, de telegrapho3 e de outros de 
utilidade publica, e bem assim para a acquisição dos bens 
alienaveis da União. Para attender ás suas necessidades 
administrativas, os Estados poderão manter serviços de ra- 
dio-communicação.

| 3 °  A  competência federal para legislar sobre as ma­
térias dos ns. XIV e XIX, letras c e i, in  fine, e sobre re­
gistros públicos, desapropriações, arbitragem commercial, 
juntas commerciaes e respectivos processos; requisições ci­
vis e militares, radio-communicação, emigração, immigração 
e caixas economicas; riquezas do sub-solo, mineração, me­
tallurgia, aguas, energia hydro-electrica, florestas, caça e 
pesca e a sua exploração, não exclue a legislação estadual 
suppletiva ou complementar sobre as mesmas matérias. As 
leis estaduaes, nestes casos, poderão, attendendo ás peculia­
ridades locaes, supprir as lacunas ou deficiências da legis­
lação federal, sem dispensar as exigencias desta.

§ 4.° As linhas telegraphicas das estradas de ferro, des­
tinadas ao serviço do seu trafego, continuarão a ser u tili­
zadas no serviço publico em geral, como subsidiárias da 
réde telegraphica da União, sujeitas, nessa utilização, ás 
condições estabelecidas em lei ordinaria.

A rt. 6 o Compete tambem, privativamente, á União:

I, decretar impostos;
a) sobre a importação de mercadorias de procedência 

estrangeira;
b) de consumo de quacsquer mercadorias, excepto os 

combustíveis de motor de explosão;
c) de renda e proventos de qualquer natureza, exce- 

ptuada a renda cedular de immoveis;
d) de transferencia de fundos para o exterior;

e) sobre actos emanados do seu governo, negocio3 da 
sua economia e instrumentos de contractos ou actos regu-y. 
lados por le i federal; $

f )  nos Territórios, ainda, os qu8 a Constituição attribue,, 
aos Estados; :j

II, cobrar taxas telegraphicas, postaes e de outros ser«o 
viços federaes; de entrada, saida e estadia de navios e aero-J 
naves, sendo livre o commercio de cabotagem ás merca­
dorias nacionaes, e ás estrangeiras que já  tenham pago im­
posto de importação.

A rt. 7.° Compete privativamente aos Estados:

I, decretar a Constituição e as leis por que se devam 
reger, respeitados os seguintes principios:

' i )  fórma republicana representativa;
b) independencia e coordenação de poderes;
e) temporariedade das funeções electivas, limitada aos 

mesmos prazos dos cargos federaes correspondentes, e prohi­
bida a reeleição de Governadores e Prefeitos para o periodo 
immediato;

d) autonomia dos dunicipios;
e) garantias do Poder Judiciário e do Ministério Pd" 

blico locaes;
f )  prestação de contas da administração;
g ) possibilidade de reforma constitucional e competên­

cia do Poder Legislativo para decretal-a;
A) representação das profissões;
II, prover, a expensas próprias, ás necessidades da sua 

administração, devendo, porém, a União prestar soccorros ao 
Estado que, em caso de calamidade publica, os solicitar,

III, elaborar leis suppletivas ou complementares da le* 
gislação federal, nos termos do art. 5o, § 3o;

IV, exercer, em geral, todo e qualquer poder ou direito, 
que lhes não fõr negado explicita ou implicitamente Pof 
clausula expressa desta Constituição.

Paragrapho uuico. Podem os Estados, mediante accord0 
com o Governo da União, incumbir funccionarios feücrae*! 
de executar leis e serviços estaduaes e actos ou decisões d3*3 
suas autoridades.

r>
A rt. 8.° Tambem compele privativamente aos listaaos>■

I, decretar impostos sobre:
a) propriedade territorial, excepto a urbana;
b) transmissão de propriedade causa m ortis; |
c) transmissão de propriedade immobiliara inter ^

tos, inclusive a sua incorporação ao capital de sooied*1̂ 9'
d) consumo de combustíveis de motor de explosão;
e) vendas e consignações effectuadas por commsrCiáP' 

tes e produetores, inclusive os industriaes, ficm do issnta • 
primeira operação do pequeno produclor, como tal deh0'* 
na lei estadual; i

f )  exportação das mercadorias de sua producção alá 
maximo de dez por cento ad valorem, vedados quaesqd 
nddicionaes;

g ) industrias e profissões;
A) actos emanados do seu governo e negocios da

economia, ou regulados por lei estadual;
IL  cobrar taxas de serviços estaduaes. . .
§ 1 .° 0  iniposto de vendas será uniforme, sem distincC* 

de procedência, destino ou especie dos produe!os.
§ 2 .° 0  imposto de industrias e profissões será 

pelo Estadc e arrecadado por este e pelo Municipio em V* .
tes iguaes. p(y

§ 3.° Em casos excepcionacs, o Senado Federai 
derá autorizar, por tempo determinado, o aug^ento do ^  
posto de exportação, além do lim ite fixado na letx» l  
numero I .
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> t.- u imposto soore transmissão de bons coruorcos 
cabo ao Estado em cujo tcrritorio se achem situados; o o 
de transmissão causa mortis do bens incorporeos, inclu- 
si.e ue titulos o créditos, ao Estado onde se tiver aberto a 
cuccessão. Quando esta se haja aberto no exterior, sorá 
devido o imposto ao Estado em cujo territorio os valores J i 
herança forem liquidados, ou transferidos aos herdeiros.

A rt. 9.° É faeultado á União e aos Estados celebrar 
aecordos para a melhor coordenação e desenvolvimento do£ 
respectivos serviços, e, especialmente, para a uniforrrvacão 
de leis, regras ou praticas, arrecadação de impostos, pre­
venção e repressão da criminalidade e permuta da iafoc- 
hiaçõcs.

A rt. 10. Compele coreorrentemente á União e aos Es­
tados :

I, velar na guarda da Constituição e das leis*
II, cuidar da saúde e assistência publicas:
III, proteger as bellezas naturaes e os monumentos dé 

Valor hislorico ou artislico, podendo impedir a evas&o tío 
Pbras de arte;

IV , promover a colonização;
V, fiscalizar a applicação das leis soeiaes;
VI, diffundir a instrucçâo publica c:u todos os seu? 

Evans;
VII, crear outros imposto?, a ló r dos que lhes são a llri- 

tuidos privativamente.
Paragrapho unico. A  arrecadação dos impostos a que se 

refero o n. V II será feita pelos Estados, que entregarão, 
titntro do primeiro trimestre do exercício seguinte, trinta 
&°r cento á União, e vinte por cento aos Municípios do onde 
^nham pr0vindo. Se o Estado faltar ao pagamento das 
Anotas devidas á União ou aos Municípios, o lançamonto e 
a arrecadação passarão a ser feitos pelo Governo Federal, que 
Atribuirá, nesse caso, trinta por ccnto ao Estado e vinte por 
fento aos Municipio9.

Art. I I .  É vedada a bi-lributação, prevalecendo o im- 
®®slo decretado pela União quando a competência fór con­
s e n t e .  Sem prejuízo dc recurso judicial que couber, in- 
cumbe ao Senado Federal, cx officio  ou mediante provo- 
®afào do qualquer contribuinte, declarar a existencia da bi- 
^ ‘butação e determinar a qual dos qois üibutos cabe a 
T^evalencia.

Art. 12. A União não inlcrvirá em tcgocios peculiares 
Í0£ Estados, salvo:

L  para manter a integridade nacional;
B, para repellir invasão estrangeira, ou dc um Estado 
outro;
Bl, para pôr termo á guerra civil;

, fV, para garantir o livre cxcrcicio dc qualquer dos po- 
Cres públicos estaduaes;

> V• para assegurar a observância dos princípios consli- 
^'onap? especificados nas letras a a A do art. 7o, n. I, e a 
^uçào das leis federaes:

VI, para reorganizar as finanças do Esíado que, sem 
ol'vo do forçn maior, suspender, por mais de dois ancos 
^secutivos, o serviço da sua divida fundada;

• VII. para a execução do ordens e decisões dos juízas ç 
lbunaes federaes. 

rar 5 10  Na hypothese do o. VI. assim como psra assegu- 
1 a observância dos princípios constitucionaes (art. 7°, 

fix'. I' a intervenção será decretada por lei federal, que lhe 
C j *  a amplitude c a duração, prorogavel por nova lei. A 
tlz^  dos Deputados poderá eleger o Interventor, cu auto- 

r. °f Presidente da Republica a nomeal-o. 
e«5 „ '  °  Bccorrendo o primeiro caso do n. V a Intervenção 

0 eBcctuará depois que a Cõrte Suprema, mediante pro­

vocação do Procurador Geral da Republica, tomar conheci­
mento da lei que a tenha decretado e lhe declarar a consti- 
lucionalidade.

§ 3.® Entro as modalldado3 de impedimento do livre 
exercício dos podores públicos estaduaes (n . IV ), se in­
cluem: a) o  obstáculo á execução de leis o decretos do Po­
der Legislativo e ás decisões e ordens dos Juizes e tribunaes;
b) a falta injustificada de pagamento, por mais de tree 
mezes, no mesmo exercício financeiro, dos vencimentos de 
qualquer membro do Poder Judiciário.

§ 4.® A  intervenção não suspende senão a lei estadual 
que a tenha motivado, e só temporariamente interrompe o 
exercicio das autoridades que lhe deram causa e cuja 
responsabilidade será promovida.

§ 5.® Na ospecio do n. V IL  o tambem para garantir o 
livre exercicio do Poder Judiciário local, a intervenção será 
requisitada ao Presidente da Republica pela Côrte Suprema, 
ou pelo Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, conforme 
o caso, podendo o requisitante commissionar o ju iz quo 
torne effectiva ou fiscalize a execução da ordem ou de­
cisão.

§ 6 .® Compete ao Presidente da Republica:

a) executor a intervenção decretada por lei federal ou 
requisitada pelo Poder Judiciário, facultando ao Interven­
tor designado todos os meios de acção que se façam ne­
cessários;

b) decretar a intervenção: para assegurar a execução 
das leis federaes; nos casos dos ns. I  e II ; no do o. III, com 
prévia autorização do Senado Federal; no do n. IV, por 
solicitação dos Podere3 Legislativo ou Executivo locaes, sub- 
mettendo em todas as hypolheses o seu acto á approvação 
immediata do Poder Legislativo, para o quo logo o convo­
cará.

§ 7.® Quando o Presidente da Republica decretar a in­
tervenção, no mesmo acto lhe fixará o prazo e o objecto, 
estabelecerá os termos em que deve ser executada, e no­
meará o Interventor, se fór necessário.

§ 8.® No caso do n. IV, os representantes dos poderes 
estaduaes electivos podem solicitar intervenção sómente 
quando o Tribunal Superior de Justiça Eleitoral lhes attes- 
tar a legitimidade, ouvindo este, quando fôr caso, o tribunal 
inferior quo houver julgado definitivamente as eleições.

A rt. 13. Os Municipios serão organizados de fórma quo 
lhes fique assegurada a autonomia em tudo quanto respeito 
ao seu peculiar interesse, e especialmente:

I, a electividado do Prefeito e dos Vereadores da Ca- 
mara Municipal, podendo aquello ser eleito por esta;

II, a decretação dos seus impostos e taxa3, e a arrecada­
ção o applicação das suas rendas;

III, a organização dos serviços do sua compelencis.
§ 1 .° O Prefeito poderá ser do nomeação do governo do 

Estado no município da Capital e nas estancias hydro-mi- 
ncracs.

§ 2.® Além daquelles de quo participam, ex v i dos ar­
tigos 8", § 2*, e 10, paragrapho unico, e aos que lhes forem 
transferidos pelo Estado, pertencem aos Municipios:

I, o imposto de licenças;
II, os Impostos predial e territorial urbanos, cobrado 

o primeiro sob a fórma de decima ou de cedula de renda;
III, o Imposto sobre diversões publicas;
IV, o imposto cedular sobre a renda de immovels ru- 

racs;
V, ns taxas sobre serviços rnunicipae3 .
§ 3.® E’ faeultado ao Estado a creação de um orgão de 

assistência technica á administração municipal o fiscaliza­
ção das suas finanças.
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| 4.° Tambem lhe é permittido Intervir nos Municipios, 
afim de lhes regularizar as finanças, quando sa verificar 
impontualidade nos serviços de empréstimos garantidos pelo 
Estado, ou faita de pagamento da sua divida fundada por 
dois annos consecutivos, observadas, naquillo em que forem 
applicaveis, as normas do art. 1 2 .

A rt. 14. Os Estados podem incorporar-se entre si, sub­
dividir-se ou desmembrar-se, para se annexar a outros ou 
formar novos Estados, mediante acquiescencia das respecti­
vas Assembléas Legislativas em duas legislaturas successi- 
vas e approvação por lei federal,

A rt. 15. O Districto Federal será administrado por um 
Prefeito, de nomeação do Presidente da Republica, com 
approvação do Senado Federal, e demissivel ad nulum, 
cabendo as funeções deliberativas a uma Camara Municipal 
electiva. As fontes de receita do Districto Federal são as 
mesmas que compelem aos Estados e Municipios, cabendo- 
lhe todas as despesas de caracter local.

A rt. 16. Além do Acre, constituirão territorios nacio­
naes outros que venham a pertencer á União, por qualquer 
titulo legitimo.

§ 1 .° Logo que tiver 300.000 habitantes e recursos suf- 
ficienles para a manutenção dos serviços públicos, o Terri­
tório poderá ser, por lei especial, erigido era Estado.

§ 2.° A lei assegurará a autonomia dos Municipios cm 
que se dividir o territorio.

§ 3.° O Territorio do Acre será organizado sob o regime 
de prefeituras aulonomas, mantida, porém, a unidade admi­
nistrativa territorial, por intermedio do um delegado da 
União, sendo prévia e equitativamente distribuídas as verbas 
destinadas ás administrações locaes e gerai.

A rt. 17. É vedado á União, aos Estados, ao Districto 
Federal e aos Municipios:

I, crear dirtineçoes entre brasileiros nalos ou preferen­
cias em favor de uns contra outros Estados;

II, estabelecer, subvencionar ou embaraçar o exercicio 
de cultos religiosos;

III, ter relação de alliança ou dcpendencia com qua!- 
auer culto ou igreja, sem prejuízo da collaboração reciproca 
em prol do interesse coilectivo;

IV, alienar ou adquirir immoveis, ou couceder privi­
legio. sem lei especial que o autorize;

V, recusar fé aos documentos públicos;
VI, negar a cooperação dos respectivos funccionarios, nã 

interesse dos serviços correlativos;
V II, cobrar quaesquer tributos sem lei especial quo os 

autorize ou fazel-os incidir sobre effeitos já produzidos por 
actos juridicos perfeitos;

V III, tributar os combustíveis produzidos no paiz para 
motores de explosão;

IX, cobrar, sob qualquer denominação, importas inleres- 
laduaes, intermunicipacs, de viação ou de transporte, ou 
quaesquer tributos que, no territorio nacional, gravem ou 
perturbem a livre circulação de bens ou pessoas e dos vehi- 
culos que os transportarem;

X, tributa: bens, rendas e serviços uns dos cutro3, esten­
dendo-se a me*ma prohibição ás concessões de serviços pú­
blicos. quanto ao3 proprios serviços concedidos e ao re­
spectivo apparelhamento instaüado e utilizado exclusiva­
mente para o objecto da concessão.

Paragrapho urico. A prohibição constante do n. X não 
imrede a cobraria de taxas remunera tortas devidas pelos 
conT«-=;onarios de serviços publico?.

Art 18. E’ vedado á União decretar impostos que não 
«*"«i uniformes em todo o territorio nacional, ou que im- 
-artem stincçâo cm favor dos portos de uns contra 03 
ue outros Estadas.

A rt. 19. É defeso aos Estados, ao Districto Federal 0 
ao: Municipios:

I, adoptar, para funeções publicas idênticas, denomina­
ção differente da estabelecida nesta Constituição;

II, rejeitar a moeda I^ a l em circulação;
III, deneenr a extradição de criminosos, reclamada, dl 

accordo com as leis da União, pelas justiças dc outros Es- 
lados, do Districto Federal ou dos Territorios:

IV, estabelecer differença tributaria, em razão da pro­
cedência, entre bens de qualquer natureza:

V, contrahir empréstimo externo sem prévia autorização 
do Senado Federal.

A rt. 20. São do dominio da Cnião:
L  os bens que a esta pertencem, nos termos das leis 

actualmente em vigor;
II, os lagos e quaesquer correntes em terrenos do sc» 

dominio, ou que banhem mais de um Estado, sirvam da 
limites com outros paize3 ou se estendam a territorio 
estrangeiro;

III, as iibas fluviaes e Iacustre3 nas zonas fronteiriça*-

A rt. 21. São do dominio dos EsUdos:
I, os bens da propriedade destes pela legislação nelual- 

menle em vigor, com as restrioções do artigo antecedente;
II, as margens dos rios e lagos navegaveis. destinadas 

ao uso publico, se por a.gura titulo não forem do doniiu'0 
federal, municipal ou particular.

CAPITULO II 

DO PODER LEGISLATIVO 

SKCÇÀO J 

Disposições preliminares

A rt. 22. O Poder Legislativo é exercido pe’ 3 Ca marf  
dos Deputados, eom a collaboração do Senado Federa!.

Paragrapho unico. Cada legislatura dj.-siá qi-atr? 
annos.

A rt. 23. A Camara des Deputados compõe-se de rep r* 
sentantes do povo, eleitos mediante aystema proporciona* 
e suffragio universal, igual o directo, o de represenUO^* 
eleitos pelas organizações profissionaes, na fórma qoo * 
lei indicar.

§ 1 .° O numero de Deputados será fixado por lei: °* 
do povo, proporcionalmente á população de cada Estado 
do Districto Federal, não podendo exceder de um pov i0‘ 
m il habitantes, até o maximo de vinte, e, desto limite Par* 
cima, dc um por 250 mi! habitantes; os das profissões. er(X 
•-tal equivalente a um quinto da representação puPuIr‘r * 
Os Territorio* elegerão dois Deputados.

§ 2.° O Tribunal Superior dc Justiça Eleitoral determi­
nará, com a necessaria anteeedcncia, e de acúrdo ccni ° 
últimos computos officiaes da populaçno, o num ero 
Deputados do povo que devem ser eleitos em cada uni u° 
Estadas e no Districto Federal.

§ 3.° Os Deputados das profissões serão eiaits* c  ̂
fórma da lei ordmana, por suffragio indirecto das asn*'" 
Cõe« profissionaes, comprehendidas para esse e?fei‘ <v tf> é 
os grupes affins re^eetivo», nas quatro d:vi?ões ••ruim * 
lavoura e peenaria; industria; commercio o üanspo* L • 
profissões liberae? e funccionarios publico?.

§ 4.° O tofal dos Deputados das tres primpiras ea ,,c^  
rias será, no miDimo, de seis sétimos da representação f r 
fissional, disüibuidis igualmente entre ellas, div. M -  ^  
cada uma em círculos correspondentes ao nucwio de • 
ladc3 que lhe caibu, dividido por dois, » l i®  *
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rau».i a representação igual as empregaacs e de emprega­
dores. O numero de círculos da quarta categoria corre- 

Bwpònderá ao dos seus Deputados.
§ 5.° Exceptuada a quarta categoria, haverá em cada 

circulo profissional dois grupos eleitoraes distincto»: um, 
das associações de empregadores,, outro, dás associações de 
empregados.

§ 6.° Os grupos serão constituídos de delegados das as- 
íociações, eleitos mediante suffragio secreto, igual e indi­
recto. por graus successivos.

g 7.° Na discriminação do3 circulos, a lei devera b=3« -  
Surar a representação das aclividades economicas e cul- 
turaes do paiz.

§ 8.° Ninguém poderá exercer o direito de voto em mais 
tie uma associação profissional.

§ 9.° Nas eleições realizadas em laes associações, não 
votarão os estrangeiros. ’

A rt. 24. São elegiveis para a Camara dos Deputados 
os brasileiros natos, alistados eleitores e maiores de 25 
Onnos; os representantes das profissões deverão, ainda, per­
tencer a uma associação comprehendida na classe e grupo 
Que os elegerem.

A rt. 25. A  Camara dos Deputados reune-se annual- 
biente, no dia 3 de Maio, na Capital da Republica, sem de- 
Pendencia de convocação, e funcciona durante seis mezes, 
Pedendo ser convocada extraordinariamente por iniciativa 
do um terço dos seus membros, pela Secção Permanente do 
Senado Federal ou pelo Presidente da Republica.

A rt. 2 0 . Sómcnto á Camara dos Deputados incumbo 
^eger a sua Mesa, regular a sua própria policia, organizar 
a -sua Secretaria, com observância do art. 39, n . 6 , e o seu 
Regimento Interno, no qual se assegurará, quanto possivel, 
e*n todas as Commissões, a representação proporcional das 
Correntes de opinião nella definidas.

Paragrapho unico. Compele-lhe lambem resolver sobre 
c adiamento ou a prorogação da sessão legislativa, com a 
collaboração do Senado Federal, sempre que estiver re-
bnido.

Art. 27. Durante o prazo das suas sessões a Camara 
^03 Deputados funecion&rá todos os diaí uteis, com a pre- 
8euça da um decimo pelo menos dos seus membros, e, salvo 
5e resolver o contrario, em sessões publicas. As deliberações,
0 não ser nos casos expressos nesta Constituição, serão to­
cadas por maioria de volos, presente a metade e mais um 
dos seus membros.

Paragrapho unico. Nenhuma alteração regimental será 
cppvovada sem proposta escripla, impressa, distribuída em 
8Vulsos e discutida pelo menos cm dois dias de 3essão.

ArL 2S. A Camara dos Deputados reunir-se-á em sessão 
C°njuncta com o Senado Federal, sob a direcção da Mesa 
deste, para a inauguração solenne da sessão legislativa, 
t‘ara elaborar o Regimento Commum, receber o compro­
misso do Presidente da Republica e eleger o Presidente sub- 
6tituto. no caso do art. 52, § 3o.

Art. 29. Iuaugurada a Camara dps Deputados, passará ao 
c^arne e julgamento das contas do Presidente da Republica, 
e-ativas ao exercicio anterior.

Paragrapho unico. Se o Pre«idenle da Republice. não a3 
restar, a Camara dos Deputados elegerá uma Commissão 

®ara organlzal-as; e. conforme o resultado, determinará as 
r°videncias para a punição dos que forem achados em

cuipa>

Art. 30. Os Deputados receberão uma ajuda de custo 
r ses«2o legislativa e durante a mesma perceberão um 

Un Pecuniário mensal, fixados uma e outro no ultimo 
Q° de cada legislatura para a seguinte.

A rt. 31. 03 Deputados são invioláveis por suas opi­
niões, palavras e votos no exercicio das funeçõet, do man­
dato.

A rt. 32. Os Deputados, desde quo tiverem recebido
diploma aló á expedição dos diplomas para a legislatura 
subsequente, não poderão ser processados criminalmente, 
cem presos, sem licença da Camara, salvo caso de flagran- 
cia em crime inafiançavel. Esta immunidade é extensiva 
ao supplento immediato do Deputado em exercicio.

§ 1.° A  prisão em flagrante de crime inafiançavel será 
logo cornmunicada ao Presidente da Camara dos Deputados, 
com a remessa do auto e dos depoimentos tomados, para 
que ella resolva sobre a sua legitimidade e conveniência, e 
autorize, ou não, a formação da culpa.

§ 2.° Em tempo de guerra, os Deputados, civis ou m ili­
tares, incorporados ás forças armadas por licença da Ca­
mara do3 Deputados, ficarão sujeitos ás leis e obrigações 
militares.

A rt. 33. Nenlium Deputado, desde a expedição do di­
ploma, poderá:

1 ) celebrar contracto com a administração publica fe­
deral, estadual ou municipal;

2 ) acceitar ou exercer cargo, commissão ou emprego 
publico remunerados, salvas a3 excepções previstas nestô 
artigo c no art. G2 .

§ 1 .° Desde que seja empossado, nenhum Deputado po­
derá:

í )  ser direclor, proprietário ou socio de empresa bene­
ficiada com privilegio, isenção ou favor, em virtude de con­
tracto com a administração publica;

2 ) occupar cargo publico, de que seja demissivei 
nulurn;

3) accumular um mandato com outro de caracter le­
gislativo, federal, estadual ou municipal;

4) patrocinar causas contra a União, os Estados ou 
Municipios.

§ 2.° É permittido ao Depulado, mediante licença prévia
da Camara, desempenhar missão diplomática, nãn n^vn ie . 
cendo neste caso o disposto no art. 3 4 .

§ 3.° Durante as sessões da Camara, o Deputado, func- 
cionario civil ou militar, contará, por dua3 legislaturas, no 
mavmio, tempo para promoção, aposentadoria ou reforma, 
e só receberá dos cofres públicos ajuda de custo e subsidio,’ 
sem outro qualquer provento do posto ou cargo que occupe, 
podendo, na vigência do mandnáo, ser promovido unica­
mente por antiguidade, salvos os caso3 do art. 32, § 2o .

§ 4.° No intervallo das sessões, o Deputado poderá re­
assumir a3 suas funeções civis, cabendo-lhe então as van­
tagens correspondentes á sua condição, observando-se, 
quanto ao militar, o disposto no art. 1G4, paragrapho unico.

§ 5.° A  infracção deste artigo e seu paragrapho I o im­
porta a perda do mandato, decretada pelo Tribunal Superior 
de Justiça Eleitoral, mediante provocação do Presidente da 
Camara dos Deputados, do Deputado ou de eleitor, garan­
tindo-se plena defesa ao interessado.

A rt. 34. Importa renuncia do mandato a ausência do 
Deputado ás sessões durante sei3 mezes consecutivos.

Art. 35. No3 casos dos arls. 33, § 2o, e 62, e no de vag? 
por perda do mandato, renuncia ou morte do Deputado, sen 
convocado o supplente na fórma da lei eleitoral. Se o caso 
fôr de vaga e não houver supplente, proceder-se-á á elei­
ção, salvo se faltarem menos de Ires mezes para se encer­
rar a ultima sessão da legislatura.

A rt. 36. A  Camara dos Deputados creará commissões 
de inquérito sobre factos determinados, sempre que «  re­
querer a terça parte, pelo menos, dos seus membros.
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Paragrapho unico. Apptieam-se a f.aes inquéritos as 
normas do processo penal, indicadas no Regimento Interno.

Art. 37. A Camara dos Deputados pode convocar qual­
quer Ministro de Estado para perante ella prestar informa­
ções sobre questões prévia e expressamente determinadas, 
attinentes a assumpfos do respectivo Ministério. A falta do 
comparencia do Ministro, sem justificação, importa crima 
de responsabilidade.

§ 1.° Igual faculdade, e nos mesmos termos, cabo ás sua3 
Commissões.

§ 2.° A Camara dos Deputados, ou as suas Commissões, 
designarão dia e hora para ouvir os Ministros de Estado, 
que lhes queiram solicitar providencias legislativas oo 
prestar esclarecimentos.

Art. 38. O voto será secreto nas eleições e nas deliba- 
rações sobre vétos e contas do Presidente da Republica.

s e c ç .ío  n

Das attribuições do Poder Legislativo

Art. 39. Compete privativamente ao Poder Legislativo, 
com a saneção do Presidente da Republica:

1 ) decretar leis organicas para a completa execução da 
Constituição;

2 ) votar annualmenfe o orçamento da receita e da des­
pesa, e, no inicio de cada legislatura, a lei de fixação das 
torças armadas da União, a qual, nesse periodo, sómenta po­
derá ser modificada por iniciativa do Presidente da Repu­
blica;

3) dispor sobre a divida publica da União e sobre os 
meios de pagal-a; regular a arrecadação e a distribuição 
das suas rendas; autorizar emissões de papel moeda do cur­
so forçado, abertura e operações de credito;

4) approvar as resoluções dos orgãos legislativos esla- 
duaes sobre incorporação, sub-divisão ou desmembramento 
de Estado, e qualquer aeürdo entre estes;

5) resolver sobre a execução de obras o manutenção do 
serviços da competência da União;

6 ) crear e extinguir empregos públicos federaes, fixar- 
lhes e alterar-lhes os vencimentos, sempre por lei especial;

7) transferir temporariamente a séde do Governo, quan­
do e exigir a segurança nacional;

8 ) legislar sobre:

a) o exercicio dos poderes federaes;
b) as medidas necessárias para facilitar, entre os Esta­

dos, a prevenção e repressão da criminalidade e assegurar a 
prisão e extradição dos accusados o condemnados;

c) a organização do Districto Federal, dos Territorios 9 
dos serviços nelles reservados á União;

d) licenças, aposentadorias e reformas, não podendo 
por disposições especiaes concedel-as, nem alterar as con­
cedidas;

e) todas as matérias de competência da União, constan­
tes do art. 5o, ou dependentes do lei federal, por'força da 
Constituição.

A rt. 40. E’ da competência exclusiva do Poder Legis­
lativo :

a) resolver definitivamente sobre tratados e conven­
ções com as nações estrangeiras, celebrados pelo Presidente 
da Republica, inclusive os relativos á paz;

0) autoriza? o Presidente a» Republica i  declarar i  
guerra, nos termos do art. 4C, se nãii couber ou mallocrar- 
ee o recurso do arb'tramento, e a negociar o paz;

e) julgar as contas do Piesidente da Republica;

d) appiovar ou sus; < coei' •• esiado ut smo •? , >- 
venção nos Estado», decretados nc tiilervallo das sua* 
sessões;

e) conceder amntstia;
f )  prorogar as suas sessões. susp<;Pde*-aà e adtal-as!
g ) muaar temporariamente a sua sédc;
h) autorizar >. Presidente Ja Republica a ausentar-s® 

para paiz estrangeiro;
i )  decretar a intervenção nos Estados, na oypethvsc dJ 

art. 12, § i ° ;
j ]  autorizai' a decretação e a prorogação do estade í*  

silio;
fc) fixar a ajuda de custo e o subsidio dos membros 1* 

Camara dos Deputados e do Senado Federal e o subsidio 
Presidente da Republica.

Paragrapho unico. As lei», decretos e resoluções 
competeneia exclusiva do Poder Legislativo eerâo promul­
gados e mandados publicar pelo Presideuie da Camara l*51 
Deputados.

SECÇ.iO t l !

Das leis e resoluções

Art 41. A iniciativa dos Drojeelos de lei. guardado ® 
dispo-to nos paragrapbos deste artigo, cabo a quafO"c 
membro ou Cominissão da Camara dos Deputados, ao s-3'  
nario do Senado Federal e ao Presidente da Republica. n0i 
casos em que o Senado collabora eom a Camara. lamoem 3 
qualquer dos seus membros ou Commissões.

§ 1.° Compete exclusivamente á Camara dos Deput3*''^ 
e  ao Presidente da Republica a inieialiva das leis de íuvá-3 
das forças armadas, e. em geral, de Iodas as leis sobr8 
matéria fiscal e financeira.

| 2.° Resalvada a compeleneia da Camara dos DeP'1* 
t> dos e do feenado Federai, auaiUc aos respectivos sei viC*’ 
administrativos, pertence exclu«ivnmeotc ao P resid en te  da 
Republica a iniciativa dos projectos do lei que uigmer/c- 
vencimentos de funccionarios, criem empregos em servic 
Já organizados, ou modifiquem, durante o prazo da sua • * 
vencia, a lei da fixação las forças armadas.

§ 3 o Compete exclusivamente ao Senado Federa' ^ 
iniciativa das leis sobre a intervenção fede>al, e. em 
•das que interessem determinadamente a um ou ma:s 
lados. .t

Art. 42. Transrorridos sessenta dia? do r e c e b i m e n t o. , iM
um projecto de lei pela Camara, o Presidente desta a v ^  
rimento de qualquer Deputado, mandal-o-á incluir na 
dem do dia, para ser discutido o votado, 5nJ'pendentci!'e‘ 
de parecer.

Art. 43. Approvado peta Camara dos Deputados 
modificações, o projecto de lei iniciado no Senado ^
ou o que não dependa da collaboração deste, serô en v 'J]0, 
ao Presidente da Republica, que, aequieseendo. o s»031' 
uará 6 promulgar*.

Paragrapho unico. Não tendo sido o projecte *nicl 
no Senado Federal, mas dependendo da sua collabora.^ 
ger-lhe-á submeltido, remettendo-se, depois de P3f e ' 
approvado, ao Presidente da Republica, para os f » 13 
saneção e promulgação. u

Art. 44. O projecto de lei da Camara dos Deputa '0’   ̂
do Senado Federal, quando esto tenha de collaborar.^-^ 
emendado pelo orgão revisor, volverá ao iniciador, o fl ^  
acceilando as emendas, envial-o-á modificado, nessa c° 
midade. ao Presidente da Republica ^

§ i.°  No caso controrio, volverá ao oreão rçvi,or(T1j1,oS 
eó a? pod<*rá manter por dois terços dos votos dns nlP.A j-e- 
presentes, devolvendo-o ao iniciador. Este sd a» podei



Quarta-feira 25 BOLETIM E LE ITO RAL Julho de 1934 1257

je uar oefiriiNvãmente por igual maioria, se íôr a Camara 
dos Deputados, ou por dois terços dos seus membros, se 0 

e Senado Federal.
5 2 °  O projecto, no seu leTto definitivamente appro- 

tado. será submeltido á sancção.
A ri. 45. Quando o Presidente da Republica julgar um

' projecto de lei, nc todo ou em parte, - inconstituciona: ou
. contrario aos interesses nacionaes, o vetará, total ou parci­

almente, dentro de dez dias uleis. a contar daquelle em que 
o recener, devolvendo n»sse prazo, e com os motivos do 
N’é(o, o projecto, ou a parte vetada, á Camara do? D e p u ta d o s .

S 1.° O silencio do Presidente da Republica, nc de- 
cendio, importa a sancção.

§ 2 °  Devolvido o projecto á Camara òos Deputados, scra 
submeltido, dentro de trinta dias do seu recebimento, ou da 
reabertura dos trabaihos, com parecer ou sem elle, a discus­
são unira, considerando-se approvado se obtiver o voto da 
im.ioric a!>s«luta dos seus membros. Neste caso, o projecto 
será remetüdo ao Senado Federal, se este houver netle col- 
laborado, e, sendo approvado pelos mesmos tramites a por 
iguai maioria, será enviado, como lei, ao Presidente da 
Repubica, para a forma.«tiade da promulgação.

5 3 °  No inlervado das sessões legislativas, a vdlc será 
communicado á Secção Permanente do Senado Ffderat, a 
esta o publicará, convocando extraordinariamente a (b.m en 
dos Deputados para sobre elle deliberar, sempre que assun 
coii»'fiera.- o v e v a r io  aos interesses nacionaes*

i  4.° A sancção e a promulgação etícetuam-se por estas 
íorun.ns:

! ) .  'O  Poder Legislativo decreta e eu sancciono a se-
gu n t» le i” .

2 ) .  “ t< Poder Legislativo decreta e eu promulgo á se­
gai,-ne le i’ .

\rt. 40. Não sendo a lei promulgada dentro de 4S horas
Pelo Presidente da Republica, nos casos dos g§ l c e 2o do ar- 
l ’Bo 15, o Presidente da Camara dos Deputados a promulgará, 
«saodo aa seguinte formula: “ O Presidente da Caman dos 
deputados taz -abei que o Poder Legislativo decreu e pro- 

' Oiulga a seguinte le i* .
Art. 47. O? projectos rejeitados não poderão ser reno- 

Vad..- na mesma sessão legislativa*.
# Art. 48. p«<d>m ser approvados em globo oe projectos 

CiHitg * e i . i -  çS • d»» dispositivas iPgaes depois de
re\ isto.- pev Senano Pedera: e poi uma commissào cspeoial 
d* Camara dos Deputados, quando esta assim resolver por 
hoi? teiços dos membros presentes.

Art. 49. Os projectos de lei serão apresentados coir. a 
■ i'- a ementa, enunciando, de fóru a «uccinta, o seu 

*' ' c não poderão conter niatena eoiranha au seu
«num :ado.

S tC Ç iO  IV  

Do Wu,»"r<Tçãc do orçamento

A ri. 50. O oiçamepto será uno. ioeon-orando se ohri- 
gator i,mente á receita (od v  o? tributo*, renoa e «upprt- 
*h''niot aos fundos. «  inciaicdo-K iuorim  nstDmeníe na des- 
bt.-a todas as dotações necessaiias ao custeio dos servida 
P ̂ bliros.

6 t.° O Piesidt nt*> da Republica enviará á Camara dos 
^  luitadq?. dentre ou primeiro mez da leg.-.ai.va uroí-
1,111 u. a prepúsls de orça-neato.

S 2 .° o  orçamente da despesa divid ir-se-i em duas 
una fixa e outra variaveL não podendo a primeira 

StI alterada senão en» virtude de li»  anterior. A parte va- 
f , a\el obcviecerã .i rigor «te* especialização.

g 3.° A lei de orçamento não conterá dispositivo es­
tranho á receita prevista e á despesa fixada para os servi- 
jos anteriormente creados. Não se incluem nesta prohibição:

a) a autorização para a abertura de créditos supplemen- 
lares e operações de créditos por antecipação de receita:

b) a applicação de saldo, ou 0 modo de cobrir 0 déficit. 
g 4.° É vedado ao Poder Legislativo conceder créditos

íllimitados.
g 5.° Será prorogado 0 orçamento vigente se até 3 de

Novembro, o vindouro não houver sido enviado ao Presi­
dente da Republica para a sancção.

CAPITULO I I I

00 PODER EXECUTIVO

SECÇXO I  

Do Presidente da Republi

Art, 51. O Poder Executivo é exercido pelo Presidente 
da Republica.

A rt. 52. O período presidencial durará um quadriennio, 
não podendo o Presidente da Republica ser reeleito senão 
quatro annos depois de cessada a sua funeção, qualquer quo 
tenha sido a duração desta.

g 1.° A eleição presidencial far-se-á em todo o terrilorio 
da Republica, por suffragio universal, directo, secreto e 
maioria de votos, cento e vinte dias antes do termino do 
quadriennio, ou sessenta dias depoi3 de aberta a vaga. se 
esta oceorrer dentro dos dois primeiros annos.

§ 2.° E 111 um e outro caso, a apuração realizar-se-á, 
dentro de sessenta dias, pela Justiça Eleitoral, cabendo ao 
seu Tribunal Superior proclamar 0 nome do eleito.

g 3.° Se a vaga oceorrer nos dois últimos annos do pe­
ríodo. a Camara dos Deputados e 0 Sanado Federal, trinta 
dias após, em sessão conjuncta, com a presença da maioria 
dos seus membros, elegerão o Presidente substituto, me­
diante escrutínio «eereto e por maioria absoluta de votos. 
Se no primeiro escrutínio nenhum candidato obtiver essa 
maioria, a eleição se fará por maioria relativa. Em caso do 
empate, considerar-se-á eleito o mais velho.

§ 4.° O Presidente da Republica, eleito na forma do pa- 
ragrapho anterior e da ultima parte do § l*. exercerá o 
cargo paio tempo que restava ao substituído.

§ 5.° São condições essenciaes para ser eieuo Pre- 
sidento da Republica: ser brasileiro calo, eatai* alistado 
eleitor e ter mais de 35 annos de idade.

§ 6 .° São inelegíveis para 0 cargo de Presidente *»* 
Republica:

a; os parentes até 0 3* grau. inclusive os aífms, do Pre­
sidente que esteja em exercício, ou oàu c haja dei crio  
pelo menos um mino antes da eleição;

6 ) as autoridades enumeradas ao art. 11 2 . n 1 . le­
tra u. durante c prazo, nelie previsto, e ainda que liceruia- 
dai um anno antes da eleição, e as enumeradas na letra b 
ti-, mesmo artigo,

r) os substitutos aveatuaás oc Presidente ua Republica, 
que tenham exercido o cargo, por qualquer tempo. Ir  atro 
dos seis mezes ittunediaíamenie anteriores á eleição.

8 7.° Decorridos sessenta dia* da laia ’ 1 ara a
posse, se c Presidente <la Repubite*. por i c v .  mo»iva,
uác houve7 -tivunido 0 :argo, f- TribonV. - , tir 1ç Jus-
tiçt Si-íiióiii ileCi.üMfi i. v.ii. m.-ici o p>\*vi.i«sciari
logo i.ara que se eífeclue nova e»sijác.

§ h.u Lu. caso út ,;m;t no adimo senie?:.-,* do miadrien-
nío. assim como nos de m. . ; nto o , ureudenle
da ítepuouca, serão crianiaúos succássivuuteõle a viercer 0



1258 Quarta-feira 2h BOLETIM  E LE ITO R AL Jullio de 1934

cargo o Presidente da Camara dos Deputados, o do Senado 
Federal e o da Côrte Suprema.

A ri. 53. Ao empossar-se, o Presidente da Republica 
pronunciará, em sessão conjuncta da Camara do3 Deputados 
com o Senado Federal, ou, se não estiverem reunidos, pe­
rante a Côrte Suprema, este compromisso: “ Prometlo man­
ter e cumprir com lealdade a Constituição Federal, promo­
ver o bem geral do Brasil, observar as suas leis, sustentar- 
lhe a união, a integridade e a independencia."

A rt. 54. O Presidente da Republica terá o subsidio f i­
xado pela Camara dos Deputados, no ultimo anno da legis­
latura anterior á sua eleição.

A rt. 55. O Presidente da Republica, sob pena de perda 
do cargo, não poderá ausentar-se para paiz estrangeiro, 
sem permissão da Camara dos Deputados, ou, não estando 
esta reunida, da Secção Permanente do Senado Federal.

SECÇÃO 11

Das attribuições do Presidente da Republica

A rt. 50. Compete privativamente ao Presidonte da
Republica:

I o, sanccionar, promulgar e fazer publicar as leis. e ex­
pedir decretos e regulamentos para a sua fiel execução;

2o, nomear e demittir os Ministros de Estado e o Pre­
feito do Districto Federal, observando, quanto a este, o dis­
posto no art. 15;

3o, perdoar e commutar, mediante proposta dos oxgãos 
competentes, penas criminaes;

4o, dar conta annualmente da situação do paiz á Camara 
oos Deputados, indicando-lhe, por occasião da abertura da 
sessão legislativa, as providencias o reformas que julgue 
necessárias;

5o, manter relações com os Estados estrangeiros;
6o, celebrar convenções e tratados internacionaes, ad re­

ferendam do Poder Legislativo;
7o, exercer a chefia suprema das forças militares da 

União, administrando-as por intermedio dos oigãos do alto 
commando;

8o, decretar a mobilização das forças armadas;
9o, declarar a guerra, depois de autorizado pelo Poder

Legislativo, e. em caso de invasão ou aggressão e'trangeira, 
na ausência da Camara dos Deputados, mediante autorização 
da Secção Permanente do Senado Federal;

10, fazer a paz, ad referendam  do Poder Legislativo,
quando por este autorizado;

11, permittir, após autorização do Poder Legislativo, <» 
passagem de forças estrangeiras pelo territorio naciona:;

12, intervir nos Estados ou nelles executar a intervenção, 
nos termos conslitucionaes:

13, decretar o estado de sitio, de accordo com o ar­
tigo 175, S 7J;

14, provêr os cargos federaes, salvas as excepções pre­
vistas na Constituição e nas leis;

15, vetar, nos termos do arL  15, os projectos de loi 
appro\ados pelo Poder Legislativo;

18, autorizar brasileiros a nceeitarem pensão, emprego 
ou commissão remunerados de governo estrangeiro.

SECÇÃO 111

Da responsabilidade do Presklenle da Rcpvllica

Art. 57. São crimes de responsabilidade os actos do 
Presidente da Republica, definidos em lei, que attenlarem 
contra:

a) a existencia da União:
í>) a Constituição e a fónna dc governo federal;

c) o livre exercicio dos poderes políticos;
d) o gozo ou exercicio legal dos direitos políticos, so- 

ciaes ou individuaes;
e) a segurança interna do paiz;
f )  a probidade da administração;
0 ) a guarda ou emprego legal dos dinheiros públicos; 1
h) as leis orçamentarias;
f) o cumprimento das decisões Judiciarias.
A rt. 58. O Presidente da Republica será processado e 

julgado, nos crimes communs pela Côrte Suprema, e. ios 
de responsabilidade, por um Tribunal Especial, que terá como 
Presidente o da referida Côrte e se comporá de nove juizes, 
sendo tres Ministros da Côrte Suprema, tres membros do 
Senado Federal, e tres membro3 da Camara dos Deputados.
O Presidente terá apenas voto de qualidade.

§ 1.° Far-se-á a escolha dos juizes do Tribunal Es­
pecial por sorteio, dentro de cinco dias uteis, depois de de­
cretada a accusação, nos termos do § 4*. ou no caso do § ã* 
deste artigo.

§ 2.° A denuncia será ofíerecida ao Presidente da Côrte 
Suprema, que convocará logo a Junta Especial de inves­
tigação, composta de um Ministro da referida Côrte de um 
membro do Senado Federal e de um representante da Camara 
dos Deputados, eleitos annualmente pelas respectivas cor­
porações.

8 3.° A Junta procederá, a seu critério, â IrvestiearãO 
dos factos arguidos e, ouvido o Presidente, enviará á Camara 
dos Deputados um relalorio com os documentos respectivos.

8 4.° Submettido o relatorio da Junta Especial com as 
documentos, á Camara dos Deputados, esta. dentro dp trinta 
dias. depois de emiltido parecer peia commissão competente, 
decretará, ou não, a accusação, e, no caso affirmativo orde­
nará a remessa de todas as peça® ao Presidente do T rib u n a l 
Especial, para o devido processo e julgamento.

§ 5 .°  Não se pronunciando a Camara dos D<*putado« «n- 
bre a accusação no prazo fixado no § 4o. o Presidente -1a 
Junta de Investigação remetterá copia do relatorio * do­
cumentos ao Presidente da Côrte Suprema, para que pr°* 
mova a formação do Tribunal Especial, e este decrete oU 
não. a accusação, e, no caso affirmalivo, processe e julgue 
a denuncia. )

§ 6 .° Decretada a accusação. o Presidente da Repiihüc3 * 
firrrá, desde logo, afastado do exercicio do cargo.

§ 7.° Tribunal Especial poderá applicar sómente a 
r»<ma de perda do cargo, com inhabilitação até o máximo de 
cinco annos para o exercicio de qualqupr fim 'ção pubii1’3, 
sem prejuízo da> acções civis e criminaes cabíveis 03 
<spec;e.

SECÇÃO IV  

Das Ministros de Estado

Art. 59. O Presidente da Republica será aiixtlfedo P*’ '0* 
Ministros de Eslado.

Paragrnpho unico. Só o brasileiro nato. niahr de 
annos, alistado eleitor pode ser Ministro.

A rt. 60 Além das attribuições que a lei ordinaria íi<ar» 
competirá ao3 Ministros:

a) subscrever os acloj do Presidente da
b) expedir instrucções para a bôa execução ou* ie<* # 

regulamentos;
e) apresentar ao Presidente da Republica o re* ilorio 

serviços do seu Ministério no anno anterior:
d) comparecer á Camara dos Deputados e ac Senado 

deral nos casos e pai-a os fins especificados na Con tiUU'.30* 
«J preparar as propostas dos orçamentos respectivo».
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: aragrapho unico. Ao Ministro da Fazenda compete 
mai>:

l 3, tanizar a proposta geral do orçamento da Receita 
«  ,Despesa. com os elementos de que dispuzer e os fornecidos 
pelos outros Ministérios:

2°. apresentar, annualmente. ao Presidente da Republica, 
para ser enviado á Camara dos Deputados, com o parecer 
do Tribunal de Contas, o balanço definitivo da receita e des­
pesa do ultimo exercicio.

A rt. 61. São crimes de responsabilidade, além do pre­
visto no art. 37. ín fine. os acto« definidos em lei, nos ter­
mos do art. 57. que os Ministros praticarem ou ordenarem;, 
entendendo-se que, no tocante ás leis orçamentarias, cada 
Ministro responderá pelas despesas do seu Ministério, e 0 da 
Fazenda, além disso, pela arrecadação da receita.

S i.°  Nos crime3 communs e nos do responsabilidade, 
os Ministros serão processados e julgados pala (Virte Supre­
ma e. nos crimes connexos com os do Presidente da Repu­
blica. pelo Tribunal Especial.

§ 2.° Os Ministros são rcsponsavei3 pelos acfns quo 
Pnbspreverpm. ainda que conjunrtamenle com o Presidente da 
Republica, ou praticarem por ordem deste.

Art. 62. Os membros da C.amara dos Deputados no­
meados Ministros de Estado, não perdem o mandato sendo
*ubsttnridos, euiquanlo exerçam o cargo, pelos supplentes re­
spectivos.

CAPITULO IV 

DO PnOtt- JUDICIÁRIO 

SKVÇAO t 

t)i.«nn*>r(W pr^ h m in n *--

Art. 63. Pão orpãos do Poder Judiciário:

o ) a Côrte Suprema:
b) os juizes e tribuna®.® fed®rnes: 
e os juizes e tribunc.es militares;
ti) os juizes e tribuna®? eleitoraes.
Art. 6 í. Salvas a» re<tricçõe3 expr®®sas na Constitul- 

tiiO ,i)< iu '7®s lozarão das garantias seguintes:

a) vitaliciedade. não podendo perder o carzn j.-não em 
'"irHide d» «enlença judiciaria pxoneração a pedido, ou apo- 
*enl,a íoria. a qual será compulsória aos 75 anno? 1® idade, 
011 por motivo de invalidez comprovada, e facultativa em 
Pjwão d® serviços públicos prestados por mais de trinta annos, 
e defjnjdos em lei;

b) inaniovibi'idade salvo remoção a pedido, por pro­
porão ncceila. ou pelo voto de dois terço? dos juizes effe- 
flivos do tribunal superior competente, em virtude de in­
gresse publico:

c ) irreduetibitidad® de vencimentos, os qnaes ficam, to- 
«W a . sujeitos aos impostos geries.

Paraeianho onico. A vit.alici®dad® não le eslerderá aos 
.btize? cmados por lei federal. com funeções limitadas ao 
Prepa-o |nc processos ® á «nh«ti*niçãn de juizes iulaadores.

Art. 05. Os juizes, ainda que em disponibilidade, não 
f"Vl®ni exercer qualquer outra fiincção publica, talvo o ma- 
£‘Mcrio e os casos previstos na Constituição. A violação 
^este preceito imporia n perda do carg i judiciário e de 
l Xia? vrntarrens corre®ivandenfes.

Art. 6 6 . £ vedada ao juiz aclividade politico-part:- 
«Jariu.

Art. C7. Compete aos tribunaes:

elaborar os seus -egim^ntos inlerr.os. orsanizar as 
®ll‘*s secieiarias, os seus cartorios e mais serviços auxtlia-

res, e propor ao Poder Legislativo a creação ou suppressão 
tí.e empregos e a fixação dos vencimentos respectivos;

b) conceder licença, nos termos da lei, ao3 seus mem­
bros, aos juizes e serventuários que lbcs são immediatamentP 
subordinados;

c) nomear, substituir c demiltir os funccionarios das 
suas secretarias, dos seus cartorios o serviços auxiliares, 
observados os preceitos legaes.

A rt. 63. É vedado eo Poder Judiciário conhece? da 
questões exclusivamente políticas.

A rt. 69. Nenhuma percentagem será eoncedida a ma­
gistrado em virtude do cobrança de divida.

Axt. 70. A  justiça da União e a dos Estados não podem 
reciprocamente intervir em questões submetlidas aos tribu­
naes e juizes respectivos, nem lhes annullar, alterar ou sus­
pender as decisões, ou ordens, salvo os casos expressos na 
Constituição.

§ i.°  Os juizes e tribunaes federaes poderão, todavia, 
deprecar ás justiças locaes competentes as diligencias qu9 
ec houverem de effcctuar fóra da séde do juizo deprecante.

' § 2.° As decisões da justiça federal serão executadas 
pela autoridade judiciaria que ella designar, ou por officiaea 
judiciários privativos. Em todos os casos, a força publica 
estadual ou federal prestará o auxilio requisitado na fôrma 
da lei.

Art. 71. A incompetência da justiça federal, ou locai, 
para conhecer do feito, não determinará a nuilídade dos actos 
proccssuaes probalorios e ordinatorios, dc3de que »  parta 
não a lenha arguido. Reconhecida a incompetência, serão os 
autos remettidos ao juizo competente, onde proseguirá o 
processo

Art. 72. Ê mantida a instituição do jury, com a organi­
zação o as attribuições que lhe der a lei.

SKCÇâO II  

Da Côrte Suprema

Art. 73. A Cõiie Supremo, com sede na Capital da 
Republica e jurisdicçâo em todo o territorio nacional, com- 
püe-se de onze Ministros.

§ 1.° Sob proposta da l•• ^nprcnia. pôde o numero de 
Ministros ser elevado por iei até dezeseis, e, em qualquer 
caso, é irreduzível.

§ 2.° Tambem, sob proposta da Côrte Suprema, poderá 
a lei dividil-a em camaras ou luiinas, e distribuir entre es­
tas ou aquellas os julgamentos dos feitos, com recurso ou 
não para o tribunal pleno, respeitado c que dispõe o art. 179.

Art. 74. Os Ministros ria Còrto Suprema serão nomeados 
pelo Presidente da Republica, com approvação do Senado 
Federal, dentre brasileiros natos de notável saber juridico e 
reputação itlibada, alistados eleitores, não devendo ter. salvo 
os magistrados, menos de 35, nem mais da 65 annos de 
idade.

Art. 75. Nos crimes de responsabilidade, os Ministros da 
Côrto Suprema serão processados e julgados pelo Tribunal 
Especial, a que se refere o art. 58.

Art. 76. Á Còrle Suprema compete:
1 ) processar c julgar originatiamenle:
a) o Presidente da Republica e 03 Ministros da Côrte 

Suprema, nos crimes communs;
b) os Ministros de Estado, o Procurador Geral da Repu­

blica, os juizes dos tribunaes federaes e bem assim os das 
Côrtes de Appellação dos Estados, do Districto Federal e doe 
Territórios, os Ministros do Tribunal de Contas e os embai­
xadores e ministros diplomáticos, nos crimes communs e '  
nos de responsabilidade, salvo, quanto aos Ministros de Es­
tado, o dispoalo no fiual do § 1° do art. 61;
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c) os juizes federaes e ps seus substitutos, nos crimes de 
responsabilidade;

d) as causas e òs conflictos entre a União e os Estados, 
«u  entre estes;

e) os litigios entre nações estrangeiras e g União ou os 
Estados;

f )  os conflictos de jurisdicção entre Juizes ou tribu- 
naes federaes, entre estes e os dos Estados, e entre juizes 
ou tribunaes de Estados differentes, incluidos, nas duas ul­
timas hypotheses, os do Districto Federal e os dos Terri­
tórios;

0 ) a extradição de criminosos, requisitada por outras 
cações, e a homologação de sentenças estrangeiras;

h ) o habeas corpus, quando fôi- paciente, ou coactor, 
tribunal, funccionario ou autoridade, cujos actos estejami 
sujeitos immediatamente á jurisdicção da Côrte; ou quando 
se tratar de crime sujeito a essa mesma jurisdicção em unica 
instancia; e, ainda, se houver perigo de se oonsumm&r a vio­
lência antes que outro ju iz ou tribunal possa conhecer do 
pedido;

1) o mandado de segurança contra actos do Presi­
dente da Republica ou de Ministro de Estado;

f )  a execução das sentenças, nas causas da sua com­
petência originaria, com a faculdade de delegar actos do 
processo a ju iz inferior;

2 ) julgar;
I, as acções rescisórias dos seus accordãos;
II, em recurso ordinário:

a) as causas, inclusive mandados de segurança, decidi­
das por juizes e tribunaes federaes, sem prejuizo do disposto 
nos arts. 78 e 79;

b) as questões resolvidas pelo Tribunal Superior de 
Justiça Eleitoral, no caso do art. 83, § i ° ;

c) as decisões do ultima ou unica instancia das justi­
ças locaes e as de juizes e tribunaes federaes, denegatorias 
de habeas corpus.

III, em recurso extraordinário, as causas decididas 
pelas justiças locaes em unica ou ultima instancia:

a) quando a decisão fôr contra literal disposição de 
tratado ou lei federal, sobre cuja applicação se haja q ies- 
tionado;

b) quando se questionar sobre a vigência ou a vali­
dade de lei federal em face da Constituição, e a decisão do 
tribunal local negar applicação ã lei impugnada;

c ) quando se contestar a validade de lei ou acto dos 
governos locaes em face da Constituição, ou de lei federa!, 
e a decisão do tribunal local julgar valido o acto ou a lei 
impugnado;

d) quando occorrer diversidade de interpretação de­
fin itiva de lei federal entre Côrtes de Appellação de Es­
tados differentes, inclusive do Districto Federal ou dos Ter­
ritorios, ou entre um destes tribunaes e a Côrte Suprema, ou 
outro tribunal federal;

3) rever, em beneficio dos condemnados, nos casos d 
pela fórma que a lei determinar, os processos findos em 
matéria criminal, inclusive os militares e eleitoraes, a re­
querimento do reu, do Ministério Publico ou de qualquer 
pessoa.

Paragrapho unico. Nos casos do n. 2, III, letra d, o re­
curso poderá tambem ser interposto pelo presidente ds 
qualquer dos tribunaes ou pelo Ministério Publico.

A rt. 77. Compete ao Presidente da Córte Suprema con­
ceder exequalur ás cartas rogatorias das justiças estran­
geiras.

SECÇÃO U i  

Dos Juizes e Tribunaes Federaes

78. A  lei ereará tribunaes federaes, quando assinL 
0 exigirem os interesses da justiça, podendo attribuir-lhes 
0 julgamento final das revisões criminaes, exceptuadas .as 
sentenças do Supremo Tribunal Militar, e das causas refe­
ridas no art. 81, letras d, g, h, i  e i«sim  como os conflictos 
de jurisdicção entre juizes fed e ra i ie circumscnpçâo era 
que esses tribunaes tenham competeneia»

Paragrapho unico. . Caberá recurso para a Côrte Su­
prema, sempre que lenha sido controvertida matéria consti­
tucional e, ainda, nos casos do denegação de habeas corpuz.

A rt. 79. £  creado um tribunal, cuja denominação o 
organização a lei estabelecerá, composto de juizes, nomea­
dos pelo Presidente da Republica, na fórma e com os requi­
sitos determinados no art. 74.

Paragrapho unico. Competirá a esse tribunal, nos ter­
mos que a lei estabelecer, julgar privativa e definitivamente, 
salvo recurso voluntário para a Côrte Suprema nas especieS 
que envolverem matéria constitucional:

I o, os recursos de actos e decisões definitivas do Poder 
Executivo, e das sentenças dos juizes federaes nos litigios 
em que a União fôr parte, comtanto quo uns e outros digam 
respeito ao funccionamento de serviços públicos, ou se re- 
jam, no todo ou em parte, pelo direito administrativo;

2o, os litigios entre a União e os seus credores, deri­
vados de contractos públicos.

A rt. 80. Os juizes federaes serão nomeados dentre bra­
sileiros natos de reconhecido saber juridico e r**put«ção 
illibada. alistados eleitores, e que não tenham menos de 30, 
nem mais de 00 annos de idade, dispensado este limite aaí 
que forem magistrados.

Paragrapho unico. A nomeação será feita pelo Presi­
dente da Republica dentre cinco cidadãos, com os requisitos 
acima exigidos, e indicados, na fórma da lei, e por escru­
tínio secreto, pela Côrle Suprema.

Art. 81. Aos juizes federaes compele processar e jul­
gar, em primeira instancia:

a) as causas em que a União fôr interessada como au­
tora ou ré, assistente ou opponente;

b) os pleitos em que alguma das partes fundar a acção, 
ou a defesa, directa e exclusivamente em dispositivo da 
Constituição;

c) as causas fundadas em concessão federal ou e111 
contracto celebrado com a União;

d) as questões entre um Estado e habitantes de o u t r o ,  
ou domiciliados em paiz estrangeiro, ou contra autorid3d0 
administrativa federal, quando fundadas em lesão de direil® 
individual, por acto ou decisão da mesma autoridade;

e) as causas entre Estado estrangeiro e pessóa domi­
ciliada no Brasil;

f )  as causas movidas com fundamento ern contracto o'J 
tratado do Brasil com outras nações;

0 ) as questões de direito marítimo e n aveg ação  n® 
oceano ou nos rios e lagos do paiz, e de navegação aerea;

h ) as questões de direito internacional privado ou 
penal; .

») os crimes políticos, e os praticados em prejuízo d 
serviços ou interesses da União, resalvada a com p eten eia  04 
Justiça Eleitoral ou Militar;

1) os habeas corpus. quando 6e tratar de crime de com­
petência da Justiça Federal, ou quando a coacção provier 
de autoridades federaes, não subordinadas immediatamenl 
á Côrte Suprema;
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kj q< mandados de segurança contra actos de autori­
dades federaes, exceptuado o caso do art. 70, 1, letra i ;

l )  os crimes praticados contra a ordem social, inclusive 
0 de regresso ao Brasil de estrangeiro expulso.

Paragrapho unico. O disposto no presente artigo, letra o, 
não exclue a competeneia da justiça local nos processos de 
fallencia e outros em que a Fazenda Nacional, embora in- 
teressada não inlervenha como autora, ré, assistente ou 
opponente.

SECÇIO IV

Da Justiça Eleitoral

Art. 82. A Justiça Eleitoral terá por orgãos: o T ri­
bunal Superior de Justiça Eleitoral, na Capitai dp Republica; 
um Tribunal Regional na Capital de cada Estado, na do Ter­
ritorio do Acre e no Districto Federal; e juizes singulares 
lias sédes e com as attribuições que a lei designar, além 
das juntas especiacs admittidas no art. 83, § 3o .

§ t.° O Tribunal Superior será presidido pelo Vice- 
Presidente da Côrte Suprema, e os Regionaes pelos Vice- 
Presidentes das Côrtes de Appellação, cabendo o encargo 
ao l °  Vice-Presidente nos tribunaes onde houver mais 
de um.

I 2.° O Tribunal Superior compor-se-á do Presidente
e de juizes effectivos e substitutos, escolhidos do modo se­
guinte:

<i) um terço, sorteado dentre os Ministros da Côrte
Suprema:

l>) outro terço, sorteado dentre os desembargadores do 
Districto Federai;

e) o terço restante, nomeado pelo Presidente tía Repu­
blica, dentre seis cidadãos de notável saber juridico e repu­
tação illibada, indicados pela Côrte Suprema, e quo não se­
jam ineompaliveis por lei.

§ 3.° Os Tribunaes Regionaes compor-se-ão de modo 
analogo: ura terço, dentre os desembargadores da respe­
ctiva séde; outro, do juiz federal que a lei designar e de 
juizes de direito com exercicio na mesma séde; e os demais 
serão nomeados pelo Presidente da Republica, sob proposta 
da Còrle de Appellação. Não havendo na séde Juizes de di­
reito em numero sufficiente, o segundo terço será comple­
tado com desembargadores da Côrte de Appellação.

§ 4.° Se o numero de membros dos tribunaes eleito­
raes não fôr exactamente divisível por tres, o Tribunal Su- 
berior do Justiça Eleitoral determinará a distribuição entre 
as categorias acima discriminadas, de sorte que caiba ao 
Presidente da Republica a nomeação da minoria.

5 5.° Os membros dos tribunaes eieiloraes servirão 
obrigatoriamente por dois annos, nunca, porém, por mais 
de dois biennios consecutivos.

Para esse firo, a lei organizará a rotatividade dos que 
Pertencerem aos tribunaes communs.

S C.° Durante o tempo em que servirem, os orgãos da 
justiça Eleitoral gozarão das garantias das letras b e e do 
apt. t>4, e. nessa qualidade, não terão cutras incompatibili­
dades senão as que forem declaradas nas leis organicas da 
PiCMna Justiça.

5 7.° Cabem a juizes locaes vitalícios, nos termos da 
as funeções de juizes eleitoraes, com jur'sd cçào plena. 
Art. 83. .V Justiça Eleitoral, que terá competeneia 

P‘ ‘vativa para o processo das eleições federaes, estaduaes o 
niunicipaes, inclusive as dos representantes das profissões, e 
exceptuada a de que trata o art. 52, § 3*. caberá:

u) organizar a divisão eleitoral da União, dos Estados, 
d°  Districto Federal e dos Territorios, a qual sô poderá al­

terar quinquennalmcnte, salvo em caso de modificação nt 
divisão judiciaria ou administrativa do Estado ou Territo* 
rio e em consequencia desta;

b) fazer o alistamento;
c) adoptar ou propor providencias para que as elei­

ções se realizem no tempo e na fórma determinados em lei;

d) fixar a data das eleições, quando não determinada 
nesta Constituição ou nas dos Estados, de maneira que se e f-
fectuem, em regra, nos tres últimos ou nos tres primeiros 
mezes dos períodos governamentaes;

e ) resolver sobro as arguições dc inelegibilidade e in­
compatibilidade;

f )  conceder habeas corpus e mandado de segurança em 
casos pertinentes a matéria eleitoral;

0 ) proceder á apuração dos suffragios e proolamar os 
eleitos;

h ) processar c Julgar os delictos eleitoraes e os eom- 
muns que lhes forem connexos;

ti) decretar perda do mandato legislativo, nos easos es­
tabelecidos nesta Constituição e nas dos Estados.

§ 1.° As decisões do Tribunal Superior de Justiça Elei­
toral são irrecorriveis, salvo as que pronunciarem a nutii- 
dade, ou invalidade, de acto ou de lei em face da Consti­
tuição Federal, e a3 que negarem habeas corpus. Nestes ca­
sos haverá recurso para a Côrte Suprema.

§ 2.° Os Tribunaes Regionaes decidirão, em ultima in- 
slancia, sobre eleições municipaes, excepto nos casos do 
§ 1.*, em que cabe recurso directamente para a Côrte Su­
prema, e no do § 5°.

§ 3.° A  lei poderá organizar juntas especiaes de tres 
membros, dos quaes dois, pelo menos, serão magistrados, 
para a apuração das eleições municipaes.

§ 4 °  Nas eleições federaes e estaduaes, Inclusive a de 
Governador, caberá recurso para o Tribunal Superior de 
Jus.tiça Eleitoral da decisão que proclamar os eleitos.

§ 5.° Em todos os caso3, dar-se-á recurso da decisão do 
Tribunal Regional para o Tribunal Superior, quando não 
observada a jurisprudência deste.

§ 6-° Ao Tribunal Superior compete regular a fórma S 
o processo dos recurso3 de quo lhe ca:ba conhecer.

SECÇÃO V 

Da Justiça M ilitar

Art. 84. Os militares e as pessoas que lhes são asse­
melhadas torão fôro especial no3 delictos militares. Este 
fôro poderá ser estendido aos civis, nos caso3 expressos em 
loi, para a repressão de crimes contra a segurança externa 
do paiz, ou contra as instituições militares.

A rt. 85. A  lei regulará tambem o Jurisdicção dos ju i­
zes militares e a applicação das penas da legislação militar, 
em tempo de guerra, ou na zona de operações durant? grave 
coinmoção intestina.

Art. 80. São orgãos da Justiça Militar o Supremo T r i­
bunal Militar o 03 tribunaes e juizes inferiores, creados 
por loi.

A rt. 87. A inamovibilidade assegurada aos Juizes mi­
litares não excluo a obrigação de acompanharem as forças 
junto ás quaes tenham de servir.

Paragrapho unico. Cabe ao Supremo Tribunal Militar 
determinar a remoção do juizes militares, do conformidade 
com o art. 61, letra b.
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CAPITULO V 

DA CCOF.DENAÇÃO D03 P0DERU3 

SECÇÃO l  

Disposições preliminares

A rt. 83. Ao Senado Federal, nos termos dos arls. 90, 
i i  e 92, incumbe promover a coordenação dos poderes fe - 
leraes entre si, manter a continuidade administrativa, velar 
pela Constituição, collaborar na feitura de leis e praticar os 
iemais actos da sua competência.

Art. 89. O Senado Federal compor-se-á de doi3 repre­
sentantes de cada Estado e do Districto Federal, eleitos me­
diante suffragio universal, igual e directo, por oito annos, 
dentre brasileiros natos, alistados eleitores e maiores do 
35 annos.

| i.°  A  representação da cada Estado e do Districto Fe­
deral, no Senado, renov3r-se-á pela metade, conjuncUmente 
eom a eleição da Camara dos Deputados.

§ 2.° Os Senadores têm immunidades, subsidio e ajuda 
de custo idênticos aos dos Deputados e estão sujeitas aos 
mesmos impedimentos e incompatibilidades.

SECÇÃO I I  

Das attribuições do Senado Federal

Art. 50. São attribuições privativas do Senado Fe­
deral:

d) approvar, mediante voto secreto, as nomeações de 
magistrados, nos casos previstos na Constituição; as dos 
Ministro* do Tribunal de Contas a do Procurador Qeral -*3 
Republica, bem como as designações dos chefes de missõe3 
diplomáticas no exterior;

6 ) autorizar a intervenção federai nos Estados, no caso 
do art. 12, n. III, e os empréstimos externos dos Estadas, da 
Districto Federal e dos Municípios;

c ) iniciai* os projectos ie  lei. a que se refere o ar­
tigo 41, § 3o;

d) suspender, excepto nos casos de intervenção decre­
tada, a concentração de força federal nos Estados, quando as 
necessidades de ordem publica não a justifiquem

A rt. 91. Compete ao Senado Federal:
I, collaborar com a Camara dos Deputados na elabo­

ração da leis sobre:
e ) estado de sitio;
b) systema eleitoral e de representação;
c) organização judiciaria federal;
d) tributos e tarifas;
e) mobilização, declaração de guerr3, celebração de paz 

«i passagem de forças estrangeiras pelo territorio nacional;
/) tratados e convenções com as nações oslrangeiras:
0 ) commereio internacional o interestadual;
h ) regime de portos: navegação de cabotagem e no* 

rios c lagos do domínio da União;
í )  vias de commuoicação interestadual;
j ) systema monetário e de medidas; banco de emissão;
k ) soccorros aos Estados;
1) matérias em que os Estados tím  competência legisla­

tiva subsidiaria ou complementar, nos termos do art. 5o. 
i 3o;

n, examinar, em confronte com as respectivas leis. os 
regulamentos expedidos pelo Poder Executivo, * suspender 
a execução dos dispositivos illegaes;

III, propor ao Poder Executivo, mediante reclamação 
fundamentada dos interessados, a revogação de actos das au­

toridades administrativas, quando praticados contra a lei ou 
eivados de abuso de poder;

IV, suspender a execução, no todo ou em parte, daa 
qualquer lei ou acto, deliberação ou regulamento quauriü 
liajam sido declarados inconstitucionaes pelo Poder Judi­
ciário;

V, organizar, com a coilaboração dos Couseibos Te» 
cbnicos, ou dos Conselhos Gerass em que elles se agrupa­
rem, os planos de solução dos problemas nacionaes,

VI, eleger a sua Mesa, regular a sua própria policia, 
organizar o seu Regimento Interno e a sua Secretaria, pro­
pondo ao Poder Legislativo a creação ou suppressão d# 
cargos e os vencimentos respectivos;

V II, rever os projectos de codigo e de consolidação de 
leis. que devam ser approvados em globo pela Camara dos 
Deputados*

V III, exercer as attribuições constantes dos arls. S°,
§ 3°, 11 e 130;

Art. 92. 0  Senado Federal pleno funccionará durante 
o mesmo periodo que a Camara dos Deputados. Sempre que 
a segunda fôr convocada para resolver sobre matéria eni 
que o primeiro deva collaborar, será este convocado extra­
ordinariamente pelo seu Presidente, ou pelo Pre3ideute da 
Republica.

S 1.° No mtervailo das sessões legislativas, a metade d» 
Senado Federal, constituiria na íórma que o Regimento in­
terno indicar, com representação igual dos Estados e do 
Districto Federal, funccionará como Secção P erm an en te, 
com as seguintes attribuições:

l. velar na observância da Constituição, no que reapcU® 
ás prerogativas do Poder Legislativo;

ir, providenciar sobre os vétos presideneiaes. ca tórtu' 
do art. 45. § 3o;

III, deliberar, ad referendam  da Camara dos Deputado3* 
sobre o processo e a prisão de Deputados e sobre a dccro^ 
tação do estado de sitio pelo Presidente da Republica;

IV, autorizar este ultimo a s? ausentar para paiz eS" 
trangeiro:

V, deliberar sobre a nomeação do magistrados e iu3'  
ecionaçjoa. nos casos de eompetencia do Senado Federal:

\ 1, erear commissôe* de inquérito, sobre fartos detcf- 
minados, observando o paragrapha unico do art. 36;

V H  convocar extraordinariamente a Camara dos Fcpd- 
tados.

í  2.° Achando-se reunida a Camara dos Deputado'» a 
sessão extranrdinaria. prni a qual não se faça mislér a con­
vocação do Senado Federal, compete á Secção Permancn 
deliberar sabre prisão e processo de Senadores, e 
as attribuições do n. V do paragrapho anlerior

§ 3.° Na abertura da sessão legislativa a Secção Pei®* 
nente apresentará á camara dos Debutadas e ao senado 
deral o reiatorio doa trabalhos cealixadus no lutervallo-

5 4.° Quando no exerririo da« suas funeções na 
permanente, terão os membros desta o mesma subsidio d1 
Jhes compete durante as sessões do Senado Federal.

- -nat-
A rl. 93. Os Ministros de Estado prestarão. P*• ^

mente ou por escripto, ao Senado Federa!, as informa, 
por este solicitadas.

A rt. 94. O Senado Federal, por deliberação d< -eu 
nario. poderá propor a eoneideraç-u dc Camara ri” ; ^
tados proi-ctos de lei sobre matérias uas quae-. 
de collaborar.
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CAPITULO V I

Dos ohgAos de coopeTw\cão kos AcnnrsADES q^*e:.n .\mentaes

SECÇÃO 1 

Do Ministério Publico

Art. 95. O Ministério Publico será organizado na Uniãj, 
no Districto Federal e nos Territórios por lei federal, e, 
lios Estados, pelas leis locaes.

§ 1 .° O Cbefe do Ministério Publico Federal nos juizos 
communs é o Procurador Geral da Republica, de nomeação 
do Presidente da Republica, com approvacão do Senado Fe­
deral, dentre cidadãos com os requisitos estabelecidos para 
os Ministros da Côrte Suprema. Terá os mesmos vencimen­
tos desses Ministros, sendo, porém, demissivel ad nutum .

§ 2.° Os chefes do Ministério Publico no Districto Fe­
deral e nos Territórios serão de livre nomeação do Presi­
dente da Republica dentre juristas de notável saber e repu­
tação illibada, alistados eleitores e maiores de 30 annos, com 
os vencimentos dos Desembargadores.

§ 3.° 03 membros do Ministério Publico creados por lei 
federal e que sirvam nos ju iios communs serão nomeados 
mediante concurso e só perderão os cargos, nos termos da 
lei. por sentença judiciaria, ou processo administrativo, no 
Qual Uie3 será assegurada ampla defesa.

A rt. 96. Quando a Côrte Suprema declarar inconstitu­
cional qualquer dispositivo de lei ou acto governamental, 
o Procurador Geral da Republica communicará a decisão ao 
Senado Federal para os fins do art. 91, n. IV , e bem assim 
& autoridade legislativa ou executiva, de que Lenha emanado 
a lei ou o acto.

A rt. 97. Os chefes do Ministério Publico na União é  
hns Estados não podem exercer qualquer outra íuncção pu­
blica. salvo o magistério e os casos previstos na Constitui­
ção. a  violação deste preceito importa a perda do cargo.

A rt. 98. O Ministério Publico, nas justiças Militar •  
Eleitoral, será organizado por leis especiais, e só terá, na 
segunda, as incompatibilidades que estas prescreverem.

SECÇÃO I I

u o  Tribunal de Cordas

Art. 99. É mantido o Tribunal de Contas. que. dire-
cUunente, ou por delegações organizadas de aecordo com a 
lei, acompanhará a execução orçamentaria e julgará as cou- 
his dos responsáveis por dinbeiros ou bens públicos.

Art. 100. Os Ministros do Tribunal de Comia* serão 
hcnr.eados pelo Presidente da Republica, com appro\ação do 
^nado Federal, e terão as mesmas garantias dos Ministros 
*1* Côrte Suprema.

Paiagrapbo unico. O Tribuna! de Contas terá, quanto & 
brganizaçáo do seu Regunenlo Interno e da sua Secretaria, 
^  mesmas attribuições dos tribunaes judiciários. -

Art. 101. Os contractos que. por qualquer mcdc, Inle- 
^sarerrs immediatamenle á receita ou á despesa, só se repu- 
f*rão perfeitos e acabados quando registrados pelo Tribunal 
5e Contas. A recusa do registro suspende a execução do con­
tacto até ao pronunciamento do Poder Legislativo.
- § 1.° Será sujeito ao registro prévio do Tribunal de
0n,as qualquer aclo de administração publica, de que re- 

*uHe obrigação de pagamento pelo Tbesouro Nacional, ou 
Eor conta deste.
. § 2.° Em todo3 os casos, a recusa do registro, por falta
* saldo no credito ou por imputação a credito improprio, 
ern caracter prohibitivo; qu3«do a recusa tiver outro fun- 

Uatl>calo. a despesa poderá effectuar-se após despacho do

Presidente da Republica, registro sob reserva do Tribunal de 
Contas e recurso ex offic io  para a Camara dos Deputados.

§ 3.° A  fiscalização financeira dos serviços autonomos 
será feita pela fórma prevista nas leis que os estabelecerem.

A rt. 102. O Tribunal de Contas dará parteer prévio, no 
prazo de trinta dia3, sobre as contas que o Presidente da Re­
publica devo annualmente prestar & Camara dos Deputados. 
Se estas não lhe forem enviadas em tempo util, oommunica- 
rá o facto ã Camara do3 Deputados, para os fins de direito, 
aprescntando-Ihe, num ou noutro caso, minucioso relatório 
do exercicio financeiro terminado.

SECÇÃO I I I  

Dos Conselhos Technicos

Ari. 103. Cada Ministério será assistido por um ou mai» 
Conselhos Technicos, coordenados, segundo a natureza dos 
seus trabalhos, em Conselhos Geraes, como orgãos consultL 
vos da Camara dos Deputados e do Senado Federal.

§ 1.° A  lei ordinaria regulaTá a composição, o funccio- 
namento o a competência dos Conselhos Technicos e dos 
Conselhos Geraes.

§ 2.° Metade, pelo menos, de cada Conselho será com­
posta de pessoas especializadas, estranhas aos quadros do 
funccionalismo do respectivo Ministério.

§ 3.° Os membros dos Conselhos Technicos não perce­
berão vencimentos pelo desempenho do cargo, podendo, po­
rém, vencer uma diaria pelas sessões a que comparecerem,

§ 4.° E’ vedado a qualquer Ministro tomar deliberação, 
em matéria da sua competência exclusiva, contra o parecer 
unanime do respectivo Conselho.

TITULO I I

Da Justiça dos Estados, do Districto Federal e dos 
Territórios

Art. 104. Compele aos Estados legislar sobrè á sua di­
visão e organização judiciarias e prover os respectivos car­
gos, observados os preceitos dos arts. 64 a 72 da Consti­
tuição, menos quanto á requisição de força federal, e
cs princípios seguintes:

a) investidura, nos primeiros graus, mediante concur­
so, organizado pela Côrte de Appellação, fazendo, se a clas­
sificação, sempre que pos3ivel, em lista triplice;

b) investidura, nos graus superiores, mediante acce3-  
so por antiguidade de classe, e por merecimento, resalvado o 
disposto no § 6o;

c) inalterabilidado da divisão e organização judiciarias, 
dentro de cinco annos da data da lei que a estabelecer, 
salvo proposta motivada da Côrte de Appellação;

d) inalterabilidade do numero de juizes da Côrte de 
Appellação, a não ser por proposta da mesma Côrte;

e) fixação dos vencimentos dos Desembargadores das 
Côrtes de Appellação, em quantia não inferior á que per­
cebam os secretários do Estado; e os dos demais juizes, com 
differença não excedente a trinta por cento de uma para 
outra categoria, pagando-se aos da categoria mais retribuí­
da não menos de dois terços dos vencimentos dos desem­
bargadores;

f )  competência privativa da Côrte de Appellação para ò 
processo e julgamento dos juizes inferiores, nos crimes com- 
muns e nos dc responsabilidade.

§ 1.® Em caso de mudança da séde do juizo, é facultado 
ão juiz remover-se com ella, ou pedir disponibilidade com 
vencimentos integraes.

§ 2.® Nos casos de promoção por antiguidade, decidirá 
preliminarmente a Côrte de Appellação, em escrutínio se­
creto, se deve ser proposto o juiz mais antigo; e, se tres quar*
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tos dos votos dos juizes effeetivos forem pela negativa, pro- 
ceder-se-á á votação relativamente ao immediato em anti­
guidade, e assim por deante, até se fixar a indicação.

§ 3.° Para promoção por merecimento, o tribunal orga­
nizará lista tríplice por votação cm escrutínio secreto.

§ 4.° Os Estados poderão manter a justiça de paz electiva, 
fixando-lhe a competeneia, com resalva de recurso das suas 
decisões para a justiça commum.

§ õ.° O lim ite de idade poderá ser reduzido atô 60 annoá 
para a aposentadoria compulsória dos juizes, o atá 25 annes, 
para a primeira nomeação.

§ 6 .° Na composição dos tribunaes superiores, serão re­
servados lugares, correspondentes a um quinto do numero 
total, para que sejam preenchidos por advogados, ou mem­
bros do Ministério Publico, de notorio merecimento e repu­
tação illibada, escolhidos de lista tríplice, organizada na fôr­
ma do g 3o.

g 7.° Os Estados poderão crear juizes com investidura li­
mitada a certo tempo e competeneia para julgamento das 
causas de pequeno valor, preparo das excedentes da sua al­
çada e substituição dos juizes vitalicios.

A rt. 105. A justiça do Districto Federal e a dos Ter­
ritórios serão organizadas por loi federal, observados os pre­
ceitos do artigo precedente, no que lhes forem applicavei3, 
e o disposto no paragrapho unico do art. 64.

TITULO I I I

Da Declaração de Direitos 

CAPITULO i

DOS DIREITOS POUTiCOS

A rt. 106. São brasileirosí

c ) os nascidos no Brasil, ainda que de pae estrangeiro, 
não residindo este a serviço do Governo do seu paiz:

b) os filhos de brasileiro, ou brasileira. nascidos em 
paiz estrangeiro, estando os seus paes a serviço publico e, 
fóra deste caso, se, ao attingirem a maioridade, optarem pela 
nacionalidade brasileira;

c) os que já  adquiriram a nacionalidade brasileira, em 
virtude do art. G9, ns. 4 e 3 da Constituição do 24 de Fe­
vereiro de 1891;

d) os estrangeiros por outro modo naturalizados.
A rt. 107. Perde a nacionalidade o brasileiro:
a) qu8, por naturalização volunlaria, adquirir outra na­

cionalidade;
h' que acceitar pensão, emprego ou commissão remu­

nerados de governo estrangeiro, sem licença do Presidente 
da Republica;

c ) que tiver cancellada a sua naturalização, por exercer 
actividade social ou politica nociva ao interesse nacional, 
provado o facto por via judiciaria, com todas as garantias ae 
defesa.

A rt. 108. São eleitores os brasileiros de um ou de outro 
$cxo, maiores de 18 annos, quo se alistarem na fórma da lei.

Paragrapho unico. Não se podem alistar eleitoies;
o) os que não saibam ler e escrever;
b) as praças de pret, salvo os sargentos do Exercito e da 

Armada e das forças auxiíiares do Exercito, bem como oa 
alumnos das escolas militares de ensino' superior e os as­
pirantes a officia l;

e) os mendigos:
d) os que estiverem, temporaria ou definilivamente, 

privados dos direitos políticos.
A rt. 109. O alistamento e o voto são obrigatorios para 

os homens, e para as mulheres, quando estas exerçum íun-

cção publica remunerada, sob as saneções e salvas as exee- 
pções que a lei determinar.

A rt. 1 1 0 . Suspendem-se os direitos políticos:
a) por incapacidade civil absoluta;
b) p r'a condemnação criminal, emquanto durarem os 

rcus effeitos.
A rt. 1 1 1 . Perdem-se os direitos políticos:

b) nos casos do art. 107;
6 ) pela isenção de onus ou serviço que a lei imponha 

aos brasileiros, quando obtida por motivo de convicção re­
ligiosa, philosophica ou politica;

c ) peia acceitação de titulo nobiliarchieo, ou condeco­
ração estrangeira, quando esta importe restricção de direi­
tos ou deveres para com a Republica.

§ 1.° A  perda dos direitos políticos acarreta simulta­
neamente, para o indivíduo, a do cargo publico pur elle oc- 
cupado.

§ 2.° A  lei estabelecerá as condições de reacquisição 
dos direitos políticos.

A rt. 112. São inelegivei3 :

1) em todo o territorio da União': a) o Presidente dá 
Republica, os Governadores, os Interventores romeaflos nos 
casos do a r t  12, o Prefeito do Districto Federal, os Gover­
nadores dos Territorios e os Ministros de Estado, até un» 
anno depois de cessadas definitivamente as respectivas fun- 
cçôes; b) os chefes do Ministério Publico, os membro? do 
Poder Judiciário, inclusive os das Justiças Eleitoral e Mi­
litar. oe Ministros do Tribunal de Contas, e os chefes e sub­
chefes do Estado Maior do Exercito e da Armada; e) os pa- 
rentes, até o 3o grau. inclusive os affins, do Presidente da 
Republica, até um anno depois de haver este definitivamente 
deixado o cargo, salvo, para a Camara dos Deputados e 0 
Senado Federal, se já tiverem exercido o mandato anterior­
mente ou forem eleitos simultaneamente com o Presidente;
d) os que não estiverem alistados eleitores;

2) nos Estados, no Districto Federal e nos Tcrri,ri'  
rios: a) os Secretários de Estado e os Chefes de Policia. até 
um anno após a cessação definitiva das respectivas fun­
eções; 6 ) os commandantes de forças do Exercito, da Ar­
mada ou das Policias ali existentes; c ) os parentes, até o 
3° grau. inclusive os affins, dos Governadores e Interven­
tores dos Estados, do Prefeito do Districto Federal e d0’  
Governadores dos Territorios. até um anno após definitiva 
cessação das respectivas funeções, salvo, quanto á Camara i ° 9 
Deputados, ao Senado Federal e ás Assembiéas Legislativa*» 
a exre{>ção da tetra c do n. 1 ;

3) nos Municipios: a) os Prefeitos; ò) as autorida­
des policiaes; c ) os funccionarios do fisco; d) os p aren ­
tes, a té  o 3o grau, inclusive os affins, dos Prefeitos, até  o01 
anno após definitiva ce-scacãn d i»  respectivas funeções. 
relativamente ás Camaras Municipaes, ás Aasembléas Leg* - 
lativas e a Camara dos Deputados e ao Senado Federai. * 
excepção da letra c do numero 1 .

Paragrapho unico. O? dispositivos deste artig- se 
plieam per igual aos titulares effeetivos e interiuos du 
cargos designados.

CAPITULO II

DOS DIREITOS E DAS OARANTIAS ISDiVIDlIAES

A rt. 113. A Constituição assegura a brasileiros * * 
eslrangeiros residentes no paiz a inviolabilidade dos direito* 
concernentes á liberdade, á subsistência, á segurança indi­
vidual e á propriedade, nos termos seguintes:

1) Todos são iguaes perante a le i. Não haverá privi­
légios, nein dislineções, por motivo de nascimento, 9CX° '
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raça, profissões próprias ou dos paes, classe social, riqueza, 
crenças religiosas ou idéas políticas.

2) Ninguém será obrigado a fazer, ou deixar de fazer 
alguma coisa, senão em virtude de le i.

«ij, 3) A  lei não prejudicará o direito adquirido, o acto 
Juridico perfeito e a coisa julgada.

4) Por motivo de convicções philosophicas, políticas 
ou religiosas, ninguém será privado de qualquer dos seus 
direitos, salvo o caso do art. 1 1 1 , letra 6 .

5) É inviolável a liberdade de consciência e de crença, 
e garantido o livre exercicio dos cultos religiosos, desde que 
não contra venham á ordem publica e aos bons costumes. As 
associações religiosas adquirem personalidade jurídica nos 
termos da lei c ivil.

6 ) Sempre que solicitada, será pennittida a assistenoia 
religiosa nas expedições militares, nos bospitaes, nas peni­
tenciárias e em outros estabelecimentos officiaes, sem onus 
para os cofres públicos, nem constrangimento ou coacção 
dos assistidos. Nas expedições militares a assistência reli­
giosa só poderá ser exercida por sacerdotes brasileiros natos.

7) Os cemiterios terão caracter secular e serão admi­
nistrado? pela autoridade municipal, sendo livre a todos os 
cultos religiosos a pratica dos respectivos ritos em relação 
aos seus crentes. As associações religiosas poderão manter 
cemitérios particulares, sujeitos, porém, á fiscalização das 
autoridades competentes. É-lhes prohibida a recusa de se­
pultura onde não houver cemitcrio secular. «

8 ) É inviolável o sigillo da correspondência.
9) Fm qua’ qner assumpto é livre a manifestação do 

Pensamento, sem dependencia de censura, salvo quanto a 
espectáculos e diversões publieas, respondendo cada um pelos 
abusos que commelter, nos casos e pela fórma que a lei de­
terminar. Não é permittido o anonymato. Ê assegurado ó  
direito de resposta. A publicação de livros e periodicos in­
depende de licença do poder publiro. Não será. porém, tole­
rada propaganda de guerra ou de processos violentos para 
subverter a ordem política ou social.

10 ) Ê permittido a quem quer que seja representar, 
{• mediante petição, ao3 poderes públicos, denunciar abusos 
». das autoridades e promover-lhcs a responsabilidade.

11) A todos é licito se reunirem sem rrmas, não po­
dendo intervir a autoridade senão para assegurar ou resta­
belecer a ordem publica. Com este fim, poderá designar o 
local onde a reunião se deva realizar, eomtando que isso não 
a impossibilite ou frustre.

1 2 ) É garantida a liberdade de associaçno para fins l í­
citos. Nenhuma associação será compulsoriamente dissol­
vida senão por sentença judiciaria.

13) Ê livre o exercicio de qualquer profissão, observa­
das as condições de capacidade teehnica e outras que a lei 
estabelecer, dicladas pelo interesse publico.

I I )  Em tempo de paz, salvas a3 exigencias de passa­
porte quanto á entrada de estrangeiros, e as restricções dá 
lei. qualquer pode entrar no territorio nacional, nelle fixar 
fesidencia ou dclle sair.

15) A União poderá expulsar do territorio nacional 
os estrangeiros perigosos á ordem publica ou nocivos aos 
hderesses do paix.

16) A casa é o asvlo Inviolável do indivíduo. Nella nin- 
Kuwn poderá peneirar, de noite, sem consentimento do mo­
edor, senão para acudir a vietimas de erime3 ou desastre3, 
Dem de dia, senão nos ca*os e pela fórma prescriptos 
“ a le i.

17) E' garantido o direito de propriedade, que não po- 
derá ser exercido contra o interesse social ou coliectivo,

fórma que a lei determinar. A desapropriação por ne­

cessidade ou utilidade publica far-se-á nos termos da lei, 
mediante prévia e justa indemnização. Em caso de perigo 
imminente, como guerra ou commoção intestina, poderão as 
autoridades competentes usar da propriedade particular ató 
onde o bem publico o exija, resalvado o direito a indemni­
zação ulterior.

18) Os inventos industriaes pertencerão aos seuS au­
tores, aos quaes a lei garantirá privilegio temporário, ou 
concederá justo premio, quando a sua vulgarização cou- 
yenha á colloctlvidade.

19) E ’ assegurada a propriedade das marcas de indus­
tria e commercio © a exclusividade do uso do nome com- 
mercial.

20 ) Aos autores de. obras litterarias, artísticas e scien- 
lificas é assegurado o direito exclusivo de reproduzil-as. Esse 
direito transmittir-se-á aos seus herdeiros pelo tempo que a 
lei determinar.

21) Ninguém será preso senão em flagrante delicto, ou 
por ordem escripta da autoridade competente, nos casos 
expressos em lei. A  prisão ou detenção de qualquer pes­
soa será immediatamente communicada ao ju iz eompetente, 
que a relaxará, se não fôr legal, e promoverá, sempre que 
de direito, a responsabilidade da autoridade coactora.

22) Ninguém ficará preso, se prestar fiança idoneâ, 
nos casos por lei estatuídos. /

23) Dar-se-á habeas corpus sempre que alguem sof- 
frer, ou se achar ameaçado de soffrer violência ou coacção 
em sua liberdade, por illegalidade ou abuso de poder. Nau 
transgressões disciplinares não cabe o habeas corpus.

24) A  lei assegurará aos accusados ampla defesa, com 
Os meios e recursos essenciaes a esta.

25) Não haverá fôro privilegiado nem tribunaes de exre- 
pção; admittem-se, porém, juizos especiaes em razão da 
natureza das causas.

26) Ninguém será proce33ado, nem sentenciado, senão 
pela autoridade competente, em virtude de lei anterior ao 
facto, e na fórma por ella prescripta.

27) A  lei penal só retroagirá quando beneficiar 0 réu.
28) Nenhuma pena passará da pessoa do delinqüente.
29) Não haverá pena de banimento, morte, confisco ou 

de caracter perpetuo, resalvadas, quanto á pena de morte, 
as disposições da legislação militar, em tempo de guerra 
com paiz estrangeiro.

30) Não haverá prisão por dividas, multas ou custas.
31) Não será concedida a Estado estrangeiro extradi­

ção por crime politico ou de opinião, nem, em caso algum,
de brasileiro.

32) A União e os Estados concederão aos necessitados 
assistência judiciaria, ereando, para esse effeito, orgãos es- 
peciaes, e assegurando a isenção de emolumentos, custas, 
taxas e sellos.

33) Dar-se-á mandado de segurança para a defesa de 
direito, certo e incontestável, ameaçado ou violado por acto 
manifestamente inconstitucional ou illegal de qualquer au­
toridade. O processo será o mesmo do habeas corpus, de­
vendo ser sempre ouvida a pessoa de direito publico inte­
ressada. O mandado não prejudica as acções petitorias com­
petentes .

34) A todos cabe o direito de provôr á própria subsis­
tência e á da sua familia, mediante trabalho honesto. O 
poder publico deve amparar, na fórma da lei, os que este­
jam em indigcncia.

35) A  lei assegurará o rapido àndamenio dos proces­
sos nas repartições publicas, a communicação aos interessa­
dos dos despachos preferidos, assim como das informações 
a que estes se refiram, e a expedição das certidões reque­
ridas para a defesa de direitos individuaes, ou para o escla-
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recimento dos cidadãos acerca dos negocios públicos, re- 
salvados, quanto ás ultimas, os casos em quo o interesse
publico imponha segredo ou reserva.

36) Nenhum imposto gravará directamente a profis­
são de escriptor, jornalista ou professor.

37) Nenhum juiz deixará de sentenciar por motivo do 
omissão na le i. Em tal caso, deverá decidir por analogia, 
pelos principios geraes de direito ou por equidade.

38) Qualquer cidadão será pnrtc legitima para plei­
tear a declaração de nullidade ou annullação dos actos le­
sivos do patrimonio da União, dos Estados ou dos Muni- 
cipios.

Art. 114. A especificação dos direitos e garantias ex­
pressos nesta Constituição não excluo outros, resultantes
do regime e dos principios que ella adopta.

TITULO IV

Da Ordem Economica e Social

A rt. 115. A  ordem economica deve ser organizada con­
forme os principios da justiça e a3 necessidades da vida na­
cional, de modo que possibilite a todos existencia digua. 
Dentro desses limites, é.garantida a liberdade economica.

Paragrapho unico. Os poderes públicos verificarão, po.- 
nodicamente, o padrão de vida nas varias regiões do paiz.

A rt. 116. Por motivo de Interesse publico e autori­
zada em lei especial, a União poderá monopolizar determi­
nada industria ou actividade economica, asseguradas as n- 
demnizações devidas, conforme o ort. 112, n. 17, o resal- 
vados os serviços municipalizados ou de competência los 
poderes locaes.

A rt. 117. A  lei promoverá o fomento da economia 
popular o desenvolvimento do credito e a naoionalizacâ i o***v- 
gressiva dos bancos de deposito. Igualmente providenciará 
sobre a nacionanzacãu ua0 eiupicBU seguros em to us 
as suas modalidades devendo constituir-se em socieda,l3 bra­
sileira as estrangeiras que actualmente operam no paiz.

Paragrapho unico. E' prohibiaa a usura, que *erá pu­
nida na fórma da lei.

A rt. 118. As minas e demais riquezas do sub-sólo, oem 
como as quedas dagua, constituem propriedade distmcta ia 
do sólo para o effeito de exploração ou aproveitamento in­
dustrial.

A rt. 119. O aproveitamento industrial das minas e das 
jazidas mineraes, bem como das aguas e da energia hydrau- 
lica, ainda que de propriedade privada, depende de nutoci- 
zação ou concessão federal, na fórma da lei.

§ 1.® As autorizações ou concessões serão conferidas ex­
clusivamente a brasileiros ou a empresas organizadas no 
Brasil, resalvada ao proprietário preferencia na expioraçào 
ou coparticipação no3 lucros.

§ 2.® O aproveitamento de energia hydraulira, de po­
tência reduzida e para uso exclusivo do proprietário, in ie- 
pende de autorização ou concessão.

S 3.® Satisfeitas as condições estabelecida* eir lei. entra 
as quaes a de possuírem os necessários serviço* teclmlcos e 
administrativos, os Estados passarão 3 exercer, dentro tos 
respectivos territórios, a attribuição constante deste artigo.

§ 4.® A lei regulará a nacionalização progressiva das 
nucas, jazidas minera*** e quedas dagua ou outra®, fontes 
de energia hydraulica. Julgadas basicas ou essenciues á de­
fesa economica ou militar do paiz.

5 5.® A União, nos casos prèscriptos em l«*i e f-ndo em 
vista o interesse da collectividade. auxiliará os Estados no 
estudo e apparelharaento das estancias u i i n o i o - m o d i v i n a e g  ju  
tbermo-medicinaes.

§ 6 .® Não dependem de eoneessão ou autorização a 
aproveitamento das quedas dagua iá utilizadas industrial­
mente na data desta Constituição, e, sob esta mesma resalva, 
a exploração das minas em lavra, ainda que transitoriamente 

■ suspensa.
Art. 120. Os syndicatos e as associações profissiou tes 

serão reconhecidos de conformidade com a lei.
Paragrapho unico. A lei a«*egurará a pluralidade syn- 

dical e a completa autonomia dos «yndicatos
A rt. 121. A lei promoverá o amparo da produecío e 

estabelecerá as condições do trabalho, na cidade e no* cam­
pos. tendo em vista a protecção social do trabalhador e os 
interesses economicos do paiz;

§ 1.® A legislação do trabalho observará os seguintes 
preceitos, além de outros que collimem melhorar as condi­
ções do trabalhador:

o> prohibição de differença de satario para um mesmo 
trabalho, por motivo de idade, sexo, nacionalidade ou estado 
civil:

b) salario minimo, capaz de satisfazer, contorme as con­
dições de cada região, ás necessidades normaes do traba­
lhador;

e) trabalho diário não excedente de oito horas, redu­
zíveis, mas só prorogaveis nos casos previsto.* em lei:

d ) prchibicão dr trabalho a menores de 14 annos: da 
trnbnl’ nocturno a menorps de 16; e em industrias insalu- 
bies. a menores de 18 ai.ntts e a mulheres;

a) repouso hebdomadário, de preferencia aos domingos? 
t )  férias annuaes remuneradas.
0) indemnização ao tonbalbartor dispensado sem justa 

causa;
A) assistência medi**.! e sanifaria ao trabalhador e 4 

ge>lante, assegurado a esto ie*canso ante* e depoi* do parto, 
sem prejuízo do salario e do emnreeo. e instituição de pro­
videncia mediante eonlribuição igual da União do empre­
gador e do • mpiesado a favor da vplhice da invalidez ■ J* 
maternidade e nos caso* d*- iceidrntes «1o trabalho ou d® 
morte;

1) ree>i?an-*>niaçSo do exercício de tod.as as profissões;
i )  reconhecimento das convenções- collectivc.s de tiá-

balho.
S 2.® Para o effeito deste artieo. não ha 1i*tirreão entra

0 trabalho manual e o. trabalho mtellectual ou technico, nem 
entre n« prclissiunaes -p .vtivos.

•5 3.® O* serviço* de v.wmar® á ma*erni<tade e A infân­
cia. os referentes ao lar e ao trabr,lho feminino, assim com® 
a fiscalização e a vb-ntação respect.vas, scião incumbidos 
de preferencia a mulheres habilitadas.

S 4.® O trabalho a r ic o  s , m ohio-to de regul imentacoO 
especial em que se attenderá quanto possível, ae dispv»st° 
nesb* art*go. Erocurar-sc- fixar o bom*-in no ca.iqto. cuidar 
oa -tia edu ação rural, e a«se*upur a*.* tralnlbador nacionil 
a pi**fereii.*ia na colonização e aproveitamento das terras 
puolicas.

;  ã.° A Uniãr, i,ro:- iverá. em cnoi-raçSo com os Esta­
do* e. c.: r iização d«* co!. . ic> nieola* para onde serão en* 
cainicoa*.' os habitante* de onts empuorecilas, que *» d®-
sejarrai. o os .*°m trabalho.

i  ti.® A entrada de iminigranje? no terrttorio nacional 
ao*freiá os ;estr, •■>>.- r«\ ? .-.riaí 4 garantia da integra:a 
ethnica e capacidade physka e civil do immigrante não P°" 
den-ij, po: 'ni, a cori-uto immtgratoria de cada pai* 
der. anrur.Im^nte. o timhe de dois por cento sobre o ou- 
mero lotei :*esp-• . •• n cior.aca íix.iJcs no Brasil <*u‘*
1
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* < - D vedada a ranceniração de inindgn ,-iutes em qual­
quer ponto do territorio da União, devendo u iei regular e 
selecção, localização e assimilação do alienígena.

§ 8 .° Nos accidenies do trabalbo em obras publicas da 
Uníôo, dos Estados e dos Municipios, a indemnização será 
feita pela folha de pagamento, dentro de quinze dias depois 
da sentença, da qual não se admittirá recurso ex o ffic io .

Art. 122. Para dirim ir questões entre empregadores e 
empregados, regidas pela legislação social, fica instituída a 
Justiça do Trabalho, á qual não se applica o disposto no 
Capitulo IV, do Titulo I .

Paragrapho unico. A constituição dos Tribunaes do 
Trabalho e das Commissões de Conciliação obedecerá sem- 
bre ao principio da eleição de seus membros, metade pelas 
associações representativas dos empregados, e metade pelas 
do3 empregadores, sendo o presidente de livre nomeação do 
‘ jovçrno. escolhido dentre pessoas de experieneia e noíoria 
capacidade moral e intelleetual.

A rt. 123. São equiparados aos trabalhadores, para to­
dos os effeitos das garantias e dos benefícios da legislação so­
cial, os que exercem profissões liberaes.

Art. 124. Provada a valorização do immovel por mo- 
hvo de obras publicas, a administração, q u e as tiver e ffe- 
ctuado, poderá cobrar dos beneficiados contribuição de me­
lhoria.

Art. 125. Todo brasileiro que. não sendo proprietário 
rhral ou urbano, occupar, por dez annos continuos. sem op- 
bc^ieão nem reconhecimento de dominio alheio, um trecho 

terra até dez hectares, tomando-o productivo por seu 
bahalho e tendo nelle a sua morada, adquirirá o dominio 
d° sólo, mediante sentença declaratoria devidamente Iran- 
fcci’ipia.

Art. 126. Serão reduzidos de cineoenta por cento os 
‘hipostos que recaiam sobre immovel rural, de área não su- 

a cineoenta hectares e de valor até dez contos de 
instituído em bem de familia.

Art. 127. Será reeulado por lei ordinaria o direito de 
Preferencia que assiste ao locatário para a renovação dos 
arrendamentos de immoveis occupados por estabelecimento 
commercial ou industrial.

Art. 128. Ficam sujeitas a imposto progressivo a* 
^tKmiasões de bens por herança ou legado.

Art. 129. Será respeitada a posse de terras de selvicolas 
Jl*'* nellas se achein permanentemente localizados, sendo- 

es. no emlanto, vedado alienal-as.
Art. íao . Nenhuma concessão de terras de superficis 

íuPerior a dez mil hectares poderá ser feita sem que, para 
tada caso, preceda autorização do Senado Federal, 
j Art. i 3 i .  E’ \-»Jada a propriedade de empresas jorna­

d a s  potitiras ou noticiosas a sociedades anonymas por 
ao portador e a estrangeiros. Estes e as pessoas ju - 

ld>cas não podem ser aeeionistas das sociedades anonymas 
'^Prietarias de taes enipresas. A responsabilidade princi- 

e de orientação intelleetual ou administrativa da im- 
ensa politica «u  noticiosa só por brasileiros natos póde ser 
“!f>ida. a  lei organira de imprensa estabelecerá regras 

br a » trabalho dos redactores, operários e demais em- 
?ados, assrgurando-lhes estabilidade, férias e aposenta­

r ia .

jjç Art. 132. Os proprietários, armadores e commandantes 
^  Navios nacionaes, bem como os tripulantes na proporção 
tVíf,1?0'3 krços. pelo menos, devem ser brasileiro* natos, 
t *vando-se tambem a estes a praticagem das barras, por- 

’ ri°s o lagos.
to-of- ,33* Exceptuados quantos exerçam legitimamente 
rtc l!,ŝ es liberaes na data da Constituição, e os casos de 

‘hiocidade internacional admittidos em lei, tómenle po*

derão exorcel-as os brasileiros natos e os naturalizados que 
tenham prestado serviço militar ao Brasil; não sendo per- 
mittida, excepto aos brasileiros natos, a revalidação de diplo­
mas proíissionaes expedidos por institutos estrangeiros de 
ensino.

A rt. 134. A vocação para succeder em bens de estran­
geiros existentes nó Brasil será regulada pela lei nacional em 
beneficio do cônjuge brasileiro e dos seus filhos, sempre quo 
não lhes seja mais favoravel o estatuto do de cu ju t.

A rt. 135. A lei determinará a percentagem de empre­
gados brasileiros que devam ser mantidos obrigatoriamente 
nos serviços públicos dados em concessão, e nos estabeleci­
mentos de determinados ramos de commercio e industria.

Art. 136. As empresas concessionárias ou os contra- 
ctantes, sob qualquer titulo, de serviços públicos federaes, 
estaduaes ou municipaes, deverão:

a) constituir as suas administrações com maioria do 
directores brasileiros, residentes no Brasil, ou delegar po­
deres de gerencia exclusivamente a brasileiros;

b) conferir, quando estrangeiras, poderes de representa­
ção a brasileiros em maioria, com faculdado de substabe- 
lecimonto exclusivamente a nacionaes.

A rt. 137. A  lei federal regulará a fiscalização o a re­
visão das tarifas dos serviços explorados por concessão, ou 
delegação, para que, no interesse coliectivo, o* lucros dos 
concessionários, ou delegados, não excedam a justa retri­
buição do capital, que lhes permitta attender normalmen­
te ás necessiuades publicas de expansão e melhoramento 
desses serviços.

A rt. 138. Incumbe á União, aos Estad03 e aos Muni­
cípios, nos termos das leis respectivas:

a) assegurar amparo aos desvalidos, creando serviços 
especializados e animando os serviços sociae3, cuja orienta­
ção procurarão coordenar;

b) estimular a educação eugenica;
e) amparar a maternidade e a infância;
d) soccorrer as famílias de prole numerosa;
e) proteger à juventude contra toda exploração, boa  

como contra o abandono physico, moral e intelleetual;
/) adoptar medidas legislativas e administrativas ten­

dentes a restringir a mortalidade e a morbidade infantis; e 
de bygiene social, que impeçam a propagação das doenças 
transmissíveis;

a) cuidar da liygione mental e incentivar a lueta contra 
os venenos sociaes.

A rt. 139. Toda empresa industrial ou ngricola, fóra 
dos centros escolares, e onde trabalharem mais de cineoenta 
pessoas, perfazendo estas e os seus filhos, pelo menos, dez 
analphabetos, será obrigada a lhes proporcionar ensino pri­
mário gratuito.

A rt. 140. A  União organizará o serviço nacional de 
combate ás grandes endemias do paiz, cabendo-lhe o custeio, 
a direcção technica e administrativa nas zonas onde a exe­
cução do mesmo exceder as possibilidades dos governos 
locaes.

A rt. 141. E’ obrigatório, em todo o territorio nacional, 
o amparo á maternidade e á infancia, para o que a União, 
os Estados e os Municipios destinarão um por cento das re­
spectivas rendas tributarias.

A rt. 142. A  União, os Estados e os Municipios não po­
derão dar garantia de juros a empresas concessionárias de 
serviços públicos.

Art. 143. A lei providenciará para concentrar, sempre 
que possível, em um só Ministério, o projecto e a execução 
das obras publicas, exceptuadas as que interessem Cirecta- 
mente á defesa nacional.
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TITULO Y,

Da Fanulia, da Educação e da Cultura

CAPITULO l

DA FAMÍLIA

Art. 144. A familia, constituída pelo casamento indís- 
feoluvel, está sob a protecção especial do Estado.

Paragrapho unico. A  lei civil determinará os casos de 
desquite e de annullação do casamento, havendo sempre re­
curso ex officio , com effeito suspensivo.

A rt. 145. A lei regulará a apresentação pelos nubentes 
de prova de sanidade physica e mental, tendo em attenção as 
condições regionaes do paiz.

A rt. 146. O casamento será civil e gratuita a sua cele­
bração. O casamento perante ministro de qualquer con­
fissão religiosa, cujo rito não contrarie a ordem publica 
ou os bons costumes, produzirá, todavia, os mesmos effeitos 
que O; casamento civil, desde que, perante a autoridade civil, 
ua habilitação dos nubentes, na verificação dos impedimen­
tos, e no processo da opposição, sejam observadas as dispo­
sições da lei civil e seja elle inscripto no Registro C ivil. 
0  registro será gratuito e obrigatorio. A  lei estabelecerá pe­
nalidades para a transgressão dos preceitos legaes attinentes 
á  celebração do casamento.

Paragrapho unico. Será tambem gratuita a habilitação 
para o casamento, inclusive os documentos necessários, 
quando o requisitarem os juizes criminaes ou do menores, 
nos casos de sua competência, em favor de pessoas neces­
sitadas. ' .

A rt. 147. 0  reconhecimento dos filbo3 naturaes será 
isento de quaesquer sellos ou emolumentos, e a herança, que 
lhes eaiba, ficará sujeita a impostos iguaes aos que recáiam 
sobre a dos filhos legítimos.

CAPITULO n
DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA

i
Art. 148. Cabe á União, aos Estados e aos Municípios 

favorecer e animar o desenvolvimento das sciencias, das 
artes, das letras e da cultura em geral, proteger os objectos 
de iatpresse bistorico e o patrimônio artístico do paiz, benr 
somo prestar assistência ao trabalhador intellectual.

Art. 149. A educação é direito de todos e deve ser mi­
nistrada pela familia e pelos poderes públicos, cumprindo a 
estes proporeional-a a brasileiros e a estrangeiros domicilia­
dos no paiz. de modo que possibilite efficientes factores da 
vida moral e economica da Nação, e desenvolva num espirito, 
brasileiro a consciência da solidariedade humana.

A rt. 150. Compete á União:
a) fixar o plano nacional de educação, comprehensivo 

do ensino de todos os graus e ramos, communs e especiali­
zados; e coordenar e fiscalizar a sua execução, em Lodo o 
territorio do paiz;

b) determinar as condições de reconhecimento official 
dos estabelecimentos de ensino secundário e complementar 
deste e des institutos de ensino superior, exercendo sobra 
elles a necessaria fiscalização;

c) organizar e manter, nos Territórios, syslemas edu­
cativos apropriados aos mesmos;

d) manter no Districto Federal ensino secundário e com­
plementar deste, superior e universitário;

e ) exercer acção suppletiva, ondo se faça necessaria por 
deficiência de iniciativa ou de recursos e estimular a obr* 
educativa em todo o paiz, por meio de estudos, inquéritos, 
demonstrações e subvenções.

Paragrapho unico. O plano nacional do educação con­
stante de lei federal, nos termos dos arts. 5, a  XIV, e 
n. 8, letras a e e, só se poderá renovar em prazos determi­
nados, e obedecerá ás seguintes normas;

а) ensino prim ário integral gratuito e de frequâaíi® 
Obrigatória, extensivo aos adultos ;

б ) tendencia á gratuidade do ensino educativo ulteriof 
ao primário, afim de o tornar mais accessivel;

c) liberdade de ensino em todos os graus e ramo3, obser­
vadas as prescripções da legislação federal e da estadual;

d) ensino, nos estabelecimentos particulares, ministrado 
no idioma patrio, salvo o de linguas estrangeiras;

e ) limitação da matricula á capacidade didactica do esta­
belecimento e selecção por meio de provas de intelligencia 
e aproveitamento, ou por processos objectivos apropriados á 
finalidade do curso;

f )  reconhecimento dos estabelecimentos particulares do 
ensino sómente quando assegurem aos seus professores a es­
tabilidade, emquanto bem servirem, e uma remuneração 
condigna.

A rt. 151. Compete aos Estados e ao Districto Federal 
organizar e madter systemas educativos nos territórios re­
spectivos, respeitadas as direclrizes estabelecidas pela União.

A rt. 152. Compele precipuamente ao Conselho Nacional 
de Educação, organizado na fórma da lei, elaborar o pla3° 
nacional de educação para ser approvado pelo Poder Legis­
lativo e suggerir ao Governo as medidas que julgar neces­
sários para a melhor solução dos problemas educativos, W® 
como a distribuição adequada dos fundos especiaes.

Paragrapho unico. Os Estados o o Districto Federal, ns 
fórma das leis respectivas, e para o exercicio da sua 
pelencia na matéria, estabelecerão Conselhos de EdúcaC» 
com funeções similares ás do Conselho Nacional de Educaça0 
e departamentos autonomos de administração do ensino.

A rt. 153. O ensino religioso será de frequencia *aC,Jg" 
taliva e ministrado de acôrdo com os princípios da confis5* 
religiosa do alumno, manifestada pelos paes ou r e s p o n s á v e l  

e constituirá matéria dos horários nas escolas publicas PfI'  
marias, secundarias, profissionaes e normaes.

A rt. 154. Os estabelecimentos particulares de edueaC*® 
gratuita primaria ou profissional, officialmenle co n sid e ra ^  
idoneos, serão Isenlos de qualquer tributo.

A rt. 155. E’ garantida a liberdade de calhedra.
A rt. 156. A União e os Municípios applicarâo Cl,na[ 

menos de dez por cento, e os Estados e o Districto 
nunca menos de vinte por cento, da renda resultante 
impostos, na manutenção e no desenvolvimento dos sysl®® 
educativos. .

Paragrapho unico. Para a realização do ensino nas 
ruraes, a União reservará, no minimo, vinte por cento 
quotas destinadas á educação no respectivo orça®e 
anmial.

A rt. 157. A União, os Estados e o Districlo Federal f  ̂
sorvarão uma parle do= seus patrimônios lerritoriaes P 
a formação dos respectivos fundos de educação. ^

§ 1.° As sobras das dotações orçamentarias, acrresci>^ 
das doações, percentagens sobre o produeto de venda5̂  
terras publicas, taxas especiaes e  outros recursos f*®3.0 ^  
ros, constituirão, na União, nos Estados e nos 
esses fundos especiaes, que serão appliçados exclu siva®  

em obras educativas determinadas em lei.
§ 2.® Parte dos mesmos fundos se appllenrá em ^  

a alumnos neressitados, mediante fornecimento 
material escolar, bolsas de estudo, assistência a »®  
dentaria e medira, e para vitlegiaturas.
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Art. 158. E’ vedada a dispensa do concurso de titulos o 
provas no provimento dos cargos do magistério official, bem 

.jy>mo, em qualquer curso, a de provas escolares da habili­
tação, determinadas em lei ou regulamento.

§ 1 0 Podem, todavia, ser contractados. por tempo certo, 
professores de nomeada, nacionaes ou estrangeiros.

§ 2.° Aos professores nomeados por concurso para os 
institutos officiacs cabem as garantias de vitaliciedade e de 
inamovibilidade nos cargos, sem. prejuízo do disposto no 
Titulo V II . Em caso de extincção da cadeira, será o profes­
sor aproveitado na regeDcia de outra, em que se mostre ha­
bilitado.

TITULO VI 

Da Segnrança Nacional

A rt. 159. Todas as questões relativas á segurança na­
cional serão estudadas e coordenadas pelo Conselho Superior 
Qe Segurança Nacional e pelos orgãos especiaes ereades para 
attender as necessidades da mobilização.

§ 1.° O Conselho Superior de Segurança Nacional será 
Presidido pelo Presidente da Republica e delle farão parte 
os Ministros de Estado, o Chefe do Estado Maior do Exercito 
e o Chefe do Estado Maior da Armada.

§ 2.° A organização, o íunccionamento e a competên­
cia do Conselho Superior serão regulados em iei.

A rt. 160. Incumbirá ao Presidente da Republica a di­
recção politica da guerra, sendo as operações militares da 
competeneia e responsabilidade do Commandante em Chefo 
co Exercito ou do3 Exércitos em campanha e do das Forças 
^avaes.

A rt. 161. O estado de guerra implicará a suspensão 
d:>s garantias constitucionaes que possam prejudicar dire­
cta ou indireaiamente a segurança nacional.

A lt . 162. As forças armadas são instituições nacionaes 
Permanentes, e, dentro da Ici, essencialmente obedientes aos 
s‘-*us superiores hierarchicos. Destinam-se a defender a Pa- 
hia e garantir os poderes constitucionaes, a ordem e a le i.

A rt. 163. Todos os brasileiros são obrigados, na fórma 
°ue a lei estabelecer, ao serviço militar e a outros encargos 
Pecessarios ã delesa da Patria, e, em caso de mobilização, 
**!'ão aproveitados conforme as suas aptidões, quer nas for­
cas armadas, quer nas organizações do interior. As mulhe- 
tes ficam exceptuadas do serviço m ilitar.

§ 1 ° Todo brasneiro é obrigado ao juramento â bau- 
°cira nacional, na fórma e sob as pecas da le i.

5 2.° .Nenhum brasileiro poderá exercer funeção publica, 
hhia vez provado que não está quite com as obrigações esta* 
htidas em iei para com a segurança nacional.

§ 3.° O serviço milnar dos ecclesiasticos será prestado
a fórma de assistência espiritual e hospitalar M forças 

^•'nadas.
Art. ic  1. Será transferido para a reserva todo militar
em serviço activo das forças armadas, acceitar qualquer 

publico permanente, estranho & sua carreira, salvo s 
^cepçâo con-tar.te do art. 172, § I o.

Paragrapho unico. Resalvada tal hrpothase, o o ííieial 
*7 * serviço activo das forças armadas, que acceitar cargo pu- 

‘Co temporário, de nomeação ou eleição, não privativo da 
” ,!alidade de militar, será argregado ao respectivo quadro. 

P^quanio perceber vencimentos ou subsidio pelo desempe- 
10 das funeções do oulro cargo, o official aggregado não terá 
P-ito aos vencimentos militares; contará. porém, noa ter- 
l0s do art. 33 . § 3o, tempo de serviço e antiguidade de posto, 

* Por antiguidade poderá ser promovido emqunnto per- 
■anpcer em tal situação, sendo transferido para a reserva 
9ueiiç qUCt pop majs jp  0 jj0 annos contínuos ou doze nao 

nl*uuos, se conservar afastado da activ idade militar.

Art. 165. As patentes e os postos são garantidos em 
toda a plenitude aos officiaes da activa, da reserva e aos re­
formados do Exercito e da Armada.

§ 1 .° O official das forças armadas só perderá o seu 
posto e patente por condemnação, passada em julgado, a pena 
restrictiva .de liberdade por tempo superior a dois annos, 
ou quando, por tribunal militar competente e de caraetes 
permanente, fòr, nos casos especificados em lei, declarada 
indigno do offieialato ou com elle incompatível. No primei­
ro caso, poderá o tribunal, attendendo á natureza e ás circum- 
stancias do delicto e á fé de officio do accusado, decidir quo 
seja elle reformado com as vantagens do seu posto.

§ 2 .° O accesso na hierarchia militar obedecerá a con­
dições estabelecidas em lei, fixando-se o valor minimo a rea­
lizar para o exercicio das funeções relativas a cada grau ou 
posto e as preferencias de caracter profissional para promo­
ção.

§ 3.° Os titulos, postos e uniformes militares são priva­
tivos do militar em acíividade. da reserva ou reformado, re- 
salvadas as concessões honoríficas eííectuadas em acto an­
terior a esta Constituição.

§ 4.° Appliea-se aos militares reformados o preceito do 
art. 170, n. 7o.

A rt. 166. Dentro de uma faixa do cem kilometros ao 
longo das fronteiras, nenhuma concessão de terras ou de 
vias do eommunicação o a abertura destas se effectuarão 
sem audiência do Conselho Superior da Segurança Nacional, 
estabelecendo este o predominio de capitaes e trabalhadores 
nacionaes e determinando as ligações interiores necessárias 
á defesa das zonas servidas pelas estradas de penetração.

§ 1 .° Proceder-se-á do mesmo modo em relação ao es­
tabelecimento, nessa faixa, de industrias, inclusive de trans­
portes. que interessem á segurança nacional.

§ 2.° O Conselho Superior da Segurança Nacional orga­
nizará a reiação das industrias acima referidas, que revistam 
esse caracter, podendo, em todo tempo, rever e modificar 
a mesma relação, que deverá ser por elle communicada aos 
governos locaes interessados.

§ 3.° O Poder Executivo, tendo em vista as necessi­
dades de ordem sanitaria, aduaneira e da defesa n3cional« 
regulamentará a utilização das terras publicas, em região de 
fronteira, pela União e pelos Estados, ficando subordinada 
á approvação do Poder Legislativo a sua alienação.

A rt. 167. As policias militares são consideradas reser­
vas do Exercito e gozarão das mesmas vantagens a esta atlri- 
buidas, quando mobilizadas ou a serviço da União 

TITULO V II 
Dos Funccionarios Públicos

A rt. 168. Os cargos públicos são accessiveis a todos o? 
brasileiros, sem distineção de sexo ou estado civil, observa­
das as condições que a lei estatuir.

Art. 169. Os funccionarios públicos, depois de dois anno3, 
quando nomeados em virtude de concurso de provas, e, em 
geral, depois de dez annos de effectivo exercicio, só poderão 
ser destituídos em virtude de sentença judiciaria ou me­
diante processo administrativo, regulado por lei, e no qual 
lhes será assegurada plena defesa.

Paragrapho unico. Os funccionarios que contarem me­
nos de dez annos de serviço effectivo não poderão ser des­
tituídos dos seus cargos, senão por justa causa ou motivo do 
interesse publico.

A rt. 170. O Poder Legislativo votará o Estatuto õos 
Funccionarios Públicos, obedecendo ás seguintes normas, 
desde já em vigor:

I o, o quadro dos funccionarios públicos comprebenderl 
todos os que exerçam cargos públicos, seja qual fôr a fórma 
do pagamento;
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2°, a primeira investidura nos postos de carreira da3 
repartições administrativas, e nos demais que a lei determi­
nar, effectuar-se-á depois de exame de sanidade e concurso 
{3e provas ou titulos;

3°, salvos os casos previstos na Constituição, serão apo­
sentados compulsoriamente os funccionarios que attingirem 
G8 annos de idade;

4°, a invalidez para o exercicio do cargo ou posto deter­
minará a aposentadoria ou reforma, que, nesse caso, se con­
tar o funccionario mais de trinta annos de serviço publico 
effecíivo, nos termos da lei, será concedida com os venci­
mentos integraes;

5°, o prazo para a concessão da aposentadoria com ven­
cimentos integraes, por invalidez, poderá ser excepcional­
mente reduzido nos caso3 que a lei determinar;

6°, o funccionario que se invalidar em consequoncia de 
accidente occorrido no serviço, será aposentado com venoi- 
mentos integraes, qualquer que seja o seu tempo de serviço, 
serão lambem aposentados os atacados de doença contágios; 
ou incurável, que os inhabilite pnra o exercicio do cargo

7°, os proventos da aposentadoria ou jubilação não po­
derão exceder os vencimentos da actividade;

8°, lodo funccionario publico terá direito a recurso con­
tra decisão disciplinar, e, nos casos determinados, a revisão 
de processo em que se lhe imponha penalidade, salvo as 
excepções da lei militar;

9°, o funccionario que se valer da sua autoridade em 
favor de partido político, ou exercer pressão partidaria 
sobre os seus subordinados, será punido com a perda do 
cargo, quando provado o abuso em processo judiciário;

1 0 , os funccionarios terão direito a iórias annuaes, sem 
desconto; e a funccionaria gestante, a tres mezes de licença 
com vencimentos integraes.

A rt. 171. Os funccionarios públicos são responsáveis so­
lidariamente com a Fazenda Nacional, Estadual ou Municipal, 
por quaesquer prejuízos decorrentes do negligencia, omis­
são ou abuso no exercicio dos seus cargos.

§ 1.° Na acção proposta contra a Fazenda Publica, e 
fundada em lesão praticada por funccionario, este será sem­
pre'citado como litisconsorte.

§ 2.° Executada a sentença contra a Fazenda, esta pro­
moverá execução contra o funccionario culpado.

A rt. 172. E' vedada a accumulação do cargos públicos 
remunerados da Cnião, dos Estados e dos Municípios.

§ 1.° Exceptuam-se os cargos do magistério e technico- 
seientifico3. que poderão ser exercidos cumulativami nte, ain­
da que por funccionario administrativo, desde que haja com­
patibilidade dos horários de serviço.

S 2.° As pensões de montepio e a3 vantagens da Ina- 
eiividade só poderão ser accumuladas, se, reunidas, não ex­
cederem o maximo. fixado por lei, ou se resultarem do car­
gos legalmente accumulaveis.

§ 3.° £  facultado o exercicio cumulativo e remunerado 
oo commissão tempuraria ou de confiança, decorrente de 
proprio cargo.

§ 4.° A  acccitação de cargo remunerado importa a sus­
pensão dos proventos da inactividade. A suspensão será com­
pleta, em se tratando de cargo clectivo remunerado com 
subsidio annual; sc, poróm, o subsidio fór mensal, cessarão 
aquclles proventos apenas durante os mezes em que fór ven­
cido.

Art. 173. Invalidado por sentença o afastamento de 
qualquer funccionario, será este reintegrado em suas íun- 
cções, e o que houver sido nomeado em seu logar ficará desti­
tuído de plano, ou será reconduzido ao cargo aulerior, sem­
pre sem direito a qualquer indemnização.

TITULO V IU

Disposições Geraes

Art. 174. A  bandeira, o bymno, o escudo e as armàS? 
nacionaes devem ser usad03 em todo o territorio do paiz 
nos termos que a lei determinar.

A rt. 175. O Poder Legislaiivo, na imminencia de 
aggressâo estrangeira, ou na emergeneia de insurreição ar­
mada, poderá autorizar o Presidente da Republica a decla­
rar em estado de sitio qualquer parte do territorio nacional, 
observando-se o seguinte:

1 ) o estado de sitio não será decretado por mais de no- 
venla dias, podendo ser prorogado, uo maximo, por igual 
prazo, de cada vez;

2 ) na vigência do eslado de sitio, só se admiltem estas 
medidas de excepçãc:

o) desterro para outros pontos do territorio nacional, 
ou determinação de permanência em certa localidade;

b) detenção em edifício ou local não destinado a róus 
de crimes communs;

c) censura da correspondência de qualquer natureza, e 
das publicações em geral;

d) suspensão da liberdade de reunião e de tribuna;
e) busca e apprebcnsão cm domicilio.
§ i.°  A  nenhuma pessoa se imporá permanência em lu­

gar deserto ou insalubre do territorio nacional, nem des­
terro para tal logar, ou para qualquer outro, distante mais 
dc m il kilometros daquclle cm que se achava ao ser atliB- 
giüa pela determinação.

§ 2.° Ninguém será, em virlude de eslado de s itia  con­
servado em custodia, senão por necessidade da defesa na­
cional, em caso de aggressâo estrangeira, ou por autoria o11 
cumplicidade de insurreição, ou -fundados motivos de vi? 
a parlicipar nella.

§ 3 .° Fm  todns os casos, ns pessoas attingidas pcl®* 
medidas restrictivas da liberdade de locomoção devem sef. 
dentro de cinco dias, apresentadas, pelas autoridades du0 
decretaram as medidas, com a declararão summaria dos seus 
motivos, ao ju iz commissionado para esse íim, que as ou­
virá. tomando-lhe3, por escripto, as declarações.

§ 4.° As medidas restrictivas da liberdade de locomoc^0 
não altingem os membros da Camara do3 Deputados, do Se­
nado Federal, da Côrte Suprema, do Supremo Tribunal 
lilar. do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, do Tribuna» 
de Contas, e, nos territórios das respectivas circumscripçõe** 
os Governadores e Secretários de Estado, os mcmbro3 da* 
Asseinhléas Legislativas e os dos tr ibunaes superiores.-

§ 5.° Não será obslada a circulação do livros, jornaes 0 
de quaesquer publicações, desde que os seus autores, dir®- 
clores ou editores os submetiam a censura.

§ 0.° Não será censurada a publicação dos acíos de '  
quer dos poderes federaes, salvo os que respeitem a medi­
das de caracter m ilitar.

§ 7.° Se não estiverem reunido? a Camara dos Depu­
tados e o Senado Federal, poderá o estado de sitio ser decr®- 
tado pelo Presidente da Republica, com oequi-scencia pró' 1 
da Secção Permanente do Senado Federal. Nesse caso 
reunirão aquclles trinta dias depois, independentemente 
convocação.

§ 8 .° Aberta a sessão legislativa, o Presidente da ReP . 
Llica relatará, em mensagem especial, os motivos deter®*" 
nanles do eslado de sitio, e justificará as medidas que 
adaptado, apresentando as declarações exigidas pelo § "  • 
mais documento? necessários. O Poder Legislaiivo pnssa 
em seguida, a deliberar sobre o decreto expedido, revog®3 
do-o, ou não, podendo lambem apreciar, desde logo, as P
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vitiencias trazidas ao seu conhecimento, e autorizar a proro- 
~ação do estado dp sitio nos lermos do n. 1 deslc artigo.

IL >  § 9 °  Proeoder-se-á na confoiwidade dos paragraphos 
heècedontcs, quando se haja de prorogar o estado de sitio.

§ 10. Decretado este, o Presidente da Republica desi­
gnara, por acto publicado officialmente. um ou mais ma­
gistrados para os íins do § 3°, assim como- as autoridades 
que tenham de exercer as medidas de excepção. e estabele­
cerá as normas necessárias para a regularidade dest3s.

§ i l .  Expirado o estado de sitio, cessam, desde logo, 
todos os seus eííeitos.

§ 12. As medidas applicadas na vigência do estado de 
sitio logo que elle termine, serão relatadas peio Presidente 
da Republica, em mensagem á Camara dos Deputados, com 
83 declarações prestadas pelas pessoas detidas e mais do­
cumentos necessários para que ella as apreeie.

§ 13. O Presidente da Republica e demais autoridades 
soi-yo responsabilisados, civil o criminalmente, pelos abusos 
dne eomniettercm.

§ 14. A  inobservância de q u a lq u e r  das preseripções deste 
artigo tornará illegal a coarção, e pem iitlirá aos paciontos 
Decorreram ao Poder Judiciário.

§ 15. Uma lei especial regulará o estado de sitio eiu caso 
de guerra, ou do emergencia de guerra.

Art. 170. E’ mantida a representação diplomática junto 
4 Santa Só.

A rt. 177. A defesa contra os effeitos das seecas no* Es­
tados do norte obedecerá a um ptano systematico e será 
Permanente, ficando a cargo da União, que despenderá, com 
a> obras e os serviço» oe assistência, quantia nunra interior i  
Quatro por ccnlo da sua receita tributaria sem applieação 
especial.

§ 1.° Dessa percentaírem. t?03 quartas partes serão cas­
tas em obras normaes do plano estabelecida, e o restante 
Será depositado em raiva especial, afim de serem sorcor- 
r 'da« nos lermos do art. 7°, n. II, as populações attingidas 
Pelo calamidade.

§ 2.° O Poder Executivo mar.dará ao Poder T.egi-ria- 
tivo, oo primeiro semestre de cada armo. a relação poime- 
n,)>izado dos trabalhos terminados e em andamento, das 
áuain ias despendidas com material e pessoal no exercido 
ablorior, e da* necessárias para a continuação das obras.

I 3 °  Os Estados e Municípios comprehendidos na arca 
a,<lo!adü pelas seccas. empresarão quatro por eenlo da sua 

tributaria, sem aypitcação especial, na assblencia 
^Dwiomica á população respectiva.

§ 4.® Decnriidos dez annos, =crá por lei ordir.aria revis- 
^  8 Percentagem acima estipulada.

Art. 178 A Constituição poderá °er «fflvrdada. quando 
alterações proposta? não modificarem 1  estruetura po- 

,itica do Estado <arls. 1 a 14. 17 a 215: a organização 
a competência tíos poderes da *oherania (capítulos II, 

!!> «  IV, do Titulo I: o capitulo V. do Titulo L o Titulo ÍI. o 
T ,t'ilo III; e o* arts. 175. 177. 181. e este mesino art. 178); 

revista, no caso ,-ontrario.
a 1.° Na primeira bypothcse, a proposta deverá scr for- 

^"'ada de modo preciso, com indicação dos dtstwsilivos a 
en>n<lai\ e será de iniciativa: a) — de uma quarta parte, 
j * 1® menos. dos membros da Camara do? Deputados ou do 
" " n,lo Federal; t>) —  de mais de metade dos Estados, no 

Urso do tiois anno«. manift^tândo-s* ca/i* uina das uni- 
fetlei.iiivas pela maioria da Assembie» ies;>eeliva. 

bni-SH-i por approvada a em°nda que f»*r acceita. em 
tiseussAes. pela maioria absoluta da Camara dos«Hia*

Uvms.
“ >* e do Senatio Federal, em dois anr.us consecu-

Se a emenda obtiver o voto de dois terços dos membro: 
componentes de um desses orgãos, deverá ser immediata- 
mente subinettida ao voto do outro, se estiver reunido, ou, 
em caso contrario, na primeira sessão legislativa, entenden­
do-se approvada, se lograr a mesma maioria.

§ 2.° Na segunda bvpothese, a proposta de revisão scrí 
apresentada na Camara dos Deputados ou no Senado Fe­
deral, e apoiada, pelo menos, por doÍ3 quintos dos seus 
membros ou subinettida a qualquer desses orgãos por dois 
terços das Assemblóas Legislativas, éni virtude de delibera­
ção da maioria absoluta de cada uma destas. Se ambos, por 
maioria de votos, acceilarem a revisão, proceder-se-á, pela 
fórma que determinarem, á elaboração do ante-projerto. 
Este será submettido, na legislatura seguinte, a tres discus­
sões e votações em duas sessões legislativas, numa e noutra 
casa.

§ 3.° A revisão ou emenda será promulgada pelas Mesas 
da Camara dos Deputados e do Senado Federal. A  primeira 
será incorporada e a segunda annexada, com o respectivo 
numero de ordem, ao texto constitucional, que, nesta con­
formidade. deverá ser publicado com as assignaturas do3 
membros das duas Mesas.

• § 4.° Não se procederá á reforma da Constituição na 
vigência do estado de sitio.

§ 5.° Não serão admittidos, como objeclo de deliberação, 
projectos tendentes a abolir a fórma republicana federativa*

Art. 179. Só por maioria absoluta de votos da totali­
dade dos seus juizes, poderão os tribunaes declarar a ineon- 
slitucionalidade de lei ou de acto do poder publico.

Art. 180. Nenhum Estado terá na Camara dos Depu­
tados representação inferior á que houver tido na Assembièi 
Nacional Constituinte.

A rt. 181. As eleições para a composição da Camara das 
Deputados, das Assemblóas Legislativas Estaduaes e oas 
Camaras Municipaes obedecerão ao systema da representa­
ção proporcional e voto secreto, absolutamente ir.deva**a- 
vel, mantendo-se, nos termos da lei, a instituição de sup- 
plentes.

Art. 18?. Os pagamentos devidos peta Fazenda Fe­
deral. em virtude -ie sentença indiciaria, far-se-ão na ord.-m 
de apresentação dos precatórios e- á conta dos ereditos re­
spectivos. sendo vedada a designação de caso- ou pessoas nas 
verbas legacs.

Paragrapho unico. Esses créditos serlc consignados 
pelo Poder Executivo ao Poder ândieiaric, ceeollienao-se is 
importâncias ao cofre tos depositos públicos. Cal"» ar P.e- 
sidente da Córte Suprema expedir as ordens dc- pagamemo, 
dentro das forças do deposito, e, a requerimento do .-reuoe 
que altegar preterição da sua precedência, autorizar o se­
qüestro da quanlia neeessaria para o satisfazer, depois 1 i 
ouvido o Procurador Geral da Republica

Art. 188. Nenhum encargo se crearú ao Thesouro «-m 
atlribuição do recursos sufíicientes para ihe custear a 
despesa.

Art. 181. O produeto dns multas nao poderá ser attii- 
buido, no todo ou em carte, aos fünceionario» que as unpn- 
zerem ou confirmarem.

Paragrapho unico. A? multas de rnóra per falta de pa­
gamento dc impostos ou taxas lançados, não poderão exceder 
de dez por cenlo sobre a importância em debito.

Art. 185. Nenhum imposto poderá ser elevado além do 
vinte por cento do seu valor ao tempo do augmento.

Art. 186. O produeto de impostos, taxas ou quaesquer tri­
butos creados para fins determinados, não poderá ter appli- 
eai.no difb-rente Os saldos que apresentaram annualmento 
scrào, no armo segui® incorporados á respectiva reoeita.
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ficando extincta a tributação, apsnas alcançado o fim  pre­
tendido.

§ 1.° A  abertura de credito especial, ou supplementar, 
depende de expressa autorização da Camara dos Deputados; 
a de créditos extraordinários poderá occorrer. de acôrdo com 
a lei ordinaria, para despesas urgentes e imprevistas em 
caso de calamidade publica, rebeiliâo ou guerra.

§ 2.° Salvo disposição expressa em contrario, nenhum 
credito não decorrente de autorização orçamentaria se abrirá, 
a não ser no segundo semestre do exercicio.

§ 3.° É prohibido o estorno de verbas.
A rt. 187. Continuam em vigor, cmquanto não revogadas, 

a? leis que, explicita ou implicitamente, não contrariarem as 
disposições desta Constituição.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIA

A rt. l.°  Promulgada esta Constituição, a Assembléa 
Nacional Constituinte elegerá, no dia immediato, o Presi­
dente da Republica para o primeiro quadnennio constitu- 
jeional.

§ 1.° Essa eleição far-se-á por escrulinio secreto e será, 
em primeira votação, por maioria absoluta de votos, e, se 
nenhum dos votados a obtiver, por maioria relativa, no se­
gundo turno.

§ 2.° Para essa eleição não haverá incompatibilidades.,
§ 3.° 0  Presidente eleito prestará compromisso perante 

a Assembléa, dentro de quinze dias da eleição e exercera o 
mandato até 3 de Maio de 1938.

g 4.° Findará na mesma data a primeira legislatura.
A rt. 2.° Empossado o Presidente da Republica. a As- 

stituição, realizar-se-ão as eleições dos membros da Camara' 
oofe Deputados e exercerá cumulativamente as funeções j o  
cenaau Federal, até que ambos se organizem nos termos do 
art. s°. § I o. Nesse intervallo elaborará &s leis mencionadas 
r<» mensagem do Cbefe do Governo Provisorio, de 10 de Abril 
o,- 1934, e outras porventura reclamadas pelo interessa 
publico.

ArL 3.° Noventa dias depois de promulgada Con­
stituição, realizar-se-ão as eleições dos membros da Camara 
dos Deputados o das Assembióas Constituintes dos Estaaos. 
Uma vez inauguradas, estas ultimas passarão a eleger os 
Governadores e os representantes dos EsUdos ao Senado 
Federal, a empossar aqueües e a elaborar, ns prazo maximo 
de quatro mezes, as respectivas Constituições, transíormaa- 
do-se, a seguir, em Assemblóas ordinarias, providenciando, 
desde logo, para que seja attendida a representação das pro- 
üséões.

# i.°  0  numero áe representantes do povo na Camara dos 
Deputados, na primeira legislatura, será dc um por 150 mil 
habitantes, até o maximo de vinte, e, deste limite para cima, 
<!e um por 250 mil habitantes, observado o disposto no ar­
tigo 130; o de membros das Assembléas Constituintes dos Es­
tados, igual ao dos antigos Deputados estaduaes. eleitos por 
sulfregio universal, igual o directo, e pelo systema propor­
cional; o dos Vereadores da primeira Camara Municipal do 
actual Districto Federal, o mesmo dos antigos Intendentes.

§ 2.° A  eleição da representação profissional na Camara 
dos Deputados se realizará em Janeiro de 1935.

I  3-° No mesmo prazo deste artigo serão realizadas 89 
eleições para a Camara Municipal do Districto Fedtral. que 
elegerá o Prefeito e os representantes no S-nado èederat.

§ 4.° O Tribunal Superior de Justiça Eieitoral convo­
cará os eleitores para as eleições do que trata este artigo, 
eífectuando-se simultaneamente a da Camara do* Deputados 
e a das Assembléas Constituintes dos Estados, t» reaLzando-se 
todas pcia fórma prescripta na legislação em vigoi, com

os supplementos que o mesmo Tribunal julgar ne^ei-sarioS, 
observados os preceitos desta Constituição.

§ 5.° Diplomados 03 Deputados ás Assembléas Conjtt- 
luintes Estaduaes, reunir-se-ão, dentro de trinta dias, s o fl*  
piesidencia do Presidente do Tribunal Regional Eleitoral, 
por convocação deste, que promoverá a eleição de Mesa.

§ 6 .° ü  Estado que, findo o prazo deste artigo, nao aou- 
ver decretado a sua Constituição, será submettido, por de- 
liberação do Senado Federal, á de um dos outros que P®“ 
recer mais conveniente, até que a reforme pelo processo 
nella determinado.

§ 7.° Para as primeiras eleições dos orgãos de quaiqu®f  
poder, não prevalecerão inelegibilidades, nem se exigirão re­
quisitos especiaes. excepto as qualidades do brasileiro na*-® 
c gozo dos direitos politicos.

§ 8.° A qualidade de Interventor no Districto Federal 
não torna inelegível, para a primeira eleição de Prefeito, ® 
titular do cargo, no3 termos do art. 112, n. i, letra a, e n 2.

A rt. 4.° Será transferida a Capital da União para u10 
ponto central do Brasil. O Presidente da Republica, lo?'* 
que esta Constituição entrar em vigor, nomeará uma com­
missão que, sob instrucções do Governo, procederá a ®s- 
tudos de varias localidades adequadas á instailação da Ca­
pital. Concluidos laes estuaos, serão presentes a Camara 
do3 Deputados, que escolherá o local e tomará, sem perda d® 
tempo, as providencias necessárias á mudança. Elíe-ctuad* 
esta. o actual Districto Federal passará a constituir um es­
tado.

Paragrapho unico. O actual Districto Federal 
administrado por um Prefeito; cabendo as funeções legi*13* 
livas a uma Camara Municipal, ambos eleilos por suffra* 13 
direeto. sem prejuízo ,ia representação profissional, na fórm3 
que fór estabelecida pelo Poder Legislativo Federal na 
Organica. Eslendem-se-lhe, no que lhe fòrem applicaveis- 
disposições do art. 12. A primeira eleição para P refe ito  se 
feita pela Camara Municipal em escrutínio secreto.

A rt. 5.° A Üaião indemnizará os Estados do Ama2°n #̂ 
e Matto Grosso dos prejuízos que lhes tenham advindo * 
incorporação do Acre ao territorio nacional. O valor 
por árbitros, que terão em conta os benefícios oriundos 
convênio e as indemnizações pagas á Bolivia, será app!|Ca' '} 
sob a orientação do Governo Federal, em proveito daque 
Estados. _

Art. 6.° A discriminação de rendas estabelecida no. 
ligo? 6o, 8o e 13, 5 2o, só entrará em vigor a 1 de J3tiel 
de 1936. .Q

§ 1 .° O excesso do imposto de exportação. p/° br*|j, 
aclualrr.ente pelos Estados, será reduzido automatican*’ ^  
a partir de 1 de Janeiro de 1936. e á razão da ctez cC 
ao anno. até attingir aquelle lim ite. .

§ 2.° A" mesma reducção ficam sujeitos os impo?i°J 
03 Estados e os Municipios cobrem ctimular.-ameut*. 
stanles dos seus orçamentos para 1933. e que lhes não 
attribuidos por esta Constituição.

§ 3.° As taxas sobre exportação, instituídas para 3 ^  
fesa de produetos agrícolas, continuarão a ser a rre e 3 
até que se liquidem os encargos a que edas sirvam li'' 
rantia. respeitados o« compromissos decorrenl dc y  ^  
entre os Estados int're?«ados, sem que a importância <® 10; 
recadaçáo pos>n. no todo au em parte, ter outra apP 11 ‘ o |„ 
e serãc reduzidas, logo que se solvam o? débitos e,n n' o . g 
nacional, a tanto quanto baste para o serviço de J"' ^  
amortização dos empréstimos contrahidos em moe 
trangetra. .0 jo

Art. 7 °  O mandato do repre«entante menos vo ^  
D iíln c io  Federal e de cada EsUuo no SenaJc tede.*
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nnnaia coin a primeira legislatura. Em caso de votação 
igual, o orgâo eleitor escolherá, por sorteio, aquelle cujo 
mandato terminará com a primeira legislatura.

A rt. 8.® O Senado Federal, com a collaboração dos Mi­
nistérios, especialmente o da Fazenda, elaborará um ante» 
Projecto de emenda constitucional dos dispositivos concer­
nentes á divisão das rendas, o qual será publicado para a 
respeito representarem, dentro em seis mezes, os poderes 
estaduaes, as associações proíissionaes e os contribuintes 
em geral.

Paragrapho unico. O ante-projecto, definitivamente ela­
borado no prazo de dois annos, servirá de base para a emen­
da dos referidos dispositivos; e, mesmo na sua falta, poderá 
a emenda ser feita, observando-se, num e noutro caso, ex­
cepcionalmente, o processo do art. 178, § 1°.

A rt. 9.® O Supremo Tribunal Federal, com os seus 
actuaes Ministros, passará a constituir a Côrte Suprema.

Paragrapho unico. Os recursos pendentes, cuja decisão 
hâo mais couber á Côrte Suprema em virtude da creação dos 
hovos tribunaes previstos na Constituição, baixarão aos tri­
bunaes competentes, a menos que se achem em grau de em­
bargos.

A rt. 10. Logo que funccione o tribunal de que trata 
0 art. 79, cessará a competência dos outros juizes e tribu­
t e s  federaes para julgar os recursos de que trata o § 1°  io  
tPesmo artigo.

A rt. l f .  O Governo, uma vez promulgada esta Consti- 
bdçâo, nomeará uma commissão dc tres juristas, sendo dois 
^mistros da Côrte Suprema e um advogado, para, ouvidas 
a$ Congregações das Faculdades de Direito, as Côrtes de 
appellação dos Estados e os Institutos de Advogados, or­
ganizar, dentro em tres mezes, um projecto de Codigo do 
Processo Civil e Commercial, e outra para elaborar um 
btojecto de Codigo do Processo Penal.

§ 1.® O Poder Legislativo deverá, uma vez apresentados 
esses projectos, discutil-os e votal-os immediatamente.

§ 2.® Emquanto não forem decretados esses Codigos, 
^Ptinuarão em vigor, nos respectivos territórios, os dos 
Alados.

Art. 12. Os particulares ou empresas que ao tempo da 
&romulgação desta Constituição explorarem a industria de 
*Dergia hydro-electrici ou de mineração, ficarão sujeitos ás 
0rmas de regulamentação que forem consagradas na lei 

.edera], procedendo-se, para este effeito, á revisão dos con- 
lacl»s existentes.
 ̂ Art. 13. Dentro de cinco annos, contados da vigência 

Constituição, deverão os Estados resolver as suas 
Pcstõos de limites, mediante aecordo directo ou arbitra- 

•btnio.

s 1.® Findo o prazo e não resolvidas as questões, o 
r^id«»nfe da Republica convidará os Estados interessados
'ndicarein árbitros e, se estes não chegarem a accordo na 

ç̂ c"*ha do desempatador, cada Esiado indicará Ministros da 
, J ‘ e Suprema em numero correspondente á maioria abso-

a dessa Côrte, fazendo-se sorteio dentre os indicados. 
j)|. 5 2.* Recusado o arbitramento, o Presidente da Repu- 

®omeará uma commissão especial para o esludo 6 a 
c. Iŝ ° de cada uma das questões, fixando normas de pro- 
vs s°* fluc assegurem aos interessados a producção de pro-

8 a ®Regações.
Sok ® 3* As commissõcs decidirão afinal, sem mais recurso, 
j ejre 03 limites controvertidos, fazendo-se a demarcação 

^ v i ç o  Geographieo do Exercito.
bia organização da Secretaria do Senado Fe- 

Serâo obrigatoriamente aproveitados cs funccionarios 
antiga Secretaria.

A rt. 15. Fica o Governo autorizado a abrir 6  credito 
de 300:000$000, para a erecção de um monumento ao Mare­
chal Deodoro da Fonseca, Proclamador da Republica.

A rt. 16. Será immediatamente elaborado um plano de 
reconstrucção cconomica nacional.

A rt. 17. Salvo cancellamento nos casos da lei, o alis­
tamento para a eleição da Assembléa Nacional Constituinte 
prevalecerá para as eleições subsequentes.

Art. 18. Ficam approvados os actos do Governo Provi- 
sorio, interventores federaes nos Estados e mais delegados 
do mesmo Governo, e excluida qualquer apreciação judi­
ciaria dos mesmos actos e dos seus effeitos.

Paragrapho unico. O Presidente da Republica organi­
zará, opportunamente, uma ou varias commissces presi­
didas por magistrados federaes vitalícios que, apreciando, 
de plano, as reclamações dos interessados, emittirão parecer 
sobro a conveniência do aproveitamento destes nos cargos 
ou funeções publicas que exerciam e de que tenham sido 
afastados pelo Governo Provisorio, ou seus Delegados, ou 
em outros correspondentes, logo que possível, excluido sem­
pre o pagamento de vencimentos atrazados ou de quaesque? 
indemnizações.

A rt. 19. É concedida amnistia ampla a todos quantos 
tenham commetlido crimes políticos até á presente data.

A rt. 20. Os professores dos institutos officiaes de en­
sino superior, destituídos dos seus cargos de3de Outubro de 
1930, terão garantidas a inamovibilidade, a vitaliciedade e 
a irreduetibilidade dos vencimentos.

A rt. 21. O preceito do art. 132 não se aplica aos 
brasileiros naturalizados que, na data desta Constituição, 
estiverem exercendo as profissões a que elle se refere.

A rt. 22. A 3 disposições do art. 136 applicam-se aos 
actuaes contractantes o concessionários, ficando impedidas 
de funccionar no Brasil as empresas ou companhias nacic- 
naes ou estrangeiras què, dentro de noventa dias após a 
promulgação da Constituição, não cumprirem as obrigações 
nelle prescriptas.

A rt. 23. São mantidas as gratificações addieionaes, por 
tempo de serviço, de que estavam em gozo os funccionarios 
públicos, desde as datas dos decretos do Governo Proviso- 
rio ns. 19.565, de 6 de janeiro de 1931 (art. 2°), e 19.582, 
do 12  do mesmo mez e anno (art. 6° ) .

Art. 24. O subsidio do primeiro Presidente da Repu­
blica será fixado pela Assembléa Nacional Constituinte, em 
projecto de resolução.

Art. 25. O Governo Federal fará publicar em avulso 
esta Constituição para larga distribuição gratuita em todo o 
paiz, especialmente aos alumuos das escolas de ensino su­
perior c secundário, e promoverá cursos c conferências para 
lhe divulgar o conhecimento.

A rt. 26. Esta Constituição, escrita na mesma ortto- 
graphia da de 1891 e que fica adoptada no paiz, será pro­
mulgada pela Mesa da Assembléa depois de assignada pelos 
Deputados presentes e entrará em vigor na data da sua pu­
blicação.

Mandamos, portanto, a todas as autoridades a quem i 
conhecimento desta Constituição pertencer, que a exe­
cutem e façam executar e observar liei e inteiramente como 
nella se contem.

Publique-se e cumpra-se cm todo o territorio da Nação.
Sala das Sessões da Assembléa Nacional Constituinte, 

na cidade do Rio de Janeiro, em dezeseis de julho de mil 
novecentos e trinta e quatro. —  Antonio Carlos Ribeiro de 
Andrada, Presidente. —  Thomaz de Oliveira Lobo, 1* Secre­
tario, com restricções quanto ao preâmbulo. —  Manoel do 
Nascimento Fernandes Tavora. 2• Secretario.—  Clementina
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de Almeida Lisbôa, 3* Secretario. —  Waldemar de Araufo 
Motta, 4' Secretario. —  Leopoldo T . da Cunha Mello. —  Luiz 
T ire lli. —  Alvaro Botelho Haia. —  D r. Alfredc Augusto da 
Uatta. —  Abel de Abreu Chermont. —  Mario Midosi Cher-  
m oní.—  Rodrigo da Veiga Cabral—  Leandro Nascimento P i­
nheiro.—  Luiz Geolás de Moura Carvalho.—  Joaquim de Ma­
galhães. —  Lino Machado. —  J. Magalhães de Almeida. —  
Travahú Rodrigues Moreira. —  Francisco Costa Fernandes.
—  Carlos Humberto Reis. —  Adolfo Eugênio Soares F ilho . -
—  Godofredo Mendes Vianna. —  Agenor Monte. —  Hugo 
Nap leão. —  Francisco Pires de Gayoso e Almendrn. —  
Francisco F re ire  de Andrade. —  Luiz Cavalcanti Sucupira.
—  Waldemar Falcão. —  José de Borba Vasconcellos. —  
Leão Sampaio. —  Figueiredo Rodrigues. —  J . J . de Pontes 
Vieira . —  Antonio Xavier de O liveira. —  João da Silva 
Leal. —  Francisco Martins Veras. —  Kcrginaldo Cavalcanti 
de Albuquerque. —  José Ferreira  de Souza. —  Alberto Ro-  
selli. —  Vclloso Borges. —  Odon Bezerra Cavalcanti. —  
Irincu  Joffily . —  Herectiano Zcnayde. —  José Pere ira  
L ira . —  Francisco Barreto Rodrigues Campcllo. —  João 
Alberto Lins de Barros. —  Agamemnon Sérgio Godoy de 
Magalhães. —  Antonio da Silva Souto F ilh o . —  J.aquim  de 
Arruda Falcão. —  Luiz Cedro Carneiro Leão. —  Francisco 
Solano Carneiro da Cunha. —  Mario Domingucs da Silva.
—  P. Dr. Alfredo de Arruda Camara. —  Amaldo Olintho 
Bastos. —  Augusto Cavalcanti de Albuquerque. —  José de 
Sá Bezerra Cavalcanti. —  Alde de Fc ijó  Sampaio. —  Adolfo 
Simões Barbosa. —  Osorio Borba, com restricções. —  Hum­
berto Salles de Moura Ferreira . —  Manoel Cesar de Góes 
M onteiro. —  José Affonso Valente de Lim a. —  Izidro Te i­
xeira de Vasconcellos. —  Amando Sampaio Costa. —  Alvaro 
Guedes Nogueira. —  Antonio de Mello Machado. —  Leandro 
Maynard Maciel. —  Augusto Ccsar Leite. —  José Rodrigues 
da Costa Dória . —  Deodato da Silva Maia Junior. —  
J . J. Seabra, com restricções. —  João Marques dos Reis. —  
Francisco Prisco de Souza Paraiso. —  Clemente òiariani 
Bittencourt. —  Francisco P . de Magalhães Netlo. —  Arlindo 
Baplisla Leoni. —  Antonio Garcia de Medeiros Netto. —  
A rthur Nciva. —  Alfredo Pereira Mascarenhas. —  Conego 
Manoel Leoncio Galrão. —  Attila  Barreira do Amaral. —  
João Pacheco de O liveira. —  Homero P ires. —  Manoel 
Novaes. —  Gileno Amado. —  Arthur Negrèiro» Falcão. —  
Aloysio de Carvalho F ilh o . —  Francisco Joaquim Rocha. —  
Paulo F ilho . —  Arnold Silva. —  Lauro Passos. —  Fernando 
de Abreu. —  Carlos Fernando Monteiro Lindcnberg. —  
Godofredo Costa Menezes. —  Lauro Faria Santos. —  Jcnes 
Rocha. —  Henrique Dodsicorth. —  Buy Suntiago. — Au­
gusto do Amaral Peixoto Junior. —  Sampaio Corréa. com 
restricções. —  Pereira Carneiro. —  Raul Leitão da Cunha.
—  Olegario Maçianno. —  Mozart Lago. —  Nilo de Alvarenga.
—  João Antonio de Oliveira Guimarães. —  José Eduardo do 
Prado Kelly. —  Raul Fernandes. —  Cesar Nascentes l'inoco.
—  Christovão de Castro Barcellos. —  José A lip io Costallat.
—  Acurcio Francisco Tori'cs. —  Fernando Magalhães, salvo 
redacção. —  O. Weinschenck. —  José Eduardo Macedo 
Soares. —  Fabio Sodrc. —  Oswaldo Luiz Cardoso de Mello.
—  José Monteiro Soares F ilh o . —  Antonio B. Runrque de 
Nazareth. —  Laurindo A . Lemgruber F ilho . —  José Fran­
cisco Bias Fortes. —  Virgílio Alvim de Mello Franco — 
José Monteiro Ribeiro Junqueira. —  José Braz Pereira

Gomes. —  Adelio Dias Maciel. —  Luiz Martins Soares. —  
Pedro A leixo. —  Francisco Negrão de Lima. —  Gabriel de 
Rezende Passos. —  Augusto das Chagas Viegas. —• Pedro 
da Matta Machado. —  Delphim Moreira Junior. —  16s i 
Maria de A lkm im . —  Odilon Duarte Braga. —  José Vieira 
Marques. —  Clemente Medrado Fernandes. —  Raul de No- 
ronha Sá. —  Simão da Cunha Pereira . —  João Nogueira 
Penido. —  João Tavares Corrêa Bcraldo. —  Joaquim Fur­
tado de Menezes. —  Christiano Monteiro Machado.   P o -
lycarpo de Magalhães V io tti. —  Daniel Serapião de Car­
valho. —  Levindo Eduardo Coelho. —  Aleixo Paraguassú.
—  Valdomiro de Barres Magalhães. —  Belm iro de Medeiros 
Silva. —  Lycurgo Leite . —  Celso P o rfir io  de Araujc Ma­
chado. —  Octavio Campos do Amaral. —  Julio Bueno Bran­
dão F ilho. —  José Carneiro de Rezende. —  João Jacques 

Montandom — ■ Anthero de Andrade Botelho. —  João José 
Alves. — • Plín io Corrêa de O liveira. —  José de Alcantara 
Machado de O liveira. —  Th. Monteiro de Barros F ilho . —* 
José Carlos de Macedo Soares. —  Oscar Rodrigues Alves. *— 
Antonio Augusto de Barros Penteado. —  Carlos de Moraes 

Andrade. —  José de Almeida Camargo. —  Mario Whatellih
—  Abelardo Vergueiro Cesar. —  Guaracy Silveira, com 

restricções. —  Manoel Hyppolito do Rego. —  Jesé Ulpmno 
Pinto de Souza. —  Cincinato Cesar da Silva Braga. —  CaT- 

lota Pereira de Queiroz. —  Antonio Carlos de Abreu SodrÁ
—  Frederico V. L . W crneck. —  Antonio Augusto de Co- 
vello. —  José Joaquim Cardoso de Mello Netto. —  Lino de 
Moraes Leme. —  Henrique Smith Bayma. —  Mario d'Alcn- 
castrc Caiada. —  José Honorato da Silva e Souza. —  D . •v * 
de Vcllasco. —  Ncro de Macedo Carvalho. —  General 
Ponce F ilho . —  João Yillasboas. —  Francisco Villanova■
—  P lin io  Alves Monteiro Tourinho. —  Manoel Lacerdi 
Pin to . —  Antonio Jorge Machado Lima. —  Idalio Std" 
demberg. —  Nereu de Oliveira Ramos. —  Adolpho Konder.— 

Arõo Rebcllo. —  Carlos Gomes de O liveira. —  Au(l,tstl> 
Simões Lopes. —  Carlos Maximiliano Pereira dos Santos. '*  
J . Maurício Cardoso. —  Heitor Annes Dias. —  Fredcrd* 
João Wolfcnbüttel. —  João Sim plicio Alves dc Carvalho. -* 

Renato Barbosa. —  Demetrío M crcio Xavier. —  Victor R1'1" 
somano. —  Ascanio Tttbino. —  Pedro Vergara. —
Ribas. —  Raul Jobim Bittencourt. —  Adroaldo Mesquita d*

kl S.
Costa. —  Gaspar Saldcnha. —  Minuano dc Moura. —* 
b (r tc  Augusto D iniz. —  José Thomnz da Cunha Vcsc"r 
cellos. —  Antonio Ferreira Netto. —  Gilbert G o beira. "  
Antonio Rculrigucs, corú restricções. —  Martins e Silvo. 
Franrísco de M -ttra.—  Antonio Pennafort.— Sebastião l-v 
dc Oliveira.—  Alberto Surek. —  Edwabl Possoio. —  f,lt> 
lherme Plasirr. —  Eugênio Mcnteire de B irros . — A’'1' 
da Silva Carvalha. —  Mario Itnstos Manhãe*. —  R,c‘ 
Machado. —  W alter James Gosting. —  Augusto V. CcrJ,r>
— João Pinheiro F ilho . — /torneio Im fer. —  Pedro
—  At-xandrc Siciliano Jurthrr. —  Euvaldo Lcd i. — • ' 
dc Andrade Ramos. —  Antonio Carlos Pacheco e Sdr*- j 
Gastão dc Brito. —  Roberto Simonten. — E -iir .r i Te)J' 1

> I ‘tlLe ite . —  Francisco de Oliveira Passiis. —  D a va  '  
M einicke. —  Ranulpho Pinheiro Lona. —  Levi ( ar,u 1 ^
—  Abelardo Marinho de Albuquerque Andntde. —  Maru 
Montes Paiva. — Antonio Maximo Nogueira Penido•
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S U M M A R IO
I  —  Acta do Tribunal Superior:

Sl* sessão ordinaria, em 10 de julho de 1934.
I I  —  Tribunal Regional <lo Districto Federal:

Editaes e avisos.

t r i b u n a l  s u p e r i o r  d e  j u s t i ç a  
E L E I T O R A L

A C T A
51a SESSÃO OllDIXARIA. EM 10 DE JULHO DE 1934

ÍRESIDF.NC1A DO SR. MINISTRO IIERMENEGILDO DE DARROS, 
PRESIDENTE

D Abertura da sef>.«2o; 2) Leitura e approvação 
da acta da sessão anterior, assim como publicação dos 
aecordãos referentes aos processos julgados naquella 
mesma sessão; 3) Julgamento do processo n. 713 —  
Minas Geraes —  Cancelíamento da inscripção do ele i­
tor Geraldo Almeida; 4) Julgamento do processo nu­
mero 713 —  Ceará —  Representação do juiaf eleitoral 
de Quixadá, contra a sua transferencia para a comarca 
de Iguatu*; 5) Julgamento do processo n. 709 —  Acre 
—  Sobre se o juiz póde reconsiderar "ex -o ffic io ” o des­
pacho que haja proferido indeferindo processos de ins- 
erípção por terem chegado em suas mãos depois de 10 
de abril de 1933 e sobre a numeração de inscripçôes, 
cujos processos vieram dos juizes preparadores; 6) 
Julgamento do processo n. 700 —  Ceará —  Sobre o 
pedido da dispensa dos juizes substitutos do T . R ., 
Drs. José Vieira Amaral e Octavio Cunha Cavalcanti;
7) Julgamento do processo n. 705 —  São Paulo __
Cancellamento da inscripção do eleitor José Bonifácio 
Ferreira; £) Julgamento do processo n. 711 __ Secre­
taria —  Sobre o fornecimento de material aos cartorios 
cleitora.es; 9) Julgamento do processo n. 716 __ Dis­
tricto Federal —  Sobre o fornecimento de um livro 
para registo dos pedidos de transferencia; 10) Julga­
mento do processo n. 712 —  Minas Geraes —  Cancel - 
lamento da inscripçlo da eleitora Pedrina Xestor do 
Souza;. 11) Julgamento do processo n. 722 —  Mara­
nhão —  Sobre a lei que deve regular a concessão de 
licença aos juizes eleitoraes; 12) Encerramento da 
sessão.

i  A 'i nove horas, presentes «>s juizes: ministros Eduardo 
I  tíc ilno*a c Pbnio Casado, desembargador José Linhares, 

,,"dores Affonso Penn.i Junior e Monteiro de Sales cinco 
àh e 0 desembargador Renato Tavares, procurador geral, 

# sessão. E’ lida e sem debate approvada a acta da 
tem 0 anlei'l°r, assim como publicação dos aceordãos refe- 
<V v a‘ ,s Processos julgados na se-são de ô do corrente.
0e . • E duardo Espinoi.a relata o processo n. 713 (de Minas 

sobre o cancelíamento da inscripção do eleitor Ge-
ine , Almeida), e v o íi para que se determine o caucella-
hiuni 'lCS;ia inscripção na secretaria, visto ter vindo a com- 
v ;. " leaçã° do cancelíamento acompanhada do aeeordão do 
1" 'JUriai Regional e terem sido observadas as formalidades 

o voto do relator unanimemente acceito. O mesmo 
j,,i rÇlala o processo n. 718 (do Ceará, representação do 
ha,r. e*c!toral da 5a zona (Quixadá'. contra a sua remoção
0 «T, roma.ca), e vota no sentido de que se responda
sirnSSe juiz. que eile continua jinz eleitoral da 5a zona, as-
^  co. „ 0 q lle ieu.elta ao interventor no E<tado cópia do 
'Ou a°  proferido no Recurso Eieiloral n. 57, que espia­
is nsufficienlemente a matéria. O voto do relator é accei- 

 ̂ nhaiiimemem.,. O b-a. Pu n i#  Casado relata o processo 
e** (do Acre, consulta sobre .-o o juiz pcJe reconsiderar 
C|>ÍDe- °  0 despacho que deu, indeferindo processos de ins-
1 f aí*0- por “ hpgado á< suas mãos depois do dia 10 
lK:ò0s (1°  1^33 e como devem ser r.umeradas as inscri-

s cujos pmo ■ o- vieram #"* iniec- preparadores), e
11..JJ. bara q .■ • ^rda á pr.me;ra questão aífirmatrva-
i"tnaí> e á ser.iuja ue os p-ocessos de inscripção devem 
"a s - , 0 "nm > -a  q.ie fo.nm protocollados no carlorio 
•e, "c la rona, pouco importr.ndí que já tivessem tomado 

n" :o n°  c“ -!r.-;n drt juiz preparador. E' o voto do 
** Dr«> 40001(0 nu-meide O Sn. Josü’  L inhares relata
ír. .^ "esso u. 7P0 l»  Matlo Grosso, consulta sobre se per-
^  y .°. cargo de * :> «s  do T r h r n i l  Regional os senhores 

leua Amaral e Octavio Couna Cavalcanti, o piimeiro

por ter acceito o cargo de procurador geral do Estado e o 
segundo por ter sido aposentado administrativamente., e 
vota para que se responda, quanto ao primeiro, affírmativa- 
mente, e quanto ao segundo, que seja o julgamento conver­
tido em diligencia, para se pedir esclarecimento# ao pre­
sidente do Tribunal Regional de Mal to Grosso. E’ o voto 
do relator unanimemente acceito. O mesmo ju iz relata o 
processo n. 705 (de São Paulo, sobre o cancelíamento da 
inscripção do eleitor José Bonifácio Ferreira), e vola pelo 
cancellamneto dessa inscripção. E’ o voto do relator -acen­
to unanimemente. O Sr. A ffo n so  Pknna Ju n io r  relata o 
processo n. 711 (da Secretaria, sobre o fornecimento do 
material aos eartorios eleitoraes), e vola para que se en­
caminhe a representação ao Sr. ministro da Justiça. O 
voto do relator 6 unanimemente acceito. O mesmo juiz re­
lata o processo n. 710 (do Districto Federal, sobre forneci­
mento de um livro para pedidos de transferencia), e vota 
no sentido de que os pedidos de transferencia devem ser 
protocollados no livro destinado á remessa de processos, 
até ser fornecido livro especial para esse fim . E’ o voto do 
relator acceito unanimemente. O Sn. Mo nte iro  de Sa le s  
relata o processo n. 712 (de Minas Geraes, cancelíamento 
da inscripção da eleitora Pedrina Nestor de Souza), e vota 
para que se determine o cancelíamento dessa inscripção. O 
voto do relator é acceilo unanimemente. O mesmo juiz re­
lata o processo n. 722 (do Maranhão, sobre a lei que deve 
regular a concessão de licença aos juizes eleitoraes), e vota 
no sentido de que se deve applicar a lei federal, no caso 
em que puder ser concedida essa licença. E’ acceito o voto 
do relator unanimemente. Nada mais havendo a tratar, o 
Sr. Presidente declara encerrada a sessão. Levanta-se í 
sessão ás nove horas e quarenta e cinco minutos.

TRIBUNAL REGIONAL DE JUSTIÇA ELEI­
TORAL DO DISTRICTO FEDERAL

EDITAES E AVISOS
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL D0 DISTRICTO 

FEDERAL

O desembargador Luiz Guedes de Moraes Sarmento, pre­
sidente do Tribunal Regional do Districto Federal, faz pu­
blico, para conhecimento dos interessados que a partir do 
dia 25 do corrente, a 1* Circumscripção Eleitoral, composta 
pelos cartorios das 1*, 2*, 3* e 4* zonas eleitoraes, compre- 
hendendo os districtos municipaes de Candelaria, S. . José, 
Santa Rita, Sacramento, S. Domingos, Ajuda. Santo Antonio 
e Ilhas, passarão a funccionar á rua Frei Caneca n. 200.

E para os effeifos legSês, mandou expedir o presente 
edital, que será affixado na séde dos Cartorios Eleitoraes e 
publicado no “Boletim Eleitoral” pelo espaço de 10 dias.

Dado e passado nesta cidade do Rio de Janeiro. Dis­
tricto Federal..aos 23 do mez de julho de mil novecentos e 
trinta e quatro.

E eu, Octacilio Francisco Pessoa, secretario ad-hoc, o 
escrevi. —  Luiz Guedes de Moraes Sarmento, presidente.

QUALIFICAÇÃO REQUERIDA

Prim eira Circumscripção 

P R IM E IR A  ZONA E LE ITO R A L

(Districtos municipaes dc Candelaria, São José, santa Rita, 
Sacramento, São Domingos e Ilhas)

Juiz —  Dr. Francisco de Paula Rocha Lagoa Filho

Escrivão —  Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo

QUALIFICADOS POR DESPACHO DE 11 DE JULHO 
DE 1934

4.804. Fuphrasia Dirlc Paulino.
4.805. Joaquim Augusto Freire.

N
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4.806. Eduardo Lopes de Castro.
4.807. Álvaro Francisco Lopes da ltosa.-
4.808. Adolplio da Silva Góes.
4.809. Carlos Dias Góes.
4.810. Theophilo Braga.
4.811. Oswaldo Ibraliim Ennc.
4.812. Alderico Casíello da Silva.
4.813. Felix Cardoso dos Santos.
4.815. Luiz Cândido Moreira.
4.816. Felix Ramiro dos Santos.
4.817. Fernando Antonio de Souza
4.823. Colméa Peixoto de Deus V ieira.

OUALIFICADOS POR DESPACHO DE 12 uE  JÜLIIO 
DE 1934

4.824. João da Silva Peixoto.
4.825. Melchiades de Paula Barros..
4.826. José Ohnmacht.
4.827. Dionysio Alves Figueiredo.
4.828. Nelson Pereira.
4.829. Afíonso Fortes Soares Pereira.
4.830. Jorge Kazan.
4.832. Euclides Antonio Palmerim.,
4.833. João Baptista Santos.
4.834. Alfredo Alexandre Lefk i.
4.835. José Hermogenes do Medeiros
4.836. Luiz Cravo Filho.
4.838. Augusto Monteiro da Silva-
4.839. Firmino Cavalcanti.
4.840. Serafim Jorge.
4.842. Alpheu Goulart. ,
4.843. Arlindo Thomaz Coelho.
4.844. Antonio de Souza Santos.
4.845. Francisco Alves de Salles.
4.846. Francisco de Amorim Quintão.-
4.847. Almiro Gomes da Silva.
4.848. Manoel Vicente da Cunha.
4.849. João Procopio Soares.
4.850. Antonio José de Oliveira Gandra.
4.851. Augusto Rosas.
4.852. Hipaeio Pinto do Nascimento
4.853. José Ferreira de Souza.
4.855. Joventina Rosa.
4.856. Joaquim Duarte de Lima.
4.857. Pery Amazonas Magalhães.
4.858. Odette Borges Simões.
4.860. Bernardo José Gonçalves.
4.861. Pedro de Salles Paiva.
4.862. Quirino Antonio da Costa.-
4.864. José Bartolino.
4.865. Maria Sampaio.
4.866. Waldyr Rosa.
4.867. Augustinho Ribeiro da Silva.-
4.868. João de Deus Baptista.
4.871. Alcino Ribeiro de Lyra.
4.873. Carlos Gomes Cyrillo.

QUALIFICADOS POR DESPACHO DE 13 DE JULHO 
DE 193 4

4.875. Américo Goulart de Araújo.
4.877. Homero de Oliveira.
4.878. Cecilia Ferreira Pinheiro.
4.879. Antonio Zeferino da Costa.
4.880. José Ferreira Netto.
4.881. Pedro Freire de Carvalho.
4.883. Felinto de Castro Lobo.
4 .88 i . Jorge Nayl o r .
4.885. João dos Santos Junior.
4.886. Julio Campos Sobrinho.
4.887. Julio Paiva.
4.888. Irineu Nunes da Silva.
4.889. Irineu Pacheco d’AviIIa.
4.890. Francisco do Oliveira.
4.891. Yolando Baptista da Fonseca.
4.892. João Baptista Barbosa Santos.
4.893. Hiida Moreira dos Sanlos.
4.894. Oetavio Rodrigues Ribeiro.
4.895. Milton Jiquiriça.
4.896. Felix Ferreira Moraes.
4.897. Aria de Moraes.
4.898. Adelino de Mendonça.
4.899. Domingos Rodrigues da Silva.

4.900. Elza Barbosa da Costa Pinto.
4.901. Francisco da Fonseca.
4.902. Isallino Martins.
4.903. Manoel Marques Moreira.,
4.905. Otilio da Silva Braga.
4.906. Paulo de Motta Maia. £ ? '■]
4.907. Serafim de Souza Coelho.
4.909. Paulino Vieira Almada.

QUALIFICADOS POR DESPACHO DE l i  DE JULHO 
DE 1934

4.910. Antonio Lourenço Serrâo.
4.912. Jorge Bernardo dos Santos.
4.913. Waldemar Soares.
4.915. Julio Ferreira de Assumpçãa.
4.915. Arislides Gomes.
4.916. Lourival Magalhães de Almeida.
4.917. Joaquim Martins Belo.
4.918. Manoel Soares do Carvalho.
4.919. Norivaldo Rodrigues.
4.920. Américo Correia da Silva.
4.921. Haroldo Gomes Bastos. '  *
4.922. João de Alineida.
4.925. Durval Francisco Marques.
4.925. Gaieno Claúdio Moreira de rtezende.
4.926. Oswaldo Ferreira de Lemos.
4.927. Antonio Justiniano da Conceição
4.928. Avelino José da Cunha.
4.929. Florencio Nascimento.
4.930. Manoel Moreira da Costa
4.935. Ramiro da Silva.
4.935. Pedro Paulo dos Sautos.
4.936. Erneslo de Souza Borges.
4.937. Rubens de Souza Dias.
4.938. Arnaldo Pereira Pontes.
4.939. Alfredo Mendes Tatsch.
4.9 50. Nicolao di Tomaso
4.951. João Ignacio dos Santos.
4.942. Raul da Silva Almeida.
4.953. Francisco Ro*a Junior.
4.95 5 . Honorio da Silva Maia.
4.9 55. José Maria da Silva Rosa.
4.9 56. Oscar Telles Esberard.
4.957. Pedro Moreira Dias Cardoso Junior
4.958. Waldemar Alves de Farias.
4.959. Raymundo Silverio dos Santos.
4.951. Saturnino Azimiro de Miranda.
4.953. Francisco Paes de Figueiredo Filln

PROCKSS06 COM EXIGENCIAS:

4.819. Avilino Aversano da Rocha. —  Faça reeonhpc®'
petieionario a assignatura do escrivão que V .(,3 
aecrescimo na certidão de fls. 3” —  11 de J11 
de 1934

4.872. Pedro de Oliveira Soares. —  "Promova o .P^íi!v» 
nario de fls. 2 o reconliecimeulo da assigr-a j;;t, 
de um dos que fizeram a affirmação legal.
Mue não confere a firma reconhecida pelo labo 
com aquella. " —  13 de julho de 1934

i m »ei eridos:

4.815. I.ourenço Martins Vieira.
4 .8 1 8 . João Baptista da Graça.
4.820. Francisco Eloy de Souza.
4.821. Rudah Gonçalves da Silva.
4.822. Roberto Santos.
4.831. Francisco Matliias Teixeira..
4.837. José Lopes.
4.851. Vicente da Silveira Dnlra.
4.854. José Machado da Costa.
4.859. Olga Pereira Baptista.
4.863. Yara de Lacerda.
4.869. Elesbão Maria da I.uz.
4.870. Evaristo Antonio Baptista.
4.876. Agenor Marques da Silva.
4.882. Joaquim Rodrigues Oliveira
4.905. Ayres José de Castro.
4.908. Salvador Círibeüi Parific i.
4.911. Guido José Pacifico Filho.
4.923. Olifico Francisco da Silva.
4.931. Irineu Lima.
4.932. Arlindo Antunes.
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4.933. Carlos de Abreu.
4.950. Alfredo Raymundo de Cerqueira Lima.

. Jí.952. Geraldo Demetrio de Souza.

Terce ira  C ircum scripçâo

SE11MA ZONA ELEITORAL.

( Distritos municipais de Piedade, Inhaúma, Ira já  e Penha)

Juiz —  Dr. Antonio Carlos Lafayctte dc Andrada

Escrivão —  Plácido Modesto de Mello

QUALIFICADOS POR DESPACHO DE 6 DE JULHO 
DE 193 4

10.710.
10.711.
10.712.
10.713.
10.714.
10.715. 
10.710.
10.717.
10.718.
10.719.
10.720.
10.721.
10.722.
10.723.
10.724. 
10 725.
10.726.
10.727.
10.728.
1 0 .7 2 9 .
10.730.
10 . 7 3 2 .
10 .7 3 3 .
10.734. 
10 735.
10.736.
10 .7 3 7 .
10.738.
10.739.
10 . 7 4 0 . 
1 0 .7 . 1 . 
10 .7 1 2 .
10 . 7 4 3 .
10.744.
10 . 7 4 5 .
10 . 7 4 6 .
10 .7 4 7 .
10 .7 4 8 .
10 .7 4 9 .
10 .7 5 0 .
10.751.
10 .7 5 2 .
10 . 7 5 3 . 
10.75.. 
1 0 .7 5 5 . 
10 -7 5 6 . 
10 . 7 57 . 
10 .7 5 9 . 
10 -7 6 0 .
10 .7 6 1 .
10 . 7 6 2 . 
10 . 7 6 3 ! 
1 0 .7 64 . 
10 -7 6 5 . 
10 -7 6 6 . 
10 .7 6 7 .
0.708. 

J0.769. 
0.770. 

10-771 .
J0.772. 
10.773. 
lft'774. 
j 0-775. 
Ia '7 '0 . 
10.777.

Araev Correia Cabral.
Aleebiades da Silva Guimarães, 
Abdias da Silva Guimarães. 
Ralthazar Peixoto da Costa.
Cecero de Pontes.
Durvaiino Gonçalves.
David Alves.
Diogenes dos Santos Ponte-.
Delfina de Alcantara Cabral.
Aldimi do Amaral Avena.
José Ferreira da Silva.
João da Silva Barbosa.
Antonio Escarlate Netto.
Antonio Affonso da Costa Marques. 
Edgard Marques de Carvalho 
Arlhemis Yaz dos Santos.
Walther Azevedo Maia.
Oswaldo Jorge de Mello.
Margarida Conceição Carvalho.
Pedro de Souza Salles.
Valentina de Oliveira Brito.
Manoel Gomes.
Álvaro dos Santos.
Deocleciano Gonçalves Rocha.
Pedro Feches.
Judith Rabçllo dc Vasconcellos. 
Bernardo Antonio Correia.
Waldemar Paulo de Lemos.
Mario Sampaio Guimarães.
Waldemar Dias.
Oetavio de Almeida.
Francisca Diogo Ferraz 5 asconcc.los. 
Gil Francisco Correia.
Joaquim Nelle Airosa.
Seraphim Rodrigues da Costa. 
Cyriaco Menezes Marinho.
Carlos José dos Santos.
Jeronymo Vital Ferreira.
Antenor Sebastião da Silva 
Nelson da Cunha.
Alexandrina Ferreira Cardoso Xavier. 
Armando Rodrigues da Cunha. 
Waldemiro Cabral.
Alberto Domingos Barbosa.
Joaquim Pereira Bento.
Francisco Sequeiros.
Nacarino Gomes.
Henriuue Ferreira.
José Ferreira Simões.
Jovenilo Lopes.
Heitor Duarte Juler.
Manoel Nogueira.
João Baptista Costa.
.Toão Francisco da Silva.
Francisco Antonio Teixeira.
Francisco Rodrigues.
Antonio Garihaldo Stevanello.
Esther Peixoto da Silva.
João Pinto de Carvalho 
Maria Augusta V ieira.
Maria Ferreira Neves.
João de Carvalho.
Cosene Marino.
Adhemar Esteves.
Manoel Felippe de Rezende.
Arandy Florido de Souza.

Santos.
Pimenta.

10.778. Anbnor da Cunha Vianna.
10.779. Jrsó Rodrigues Paulo.
10.780. Waldemiro Alves dos
10.781. Napoleão de Oliveira
10.782. Moarvr da Silveira, 
t o .783. Oetavio dos Santos.
10.784. Henrique Leite Jardim.
10.785. Geraldo Gomes Saraiva.
10.786. Tassir de Souza.
10.787. Manoel Barbosa da Silva.
10.788. Waldemar Ferreira Leal.
10.789. Jc-ronyino Luiz de Almeida.
10.790. Cândido Antonio Coelho.
10.791. Manoel Ferreira.
•10.792. Heitor Bôa Nova de Araújo.
10.793. Alberto Hermes.
10.794. João Gonçalves.
10.795. Candida de Oliveira Braga.
10.796. Oswaldo José da Silva.
10.797. Raul Ovodes.
10.798. Raul dos Santos Rodrigues.
10.799. Waldemar Mendonça dos Santos.
10.800. Agostinho Estosarie.
10.801. Nelson Watz.
10.802. Raul Monteiro.
•10.803. Benedicto Dias de Oliveira.
10.804. João Franciseo da Cruz.
10.805. Djanira Cunha.
10.806. Carlos Ferreira de Omona.
10.807. Carlos Delíiho.
10.808. Benedicto Bezerra do Araújo.
10.809. -Antonietta Ferreira Vassalo.
10.810. Antonio Egypto Rosa de Carvalho. 
•10.811. Antonio de Mello.
10.812. Milton de Araújo.
•10.813. José Fernando .Filho.
10.814. Ayrton llocha.
10.815. Paschoal Giorgio.
10.816. Lourenço Cataldo.
10.817. Evaristo Mendonça.
10.818. Evaldina Goulart de Oliveira -
10.819. Luiz. Reed dq Costa Netto.
10.820. José IIate Filho.
40.821.. Paulo Cardoso dos Santos.
10.822. Moaeyr Martins Junior.
40.823. Maurício Moreira da Costa Lima.
10.824. Manoel Romão Baptista.
10.825. Ramiro Rodrigues.
10.826. Arlindo Augusto da Costa.
•10.827. Adelino Coutinho.
10.828. Boanerges Pedroso.de Vasconcellos.}
10.829. Diniz de Oliveira Fernandes.
10.830. Julio da Silva Gomes.
10.831. João Quintino da Silva.
10.832. João Breves Filho.
10.833. João dos Santos Araújo Filho.
10.834. João Antonio Affonso. ✓
10.835. José Fernandes da Silva.
10.836. José da Silva~San‘Anna.
10.837. José Henrique de Lima.
■10.838. Moaeyr Bittencourt.
10.839. Manoel Pereira Griüo.
10.840. Oscar da Silva Franco.
10.841. Walgrand Ferreira.

QUALIFICADOS POR DESPACHO DE 7 DE JULHO 
DE 1934

10.843. Vasco dos Santos Costa.
10.844. Francisco Simas.
10.845. Aurélio Augusto Gomes.
10.846. João Cardoso de Paiva.
10.847. Francisco Carlos Lacerda.
10.848. Mario Alves de Souza.
10.849. Jorge Joaquim de Oliveira.;
10.850. Bento Rodrigues Borges.
10.851. Lydio de Paula Araújo.
10.852. Alvaro da Silva Raposo.
10.853. João Machado Martins.
10.854. Antonio Francisco Machado
10.855. Darcy Henrique da Graça.
10.850. Antonio Pacheco Dutra.
10.857. Maria Pereira Monteiro.
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10.858. Sebastião Soares de Souza.
10.859. Antonio do Nascimento.
10.860. João Bernardo de Souza.
10.861. Pedro Mendes de Carvalho.:
10.862. Abel Antonio Alves.
10.863. Florim Manoel Francisco»
10.864. Henrique Louro.
10.865. Leopoldo José de Moraes.;
10.866. Seraphim Porto.
10.867. Demosthenes Lopes Pereira.
10.86S. Anizio Dino Caetano da Fraga«
10.869. José Macario dos Santos.
10.S70. João de Vasconcellos.
10.871. Laurindo Lins Telles da Silva*
10.872. Adriano Cruz.
10.873. Francisco Couto.
10.S74. Deoscarides Augusto Soares*
10.875. Diogo Palomo.
10.876. Antonio Pinto Teixeira.:
10.S77. Violeta Gomes Braga.
10.878. Heitor Corrêa de Oliveira.
10.879. Antonio Ferreira da Costa.
10.880. Otilio Ferreira Jardim.
10.881. Xapel Chedid.
10.882. Jayme Marlinho dc Oliveira «
10.883. José Corrêa de Oliveira.;
10.884. José de Siqueira Pinto.
10.885. Leopoldo de Medeiros.
10.886. Eduardo Magno da Silva.
10.887. Antonio Pinheiro de Carvalho*
10.888. Alberto Vaz de Carvalho.
10.889. Dagoberto Mandarim.
10.890. Ernesto dos Santos Monteiro.:
10.891. Carolina Vieira Nogueira.
10.892. Manoel de Azevedo Fontes.
10.893. Manoel Medeiros Castro.
10.894. Pedro Lima da Silva.
10.895. Paulo Fernandes de Oliveira.
10.896. Ernani de Araújo Lima.
10.897. Pedro Bernardo Maia.
10.898. Luiz Marquezinho.
10.899. Fernando Jorge de O liveira.
10.900. Miguel Marques da Silva.
10.901. João de Mattos Cardoso.
10.902. Alcides Penna.
10.903. Luiz Madeira.
10.904. Miguel Francisco Ferreira.
10.905. Waldemar Pereira da Silva.
10.906. Pedro Delmilhac.
10.907. João Nicolau Marinho.
10.908. Alvaro Ferreira da Cosia.
10.909. Raymundo Moreira.
10.910. Jacy da Cosia Britfo.
10.911. Manoel Benvindo Freitas.
10.912. José Olivio Garcia.
10.913. Zillon Martinç».
10.914. Ignaeio Agniat- Teixeira.
10.915. Armênio Leite Marlinho.
10.916. Alvaro Lourenço da Rocha-
10.917. Anlouio Roelia Guimarães.
10.918. José Rodrigues Leite.
10.919. João Abdias da Silva.
10.920. Deusdedit Pereira de Mattos.
10.921. Napoeão Cosia.
10.922. João Mendes Teixeira.
10.923. Símphronio Cavalcante Moura.
10.924. Oetavio Chamarelli.
10.925. Jayme Vieira da Rocha.
10.926. Eugênio Bueno de Faria.
10.927. Francisco Raymundo.
10.928. Adalgiso V idovi.
10.929. Edgard dos Santos.
10.930. Carlos Augusto do Amaral.
10.931. Francisco Ferrari.
10.932. João Baptisla.
10.93 5. João Fonseca Lima.-
10.935. José Gonçalves.
10.936. Laura Nefto Gomes.
10.937. José Lacerda.
10.938. Mariano Gomes Ferreira.
10.940. Idalina de Assumpção Mello.
10.941. Manoel Severino da Silva.
10.952. Hermes Adriano da Silva.

10.943. Guilherme Chrisnel de Almeida.
10.944. Custodio Lima.
10.945. Antonio. Bento da Silva,.
10.946. Ascanio de Macedo.
10.947. Antonio do Nascimento.
10.948. Sebastião Luiz Moreira.
10.959. Antonietla Vassalo Barreiros.,
10.950. David de Oliveira.
10.951. Eduardo Antonio dos Santos.
10.953. Henrique dos Santos Sylvestre.,
10.954. Jovelino Gaspar.
10.955. Manoel Oliveira dos Santos*
10.956. Moacre Rodrigues Gama.
10.957. Paulo Tavares.
10.955. Severino Gonçalves de Oliveira.
10.959. Aristolino Alves de Bulhões VaUadares.
10.960. Abelardo Bastos Pinto.
10.961. Evaristo Ribeiro de Souza*
10.962. Oswaldo Corrêa Barreto.,
10.963. José Homem da Silva.
10.964. José Pereira Reis.
10.965. Venaneio Pereira de Oliveira.
10.906. Sebastião Rodrigues de Almeida.
10.967. Sebastião José V illela.
10.968. Rosa Maria Viceneia Pifano.
10.969. Paulo Rivera Cabrera Junior.-
10.970. Paulo Antunes.
10.971. Gabriela Pinheiro da Silva Caldas.
10.972. Nelson dos Santos Apolinario.
10.973. Genesio Maria.
10.974. Flavio dos Santos Estrellado.-
10.975. Francinet Alves.
10.976. Francisco José Klau.
10.977. Moacyr Lim a.
10.978. Emiliano Ennes Neiva.
10.979. Mareello Anlonio Rosa»-.
10.980. Marcilio Candeia.
10.981. Mario Alves dos Santos.
10.952. Manoel Corrêa Filho.
10.983. Celestino de Jesus.
10.985. C.oneela Duval Oliveira.
10.985. C.bristiana Peixoto Barbosa.
10.986. Benjamim Brasil.
10.987. Américo Rodrigues Coelho. .
10.955. Alpheu Guimarães Gomes.
10.989. Manoel Rodrigues Santos.
10.990. Manoel Dias Valladas.
10.991. Manoel de Souza.
10.992. Manoel Joaquim de Mendonça Netto.
10.993. Hamilton Corrêa da Silva.
10.995. Manoel Pires.
10.995. Lourenço Justiniano da Silva.
10.996. Alfredo Nunes da Costa.
10.997. Arthur Theotonio de Seixas Duarte -
10.998. Antonio Jorge.
10.999. João Carlos Henck.
11.000. João Baptisla de Figueiredo.

QUALIFICADOS POR DESPACHO DE 9 DE JULHO 
DE 1934

11.001. Arthur Fernandes de Almeida.
11.002. João Francisco Vidal.
11.003. José Felicio S ilva.
11.005. Vieenle de Mello.
11.005. Sebastião l.opPS da Costa.
11.006. Joaquim Iíenedicto de Lim a.
11.007. Hyldegardo Veriato Monteiro.
11.008. Eugênio Pizzotti.
11.009. Oito Rezende.
11.010. Fer-li liando Silveira B izzolti.
11.011. Lueta Nascimento.
11.012. Argemiro Ribeiro Guimarães Peixoto»
11.013. Tbeopbilo José de Mendonça.
11.015. Emilio Coelho.
11.015. AdaJgiza de Paula V illa .
11.016. José Adelino de Souza.
11.017. I.ncia de Oliveira.
11.018. Fernando de Almeida Mattos.
11.019. Tiburcio Luiz Cardoso.
1 1 .020 . Lupicino Monteiro Chaves.
11.021. Waldemar ria Silva I.eile.
11.022. Antenor de Freitas.
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11.023. José Jorge do Couío.
11.025 . Nelson Páluma.
P I .025. Alberto Cordeiro,
Jt.020. Antonio dos Santos Novo,
11.027. Antonio Tavares.
11.028. Antonio Jamiario de Assumpção.
11.029. Francisco de Andrade Monteiro.
11.030. José Duarte Pinto.
11.031. José Dias Ornellas.
11.032. Modesto Vida!.
11.033. Raul Chrislovam Rangel.
11.034. Viclor T.anzieri.
11.035. Valenteik do Rego P.arros.
11.036. Wenreslau Duque de Brito.
11.039. João Marques de Azevedo.
11.040. Antonio de Souza.
11.041. Firmino Francisco de Lima.
11.042. Plinio Soares Bravo.
11.043. Joaquim Fróes de Jesus.
11 .054 . Antonio Geraldo da Costa.
11.045. Lauriano Euz-bio iia Costa.
11.056. Gustavo Alberto Vinehor.
11.057. Antonio Ferreira de Araújo- 
11.048. Manoel Oliveira.
U .049. Rodrigo José Soares.
11.050. Antonio fiempem.
H .0 5 I. Adoluho O lheira Quito.
H .052. Manoel Msrrelli.no da Sdva, 
11.053. Xancy Nascimento.
H .054. Durval de Mello Freira.
11.055. Rinaldo Bellino.
11.056. Eduardo da Silva Ramalho. 
Ü.057. Benedicto da Cruz Barbosa. 
H.058. Daura !e Souza Tavares.
11.059. Eduardo Corrêa Medina.
11.060. João Pinto Lacerda.
H .06 I. lleitor de Sã Cosia.
11.062. Viclovino Fizo.
11.1163. Guido Icborato.
11.064. José da Silva Felicio.
11.0i-5. Mcina Freitas Btdanuaqui. 
*1.066. Firmino Coellio.
11.067. Adolpno Barreiros Marque®.
11.068. Iracema Guimarães Gallipoü. 
*1.069. Cleonice Pereira de Paiva. 
**.070. Oreslalino Anlonio Machado.
11 - 071. Moaeyr Senna.
**■072. José da S iha.
11 • 073. Manoel Caelano da Silva Jntuor 
11.075. Mercedes Madeira da silveira.
* 1.075. José de Carvalho Nunes.
**•076. Eduardo Rodrigues Veiga.
]'-tC 7 . Nóe AIv s Dias.
■*•078. Amaro <le Souza Piufo.
■*•079. Francisco da s*ilva.
*1,080. Durval Maia L)reux.
JJ.081. Jorge de Souza. 
jl.082. Sebastião Colrim Rio.

. Bento Martins irAvüa. 
i ] -OSo. Eponina s-iha Machado.
■••087. Manoel Barbosa Mc.ides.
5 ••"88. Manuel Nunes dos Sante®. 

■;*t.tiS9. João Mondes dc Oliveira.
J1.OT0. patrício Jos<- da >il\a.

Amvliai » Sonsa.
*■092. Elias Madeira.

1-093. Claudino I.ertc.
;J-005. Salvador CianoRa.
1] O9 5 . Pedro Jorge do Espirito sanl'
.*•096. P.apha- l ou ildan ila  Junor. 
,. 097. Francisco Gonçahca Dmiz. 
i .*098, i .ancisco Xa\ • r . 
a, •099, 1í,>11>.■ i» Malhias Filho. 
í-h '0 . J,,ãu Baptista de Moraes.

1*101. Honorio Itaptisia de Oliveira. 
J.-jOo. Paulu Menezes da Cruz.
5i • -* J,,s'5 ,!e M ’ -JS Teixeira,
l i  i * "  ^<'“ 0 MararP .*.
i j  Bino Ferreira <ln Almeida.

João Mar
- Lir.o F e i . . . . „  ... ---- .

Izidro Cândido Ro-bugi
Manoel Luiz de Oliveira. 

'! , * •  Bolívar Moreira.
Manuel Gomes Nelio.

11.113. Almerinda Durães do Avcllar c Silva.
11.114. José Antonio do Amaral.
11.115. Luiza de Paiva Guedes.
11.116. Jacintho Thomaz Pedroso.
11.117. Francisco Alencar Barbosa.:
11.118. Heraclito Mello e Silva.

QUALIFICADOS POR DESPACHO DE 10 DE JULHO 
DE 1931

19. Nelson Outeiro da Costa.
20. Durval Pinto da Silva.

. Manoel Fernandes da Silva Junior 
22. Américo Barreiros de Oliveira,.

. Arlindo do Pinho Barbosa.

. Armando Lellcs Cardos.
25. Abgail de Azevedo Brandão.
26. Altair José Maria.
27. Deolinda da Silva Luzes.
28. El\ira Vianna Ramos Motta.*
29. Henrique Paco.
0. Irio Corrêa Feliz,

. Nodgi de Almeida Fortuna.
32. Paulo Henrique da Silva.

. Rutli Araújo de Castro Guerra DodJs.

. Waldemar de Abreu.
3. Manoel Jgnacio da S iiva.

36. Antonio Vicente.
7, Miquelina Silva.

38. Oloquio Gonçalez.
39. lleyualdo Januario Rodrigues Silva.
0. Joanna de Oliveira Alves Cavalheiro.:
1. Eüzabeth Sehelles de Souza Santos,

42. Carlos Dias Lage.
. Oswaldo Corrêa.

45. Raul Gavinha.
5. Alexandrina Marques de Oliveira.

. Jandyra Alves de Souza Mazarelli.
47. Djanira Alves de Souza.
8. Ozorio Lima.

49. Alònso Celso Gomes,
. Adriano Gomes.
. Leonardo Moreeuw.

52. João dc Azevedo.
. Arnaldo Rodrigues de Miranda

54. Admario Pereira de Souza.
55. Raul Fernandes Teixeira.

5. José Maria de Almeida.
57. Arlelte Pacopahyba Pardal.

. Euclidos de Almeida .Gonzaga 

. Anlonio da Silva Ramos.

. Ewaldino José Alves.
62. Tupy Pinto de Moraes.

. Osmundo Soares Raposo.

. Antonio Ferreira Alves.
65. Krnestino de Oliveira.
66. Luiza dos Santos Ferreirjw
67. Pedro de Oliveira.

. Augusto Antonio Rodrigues.

. Luiz Soares.

. Alfredo Pinto Bastos.

. Ernestino dc Aguiar Valim.
72. Maria da Costa.

. Carlos Martins de Oliveira.
74. José Virgilio da Silva.
75. Elpidio Corrêa.
76. Marina da Costa.
77. Manoel Barreto de Menezes.
78. Mareilio Pinto de Miranda.
79. Helena Sicupira Bezerra de Gouvca.
80. Joaquim Pinto da Costa.
81. Geraldo Ferraro.
82. Américo Gondey Martin.

. Achylles Medina.
5. João Alonso.

86. Moaeyr dc Laeerda Pcnhafort.
87. Mario Ferro C  aves.

Manoel Gomes oreira.
.189. Edmundo Alfredo da Silva.

. Adlierbal da Si! .a Pinto.
92. Cláudio de Jm Ferreira.

.193. Dante Julio Ai.meandro.
João Lopes Teixeira.
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José Durval Cordeiro.
Venancio Pereira Teixeira.
Alberto Pereira da Cunha.
Mileto Fagundes.
Alfredo Rodrigues Vasques.,
José Martins.
Oldemar Mesquita.
Alonso Augusto.
Julio Agostinho Baptista.
Antonio da Silva.
João da Silva.
Alcides Rocha Mendes.,
Ivo José de Mello.
Hamilton Gonçalves.
José Alves da Silva.
Cândido Manoel Ribeiro.
Manoel Rodrigues de Andrade.- 
Manoel Rodrigues.
Oscar José da Silva Mello*
Antonio Loureiro.
Oscar Barreto.
Arlindo Vergaças.
James da Graça Mello.
Gilberto Coelho Neves.
Oscar Alves Pimentel.
Aldamiro Carlos Moreira.
Arnaldo da Costa Morae3.
Carlos de Abreu Conteiras.
Firmino Olympio do Oliveira. 
Daniel de Souza Filho.
Altamiro Gomes da Conceição.
José Galdino Dias.
José Pereira da Silva.
Rubem Pereira da Silva.
Augusto Rougemont.
André Pereira de Sá.
Manoel Theophilo de Lima 
Benito Esteves Fernandez..
Américo Silva.
Manoel Vizeu de Sá.
Arnaldo da Silva Montes.
Amelia da Silva Menezes..
Nelson Menezes Castro.
Celso da Silveira Salles.
Antonio da Silva Mariano.
Avelino Bento de Mello.
Braulio Gouvêa.
Belizario Joaquim de Oliveira. 
Cleto José Machado.
Carlos Pinto de Almeida.
Elber Fernandes Mendonça. 
Francisco Pereira Ramos.
Francisco Martins Coelho.
Luiz Alves Pereira Lisboa F ilho . 
Luiz Miranda Barbosa.
Milton Campos da Silva.
Manoel Pinto da Fonseca 
Manoel Munhoz.
José Moreira Damasco.
Januario José Camara de Oliveira. 
José Pereira de O liveira.
Porfirio  Thomaz Pereira.
Antonio Machado Espinola.
Aracy Pinto de Almeida França 
Adalberto Augusto do Almeida- 
Argemiro de Paula.
Agostinho Cadclha Braveza. 
Arcnama Gonçalves Neves* 
Aiiiui/u. Duarus Lopes.
Arthur Guimarães Cedam.
Alberto Barbosa Rodrigues. 
Antonio Alves de Qliveira.
Affonso Alves de Castro.
Angeço Andre Trinta.
Antonio Barbosa Pereira Junio.. 
Aleixo dos Santos Guedes.
Alvaro Pereira.
Antonio Maciel Pereira.
Annibal Dias Cosia.
Abelardo de Oliveira Souza- 
Antonio Jorge de Sape.
Aristides Ribeiro de Medeiros., 
Alfredo Teixeira Junior.

95.

is !

>8!

5.

9.

2.

.

.252'.

.258'.

>2Í
.263.

.272!

.273.

.28U.

*>
!

!

1".

11.295. Alceimo Gomes da Silva.
11.296. .Antonio SafAnna Fernandes..
11.297. Armando Dulcetti.
11.298. Antonio Esperança da Costa.,
11.299. Adalberto Moreira Baptista.
11.300. Augusto dr Motta Baptista.
11.301. Antonio Ca:'.«uno da Cunha*
11.302. Antonio Ribe*
11.303. Ascendino Tellõr
11.304. Armando Parapurj
11.305. Alfredo Silveira Pimentel.
11 #306. Alfredo Rodrigues Gaspar.
11.307. Benedicto Pereira dos Reis.
11.308. Bellarmino Moreira Temporal*
11.309. Bernardo de Azevedo Pinto.
11.310. Cid Gomes Monteiro.
11.311. Carlos Paulino da Silva.
11.312. Cláudio Pereira do Nascimento.
11.313. Christiano Jorge Jensen.
11.314. Carlos Sebastião dos Santos*
11.315. Carolina Baleslrero.
11.316. Carlos Amaurv Guimarães*
11.317. Djalma Simões.
11.318. Domingos Campos Ribeiro.
11.319. Decio Monteiro.
11.320. Djalma Fabricio.
11.321. Doria Moreira de Souza.
11.322. Dabejr Ignacio dc Souza Valente.
11.323. Elias Feijó.
11.324. Ernesto da Silveira.
11.325. Elias Rodrigues de Oliveira.
11.326. Euripedes Manoel Barreto.
11.327. Evaldo Baptista da Gama.
11.329. Edmundo de Oliveira e Silva.
11.330. Elias Monteiro.
11.331. Francisco Gonçalves Neves.
11.332. Florestam Rocha dos Santos.
11.333. Francisca Nunes de Siqueira.,
11.335. Firmino Francisco de Lima.
11.336. Francisco Salles de Oliveira.
11.337. Francisco Nascimento Silva.
11.338. Francisco Duarte Costa.
11.339. Francisco Paulino Cláudio.
11.311. Gutemberg Neves Lopes.
11.312. Guaracv Elias de Barros.
11.343. Gloria Alexandre da Silva.
11.344. Geraldo de Oliveira Duarte.
11.345. Germano Nefto Coutinho.
11.316. Honorio Baptista da Silva.
11.318. Honorelina Souza.
11.347. Hamilton Gonçalves.
11.319. Hylamaria Madureira Barbosa.
11.350. Heraelyto de Barros.
11.351. Heraelyto Rodrigues Alves.
11.352. Irineu de Azevedo.
11.353. Javme Lopes da Silva.
11.351. José Moita de Bulhões Carvalho.
11.355. Juraev Caneje
11.356. Joaquim Pereira de Mello.
11.357. João Borges 1'ires Junior.
11.359. Joaquim Alves Pinheiro Junior.
11.360. Januario da Silva Diniz.
11.361. José Ferreira Borges.
11.362. José Puerta Roldan.
11.363. José Antonio de Vaseoncellos.
11.364. José da Silva Paulino Filho.
11.365. José Francisco de Freitas.
11.366. José Joaquim da Costa Vaseoncellos Nett
11.367. José Pinto Corrêa.
11.368. José Ballard Pinto Guedes.
11.369. José Fonseca 1’areda.
11.370. José Ferreira Ruar-Junior.
11.372. José Archangclo da Costa Leite.
11.373. José Duarte da Cruz.
11.374. Jaymc Soares Rangel.
11.375. Justiniano Siqueira Duarte.
11.376. João Souza e Silva.
11.377. João Baptista Ribeiro Espindola.
11.378. Manoel Rodrigues da Silveira.
11.379. Moacyr Amar dos Santos.
11.381. Numa Pompilio Dias Carneiro.
11.382. Nieoláo Sconeio.
11.383. Nerval Alves Vianna.
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11.384. Oswaldo Rodrigues de Moraes
11.385. Orlando de Araújo Gomes.
11.386. Oswaldo José da Silva.
11.387. Oswaldo Lacé Brandão.
1 i .7188. Oswaldo Siqueira Duarte.
U.389. Octavio Dias Pereira.
11.390. Ozorio Antonio da Silva.
11.391. Oscar Luiz Vieira Ferreira.
11.394. Oswaldo Julio Paiva Dantas.
H.395. Perciliana Oliveira da Rosa.
11.396. Jayme Guilherme Lopes.
11.397. João de Almeida Torres.
11.398. João Dias Guerra.
11.399. João da Paiva Brito.
H.400. Jocelim Ferreira da Costa
11.401. Jorge Theodozio de Souza.
11.402. Luiza Delpliina de O liveira-
11.403. Luiz Ferreira .
11.404. Lourival Manoel Barreto,
H.405. Miguel Ferreira.
11.406. Manoel de Oliveira Madruga.
H.407. Mareelino Augusto Linhares
11.408. Moacyr Uuascar Belens.
11.409. Manoel Lopes Mathias.
H.410. Mario da Silva Macieira.
H.411. Manoel Fernandes Garcia.
11.412. Maria da Costa Sampaio.
*1.413. Manoel Rodrigues.
*1.414. Wilson Mendes Vasconcellos.
*1.415. Waldemar Ricardo FrieJerick.
*1.416. Waldemar Alves das Chagas.
*1-417. Waldemar Raposo Xicola.
*1.418. Waldemar Peres Malculino.
*1.419. Waldemar Freitas Maciel.
*1.422. Manoel Gonçalves Corrêa.
*1.423. Manoel Corrêa Filho. 
jl-424. Mario Composta.
*1-425. Pedro Celestino Alves de Almeida.
* , -426. Paulo Soares do Nascimento.
* * --427. Rodolpho Augusto da Silva.
JJ.428. Reynaldo Gonçalves.
**.429. Roberto Joaquim de Souza.
] J.430. Raymundo Dosidcrio Bezerra.
*1-431. Rosalia Meillac Mesquita.
**•432. Reynaldo Pinto V ieira. 
jj.434. Sylvio Francisco Can -io.
|j.435. Samuel Christiano Feijô. 
j 1-436. Severino José Cordeiro.
IJ.437. Sccundino Bacellar Brandão.
J*.438. Sylas Sampaio Ferraz.
:*>439. Timotbeo Manoel de Oliveira 
! j.440. Bernardino Gomes Saavedra*.
,!-41|. Danillo Reis.
. j -412. Oscar da Silva Guimarães.
.*•443. Joseph Silva.
,{•444. Carlos Am il.
I , 45. Ilorlilas Gomes Pereira.
, j.440. João Vieira de Souza.
j .417. João Duarte Moraes Netto.

• *«8. Mario Pinheiro Duarle Pinto, 
j j -  j io . Jandyra Ena Gonçalves, 
j.  jêO. José Joaquim Moutinho F ilho- 
,. ‘ 71. Henoek Maria Seixas.
J..452. Enice Coelho Lagc da Costa. 
jl(!.>3. Belarmino Alexandre da Silva.
!,•  j?4. Bazilio de Paula Pacboco.

Manoel Rangel.
•*<*6. Emilio Abdon Póvoa.

QUALIFICADOS POR DESPACHO DE 13 DE JULHO 
DE 1934

l! ! - 7- Jardeliuo Nunes Couto.
I l '* e 8 . Ercides de Oliveira Santos.
11 * Henedieto Rodrigues de Macedo*
11 4*- ‘ ^'bastião Carvalho da Cunha*
1 1* .2* - José Rodrigues da Silva.
*1 ia !*  ,,0I‘8e Machado da Cunha, 
l i  ict l**'*!1'0 Corrêa de Novaes, 
lt  1 •  Lucilina Dias Lopes Beja* 
l l . l c e ' ',0-ü Dias Torres.
Il-.VÇ- João Feliciano dos Santos.

V '  Aparicio Alves Macedo*

Alvaro Cyriaco de Castro.
. 469. Antonio Nestor dos Santos.

Carmcm Vieira Torres.
Damião Machado dos Santos

72*. Euclydes Feitoza da Silva
. 473. José Evaristo Antonio.

Florentino de Mattos.
. 475. José Thomaz Rodrigues
. 476. Emydio Gonçalves.

Altino Izaias da Silvo
78! Caetano de Oliveira.

Honorio Maeliado.
José Gomes Balthazar.
Cicentina de Carvalho.

2! Dionizio José da Silva.
João Fernandes da Silv?
Norival da Cruz.

85! Francisco Petrucelli.
Basilio de Oliveira Nogueira.
Rosa da Silva.

88’. Francisco Gomes.
Francisco Ferreira.

.490. Cândido Barbosa Velho Filho
Dyzio Lima Guimarães.

! Julio de Paula Linhares.
1 . 493. João Onofre Julio de Souza.

Romeu Mathias Filho.
. Jahl Henrique de Souza.

Clovis Schimith Bastps.
Benicio Rodrigues Manço.

bs! Fernandes Silva.
Esly Magalhães.
Milton Pereira de Souza.
Avelino da Costa V ieira.

Ü50 2 ! Geraldo de Andrade.
Joana Naspledas Pereira.
.Tosó Guilherme Costa Marques.
Armandina Silva Tavares. -
Antonio Vianna dos Santos.
Luiz L ea l.

.508! Antonio Gomes Correia.
Dalvana Pereira Ramos.

0. Joviniano de Oliveira Leite.
Euclydes Paulo de'Souza.
Astinlio Rodrigues da Silva.
Custodio Fernandes da Cruz
Antonio Francisco Neves.
Aristóteles Lima.

! Lourival Pereira Lima.
Luiz Grossi.

s! Alfredo Peres Barbosa Filliu,
João Pereira.

! 5 -a ! José Rangel.
. Alteratam da Costa Fernandes.

João de Mosa Filho.
Anthero Gomes dos Santos
Celso Moreira Dezouzat.
Belmiro Ferreira.
José Carlos Pacheco de Assumpçao.
Leopoldo Verdeira.

1.530. Manoel Augusto.
Cosme Clcmentino Rosário.

2. Olga Alexandrina da Costa. ■
3 ! Humberto Souza Gouvêa.

Hermogenes Lopes de Souza.
5 ! David Rolin de Moura.

João Leão Fraga.
Casinio Carrilho Cravo.
José Mariano da Silva.

; Elizeu Gianotti.
Manoel Vieira de Souza.
Henrique Alves de Bassa?

3 ! Alcides do Araújo Góes.
Paulo Cezar de Paiva.
Antonio Joaquim de Freitas Guimarães,
Elviro Damaso.
Djalma Cicero de Miranda

s ’ Noberto Pereira Kiou.
Manoel Paulo Junior.
Pedro Alves do Carmo.
Jovelino Joaquim de Araújo.

! 552 Affonso do Souza Cunha.
Estevão Ferreira.
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11.640. Amancio Sanches Reis.
11.641. Thomaz Marco.
11.642. Dirceu Valerio do Espirito Santo.
11.643. Edmundo Marques Madeira.
11.644. Guilherme Gregorio de Moura.
11.645. Henrique de Jesus Carvalho.
11.646. Izidro da Silva.
11.647. Manoel Francisco Ilipperlt.
11.648. Manoel Luiz.

11.554. Quintiliano Fagundes Pinto.
11.555. João Pereira.
11.556. Ângelo Silva.
11.557. João Francisco dos Santos. .
11.558. Isolina Santos.
11.559. Euclydes Ayres Teixeira.
11.560. Aurélio Alves.
11.561. Maria Candida Almeida.
11.562. Paulino José de Lima.
11.563. Antonio Tavares da Silva.
11.564. Waldemar Vieira da Silva.
11.565. Henrique Lino da Silva.
11.566. Isolina Flòres de Almeida.
11.567. Nazario Delfirn Soares.
11.568. Remo Acciaris.
11.569. Manoel de Azevedo Conraao.
11.570. Germano de Oliveira.
11.571. João Alves Barbosa.
11.575. Waldemar Paulo dos Santos.
11.576. Eloy de Xavier Amaral.
11.577. Maneio Ferreira.
11.578. Amancio Vieente Ferreira.
11.579. Adolpho Perkles.
11.580. Antonio Machado.
11.581. Américo Brasiliense.
11.582. Agostinho Thomaz Capelte F ilb ''
11.583. Aureo de Jesus Pinheiro.
11.584. A ry Pereira Barroso.
11.585. Alberto Francelino dá Silva.
11.586. Alvaro Tavares Arruda Filho.
11.587. Belmiro Pinto de O liveira.
11.588. Rosaiina Marques Sancho.
11.589. Columbano Marques Santos.
11.590. Cláudio Pereira Nascimento.
11.591. Clodoaldo Raul de O liveira.
11.592. Durval Gomes de Campos.
11.593. Edith da Fonseca.
11.594. Ernani Rodrigues Bragança.
11.595. Gastão de Freitas.
11.596. Imar Fernandes Barbosa.
11.597. Idesio Vaz Figueira.
11.598. José Ceeilio Pereira Marques.
11.599. Jeovah Jacharias San‘Anna.
11.600. Jayme de Oliveira Lima.
11.601. Lauriano José de Oliveira.,
11.602. Lindoipho Snelli.
11.603. Luiz Grecea.
11.604. Mario da Cunha Peixoto.
11.605. Maria Idalina Rosa.
11.606. Mario Coelho Polonia.
11.607. Nicanor Ferreira dos Santos.
11.008. Odette Madureira.
11.609. Octacilio Domingues Alonso.
11.610. Paulo Caetano Rodrigues de .Faria,
11.611. Rita de Oliveira Pinto.
11.612. Raul Sampaio.
11.613. Trajano José de Carvalho,
11.614. Vicente- Martins.
11.615. Waldemar Lopes de Almeida,
11.616. José Archangelo Costa Leite.-
11.617. Caetano Presta.
11.618.-Alfredo Francisco de O liveira.
11.619. Sylvio Toledo.
11.620. Jayme Affonso Macieira.
11.621. Nelson Romeu da Silva.
11.622. Gutemberg Rosa.
11.623. Damaury Alves.
1 1 .624. Eremites Emilio Barauna.
11.625. Pedro Emilio Barauna.
11.626. Joaquim Coutinho dos Santos.,
11.627. Mario Martins da Costa.
11.628. Ismael Ferreira de Souza.
11.629. Alberto Alves de Moura. 
fl.6 3 0 . Eurico Teixeira.
11.631. Eredia Aurélio Reis.
11.632. Job Moura Saraiva.
11.633. Gilberto Ferreira Soares.
11.634. Victor dos Santos.
11.635. Julio Sebastião Avila .
11.636. Rubem Martins Borba.
11.637. Nair Garcia da Rosa.
11.638. Altamira Pimentel Salles.
11.639. Sebastião Duarte de Souza.

. S ilvio Alves de O liveira.
Hilda Maria de Souza.

. Pedro Coutinho Filho.
Antonio Plácido Beja.
Augusto Luiz Nobre de Mello.
Alvaro Pinto Siqueira.
Benedicto de Souza.
Baduino Rodrigues de Castro.
Eduardo Azevedo Mello.
Henrique Marques Bomfim Ferreira. 
José Arnaldo Cavalcante.
José Ferreira Cavaco.

. Manoel Rodrigues.
Pedro Romão de Souza.
Raul Gonçalves do Valle.
Waldemar Mendes de Menezes.
José Lourenço Corrêa.
Manoel Lima de Abreu.

67. Manoel Corrêa de Lima.
Antonio de Souza.

. Alfredo Oliveira Santos.
João Carreiro de Medeiros.

. Antonio Alves Moreira da Silva.
Augusto Viveiros de Vaseoncellos.

. Beatriz de Souza Siqueira.

. Francisco Mangaba Pimentel. 
Francisco Lopes de Figueiredo Junior, 
Alvaro Ferreira da Cosia.

577. Alvaro Vilhena de Athayde.
5. Affonso Pinheiro.

Francisco Antonio Pin lo.
5S0. Luiz Ribeiro Victor Burity.

Manoel Joaquim Pereira.
Onofre dos Santos Brandão.
Moacyr Ferreira Machado.

. Helio dos Santos.
Mathildes Fulco Fernandes.
Miguel Joaquim Lagos.
Nelson Brasiíiense Ferreira dá Silva. 
Ruv dos Santos Cana vezes.
Manoel dos Santos Martins,
Eulina Baptista da Silva.
Alfredo Goulart.
Alberto José Fernandes.
Antonio de Paula Vianna Filho 

. Antonio Vieira Toledo.
Antonio Borges Pargavina.
Antonio Ribeiro Pinto.

<7. Antonio de Albuquerque Mello.
Antonio Barreto de Mattos.
Antenor Leandro da Moita.

•0. Achilles Amorim de Mello.
. Adelaide Gonçalves de Mello.

2. Crescencio Baptista de O liveira.
)3. Clothildes de Alencar Silva 

. Celuta Alves Pinheiro.

. Carlos Cardoso de Carvalho.

. Cícero Moreira da Rocha.
>7. Carlos Ferreira dos Santos 

Durval Robusto.
. Estevão Nogueira de Mattos Lima.

0. Daniel Ferreira dos Sanlos.
Dolarieio dos Saulos.

2. Francisco Ferreira dos Sautos.
3. Francisco Bechtlufft.
4. Flavio Meyer dc Freilas.
5. Gritaleo Rodrigues da Silva.

. Guilherme Rodrigues Fontes.
7. Irineu da Silva Soutinho.
8. Laias Maca rio da Costa.
9. José Cordeiro.

José Rodrigues da Silva.
José Pereira Gonçalves.
João Pinto.



Quarta-feira 25 BOLETIM  E LE ITO R AL Julho de 1931 1283

11.723.'Joaquim dos Santos.
11.721. Jair Lisboa Gouveia.
11.725. Jayme Oliveira de Souza.
11.726. Liberalino Gomes Barbosa.
1! ,727. Manoel da Costa Junior.
H.T28. Mathias Joaquim Gomes.
11.729. Mathias Joaquim de Souza*
11.730. Milton Ayres de Mello.
11.731. Maria Eduarda Martins.
11.732. Oscar José dos Passos.
11.733. Paulo Rodrigues da Silva.
11.731. Porphirio Ramos Filho.
11.735. Sebastião Sydronio de Souza.
H.736. José Ferreira Salgado Guimarães.
11.737. Luiz Bispo de Oliveira.
11.738. Oswaldino da Silva Ferrão.
H .739. Clementina da Conceição B e ff.
11.740. Aryclea Teixeira Guedes Pinto-
11.741. Luiz Antonio Pedreira.
11.742. Joaquim Ramaldes da Silva.
H.743. Jordelino Francisco Miguel..
11.744. Agripino Braga.
H.745. Durval Alves de Almeida.
11.746. Beatriz David.
H.747. Beatriz dos Santos Fagundes Moreira. 
11-748. Oswaldo Barros.
11.749. José Rodrigues Ferreira.
11.750. Benigno de Vaseoncellos. 
jl.751 . Plinio Luiz Pinheiro. 
jl-752. Paulino Gomes de Menezes.
J1.753. Epaminondas dc Albuquerque Filho. 
11.754. Celina David.
11-755. João Luiz Castanheira.
11-756. Fabio Monteiro.
•*•757. Marina Georg. 
iJ-758. Democracino dos Santos, 
jJ -759. Claudionor da Silveira Madruga. 
*1.760. Cosme Miranda.
JJ.761. I.aertc Ribeiro de Menezes.
] 1.762. Jorge Ribeiro do Nascimento.
:J.7G3. Alvaro Jorge de Magalhães.
**•761. llenriqueta de Cesar Sampaio.
*1-765. Alexandre Rodrigues Portelinlia.
]!-766. Mario Martius Lopes.
] 1-767. Frederico Teixeira Mendes.
* 1-768. Manoel Gomes da Rocha Filho. 
**•769. Antonio Cardoso índio do Brasil.
*-770. Alcebiades de Souza.

.,•771. José Onida.
<,772. Waldemiro José de Souza.
.,•773. F.gvdio de Alcantara.
, -774. Olinda Pereira da Cunha.
<,775. Manoel Cardoso do Nascimento.
.,•776. Antonio Carlos de Souza.
. . ‘ 777. Mario Garcia da Silva.

•778. João Baptista Puzeré.

QUALIFICADOS POR DESPACHO DE 17 DE JULUO 
DE 1934

J1-779. Annibal Santiago.
J.-780. Oscar José Ferreira.
<.•781. Ermelinda Ramos Souto.
It ,  y. Domingos José Gonçalves Filbo 
ll 7o3 ' Aatünio da Silva Coelho.
H ‘784. Emmanucl Lane de Lacerda.

1. José Alexandre de Paula.
It áo ‘ 01>mpio Torres Galindo._
U ‘ *-rnesl0 Francisco de Paiva.
11 ~o " JüS ‘̂ Barny de Siqueira, 
l i • SehastiSo Augusto Pereira.

Nicolau Carlos Peters Junior, 
t j • Noemia Auguíta de Sã.
1| J°ão Cerqueira Lima.
U ■v. " Keufrides Luiz Domingues. 
l|‘ i ‘ 1- Marliniano Manoel de SantAnna. 
ll áa»’ Jandyra Cerqueira de Souza, 
ll Muniz de Figueiredo.
O '*^7. Raulino de Andrade, 
ll ẑab®l Desmarais Cosia.

Uertha Marlins. 
ll.8 c i ^ !an(Íino de Matlos.

" u*> Alamiro dos Santos Gianninu

11.802. Renato Delduqne Costa.
11.803. Francisco Rodrigues da Silva
11.804. Mario de Oliveira Maurity.
11.805. Albino José Vaz.
11.806. Aristides do Carmo.
11.807. Zulmira Nevaes da Silva.
11.808. Armando José Vaz.
11.809. Eugênio Fernandes da Silva
11.810. Antonio José Alves.
11.811. Jorge Von Lydon de Azevedo
11.812. Armando da Silva Carvalho,
11.813. Francisco Nelson Ebren.
11.814. Antonio Pereira dos Santos,
11.815. Avelino Soares.
11.816. Alvaro Martins Bastos.
11.817. Raymundo Nonato Verar.
11.818. Milton Henrique do Couto.
11.819. Antonio de Freitas.
11.820. João de Almeida Frias
11.821. Adelino de Azevedo.
11.822. José Vicente Barbosa.
11.823. João Jacintlio de Mendonça.
11.824. Waldemar Costa Guimarães.
11.825. Fernando da Silva Peixoto.
11.826. Mariamio José de Miranda.
11.827. Waldemar Ignacio Lourenço.
11.828. Oswaldo Rodrigues Pedra.
11.829. Luiz Rodrigues de Faria F ilho.
11.830. Arthur Pinto da Roctia.
11.831. Adrelino Ferreira Gonçalves.
11.832. João Antonio de Lima.
11.833. Djalma da Silva Maia.
11.834. José Teixeira de Moura
11.835. João Ignacio Sobrinho.
11.836. Antonio da Silva Lobo.
11.837. Nestor Marcelino dos Santos.
11.838. José Francisco Monteiro.
11.839. Nadyr Jackeson Ferreira.
11.840. Ancelino dos Santos Costa.
11.841. Adelaide dos Santos Araújo.
11.842. Dolores de Carvalho Nunes.
11.843. Raul de Mattos.
11.844. José de Barros Ribeiro.
11.845. Carmen de Carvalho Rocha.
11.846. Manoel de Oliveira.
11.847. A lm ir Alves de Oliveira.
11.848. Jorge de Freitas.
11.849. Brazilina Tupinambá de Lima.
11.850. Ernestina Bastos Gonçalves.
11.851. Christina Cezar da Silva
11.852. Antonio Borges.
11.853. Manoel Antonio Alves.
11.854. Aurea de Souza Andrade.
11.855. Antonio Joaquim da Costa.
11.856. Antonio Augq^to Coimbra.
11.857. Adolphina dos Santos.
11.858. Abednego Rodrigues.
11.859. Cezario Luiz Vianna. •
11.860. Durval Garcia Sanches.
11.861. Julio da Silva Santos.
11.862. Santino Monteiro de Araújo.
11.863. Severino Ramos da Silva.
11.864. Waldemar José da Cunha.
11.865. Carlos Cândido de Miranda.
11.866. José Jesus Ferreira.
11.867. Antonio de Padua Carvalho Madeira de L ey .
11.868. José Alcides da Cruz.
11.869. João Gonzaga de Oliveira.
11.870. Alvaro Augusto da Silva.
11.871. Armando Suermont.
11.872. Abel Assis.
11.873. Alberto José de Araújo.
11.874. Alfredo Baptista Martins F ilho.
11.875. A lipio Ferreira da Silva.
11.876. Angelo Augusto Teixeira de Mello
11.877. Antonio Ferreira Vidal.
11.878. Bernardino Pereira de Azevedo.
11.879. Constantino Gomes Balthazar.
1 1 .880. Emygdio Augusto.
11.881. Francisco Nunes.
11.882. Francisco Oliveira Rocha.
11.883. Francisco Pereira Campos.
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11.884. lúerè ue Ai. . Marfins.
11.885. João Bandeira da Silva.
11.886. João Suzano de Araújo.
11.887. José Bastos.
11.888. José de Oliveira Menor.
11.889. Laurindo Pinto Damaeeno.
11.890. Manoel Joaquim de Souza.
11.891. Orlando Costa.
11.892. Pedro Corrêa Filhe.
11.893. Ramau Matheus Pedrosa.
11.894. Raul Oliveira.
11.895. Mousinho da Silva Jardim.
11.896. Nourival Augusto da Silva Campos.
11.897. Manoel Ferreira Sant’Anna.
11.898. Adrião da Cunha Valle.
11.899. Raul Alves Campos.
11.900. Carmen Domingues Pinto.
11.901. Julio Alonso.
11.902. Victor Umbelino de Mello.

INDEFERIDOS :

10.842. Francisco Lopes.
10.933. Vicente de Paula Costa.
10.939. Antonio Ramos da Costa.
10.952. Geraldo Estanislau de Lelles.
11.002. José Correa dos Santos.
11.006. Fernando M^tliias Raposo.
11.010. Sergio Trindade de Atliayde.
11.037. Oscar Antonio Rosales Lino.
11.038. Ilonorio Antonio Carrilho.
11.083. Gacilria de Souza Monteiro.
11.161. Julião Martins.
11.184. Juvenal Brandão.
11.191. Alberto Avelino de Mesquita.
11.196. Franceíina de Assumpção Pinto.
11.197. Felisberfo Domingos Alves.
11.203. Waldemar arai Silva.
11.209. '.nfonilo Salgueiro.
11.211. rimningo" Mi,-,* Montes.
11.212. Manoel do Ilego Furladc 
11.218. Alfredo Pereira.
11.221. naldo Ferreira Bastos
11.222. Mario Barbosa Marques.
11.225. Jo:'.. Matdi Tostes.
11.226 . 0<ynes ilos R.-is Soares.
11.-28. ,i-- • da Silva Trindade.
11.229. Anlonio Amaral Fernandes Filho
11.735. -Accacio Jaeintho Vnz.
11.236. Lolifa Ferreira da Cunha.
1 1.246. Alberto Mulier.
11.257. Alvaro Diopo.
11.328. Elza de Oliveira Ferreira.
11.334. Firmino J-ra do Nascimento.
11.340. Francisco Machado da Silva
11.358. José Pereira Chaves.
11.371. José Alves da Costa.
l i . 380. Manoel Paraíso Domingnez.
11.392. Ocfacilio da Rocha Cavalcante
11.393. Oliveiro Souza.
11.420. Quintino Alves Catharino.
11.421. Manoel da Costa Santos.
11.433. Rodrigo Gonçalves Mfcirelies.
11.719. João Manoel.
11.720. Antonio Joaquim Britlo.
I 1.742. Francisco Mendes Figueiredo.
11.772. Euladio Adolpho Soares Pitanga Junior.
11.773. Narciso Antonio Silveira.
I I  .774. Renato Leriehe Toledo.

EDITAES DE INSCRIPÇÃO

P r im e ira  C ircum scripção

PR IM E IR A  ZONA E LE ITO R A L

(Dislrictos municipaes <Ic Oan«l«*larla. São José, Santa Rita, 
Sacramento, São Domingos e lllias)

Tuiz —  Br. Francisco dc Paula Rocha Lagôa Filho

la ço  publico, para os fins dos arts. 43 do Codigo e 25 
ao tiogiinento dos Juízos e Carlorios Fleitoracs, que por esie

Carlorio e Juizo da Ia Zona Eleitoral, estão sendo processa­
dos os pedidos de inscripção dos seguintes cidadãos:.

MARIO TAVARES FILUO (24.545), filho de Mario Tava­
res e de Honorina Tavares, nascido a 24 de junhõ de 
1913, em Campos, Estado do Rio de Janeiro. romSftf' 
cio. solteiro, com domicilio eleitoral no districto mu­
nicipal de São José. (Qualifieação requerida.)

ENEDINO DA ANNUNCIAÇÃO (24.115), filho de Manoel 
Pereira da Annunciação e de Ernestina Pereira 
Vasconcellos, nascido a 8 de outubro de 1911, no D‘7' 
tricto Federal, operário, solteiro, com domicilio ele1'  
toral no districto municipal de São José. (Qualific®' 
ção requerida.)

CUSTODIO MONTEIRO DE SOUZA (24.009), filho d®
Francisco Pedro Monteiro e de Augusta de
Monteiro de Souza, nascido a 11 de junho dc 1895, cn
Sumidouro, Estado do Rio de Janeiro, commercio»
casado, com domicilio eleiforal no districto municiPa 
de Candelaria. (Qualificação requerida.)

IVO GRAÇA CAMPOS (24.565). filho de Antonio Teixei®3 
Rocha Campos e de Estephania Graça Campos, nas®1'  
do a 19 de fevereiro de 1889, no Districto Feder3 ’ 
commercio, casado, com domicilio eleitoral no distri®1 
municipal de Candelaria. (Qualificação requerida.)

ARLINDO MONTEIRO DE MORAES (24.580), filho de 
lintho Monteiro de Moraes e de Anna Coutinho Mo®' 
teiro. nascido a 19 de fevereiro dc 185)6, em São •“3.” 
theus. Estado do Espirito Santo, empregado miiniriP*] 
com domicilio eleitoral no districto municipal de CS*** 
delaria. (Qualificação requerida.)

GASTÃO PAULO FERREIRA (24.571). filho de Ullar!f 
Jovino Ferreira o de Amelia Paula Zeferina de AhiD 
da, nascido a 4 de ouluhro dc 1903, no Districto' 
deral, empregado municipal, com domicilio 
no districto municipal de Santa llila . (Qualifi®3'-" 
“ ex-officio”.)

MANOEL PEDRO DD NASCIMENTO (2 5.075), filho 'J3 
Pedro Maurício do Nascimento e de Maria Paulio* 
Nascimento, nas ido a 25 de dezembro de 1899. V 
Garcia, Estado da Bahia, operário, solteiro, com p!‘(3- 
cilio eleitoral no districto municipal de Santa 111 
(Qualificação requerida.) ■ rH

MANOEL PIMENTA (24.587). Tilho de João \ntonio plj 
monta e de Paulina Maria da Conceição, nascido a . 
do setembro de 1910, uo Districto Federal, 0Pc! f 0jl 
casado, com domicilio eleitoral no districto muni®1™ 
de Candelaria. (Qualificação requerida.)

JOSF.' COEI.HO SECCO 24.012). filho de José Coeilio
co e dc Namyr Candida Seceo, nascido a 11 'le dri® ^ 
bro de 15*12, no Districto Federal, commercio, 
ro, com domicilio eleitoral uo districto municip*1 
Candelaria. (Qualificação requerida.)

CHRISOSTOMO JOSE’ DE MACEDO JUNIOR 24 . 47 5)- ^  
llio de Chrisostonm Jo>é de Macedo e de Clara 
tel de Macedo, nascido a 31 ile março de 1895. no •„ 
Iriclo Federal. commercio. casado, coin domicilio ‘^fj- 
toral no dislriclo municipal de Candelaria. (Qu3 
cação requerida.)

GERALDO MORF.IRV JUNT.AL Í24.2I3), fillio de
Manoel Junral e de Benodicta Moreira Juncal. Iia' jfo, 
a 22 de abril do 1911. no Dislriclo Federal, conf® dj^i- 
solteiro, com domicilio eleitoral no dislriclo 11111 
pal de Santa Rita. (Qualificação requerida.) 77 .

AVlíES PEREIRA DA COSTA (24.103). filho d : JaCÍ'sCi- 
Pereira da Costa e dc Maria Pereira de Souza. 'V.^- 
do a 22 de junho de 1S82 no Dislriclo Federai- :,orsl 
cionario municipal, soileiro. com domicilio fv ' .3Ç3J 
110 districto municipal de Sarfta Rita. (Quali1* 
“ ex-offc;o".)

ARMANDO JOSE' DOS SXVTOS '24.407). filho d c ; ' nl^s- 
José dos Santws e de Mnria Luiza da Conceição, 
cido a 31 dc agosto de 1896. no Dislriclo FcderaU ,^ ( 0  
mercio. casado, com domicilio eleitoral no .ã L ) 
municipal de Candelaria. ^Qualificação requri"1® j

OCI AVIO PINTO D\ MtTPTA -24.454). fiH*o de
P.nto da Moita c de Maria Al\es Pereira, nascido
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de janeiro de 1902, no Districto Federal, commercio, 
casado, com domicilio eleitoral no districto municipal 
de Candelaria. (Qualificação requerida.)

AXJENOR TEIXEIRA DA SILVA (21.575), filho de Manoel 
Duarte Teixeira da Silva e de Aurelia Ignez Marques, 
nascido a 23 de fevereiro de 1895, no Districto Fe­
deral, operário, casado, com domicilio eleitoral no dis­
tricto municipal de Candelaria. (Qualificação reque­
rida.)

CLODOMIRO DE SOEZA MOXDEGO (24.586), filho de 
Theodoro Martins Mondego e de Guineza de _ Souza 
Mondego, nascido a 19 de agosto de 1909, no Districto 
Federal, funccionario publico, solteiro, com domicilio 
eleitoral no districto municipal de Candelaria. (Qua­
lificação requerida.)

WALDEMAR COSTA DE ANDRADE (21.592), filho do 
José Silveira de Andrade e de Iracema da Costa Sil­
veira, nascido a 2G de abril de 1910, no Districto Fe­
deral, estudante, solteiro, com domicilio eleitoral no 
districto municipal de Candelaria. (Qualificação re­
querida.)

W a ld e m a r  p a lm a  l im a  ( 2 1 .2 1 1 ) ,  fiiho de vivaido
Palma Lima e de Elvira Baraima de Lima, nascido a 
10 de dezembro de 190G, em Manfos, Estado do Ama­
zonas, estudante, solteiro, com domicilio eleitoral no 
districto municipal de Candelaria. (Qualificação re­
querida.)

ELPIDIü  SANTOS DE OLIVEIRA (21.594), filho de José 
de Oliveira e de Maria da Conceição, nascido a 25 dc 
setembro de 1905, em Carape, Estado do Ceará, moto­
rista, solteiro, com domicilio eleitoral no districto mu­
nicipal de Candelaria. (Qualificação requerida.)

ÜILARIO DA SILVA GOMES (24.554). filho de Antonio da 
Silva Gomes e de Maria Ribeiro da Silva, nascido a 3 
de dezembro de 1906, no Districto Federal, operário, 
solteiro, com domicilio eleitoral no districto munici­
pal de Candelaria. (Qualificação requerida.)

CASTINALDO DA COSTA JUNQUEIRA (24.593), filho de 
Chrispim da Costa Junqueira e de Rita dos Santos 
Junqueira, nascido a 7 de outubro de 190 4, no Districto 
Federal, commercio, casado, com domicilio eleitoral no 
districto municipal de Candelaria. (Qualificação re­
querida.)

DOERZAPFF 24.126), filho de Em es'o Doerzapff e 
de Bertha Doerzapff, nascido a 25 de janeiro de 1S98, 
em Petropolis, Estado do Rio de Janeiro, commercio, 
casado, com domicilio eleitoral no districto municipal 
de Candelaria. (Qualificação requerida.)

EUGENIA DANTAS DE ARAÚJO (24.174), filha de João 
Dantas de Souza Mello c de Anna de Jesus Rodrigues, 
nascida a 25 de dezembro de 1S7G, em Bemposta. Esta­
do do Rio de Janeiro, domestica, viuva, com domicilio 
eleitoral no districto municipal de Santa Rita. (Quali­
fica ção requerida.)

Í0 5E’ DE ALFREDO SOTTO MAIOR (24.053), fillio  de 
Thiberio Sotto Maior e de Zulmira Seixas Sullo Maior, 
nascido a t í de julho de 1905. no Districto Federal, 
commercio, casado, com domicilio eleitoral no districto 
niunicipal de Candelaria. (Qualificação requerida.)

k^UL MONTEIRO VALENTE 24.120). filho de Antonio 
Monteiro Valente e de Anna Monteiro Valente, nascido 
a 18 de fevereiro dc 1899, no Districto Federal, com- 
nicrcio, solteiro, com domicilio eleitoral no districto 
niunicipal do Sanla Rita. (Transferencia.)

^ANCISGO PINTO DE ALMEIDA (24.102). filho d An- 
bmio de Almeida Amado e de Maria Jorf Pinto, nasci­
do a 20 dc julho de 1890. no Districto Federal, operá­
rio. casado, com domicilio eleitoral no dis*ricto muni- 
c>Pal de Santa Rita. (Qualificação requerida.)

j0ào  PEREIRA LEGEY (24.040.. filho de José de Paiva 
V°Key e de Anna Pereira de Souza Legey. nascido a .4 
de junho de 1887. no Districto Federal, gurrda-livros, 
rasado, eom domicilio eleitoral no districto municipal 

^an(lolaria. (Qualificação requerida.-
Ma r c o s  DE MELLO (24.012). filho de José Corrêa 

de Mello Junior e dc Rosaria de Oliveira uuimaraes

Mello, nascido a 2 de agosto de 1904, em São João Mar­
cos, Estado do Rio de Janeiro, commercio, solteiro, com 
domicilio eleitoral 110 districto municipal de São Do­
mingos. (Qualificação requerida.)

EDUARDO SOARES VINAGRE (24.086), filho de Joaquim 
Soares Vinagre e de Thereza Soares Antunes, nascido 
a 27 de julho do 1908. no Districto Federal, commer­
cio, solteiro, com domicilio eleitoral 110 districto mu­
nicipal de. Sacramento. (Qualificação requerida.)

ANTONIO MEIRA DE S.V (24.582), filho de Samuel Meira 
Garrido e de Jutia Meira de Sá, nascido a 13 de julho 
de 1908, em Souza, Estado da Paraliyba do Norte, com­
mercio, solteiro, com domicilio eleitoral no districto 
municipal de Candelaria. (Qualificação requerida.)

CUSTODIO JOSE’ DE FREITAS (24.083), filho de Antonio 
José de Freitas e de Maria Rodrigues dc Freitas, nas­
cido a 19 de junho de 1895, no Districto Federal, com­
mercio, solteiro, com domicilio eleitoral no districto 
municipal dc Santa Rita. (Qualificação requerida.)

OLAVO FRANCISCO ALMEIDA (24.436), filho de Fran­
cisco Olavo de Almeida e de Georgina Augusta de A l­
meida, nascido a 7 de março de 1905, em Nictherov, 
Estado do Rio de Janeiro, commercio, casado, com do­
micilio eleitoral no districto municipal de Candelaria. 
(Qualificação requerida.)

MARIO JUSTINO DUPRET (25.230), filho de Mario Jusíi- 
no Dupret e de Albertina Dupret, nascido a 5 de maio 
de 1905, no Districto Federal, commercio, casado, com 
domicilio eleitoral no districto municipal de Candela- 

• ria. (Qualificação requerida.)
ARISTIDES HENRIQUE GONÇALVES (24.261), filho de 

Eduardo Henrique Gonçalves e de Cassilda de Almeida 
Gonçalves, nascido a 23 de março de I90G, no Districto 
Federal, commercio. solteiro, com domicilio eleitoral 
no districto municipal de São D o m in g o s. (Qualifica­
ção requerida.)

WALDEMAR ALVES DA SILVA (24.216), filho de José 
Joaquim Alves e de Margarida Alves da Silva, nascido 
a 2 de junho de 1902, no Districto Federal, operário, 
solteiro, com domicilio eleitoral no districto municipal 
de Candelaria. (Qualificação requerida.)

AFFONSO MIGUEZ (2 4.1791. filho de Henrique Miguez e 
de Isaura de Andrade Miguez, nascido a 6 de abril de
1909. 110 Districto Federal, commercio, casado, com 
domicilio eleitoral no districto municipal de Candela­
ria. (Qualificação requerida.)

LU IZ KOATZ (24.371), filho de Henrique Koatz e de Sara 
Koatz, nascido a 20 de outubro de 1881, em Beltz (Ru- 
mania), cantor da sinagoga, casado, com domicilio 
eleitoral no districto municipal de Candelaria. (Qua­
lificação requerida.)

MANOEL ESTEVES CUNHA (24.123), filho de Manoel Es- 
feves Gonçalves e de Avelina Cunha, nascido a 23 de 
junho de 1896, no Districto Federal, commercio, soltei­
ro, com domicilio eleitoral no districto municipal de 
Candelaria. (Qualificação requerida.)

ELISA LOPES DE CASTRO NUNES (24.124). filho de José 
Joaquim Lopes e de Maria de Almeida Dourado Lopes, 
nascido a 8 de janeiro de 1899, no Districto Federal, 
professora municipal, casada, com domicilio eleitoral 
no districto municipal de Candelaria. (Qualificação 
requerida.)

LOURIVAL BASTOS COSTA (23.933), filho de Miguel Ra_ 
mos da Costa e de Francisca Bastos Costa, nascido a 
22 de setembro de 1911, no Districto Federal, commer­
cio, solteiro, com domicilio eleitoral no districto mu­
nicipal de Candelaria. (Qualificação requerida.)

ANTONIO MENDES OLIDIA (23.934). filho de João Olidia 
Delphim e de Maria da Conceição Mendes, nascido a 
24 de maio de 1913, no Districto Federal, empregado 
publico, solteiro, com domicilio eleitoral no districto 
municipal de Candelaria. (Qualificação requerida.)

JOSE’ LIMA DUARTE (23.396). filho de Oscar Duarte e 
de Celia Lima Duarte, nascido a 10 de abril de 1904, 
em Bagé, Estado do Rio Grande do Sul, casado, com 
domicilio eleitoral no districto municipal de Candela­
ria . (Qualificação rc.querida.)
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LUIZA NOVAES (24.231). filha de Luiz Dias Novaes e do 
Maria Rosa Novaes, nascida a 26 de julho de 1883, em 
São Jose dos Barreiros Estado de São Paulo, commer- 
cio, viuva, com domicilio eleitoral no districto munici­
pal de Candelaria. (Qualificação requerida.)

MA CA RIO NUNES ALVES (24.408), filho de Marcolino 
Nunes Alves e de Maximiana Maria Alves, nascido a 10 
de março de 1898, em Ilhéos, Estado da Bahia, nego­
ciante, casado, com domicilio eleitoral no districto mu­
nicipal de Candelaria. (Qualificação requerida.)

MANOEL CHAVES DOS SANTOS (24.232), filho de Manoel 
Custodio dos Santos e de Maria Chaves dos Santos, nas­
cido a 14 de fevereiro de 1902, em Ilhéos, Estado da 
Bahia, alfaiate, solteiro, com domicilio eleitoral no 
districto municipal de Candelaria. (Qualificação re­
querida.)

GABRIEL DE SIMAS E SILVA (24.464), filho de João Vc- 
nancio da Silva e de Ermelinda de Simas : Silva, nas­
cido a 16 de julho de 1866, em Paty do Alferes, Estado 
do Rio de Janeiro, luveiro, viuvo, com domicilio elei­
toral no districto municipal de Candelaria. (Qualifi­
cação requerida.)

ALEXANDRE DE SIQUEIRA DIAS (24.432), filh0 de Car­
los Calvet de Sequeira Dias e de Alzira Cantuaria de 
Sequeira Dias, nascido a 8 de outubro de 1895, no Dis­
tricto Federal, commercio, casado, com domicilio elei­
toral no districto municipal de Candelaria. (Qualifi­
cação requerida.) .

JOSE’ FERREIRA DE OLIVEIRA (24.218), filho de Ja- 
cyntho Ferreira de Oliveira e de Francisca Marisj de 
Oliveira Costa, nascido a 15 de junho de 1876, em São 
Salvador, Estado da Bahia, funccionario publico, casa­
do, com domicilio eleitoral no disfricto municipal de 
Candelaria. (Qualificação requerida.)

CASSIANO FERNANDES DA SILVA (24.469), filho de 
Cassiano Plácido Silva e de Zulmira Figueira Silva, 
nascido a 23 de setembro de 1910, em Valença. Estado 
do Rio de Janeiro, commercio, solteiro, com domicilio 
eleitoral no districto municipal de Candelaria. (Qua­
lificação requerida.)

ANTONIO DE MELLO PEREIRA (24.220), filho do Juslino 
de Moura Pereira e de Maria Isabel de Mello Pereira, 
nascido a 20 de junho de 1910, em São Paulo. Estado 
de São Paulo, commercio, casado, com domicilio elei­
toral no districto municipal de São Domingos. íQua­
lificação requerida.)

LU IZ ARMANDO LEITE VASCONCELLOS (24.22 4), filho 
de Miguel Mario Ribeiro de Vaseoncellos e de Eugenia 
Leite de Vaseoncellos, nascido a 29 de maio de 1910, 
em Campos, Eslado do Rio de Janeiro, commercio, sol­
teiro, com domicilio eleitoral no districto municipal de 
São Domingos. (Qualificação requerida.)

STELIO BARBOSA ALVES DE SOUZA (24.5 47), filho de 
Antonio Alves de Souza e de Ermengarda Barbosa Al­
ves de Souza, nascido a 20 de dezembro de 1905 em 
Belém, Estado do Pará, engenheiro, casado, com domi­
cilio eleitoral no dislricto municipal de São Donnngos. 
(Qualificação requerida.)

AXTHENOR JORGE DF. OLIVEIRA (24 . 4 4 4), lilho do 
Américo Nobrega de Oliveira e de Vietulina Lopes do 
Oliveira, nascido a 23 de abril de 1901, em São Sebas­
tião, Estado de Minas Geraes, operário, casado, com 
domicilio eleitoral no districto municipal de Candela­
r ia . (Qualificação requerida.)

CUSTODIO FERREIRA (24.554), filho de Albino Ferreira 
e e de Theodora Maria da Conceição, nascido a 15 de 
março de 1902, no Dislricto Federal, commercio. casa- 

. domicilio eleitoral no districto municipal do 
Candelaria. (Qualificação requerida.)

^ j ô ã n ^ n . 008  SANT0S AZEVEDO (24.153), filho dc 
M  dn, S n°  t , v iT Azevpdo e de Ernestina Joaqui- 
Distr?cto“'  FV^r'>'iaSC 5 de dezembro de 1904. no 
toral no 0 ! ' * ;  ° ' )orar.:o.- rasado, com domicilio elei- 
t£ & a ...................... .... l,c (Quali-

e dc L ll> Elisabeth Lucas, nascido a 6 dc feve­

reiro de 1893, cm Rio Grande, Estado do Rio Grande 
do Sul. commercio, casado, com domicilio eleitoral no 
districto municipal de Candelaria. (Qualificação re­
querida.)

LU IZ  DA COSTA LIMA (24.380), filho de Antonio Xavjer 
da Costa Lima e de Lvdia da Costa Lima, nascido a 11 
de julho de 1885, no Districto Federal, commercio. sol­
teiro, com domicilio eleitoral no districto municipal do 
Candelaria. (Qualificação requerida.)

FRAXZ OSCAR W AITZ  (24.085), filho de James G ustav 
Adolph W ailz e de Anna Moreira de Pinho, nascido s 
8 de março de 1878, em São Salvador, Estado da Bahia, 
commercio, casado, com domicilio eleitoral 110 districto 
municipal de Candelaria. (Qualificação requerida.)

ARTHUR GUILHERME DA CUNHA BASTOS (24.398), fi­
lho de José Cândido da Cunha Bastos e de Maria Joa- 
quina da Annunciação Bastos, nascido a 2 de janeiro 
de 1865, no Districto Federal, empregado publico, apo­
sentado, viuvo, com domicilio eleitoral no districto. 
municipal de Candelaria. (Qualificação requerida.)

SEBASTIÃO DOS SANTOS NOGUEIRA (24.449), filho do 
Estanislau dos Santos Nogueira e de Corina Pinheiro 
dos Santos Nogueira, nascido a 21 de junho de 1906» 
no Districto Federal, commercio, casado, com dom icili? 
eleitora! no districto municipal de Santa Rita. (Quali­
ficação requerida.)

JOÃO DE ABREU (24.111), filho de José de Abreu c do 
Anna Caslanheitas. nascido a 2S do setembro de 190"' 
em Portugal, nautralizado, funccionario publico. , 
teiro, com domicilio eleitoral no districto m u n icip al 
Santa Rita. (Qualificação requerida.)

FAUSTO DE ALMEIDA (24.039), filho de Geraldino J°5.° 
de Almeida e de Rosania Ferreira do Nascimento, o35* 
cido a 27 de junho de 1904. no Districto Federal, coni- 
mercio, solteiro, com domicilio eleitoral no dislricl. 
municipal de São Domingos. (Qualificação requerid2-'

RAFAEL AGOSTIMIO (24.453), filho de Rosário CataU* ® 
de Concela Jorge, nascido a 31 de março de 1895. r: 
Districto Federal, operário, casado, com domicilio çL. 
toral no districto municipal de Candelaria. (Qual*1 
cação requerida.)

TF.LMO DUARTE CANELLAS (24.473), filho de José P*j- 
arte Caneilas e de Virgínia Augusta Conceição. nasC!id 
a 9 de julho de 1895, em Amparo, Estado de São 
commercio, casado com domicilio eleitoral no di£trl.^) 
municipal de São Domingos. (Qualificação requeria  •

PEDRO ANGERANI (24.421), filho do Saverio Angcra0' , 
de Maria Chrloni, nasedio a 28 de junho de 190o, 1
São Paulo, motorista, solteiro, com domicilio elçu 
no districto municipal de Santa Rita. (Qualificação 
querida.) . b»

MARIA SCHALAPPAL MONTEIRO DE ARAÚJO (24
filha de Raymundo Fernandes Monteiro e de 1 ,a<H, 
Sclialappai Monteiro, nascida a 18 de fevereiro de > 
em Ouro Preto, Estado de Minas Geraes, domestica. ^  
sada, com domicilio eleitoral no disfricto municiP* 
Candelaria. (Qualificação requerida.) ..|

RUBEM FONTES MONTEIRO (24.225), filho de AfljgJ. 
Francisco Monteiro Netto e de Lupercilia Fontes • 
teiro, nascido a 10 de agosto de 1901, no DisUic10 l̂S, 
deral, contador, t asado, com domicilio eleitoral "O 
trict 0 munic.pai de São Domingos. (Qua!ificaca 
querida.) ^

.MVRIO MANGADA DA SILVA (24.387). filho dc 
Henrique da Silva e de Izabel Mangaba da Silva, 
a 28 de maio de 1893. em São Salvador, Eslado d* ;/rictd 
ommercio, casado, com domicilio eleitoral no »ji-iua-/'municipal de Candelaria. (Qualificação requ er

EDGAR D SALIF.S PERDIGÃO (24.383). filho de P.edr0p^> - 
caives Perdigão Filho e de Mana Luiza Sal'C* . gs- 
gão, nascido a f» d*- abril de 1909. cm Rio ( ’ [ a ,, ’ c?1"  
tado do Rio Grande do Sul, commercio, s°  çaii<iel3'  
domicilio eleitoral no districto muuieipal de 
ria . (Qualificação requerida.) j j -

ELOMIR BAZIN DRAGA (24.344), filho de José D ^ f eve- 
nior e de Maria Augusla Itazin. nascido a -*  janc11*  
reiro de 1902, em Macahé, Estado do Rio 06
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militar, casado, com domicilio eleitoral no districto mu­
nicipal de Candelaria. (Qualificação requerida.)

flERMOGENIO MENDONÇA (24.339), filho de João dos San­
tos Mendonça e de Antonia Maria Mendonça, nascido a 
19 de janeiro de 1890, no Districto Federal, electricis-

r ta, solteiro, com domicilio eleitoral no districto rnuui-
nicipal d- Candeiuria (Qualificação requerida.)

Í.OUYERCY LIMA (24.212). filho de Maria Rosa de Lima, 
nascido a 10 de oczembro de 190S, em ,Campos, Estado 
do Rio de Janeiro, commercio, ca<ado, com domicilio 
eleitoral no districto municipal de Candelaria. (Quali­
ficação requerida.)

NESTOR PEREIRA VALLADO (25.207), filho de Antonio
Pereira Vallado e de Maria Amaiia da Paz Vallado, nas­
cido a 5 de maio de 1888, no Districto Federal, com­
mercio, casado, com domicilio eleitoral no districto mu­
nicipal de Candelaria. (Qualificação requerida.)

NTCOLA MAZZOLLA (24.121), filho de Vincenzo Mazzolla e 
de Carmella Santoro, nascido a 11 de setembro de 1888, 
na Italia, commercio, casado, com domicilio eleitoral no 
districto municipal de Santa Rita. (Qualificação re­
querida.)

ADELINO RICON LOPES CARDOSO (23.843), filho de 
Agostinho Lopes Cardoso e de Adelaide Ricon Cardoso, 
nascido a 11 de março de 1902, no Districto Federal, 
contador, casado, com domicilio eleitoral no districto 
municipal de Sacramento. (Qualificação requerida.)

ARGEM1RO ROSENT1NO DOS SANTOS (24.463), filho de 
Manoel Rosentino dos Santos e de Maria Magdalena dos 
Santcs, nascido a 1 de julho de 1909, no Districto Fe­
deral, operário, casado, com domicilio eleitoral no dis­
tricto miuircipaí de São José. (Qualificação reque­
rida.)

Luiz SIMCãO DF. GOES (2S.45S). fliho de Manoel Simeão 
de Goes e de Maria José de Goes, nascido a 2 de janei­
ro dc 1907, no Rio Grande do Norte, coinmereio, soltei­
ro, com domicilio eleitora! no districto municipal de 
Sacramento. (Qualificação requerida.)

MOACYR FERREIRA ROZO (24. 477), filho de Joaquim 
Ferreira Rozo e de Marietta Lovetty, nascido a 7 do 
maio de 1910, no D slric lo  Federal, commercio, soltei­
ro, com domicilio eleitoral no districto municipal de 
Candelaria. (Qualificação requerda.)

ODILOM D’AGUIAR CAMINHA (24.601). flho de Aurélio 
d’Aguiar Caminha e de Amélia Medina, nascido a l i  
de fevereiro de 1906, no Districto Federal, commercio, 
casado, com domicilio eleitoral no districto municipal 
de Ilha do Governador. (Qualificação requerida.)

HEITOR CARLOS LAMOTHE .'24.116), filho de Alberto 
Francisco La molhe e de Pereilia Eugenia Lamothe, nas­
cido a 7 de outubro de 1904. no Districto Pederal, com­
mercio casado, com domicilio eleiotral no districto mu­
nicipal de São José. (Qualificação requerida.)

LAURINDO MONTF.S Í24.369;, filho de Miguel Montes e do 
Francisca Montèà, nascido a 2 de junho de 1899. no Dis­
tricto Federal. operário, solteiro, com domicilio eleito­
ral no districto municipal dc Candelaria. (Qualifieaçao 
“ ex -o ffic io ".)

Ma r in a  G IGLIOTTI DE BARROS (24.362;, filha de Joa­
quim José de Barros e de Rachel Gigliolti de Barros, 
nascido a 2 de outubro de 1910, em Sobragy, Estado 
dc Minas Geraes. funrrionaria publica, so.teira, com 
domicilio eleitoral no districto municipal de santa IUta. 
(Qualficação “ ex-ü líic io".)

GODOFREDO JOSÉ DE MENDONÇA 24.576), filho de José 
Mendonça e de Fausta Maria Antonia, nascido a to de 
novembro de 1893, cm Maeahé, Estado do Rio de Ja­
neiro, empregado publico, casai!», com domicilio eleito- 
ral no districto municipal de Sacramento. .Qualuica- 
Çào requerida.)

•fOSft ix ^ S V  nu  MEDEIROS 21.590 . filho de Saturnino 
José de Moleiros e de Manoela Maria de Medeiros, nas­
cido a 15 de março de 1900, em Alagoas, commercio, 
solteiro, coni domicilio eleitoral no districto municipal 
de Santa Rita. (Qualificação requerida.)

UF.NEDICTO RICARDo DE SOUZA (24.390). filho de Joa- 
Quim Anicelo de Souza c de Theodora Maria BeueuicL,

nascido a 3 de atc-il de 1886. no Estado do Rio de Ja­
neiro, operário, casado, com domicilio eleitoral no dis­
tricto municipal de São José. (Qualificação reque­
rida.)

JOSK PINTO DE CARDOSO (24.G03), filho de José Pinto 
de Cardoso e de Anna da Silva Cardoso, nascido a 13 
de fevereiro de Í905. no Districto Federal, commercio, 
casado, com domicilio eleitoral no districto municipal 
de São Domingos. (Qualificação requerida.)

Districto Federai, aos 21 de julho de 1934. — O escri­
vão, 1. Freitas.

Segunda Circumscripção

SEXTA ZONA ELEITORA!

(Districtos miniicipaes de Andarahy, Meyer e Engenho Novo) 

Juiz —  Dr. Martinho Garcez Caldas Barreto

Faço publico, para os fins dos arts. 43 do Codigo e 25 do
Regimento dos Juizos e Cartorios Eleitoraes. que. por este
Cartorio e Juizo da 6a Zona Eleitoral estão sendo processados
os pedidos de inscripção dos seguintes cidadãos:

JORGE ALVES DA SILVA (12.700), filho de João Faustmo 
Alves e de Guiomar Lopes Alves, nascido a 2 de julho 
de 1909, no Estado do Rio, colehoeiro. solteiro, com do­
micilio eleitoral no districto municipal de Meyer. (Qua­
lificação requerida, n. 9.067.)

NA IR DO CARMO PEIXOTO (12.701), filha de Alcides Pe­
reira Peixoto e de Maria do Carmo Peixoto, nascida a 
29 de novembro de 1912, no Districto Federal, domes­
tica, solteira, com domicilio eleitoral no districto mu­
nicipal de Meyer. (Qualificação requerida, n. 8.788.)

ALEXANDRINO RIBEIRO DA SILVA (12.702), filho de F ir -
mino Estanislau da Silva e de Veneranda Marinho do 
Azevedo, nascido a 2 de maio de 1888, em Canhotinho, 
Estado de Pernambuco, empregado publico, casado, com 
domicilio eleitoral no districto municipal de Meyer. 
(Qualificação “ ex-officio”, B. E. 5, n. 19.722.)

JACOB DA SILVEIRA (12.703), filho de Silvana Alves da 
Silva, nascido a 27 de outubro de 1907, no Districto Fe­
deral, commercio, solteiro, com domicilio eleitoral no 
districto municipal de Andarahy. (Qualificação reque­
rida, B. E. 46, n. 9.355.)

ANTONIO FERNANDES ANTUNES FILHO (12.704). filho 
de Antonio Fernandes Antunes c de Maria Julia Antu­
nes, nascido a 2 de agosto de 1888, no Districto Federal, 
commercio, solteiro, com domicilio eleitoral no districto 
municipal de Meyer. (N . 9.104.)

OLIVERIO ALFREDO DA SILVEIRA (12.705), filho de An­
tonio Alfredo da Silveira e de Antonia Porfiria da Sil­
veira, nascido a 8 de maio de 1879, em Barbacena, Es­
tado de Minas Geraes, empregado publico, casado, com 
domicilio eleitoral 110 districto municipal de Andarahy. 
(Transferencia, titulo n. 187.) -

RAUL PINTO DA FONSECA (12.706). filho de Ignacio Pinto
da Fonseca e de Ambrosina de Barros Fonseca, nascido 
a 11 de junho de 1904, no Districto Federal, íunccio- 
nario publico, casado, com domieilio eleitoral no distri­
cto municipal de Meyer. (Qualificação requerida, B. E. 
18, 11. 4.546.)

FRANCISCO V ITAL BORGES (12.707), filho de Raul do 
Prado Borges e de Francisca da Conceição Feital, nas­
cido a -6 de junho de 1911, no Districto Federal, com­
mercio, solteiro, com domicilio eleitoral no districto 
municipal de Meyer. (Qualificação requerida, B. E. 47. 
n. 8.681.)

MANOEL CASTRO SILVA (12.708), fillio de José Martins 
dos Santos e de Maria José do Nascimento, nascido a 15 
de julho de 1908. em Campos de Anadia. commercio, 
casado, com domicilio eleitoral no districto municipal de 
Meyer. (Qualificação requerida, B. E. 50, n. 9.714.)

MANOEL VALERIO DE MATTOS (12.709), filho de Caro-
lina Luiza de Jesus, nascido a 20 de abril de 1907, no 
Districto Federal, commercio, solteiro, com domicilio
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eleitcral no districto municipal de Andarahy. (Quali­
ficação requerida, B. E. 50, n. 9.589.)

ANTONIO TEIXEIRA DA COSTA (12.710), filho de Fran­
cisco Maria da Costa e de Rita Pereira Teixeira, nas­
cido a 28 de novembro de 1890, no Districto Federal, 
commercio, casado, com domicilio eleitoral no districto 
municipal de Meyer. (Qualificação requerida, B. E. 
50, n. 9.705.)

LU IZ LOPES (12.711), filho de Germano Lopes e de Phi- 
lomena Rosa, nascido a 17 de março de 1899. no Dis- 
íricto Federal, commercio, casado, com domicilio elei­
toral no districto municipal de Meyer. (Qualificação 
requerida, B. E. 47, n. 8.618.)

CARLOS MARQUES DA SILVA (12.712). filho de Eduardo 
Marques da Silva e de Philomena Marques Ceciliano. 
nascido a 4 de novembro de 1912, no Districto Federal, 
carpinteiro, solteiro, com domicilio eleitoral no distri­
cto municipal de Meyer, (Qualificação requerida, nu­
mero 8.620.)

ALCIXO FERREIRA BARBOSA (12.713). filho de Amadeu 
Ferreira Barbosa e de Julia Avila Barbosa, nascido a 
25 de setembro de 1908, no Districto Federal, operário, 
soiteiro, com domicilio eleitoral no districto municipal 
de Engenho Novo. (Qualificação requerida, B. E. 44, 
n. 5.687.)

RAUL ROQUE BICIIARA (12.711), filho de Nicolau Roque 
Bichara e de Eulalia Vieira Machado, naseido a 15 de 
novembro de 1902. no Districto Federal, commercio, ca­
sado. com domicilio eleitoral no districto municipal de 
Andarahv. (Qualificação requerida, B. E. 46, numero 
9.486.)

MARIA DA GLORIA CANTUARIA (12.715), filha de Fran­
cisco Thomaz Cantuaria Junior e de Escolastica de 
Souza Cantuaria, nascida a 2G de dezembro de 1895, no 
Dislriclo Federal, domestica, solteira, com domicilio 
eleitoral no districto municipal de Meyer. (Qualifica­
ção requerida, n. 9.095;)

GREL DE CASTRO MELLO (12.716), filho de José Antonio 
Rodrigues de Mello e de Juventina Castro Mello, nascido 
a 17 de janeiro de 1907, em Guimarães, Estado do Ma­
ranhão, commercio, solteiro, com domicilio eleitoral no 
districto municipal de Meyer. (Transferencia, titulo 
n. 813.)

CLEMENTE DE-ASSIS FERNANDES TAVORA (12.717), f i­
lho de Tarquino de Assis Tavora, nascido a 17 de junho 
de 1911, no Estado do Ceará, commercio, solteiro, com 
domicilio eleitoral no districto municipal de Meyer. 
(Transferencia, titulo n. 3.500.)

WASHINGTON DE ANDRADE (12.718), filho de Mario de 
Andrade e de Maria Tavares de Andrade, nascido a 19 
de outubro de 1912, no Districto Federal, despachante 
municipal, casado, com domicilio eleitoral no districto 
municipal de Meyer. (Qualificação requerida, numero 
C.835.)

FRANCISCO EÜGENIO DOS SANTOS (12.719), filho de 
Benedjftto Eugênio dos Santos e de Anna Eugênio dos 
Santos, nascido a 8 de março de 1910, no Districto Fe­
deral, commercio. solteiro, com domicilio eleitoral no 
districto municipal de Meyer. (Qualificação requerida, 
n. 8.561.)

FRANCISCO DE CARVALHO (12.720), filho de Francisco 
de Carvalho e de Emilia Reigada, nascido a 22 de julho 
de 1883. em Portugal, commercio, casado, com domicilio 
eleitoral no districto municipal de Meyer. (B . E. 46, 
n. S .061.)

ARLINDO FRANCHI.M (12.721), filho de Paschino Fran- 
chini e de Balbina de Jesus, nascido a 27 de dezembro 
de 1910, no Districto Federal, commercio, solteiro, com 
domicilio eleitoral no districto municipal de Engenho 
Novo. (Qualificação requerida, B. E. 44, n. 9.176.)

RENATO DA SILVA MENDES (12.722), filho de Manoel da 
Silva Mendes e de Laura Lucia Mendes, nascido a 9 do 
fevereiro de 1913, no Districto Federal, estudante, ca­
sado, com domicilio eleitoral no districto municipal de 
Engenho Novo. (Qualificação requerida, B. E. 46, nu­
mero 9.522.)

MANOEL CORREIA (12.723). filho de Manoel Correia e de 
Lngracia de Jesus, nascido a 2 de agosto de 1901, em

Portugal, operário, casado, com domicilio eleitoral no 
districto municipal de Meyer. (Qualificarão requerida, 
B. E. 50. n. 8.814.)

ARGEMIRO WENCESLAU DE FREITAS (12.724), filho de 
Olyno Thomaz Farias e de Symphoroza Alcino -de
Freilas, nascido a 27 de setembro de 1907, em São Sal­
vador, Estado da Bahia, empregado no commercio, ca­
sado, com domicilio eleitoral no districto municipal de 
Meyer. (Qualificação requerida, B. E. 47, n. 8.678.)

ARY KERNER IGXACIO MOREIRA (12.725), filho de An­
tonio Ignacio Moreira e de Eliziaria de Souza Moreira, 
nascido a 3 de novembro de 1909, no DisJtricto Federai, 
empregado no commercio, soiteiro, com domicilio elei­
toral no districto municipal de Meyer. (Qualificação re­
querida, B. E. 47, n. 8.633.)

LUCIO UMBELINO DE JESUS (12.726), filho de João do
Nascimento e de Joanna Umbelina de Jesus, nascido a 

• 13 de março de 1896. no Districto Federal, co m m ercio , 
solteiro, com domicilio eleitoral no districto municipal 
de Meyer. (Qualificação requerida, B. E. 47, numero 
8.024.)

DECIO RODRIGUES DE FARIA (12.727), filho de José Ro­
drigues de Souza Faria e de Irene Peixoto dc Faria, 
nascido a 22 de agosto de 1893, em Nictheroy, Estado 
do Rio de Janeiro, commercio, casado, com domiciljo 
eleitoral no districto municipal de Meyer. (Q u a lifica çã o  
requerida. B. E. 47, n. 8.G41.)

DARCY MORAES (12.728), filho de Pedro Moraes e de Leo- 
poldina Pereira Yianna, nascido a 10 de dezembro de 
191!, no Districto Federal, operário, solteiro, com do­
micilio eleitoral no districto municipal de Meyer. 
(Qualificação requerida, n. 2.165.)

CLARISSE GUIMARÃES (12.729), filha de Joaquim José da 
Silva Guimarães c de Rita Gonçalves Guimarães, nas­
cida a 6 de março de 1889. no Districto Federal, do­
mestica, casada, com domicilio eleitoral no districto  
municipal de Mever. (Qualificação requerida, numero 
9.186.)

ALDROVANDO ALTAIR  DIAS DA COSTA (12.730), filho de 
José Gonçalves Dias e de Maria da Piedade Costa, nas­
cido a i l  dc março de 1912, no Districto Federal, em­
pregado publico, solteiro, com domicilio eleitoral no 
districto municipal de Meyer. (Qualificação r e q u e r id a ,  
n. 9.087.)

DJALMA DE JESUS BA7.ILI0 (12.731), filho de Albino dc 
Jesus Baziiio e de Amelia Maria da Silva, nascido a Ç 
de junho de 1911. no Districto Federal, commercio, soj' 
(eiro, com domicilio eleitoral no districto municinal o 
Meyer. (Qualificação requerida, n. 9.063.)

RuGERIO MARCHIORO (12.732), filho de José M a r c h io r o « 
de Maria D. Marchioro, nascido a 4 de fe v e r e ir o  a
1905, em Mooea. Estado de São Paulo, co m m ercio , c“ '  
sado, com domicilio leeitoral no districto in u n ic io a l 
Andarahy. (Transferencia.)

ARLINDO FERREIRA (12.733), filho de Viclorino Ferreirjj 
e de Alzira Ferreira Lage, nascido a 8 de ou*ubr<?.f,i- 
1912, no Districto Federal, funecionario publico, solIte 
ro, emo domicilio eleitoral no districto nninicin‘d 
Meyer. (Qualificação requerida, u. 8.505.J

LUIZ JOÃO ANTONIO (12.731), filho dc João Antonio  
de Ignacia Freses Mansui, nascido a 23 de j un*l0.nl-
1906, em Cabo Frio. Estado do Rio de Janeiro, co 
inercio, solteiro, com domicilio eleitoral no distr 
municipal de Meyer. (Qualificarão requerida, B. B. ’ 
n. 4.039.)

AUREO DE MIRANDA FERNANDES (12.735), filho de Cân­
dido José Fernandes e de Francisca de Miranda r 
nandes. nascido a 5 de maio de 1902, no Estado , 
nambuco, commercio, solteiro, com domicilio^ c‘el)f!1è- 
no districto municipa! de Meyer. (Qualificação req 
rida, n. 9.973.) 4

CHRISTALIA LOUREIRO DE CARNEIRO PINTO C12' 
filha de Manoel José Loureiro e de Maria da Concoc 
Loureiro, nascida a 9 de fevereiro de 1908, no 33 jjg- 
Federal, modista, casada, com domicilio eleitoral no 
Iricto municipal de Engenho Novo. (Qualificaçao 
querida, B. E. 50, n. 9.779.)
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MARIA r>A GLORIA LOUREIRO JACOB1W (Í2.737), filha 
«lê Manoei iu-é Loureiro e de Maria da Conceição Lou­
reiro, nascida a 17 de agosto de 1919. no Districto Fe­
deral. modista, casada, com domicilio eleitoral no dis­
tricto municipal de Engenho Novo. ^Qualificação re- 
querida, B. E. 50, n. 9.778.)

JHEMISTOCLES JESUS PAULO 12.738'. filho de Haiíha- 
zar de Jesus e de Adozinda de Ignaeia. nascido a 18 de 
junho de 1908. no Dislrieto Federal, funccionario pu­
blico, casado, com domicilio eleitoral no di-trieto mu­
nicipal de Andarahy. (Qualificação requerida, B. E. 
47, n. 6.980.)

MAKIO CIÜFFO (12.739), filho de Thomaz CititTo e de Ca- 
tharina Peíti, nascido a 8 de abril de 1910. no Districto 
Federai, commercio. solteiro, com Jomietlio eleitoral no 
districto municipal de Meyer. (Qualificarão requerida, 
n. 9.729.)

NORBERTO DA ROSA GUINTHER (12.340), filho de Julio 
Carlos Guinther e de Julieta Rosa Guinther, nascido a 
17 de abril de 1912, no Districto Federal, commercio, 
solteiro, com domicilio eleitoral no dislrieto municipal 
de Andarahy. (Qualificação requerida. B. E. 42. nu­
mero 8.852.)

LUIZ MENDES LOPES (12.341). filho de Bernardo Mendes 
Lopes e de Maria José de Carvalho, nascido a 18 de 
novembro de 1911. no Districto Federal, operário, sol­
teiro. com domicilio eleitoral no districto municipal de 
Andarahy. (Qualificação requerida. B. E. 50. numero
9.584.)

U.NDOUFE I>OS SANTOS LISBOA -12.742). filho de Fran­
cisco Pereira do- Santo- Li-boa e de Umbelina de Souza 
Lisboa, nascido a 16 de aeo>to de 1885. no Di-lricto Fe­
deral, commercio, viuvo, com domicilio eleitoral no 
districto municipal de Andaraty. Qualificarão reque­
rida. B. F.. 39. n. 8.676.)

s e v e r in o  r o d r i g i  e s  d a  c r f z  ( 1 2 .743). fiiho de ip i- -
ridio Rodrigues da Cruz e dc Amantina Negretros Cruz, 
nascido a 19 de janeiro de 1906. etn Bezerro. Estado de 
Pernambuco, operário, casada, com domicilio eleitoral 
no districto municipal de Meyer. .Qualificação reque­
rida, lt. E. 45. n. 8.585. !

&ELSON NOGUEIRA FERNANDES .12.74 4). filho de A l­
bino Nogueira Fernandes e de Amélia de Almeida Ra­
mo.-. nascido a 15 de março de 1903. no Districto Fe­
deral. commercio. ca-ado. com domicilio eleitora! no 
dislncto municipal dc Meyer. (Qualificação rtqmrida, 
B. E. 50. n. 5.991.)

m a n o k l j o s i r  v i c io u  12 .74 5  . fíiim dc jo -e  vietor
Perdigão e •!•■ A aii.i Mar.a 1 li reza. nascido "1 10 de 
In.tio de 19u6. ■'.o K-Lalo <10 Rio de Janeiro,
operário, soi loiro, roui domicilio eleitoral no síricto 
numicipal de Meyer. Qualificação requerida, B. E. 47, 
n. 8.657.)

H o la n d a  CAIÍOLINA ROCHA 12.7 se;. filba de Franklin 
Ferreira Souza Rocha e de Azul .na Quintas Rocha, nas- 
chla a 30 de setembro de 1906, no Districto Federal, 
domestica, solteira, com domicilio eleitoral no districto 
municipal de Andarahv. (Qualificação requerida. B. E. 
32, n. 8.313.)

OLEiíaRIO MAURÍCIO CORRÊA (12.749 . filho de Antonio 
Maurício Corroa c dc Elisa Yalladatvs dc C*r\al.10, nas- 
cido a 2 de setembro de 1902. no Dislrieto Federal, em- 
pregado publico, ^olteiro. (Qualificação requerida, B. 
E. 50, n. 9.588.)

^OI-ORES AZEVEDO (12.748), filha de Arthur do- Santos 
Azevedo e de Marfa dei Pino Granado Azevedo, nascida 
a 25 de janeiro de 1907, no Districto Federal, domestica, 
solteira, com domicilio eleitoral no districto municipal 
de Andarahy. (Qualificação requerida, n. 7.131.1

SIUMNO THOMAZ DE BARROS (12.749\ filho de José 
Thomaz de Barros e de Raymunda Freires da Silva, nas­
cido a 14 de janeiro de 1911. ern Lição \e!ha, Estaiio 
do Ceará, operário, solteiro, com doni;0!lio_ eleitoral no 
districto municipal ile Meyer. (Qualificação requerida, 

E. 50, n. 9.683.)B.

OfcLCE VOGELER 
de Sebastiaua

f 12.750), filha d 
Vogeler, nascida

> Guilherme Vogeler e 
a 4 de dezembro de

1911. no Districto Federal, commercio, solteira, com do­
micilio eleitoral no districto municipal de Meyer. 
(Qualificação requerida, n. 8.531.)

T1BERIO RODRIGUES MANSO (12.751), filho de Hermes 
Rodrigues Manso e de Eulalia Torres Manso, na-e i 
22 de junho de 1907, no Estado do Rio de Janeiro, 
torneiro, casado, com domicilio eleitoral no d 
municipal dc Meyer. (Qualificação requerida, s 
n. 0.062.)

JULIO LOPES DA SILVA (12.752), filho de Manoei í.opes 
da Silva e de Maria Alves de Almeida, nascido a 21 do 
maio de 1897, ern Aracaju, Estado de Sergipe, commer­
cio, casado, com domicilio eleitoral no districto muni­
cipal de Meyer. (Transferido da 11* zona, Campo Gran­
de, Matto Grosso, titulo n. 935, inscripção n. 94 4, para 
6* zona. Meyer.)

THEODOMÍRO DIAS YVINHOTH (12.753), filho de Autonio 
Andrade Winlioth e de Thereza Dias Winhoth, uascido 
a 9 de novembro de 1934, no Estado do Amazonas, 
commercio, casado, com domicilio eleitoral no districto 
municipal de Meyer. (Qualificação requerida, B. E. 47, 
7* zona, n. 8.631.)

PLÜTARCHO PANTALEÃO MELLO (12.754), filho dc Fran­
cisca Paula Campos, nascido a 3 de junho de 1894, no 
Districto Federal, commercio, solteiro, com domicilio 
eleitoral no districto municipal de Meyer. (Qualificação 
requerida, B. E. 50, 6* zona, n. 9.750.)

OSCAR PINHEIRO TRINDADE (12.755), filho de Luiz P i­
nheiro Irindarie e de Yirtulina Maria Trindade, nascido 
a 1 de julho de 1890, no Districto Federal, commerçio, 
casado, com domicilio eleitoral no districto municipal 
de Andarahy. (Qualificação requerida, B. E. 5 4. -esta 
zona, n. 3.364.)

MARIO ASSIS Dl ARTE (12.756), filho de Bellarm:no Assis 
Duarte e de Eirelina Souza Duarte, nascido a 1 de fe­
vereiro de 1907, em Maricá, Estado do Rio de Janeiro, 
commercio, solteiro, com domicilio eleitoral no distri­
cto municipal dc Meyer. (Qualificação requerida, B. E. 
51, 2* zona, n. 7.178.)

EUGENIO PESTANA (12.757), filho de Manoel Pestana o 
de Luiza Pestana, nascido a 23 de julho de 1895, em 
Canlagallo, Estado do Rio de Janeiro, commercio, ca­
sado, com domicilio eleitoral no districto municipal dc 
Meyer. (Qualificação requerida, B. E . 47, 7* zona, nu­
mero 8.680.)

ARMANDO ITAM ILE GENARLNO (12.758), filho de Gena- 
rino ltamile e de Cecilia Petti Itamile, nascido a 15 da 
setembro de 1910, no Districto Federal, estudante, ca­
sado, com domicilio eleitoral no districto municipal do 
Meyer. (Qualificação-requerida, B. E. 50, 6* zo.m, nt 
mero 9.727.)

PAULO RAJA GABAGLIA (12.759), filho dc Carlos de Bar­
ros Raja Gabaglia e de Rulh Salcedo Gabaglia, nascido a 
1G de janeiro de 1913, no Districto Federal, estudante, 
solteiro, com domicilio eleitoral no districto municipal 
de Meyer. (Qualificação requerida, B . E . 46, 3* zona, 
n. 6.338.)

GUILMAR MIRANDA VALLE (12.760), filho de Luiz Au­
gusto de Miranda Valle c de Luiza de Miranda Valle, 
nascido a 24 de dezembro de 1900, no Districto Federal, 
funccionario publico, casado, com domicilio eleitoral uo 
districto municipal de Meyer. (Transferido da 1* zona, 
São Luiz, Maranhão, titulo n. 1.452, inscripção nu­
mero 1.945, para 6* zona, Meyer.)

JOSE’ ALVES PARGA (12.761), filho de Manoel José Parca 
e de Regina Alves Parga, nascido a 8 de junho de 1909, 
no Distiycto Federal, operário, casado, com domicilio 
eleitoral no districto municipal de Meyer. (6* zona. nu­
mero 9.468.)

RAUL ALVES DANTAS (12.762), filho de Antonio Alves 
Dantas e de Candida Alves Dantas, nascido a 25 de fe­
vereiro de 1901, no Distrieio Federal, commercio. ca­
sado, com domicilio eleitoral no di-trieio municipal do 
Meyer. (7* zona, n. 9.tt80.)

IVO LOURO DE FIGUEIREDO (12.763), filho de Rier.vdo 
de Figueiredo e de Ismenia de Figueiredo, nascido a 4 
de maio de 1912, no Districto Federal, pintor, solteiro,
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com domicilio eleitoral no districto municipal de Meycr. 
(7* zona, n. 9.101.)

ISAAC LOURO DE FIGUEIREDO (12.764), filho dc Ricardo 
de Figueiredo e de Ismenia de Figueiredo, nascido a 29 
de março de 1910, auxiliar de construcção civil, sol­
teiro, com domicilio eleitoral no districto municipal de 
Meyer. (7* zona, n. 9.100.)

GUSTAVO JOSE’ DE ARAÚJO (12.765), filho de Bernardo 
losé de Araújo, nascido a 30 de junho de 1873, no Dis­
tricto Federal, empregado publico aposentado, viuvo, 
com domicilio eleitoral no districto municipal de Meyer, 
(6* zona, n. 9.384.)

ARGEU CRUZ (12.766), filho cfe Tertuliano Fernandes Cruz 
e de Maria Raymunda Rodrigues Fernandes, nascido a 2 
de janeiro de 1894, em São Salvador, Estado da Bahia, 
commercio, casado, com domicilio eleitoral no districto 
municipal de Meyer. (Qualificação requerida, B. E . 40, 
6* zona, n. 8.815.)

MIGUEL GIMÉXEZ GUTIF.RREZ (12.767), filho de Miguel 
Giménez Arpon e de Luiza Gutierrez, nascido a 11 de 
janeiro de 1908, no Districto Federal, commercio, sol­
teiro, com domicilio eleitoral no districto municipal de 
Meyer. (Qualificação requerida, B. E . 42, 4* zona, nu­
mero 5.603.)

JOÃO RIBEIRO GOMES (12.768), filho de Lino Ribeiro Go­
mes e de Angela Gomes da Conceição, nascido a 3 de 
junho de 1909, em Campos, Estado do Rio do Janeiro, 
cabellereiro, solteiro, com domicilio eleitoral no distri­
cto municipal de Meyer. (5* zona, n . 7.054.)

S IE L L A  RIBEIRO DA SILVA (12.769), filha de Sympliro- 
niõ Ribeiro da Silva e de Leonor de Araújo Lima e Silva, 
nascida a 8 de junho de 1907, no Districto Federal, do­
mestica, solteira, com domicilio eleitoral no districto 
municipal de Meyer. (7* zona, n. 9.097.)

JOSEFA DE SOUZA PIMENTEL (12.770), filha de José da 
Cruz de Souza e de Leonor Rodrigues de Souza, nascida 
a 30 de junho de 1886, no Districto Federal, bordadeira, 
casada, com domicilio eleitoral no districto municipal 
de Andarahy. (Qualificação requerida, B . E . 4, quarta 
zona, n. 4.383.)

SEBASTIÃO MACHADO BRAGA (12.771). filho de Luiz 
Augusto Machado Braga e de Alice Eucliaves Braga, 
nascido a 20 de dezembro de 1916, em Mar de Espa­
nha. Estado de Minas Geraes, commercio, solteiro, com 
domicilio eleitoral no districto municipal dc Meyer.. 
(Qualificação requerida, 7* zona, n. 9.096.)

AUGUSTO FERREIRA PINTO (12.772), filho do Emvgdio 
Gonçalves Pinto e de Dalila Ferreira Pinto, nascido a 21 
de setembro de 1912, no Districto Federal, funccionario 
publico, solteiro, com domicilio eleitoral no districto 
municipal de Andarahy. (Qualificação requerida, B . E. 
39 n. 8.670 —  6* zona.)

>'AIR SOUTO JORGE (12.773), filho de Manoel Souto Jorge 
e de Luiza Jorge Pastor, nascido a 11 de janeiro de 1905, 
no Districto Federal, domestica, casada, com domicilio 
eleitoral no districto municipal de Meyer. (Qualificação 
requerida, B . E . 50 n. 9.757 —  6a zona.)

DAMAZIO GONÇALVES MONÇÃO (12.774), filho de João 
Gonçalves Monção e de Maria Antonia Gonçalves Monção, 
nascido a 3 de maio de 1903, no Districto Federal, ope­
rário, casado, com domicilio eleitoral no districto mu­
nicipal de Meyer. (Qualificação requerida n.9.081 —  
7a zona.)

JAYME DELAMARE PAIVA (12.775), filho dõ Joaquim De- 
lamare Paiva e de Perceveranda Augusta de Paiva, nas­
cido a 30 de junho de 1903, no Districto Federal, graphi- 
co, solteiro, com domicilio eleitoral no districto muni­
cipal de Meyer. (Qualificação requerida, n. 8.533 —  
7‘  zona.)

SEVERINO FREIRE DE ANDRADE (12.770), filho de Fran­
cisco Freire de Andrade Gira e de Amelia Candida de 
Oliveira í  reire, nascido a 4 de novembro dc 1895, em 
Itambe, Estado de Pernambuco, radio-lelegraphisla. ca­
sado, com domicilio eleitoral no distriiÃo municipal de 
Andarahy. (Qualificação requerida, B . E , 50 n 9.913 
—  0 zona.)

EDGARD DOS SANTOS (12.777). filho de Claudionor Bel- 
miro dos Santos e dc Raphaela Moura dos Santos, nas­
cido a 22 de maio de 1909, no Districto Federal, com­
mercio, solteiro, com domicilio eleitoral no districto mu­
nicipal de Meyer. (Qualificarão requerida, n. 5.508 ~-> 
4a zona.)

AURÉLIO GOMES DE SOUZA (12.778), filho do Durval Dias 
de Souza c de Isabel Gomes de Souza, nascido no Estado 
do Rio de Janeiro, commercio, solteiro, com domicilio 
eleitoral no districto municipal de Meyer. (Qualificação 
requerida, n. 8.799 —  7a zona.)

MARCIANO ANASTACIO (12.779), filho de Delmira Pereira 
Simões, nascido a 20 de fevereiro de 1897, no Districto 
Federal, commercio, casado, com domicilio eleitoral no 
districto municipal de Meyer. (Qualificação requerida, 
B . E. 47 n. 867 —  7‘ zona.)

MOACYR DE CERQUEIRA CINTRA (12.780), filho de LuiZ 
Cintra e de Amelia de Cerqueira Lima Cintra, nascido a. 
25 de março de 1894. em São Paulo, Estado de São Paulo, 
advogado, com domicilio eleitoral no districto municip3t 
de Engenho Novo. (Qualificação requerida, n. 3.470 — 
8* zona.)

HUMBERTO CATIIARIXETTÍ (12.781), filho de Luiz Catha- 
rinetti e de Emerina Catliarinetti, nascido a 14 de ou­
tubro de 1905, no Districto Federal, commercio, solteiro, 
com domicilio eleitoral no districto municipal de Meyer. 
(Qualificação requerida, B . E . 44 n. 4.040 —  I a zona.)

MARIA CECÍLIA NOGUEIRA (12.782). filha de José Luiz No­
gueira e de Adelina Maia Nogueira, nascida a 26 de 
março de 1883. no Districto Federal, com domicilio elei­
toral no districto municipal de Meyer. (Qualificação re­
querida, B. E. 29 n. 8.233 —  6a zona.)

MANOEL VALINHO (12.783), filho de Ignacio V jlin lio  e <le 
Rosalina Peres, nascido a 10 de janeiro de 1907, no Dis­
tricto Federal, motorista, solteiro, com domicilio elei­
toral no districto municipal de Meyer. (Qualificação re­
querida, B. E . 50 n. 6.008 —  4* zona.)

ARNALDO PEREIRA MUNIZ (12.784). filho dc Antonio Pe­
reira Muniz e de Laura Pereira Muniz, nascido a 9 de 
abril de 1909. no Districto Federal, operário, solteiro, 
com domicilio eleitoral no districto municipal de Meyer- 
(B . E. 42 n. 6.264 —  3* zona.)

LICINIO DE SOUZA CARNEIRO (12.785), filho de Licinio 
de Souza Carneiro Junior e de Emilia Pereira da Sil''a» 
nascido a 18 de abril de 1906, no Dislricto Fedei'il, oPe'  
rario, solteiro, com domicílio eleitoral no distrito niu- 
nicipal de Meyer. (Qualificação requerida, n. 8.807 
7a zona.)

MANOEL DE OLIVEIRA GOMES (12.786), filho de Antouj0 
de Oliveira Gomes e dc America Pereira Gomes, nasci*»0 
a 25 de dezembro de 1901, no Districto Federal, oper?' 
rio, casado, com domicilio eleitoral no districto rnun*' 
cipal de Andarahy. (Qualificação requerida, n. 1 
—  4a zona.)

ANTONIO FRANCISCO PINTO (12.787). filho de Zozio" 
Francisco Pinto e de Justina Fausta Pinto, nascido a ' 
de outubro de 1893, no Estado do Rio de Janeiro, con1'  
mercio, casado, com domicilio eleitoral no districto |r)U'  
nicipal de Meyer. (Qualificação requerida, n. 8.796 •"* 
7* zona.)

JOÃO MARQUES (Í2 .789), filho de José Marques c de Marj» 
Ephigenia Marques, nascido a 22 de maio de 1899. e® 
Natal, Estado do Rio Grande do Norle, sub-official l‘a 
Armada, casado, com domicilio eleitoral no d is lr ic to  ® 1!' 
nicipal de Meyer. (Transferido da 29* zona —  Nova BrJjJ- 
burgo —  Estado do Rio, titulo 8, inscrição S, para “  
zona —  M eyer.)

LAURA JENDIROBA RAYOL (12.790), filho de Heitor
diroba e de Julia Candida Jendiroba, nascido a 24 de de* 
zembro de 1889. no Estado da Bahia, domestica, ras*® ’ 
com domicilio eleitoral no dislrito municipal de Meye • 
(Qualificação requerida, ni 8.559 —  7a zona.)

FERNANDO DE MEDEIROS ROSA (12.791), filho de 
Marques Rosa e dc I-aura de Medeiros R;osa, nascido 8 
de agoslo de 1906. no Districto Federal, commercio, 
leiro, com domicilio eleitoral no dislricto municip»*
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Meyer. (Qualificação requerida, B. E . 50 n. 9.747 —  
G* zona.)

ALVARO GARCIA V ILLE LA  (12.792), filho de Carlos Garcia 
Villela e de Araminta Thereza Villela, nascido a 16 de

*>Vàbril de 1899, no Districto Federal, motorista, casado, 
com domicilio eleitoral no districto municipal de Meyer. 
(B . E. 50 n. 9.728 —  6* zona.)

EUCLYDES FRANCISCO DE PAULA (12.793), filho de Car­
los Francisco de Paula e de Maria Ferreira .da Conceição, 
nascido a 3 de julho de 1910, no Districto Federai, com­
mercio, solteiro, com domicilio eleitoral no districto mu­
nicipal de Meyer. (B . E. 50 n. 9.742 —  6a zona.)

AUGUSTA SATYRA DA SILVA (12.794), filha de Jorge Ri­
beiro e de Mariana Augusta de Oliveira, nascido a 16 de 
janeiro de 1889, no Districto Federal, domestica, casada, 
com domicilio eleitoral no districto municipal de Meyer. 
(Qualificação requerida, B. E. 47 n. 8.703 —  7* zona.)

E u gê n io  DA SILVA FERNANDES ( 1 2 .7 9 5 ) , filho de Mar- 
celino José Fernandes e de Virgínia da Silva Fernandes, 
nascido a 19 de junho de 1891, no Dislriclo Federal, ope­
rário. viuvo, com domicilio eleitoral no districto muni­
cipal de Meyer. (Qualificação requerida, B. E . 44 
n. 9.080 —  6* zona.)

>í ‘EDRO D’ALCANTARA SAMPAIO (12.796). filho de José 
Antonio Sampaio e de Rita de Cassia da Conceição, nas­
cido a 19 de outubro de 1911, em Quisamã, Estado do 
Rio de Janeiro, commercio, solteiro, com domicilio elei­
toral no dislriclo municipal de Meyer. (Qualificação re­
querida, n. 9.085 —  7* zona.)

ftUALINA CANDIDA DO PRADO PEREIRA (12.797) filha 
de Benedicto Antonio do Prado e de Candida Joaquina 
do Prado, nascido a 6 de agosto de 1894. no Estado de 
São Paulo, com domicilio eleitoral no districto muni­
cipal de Meyer. (Qualificação requerida, B. E. 47 nu­
mero 8.612 —  7a zona.)

De g u s t o  VIEIRA DE MELLO (12.79S). filho de Francisco 
Viiera de Mello e de Maria Carlota Olinda, nascido a 24 
de maio de 1875, no Districto Federal, operário, viuvo, 
com domicilio eleitoral no districto municipal de Anda- 
rahy. (Qualificação requerida, B. E. 40 n. 9.356 —  
Ga zona. )

AM o n io  RIBEIRO JUNIOR (12.799), filho de Antonio Ri­
beiro e de Anna de Almeida Paschoal Ribeiro, nascido 1 
8 de novembro de 1900, no Districto Federai, commercio, 
casado, com domicilio eleitoral no districto municipal 
do Meyer. (Qualificação requerida, B. E. 40 n. 8.793 
—~ 6a zona.)

CISCO DE PAULA BORGES (12.800), filho de João 
Ricardo Borges e de Maria Caxemira Borges, nascido a 

*2 de abril de 1893, no Estado da Bahia, official da Ma­
rinha Mercante, casado, com domicilio eleitoral no dis­
trito municipal de Meyer. (Qualificação requerida, nu- 
mero 9.769.)

0SE' JURADO JUNIOR (12.801). filho José Jurado e dc 
Uarnicn Rodrigues, nascido a 26 de dezembro de 1912, em 

Paulo, Estado de São Paulo, alfaiate, solteiro, com 
Oomieilio eleitoral no districto municipal de Andarahy. 
(Qualificação requerida, B. E. 39 n< 5.377.)

L e *ANDRE DIAS (12.802), filho de José Dias e de Ma- 
thilde Luiza de Jesus, nascido a 27 de junho de 1902, 
em Aveiro, Portugal, commerciante, casado, cem domi­
cilio eleitoral no districto municipal de Meyer. (Quali- 
Jicação requerida, n. 9.711.)

A'1ÇI0 MACHADO RANGEL (12.803), filho de Arcilio 
Machado de Souza e de Marianno da Silva Rangei, nas­
cido n 1 de maio de 1912 em Campos. Eslado ’o Rio de 
aneiro, operário, solteiro, com domicilio eleitoral no 

uístricto municipal de Mever. (Qualificarão requerida,
f  E. 50 n. 5.994.)

CnIS£ °  EiUALBERTO DOMIXGUES (12.804), filho do 
A*1 Uomingues e de Ermelinda Gualbc-rto Domingues, 

a 22 de fevereiro de 1911, no Districto Federal, 
'^ a n t e .  solteiro, com domicilio eleitoral no districto

Afu.n C,paI dt‘ ®*e>’e r- (Qualificação requerida, n. 9.596.) 
j!n T0  mENDES (12.805), filho de Mendes Junicr e ds

v u"a  de Oliveira Mér.dcs. nascido a 13 de setembro de

1894, no Districto Federal, commercio, casado, com do­
micilio eleitoral no districto municipal de Meyer. (Qua­
lificação requerida, ru 9.712.)

WALDEMAR CUSTODIO DA CUNHA (12.806), filho dt Joa­
quim Cust dio da Cvnha e de Custodia Corrêa *a Cunha, 
nascido a 1 de fevereiro de 1905, no Districto Federal, 
operário, casado, com domicilio eleitoral no districto 
municipal de Andarahy. (Qualificação requerida, B. E. 
39 n. 8.082.)

EUCLYDES MAGALHÃES (12.807), filho de Miguel da 
Cunha Magalhães e de Nay Ferreira Magalhães, nascido 
a 7 de novembro de 1911, no Districto Federal, commer­
cio, solteiro, com domicilio eleitoral no districto muni­
cipal de Meyer. (Qualificação requerida, B . 3 .  50.) 
n. 9.668.)

W ALTER DA SILVEIRA (12.808), filho de Braga Ivo  da 
Silveira e de Olivia de Magalhães Silveira, nascido a 3 
de janeiro de 1912, no Estado do Rio de Janeiro, funccio- 
nario publico, solteiro, com domicilio eleitoral no dis­
tricto municipal de Meyer. (Qualificação requerida, B, 
E. 42 n. 5.609.)

GERALDO DA COSTA (12.809), filho de Romão Justino da 
Costa e de Luiza Costa, nascido a 30 da dezembro de 
1900, no Estado do Rio de Janeiro, operário, solteiro, 
com domicilio eleitoral no districto municipal de Meyer. 
(Qualificação requerida, B . E. 44 n. 9.113.)

IIYDER PIO DE SA’ VERÇOSA (12.810), filho de Joaquim 
A7erçosa Filho e de Rosa de Sá Verçosa, nascido a 11 de 
julho de 1909, no Estado do Ceará, bancario, casado, com 
domicilio eleitoral no districto municipal de Meyer. 
(Qualificação requerida, n. 9.061.)

OSCAR JOSE’ DE OLIVEIRA (12.811), filho de João José 
de Oliveira e de Francisca Soares de Oliveira, nascido a 
26 de niarço de 1894, no Districto Federal, operário, sol­
teiro, com domicilio eleitoral no districto municipal da 
Meyer. (Qualificação requerida, B . E . 5 n. 7.421.)

MARIA JOSE’ (12.812), filha de Francisco José e de Carolina 
José, nascida a 3 de março de 1912, no Districto Federal, 
domestica, solteira, com domicilio eleitoral no districto 
municipal de Andarahy. (Qualificação requerida, nu­
mero 8.959.)

NAIR JOSE’ (12.813), filho de Francisco José e de Carolin3 
José, nascida a 8 de junho de 1907, no Districto Federa!, 
domestica, solteira, com domicilio eleitoral no districto 
municipal de Andarahy. (Qualificação requerida, E . E. 
50 n. 9.803.)

JOÃO DE OLIVEIRA (12.814), filho de Antenor de Oliveira 
0 de Martha Francisca de Araújo, nascido a 24 de junho 
de 1904, no Districto Federal, operário, casado, com do­
micilio eleitoral no districto municipal de Andarahy. 
(Qualificação requerida, n. 9.854.)

JOÃO DE OLIVEIRA REZENDE (12.815), filho de Manoel 
José dc Rezende Junior e de Maria Ludoviua de Oliveira 
Rezende, nascido a 15 de março de 1900, no Districto 
Federal, commercio, casado, com domicilio_ eleitoral no 
districto municipal de Meyer. (Qualificação requerida 
n. 9.774.)

JOSE’ MAYMONE (12.817), filho de Ciriaco Maymone è de 
Rosa Ladaga, nascido a 21 de janeiro de 1912, cm Santos, 
Estado de São Paulo, commercio, solteiro, com domicilio 
eleitoral 110 districto municipal de Meyer. (Qualificação 
requerida, n. 5.993.)

CÂNDIDO BORDEAUX REGO (12.818), filho de Cândido 
João de Moraes Rego e de Maria Josephina Bordeaux 
Rego, nascido a 16 de fevereiro de 1878, em São Luiz do 
Maranhão, Estado do Maranhão, commerciante, casado, 
com domicilio eleitoral no districto municipal de Anda­
rahy. (Qualificação requerida, B. E . 39 n. 8.685.)

TGNACIO MANOEL RIBEIRO (12.819), filho de Cypriano 
Bruno Ribeiro e de Manuel Goulart Ribeiro, nascido a 11 
de junho de 1910, no Districto Federal, commercio, sol­
teiro, com domeilio eleitoral no districto municipal de 
Meyer. (Qualificação requerida, B . E . 42 n. 8 .825 .)

PERSEO MAYER PEREIRA PINTO (12.820), filho de Ba!- 
tlinzar Barreto Pereira Pinto e de Arminda Maver Pe-
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reira Pinto, nascido a 1 de novembro de 1897, no Distri- 
eto Federal, commercio, solteiro, com domicilio eieitoral 
no districto municipal de Meyer. (Qualificação reque­
rida, n. 7.604.)

UMBKLINO GONÇALVES (12.821), filho de Victoriaco José 
Gonçalves e de Lucinda da Gama, nascido a 21 de junho 
de 1892, no Districto Federal, pedreiro, casado, com do­
micilio eleitoral no districto municipal de Andarahy, 
(Qualificação requerida, n. 5.979.)

ANTONIO ALVES LIMBERTZ (12.822), filho de Orides 
Limbertz e de Elizena Maria de Jesus, nascido a 9 de 
março de 1908, em Carmo da Malta, Estado dc Minas 
Geraes, operário, solteiro, com domicilio eleitoral no dis­
tricto municipal de Meyer. (Qualificação requerida, B. 
E. 36.)

FEDRO CLÉMENT (12.823). filho de Pedro Alexandre Cle- 
rnent, nascido a 22 de abril de 1903, no Districto Federal, 
commercio. casado, com domicilio eleitoral no districto 
municipal de Meyer. (Qualificação requerida, n. 9.228.)

NOEMI A  DOS PASSOS (12.824), filho de Alfredo dos Passos 
e de Maria dos Remedios Passos, nascido a 1 de março 
de 1913, no Districto Federal, domestica, solteira, com 
domicilio eleitoral no districto municipal de Meyer. 
(Qualificação requerida, B. E. 45 n. 8.593.)

F.UZEBIO CAMILLO ANTONIO DA COSTA (12.825). filho Jo 
Camillo Antonio da Costa e de Rita Rosa de Jesus, nas­
cido a í de julho de 1896. em Santos Dumont, Estado de 
Minas Geraes. funccionario publico, casado, cont domi­
cilio eleitcral no districto municipal de Engenho Novo. 
(Qualificação requerida, n. 225.)

FRANCISCO DE ARRUDA GAMARA (12.826). filho de Ben­
jamim Franklin de Arruda Camara e de Maiia Eugenia 
de Amaral Camara, nascido a 25 de agosto de 1874, no 
Districlo Federal, official do Exercito, reformado, ca­
sado. com domicilio eleitoral no districlo municipal de 
Andarahy. (B . E. 37 n. 6.386.)

NELSON PEREIRA TEIXEIRA (12.827), filho de Manoel Jo­
sé Teixeira c de Rachel Pereira Teixeira, nascido a 27 
de fevereiíO  de 1913, no Districto Federal, commercio, 
solteiro, com domicilio eleitoral no districto municipal 
de Meyer. (Qualificação requerida, B. E. 50 n. 9.681.)

EMILIO LAHF.Y PEDROSA DE LANENVILLE (12.828). filho 
de Joaquim Pedrosa de Lanenville e de Ameba Lahey 
Pedrosa de Lanenville, nascido a 4 de maio de Í906, no 
Districto Federal, commercio, solteiro, com domicilio 
eleitoral no districlo municipal de Andarahy. (Qualifi­
cação requerida. B. E. 44 n. 9.159.)

HENRIQUE BRAGA RICHARD (12.829), filho de João Ri- 
chard e de Ernestina Braga Riehard, nascido a 8 de ja ­
neiro de 1912, no Districto Federal, empregado publico, 
solteiro, com domicilio eleitoral no districto municipal 
de Meyer. (Qualificação requerida n.' 9.059.)

ANTONIO LOPES FILHO (12.830), filho de Antonio Manoel 
Lopes e de Maria Candida Lopes, nascido a 27 de abril 
de 1913, no Districto Federal, commercio. solteiro, c >ra 
domicilio eleitoral no districto municipal de Meyer. 
(Qualificação requerida n. 9.595.)

FREDERICO GUILHERME CORREIA (12.831). filho de Car- 
lota de Assuwpção, nascido a 1 de fevereiro de 1879. 110 
Concelho de Villa Flòr. Portugal, commercio, rasado, 
com domicilio eleitoral no districlo municipal de En­
genho Novo. (Qualificação requerida B . E. 50, nu­
mero 9.786.)

JULIO DA COSTA (12.832). filho de Antonia Rila dn Con­
ceição. nascido a 27 de julho de 1894, em Nictheroy, Es­
tado do Rio de Janeiro, commercio, casado, com d o m i­
cilio eleitoral no districlo municipal de Meyer. (Q ua ''li- 
caçâo requerida.)

DESDEDIT DE FRANÇA LIMA (12.833). filho de Luis do 
França Lima e de Maria Joaquina da Soledade, nascido 
a 1 de abril de 1907, em Bezerros. Estado de Pernam­
buco. commercio, casado, com domicilio eleitoral no dis­
tricto municipal de .Meyer. (Qualificação requerida nu­
mero 8.999.)

ESTHER REIS E-SILVA HATAB *12.831). filha de José ,|« 
figueiredo Reis e Silva e de Maria de Albuquerque lieis

e Silva, nascida a 28 de junho de 1891. no Estado dJ 
Rio de Janeiro, proprietária, casada, com domicilio elei­
toral 110 districto municipal de Engenho Novo. (Quali­
ficação requerida B. E. 50. n. 9.783.)

NASRE HATAB (12.835), filho de João llatab e de iifrBt® 
Haíab, nascido a 5 de fevereiro de 1889. na Syrii. P1'0" 
prietario, casado, com domicilio eleitoral no d;s • 
municipal de Engenho Novo. (Qualificação requerida »• 
E . 50, n. 9.782.)

CARMEN LAHEY PEDROSA LANENVILLE (12.836), U‘!l3 
de Joaquim Pedrosa de Lanenville e de Amelia Labg| 
Pedrosa de Lanenville. nascida a 16 de julho de 
110 Dislricto Federal, domestica, solteira, com doniir*' 
lio eleitoral 110 districlo municipal de A/.Jaraliy. (Qua­
lificação requerida B. E. 41 n. 9.110.)

ALI PIO PEREIRA DA SILVA (12.837). filho de Malaqui»3
Pereira da Silva e de Carlota dos Santos Porteila e Si»'***• 
nascido a 15 dc agosto de 1S77. no Estado do Rio de D}' 
neiro, commercio, casado, com domicilio eleitoral no J'*' 
tricto municipal de Meyer. (Qualificação requerida »• 
E. -iI n. 8.707.)

JOSÉ COELHO JUNIOR (12.838), filbc dc Jos<; Coelho •' ;1° 
Maria Borges Coelho, nascido :t b de janeiro de 1910. 
Dstricfo Federal, motorista, casado, com doma ilu  '‘U1'  
toral nc districto municipal de Meyer. (Qualiiie içã 
querida n. 8.805. i

J0>K ANACLETG DF. OLIVEIRA (12.839). filho de 
quiro Ignacio da Silva e dt Maria. Ru-u da Com-eição. 
cido a 13 de julho dt 1904. no Estado de Alagàas, r 
rista, rasado, com domi-iüo eleitoral no districlo •’ 
cipa! de Meyer. (Qualificação requerida B. E. 50 
mero 6.023.)

ANTONIO DOS SANTOS PARANHOS *12.8 
dro dos Santos Paranho.- e de Adelina .í; 
ranhüs. nascido a 2í de abiil <le 1907, 
deral, commercio, s dteiro. com doinit
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SALVADOR PANXO (12.
Idalina Maria dos sant 
no Districto Federal, c. 
eleitoral no dislricto tn 
iificação requerida B.

PIO DA SILVA PEREIRA
Pereira e de Eulalia Toledo Pe 
vereiro de 1900. no Districto 
com domicilio eleitoral no dist:
(Qualificação requerida B. E. 43 n. 8.

MARCELLI.NO MOREIRA REIS (12.813). f 
Moreira Reis e de Luiza da Silva Reis. 
setembro de 1911 no Dist ire to Federai, 
teiro, com dom.cnio eleitoral no distri»
Meyer. (Qualificação requer.da B. E. i

MANOEL COSRÉA BARBOSA (12.811) fi ho dc 
Colunia Barbosa e dc Violante Corrêa Ba: 
a 17 dc setembro de 1895, nc
mercio. casado, com domicilio eleitoral no districto . 
nicipal de Meyer. (Qualificação requerida n- 9.61"

BENKDICTO DE ASSIS (12.815), filho de Firmino de ■'̂ 03. 
e de Yirluo/a de A-si-, na-cido a 50 de agosto de 1 
em Santa Isabel, Eslado de Muias Gerae 
sado, com doinicibo elu  d no districlo munte 
Andarahy. (Qualificação req> .n . n. 7.391.)

\RM\NDt) FERN \NDES RUSSO -12.816). filho .'já  
gue! Russo c de Anna Fernandes Russo, nosculo a - 
abril de 1811 no Dislricto Federal, operário, casad*^ 
domicilio eleitoral no- dislricto municipal de ;
(Qualificação requerida n. 9.073.) j _H|

VICENTE CHAMARELLI 12.SI7). filho de F ra n cisco
mareili e de Anna Chainarelli, nascido a 12 de

.!e Pio da 
isrido a 1 d° n 
, pintor, e**®",

. i j>al de 
55.)

de \nton!® 
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iane11?'
r\*Kile 1902. no Iírasil, operário, casado, com doniicil'0 ,a.) 

loral no dislricto municipal de Meyer. ; TransferCP '•
.  .  ~       . . .  _  .ABDIAS DE 

cio Araii 
do _1*
1'asiitli
cio Al

ARAI JO (12.848), filho «1 o Onesino ^°r^ i 0 
do Juventina do Arauiü nascido a 0

tV O R  1em Ganna vieiras. E-tado da Bahia, :i;1>' ’0.;pal 
in domicilio eleitoral 110 dislricto uWB 
hy. (Transferencia.)
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A h ! . BL1ER (12.849), filho de Gustavo Beier e cie E li— 
zubelh Keruer, naseido a 13 de outubro de 1908, no Es­
tado do Rio Grande do Sul. commercio casado, ccm do­
micilio eleitoral no districto municipal de Meyer.
(Transferencia.)

ALBERTO DEVETTE DE ARAÚJO SILVA (12.851). filho de 
Arthur L ivy  de Araújo Silva e de Amélia de Jesus Ma­
chado, nascido a 5 de dezembro de 1901, no Districto 
Federal, commercio ea-ado. com domicilio eleitoral no 
districto municipal de Meyer. (Qualificação requerida 
B. E. 47 n. 8.647.)

BEhNARDi.NO SIMÕES DE FIGUEIREDO (12.852;. filho de 
Lorenço Simões de Figueredo e de Anna Simões de F i- 
gueredo, nascido a 14 de maio de 1890. no Distrcito 
Federal, industrial, casado, com domicilio eleitoral no 
districto municipal de Andarahy. (Qualificação reque­
rida n. 6 583.)

*TlA.\ClSCO LORENÇO MOTTA (12.853), filho dc José Lo­
renço Raio e dc Luiza Lorenço da Moita, nascido a 4 de 
março de 1889, no Districto Federal, negociante, solUi- 
ro, com domicilio eleitoral no districto municipal de 
Meyer. (Qualificação requerida n. 9.211.)

ARMLNDA DIAS GOLLEHOR (12.851). filha de Antonio Fer­
reira Dias e de Rosa Giorjc Dias. nascido a 9 de julho de 
1892, no Districto Federal, domestica casada, com domi­
cilio eleitoral no districto municipal de Andarahy. (Qua­
lificação requerida n. 4.477.)

VlCF.NIL AIA ES DA SILVA FILHO (11.855), filho de V i- 
c; nte Alves da Silva e Innoceneia Piinenlel da Silva, 
nascido a 14 de julho de 1909, no Dí-lricto Federal, 

h  commercio. solteiro com domicilio eleitoral no districto 
municipal de Meyer. (Qualificação requerida B. E. 4 4 
n. 8.945.)

A !>ONIR.\m DE CASTRO (12.856). filho de Duarte de Cas­
tro o de Aida de Castro, r.n-cido a 7 de inaio de 1901, 
cm Itapemii im, Eslado «o  Espirito Santo commercio. 
ca-ado, com domicilio eleitoral no districto municipal de 
Meyer. Qualificação requerida n. 9.709.)

^-ORa DE DLDKIRA SIMÕES FIGUEREDO (12.857). f i ­
lho ile Antonio Alfonçn de Oliveira e de Anna Cardosc, 
de Oliveira, nasci ! » a 3! de março de 18S9 em Impera­
triz, Estado de Alagoas. profc=-ora municipal, casada, 
com domicilio eleitoral no districto municipal de Anda- 
rahe. (Qualificação requerida n. 6.582.,)

UHN.\ BARRETO ATI! ANASfO (12.858), filho de Silvano 
José Athanasio e de Margarida Barreto Allianasio nas­
cido a 12 de janeiro de 1911, em Porto Alegre. Estado 
do Rio Grande do Sul. professora publica, solbhra com 
domicilio eleitoral no dislrieto municipal dc Meyer. 
'Qualificação requerida n. 9.717.)

°SORlo PEIXEIRA DA SILVA (12.859). filho de Osorio 
Uernandes da Silva e I-meuia Teixeira da Silva, nascido 
a 3 de março de 1906 em Sapucaia, Eslado do Rio de 
Janeiro, commercio. solt* ro, crio domicilio eleitoral no 
õi-triclo municipal de Meyer. (Qualificação requerida 
o • 9.192.)

»* -V .E L  Da r-ILVA (12.860). filh.» de M »: sés Adão da S il­
va e de Leopoldina (landido Jacobina da Silva nascido 
a 31 de maio de 1912. no Dislrieto F deral. operário, 
solteiro, com domicilio eleitoral no districto mumcpa- 
de Meyer. (Qualificação requerida u. 9.715.)

"El-KRsON LOPES •; 12.8,41). filho de Jò-é Vieira Lopes e 
de Maria da Conceição Lopes, nacido a 17 dc abril de 
1903, no Eslado de Minas Geraes. eommwico. casado, 

t ,. com domicilio eh-Horal no distr rto municipal d- Meyer 
(Qualificação 11. -E. 39 n. 8.636.)

JfKfc Ma r ia  CARDOSO l l l.n o  (12.8G2 . filho dc Joaquim 
Maria da Conceieãtí nascido a 20 dc outubro de 1897, 
cni Monle Verde. Estado do Rio de Janeiro, operário 
solteiro, com domicilio eleitoral no districto xnumeipa 

• de Meyer. (Qualificação requerida n. 9.738.;
° aQITM p e r e ir a  DA CUNHA (12.861 . filho de Antonio 

Maria da Cunha e dc Francisca Pereira da Cunha, nasci- 
do a 4 de setembro de 1909. no Districto f  ederal, ope- 
•"ario, solteiro com domicilio eleitoral no diGrieto imi- 
hiciiial de Meyer. (Qualificação - requerida n. b .-b o .)

JOAO ESPINOLA (12.S65), filho de Manoel José Esp nola e 
de Maria Pimentel, nascido a 30 de agosto de 1911 no 
Districto Federal, commercio, solteiro, com domicilio 
eleitoral no districto municipal de Meyer. (Qualificação 
requerida B. E. 47 n. 8.664.)

ROQUE SIQUEIRA CAMPOS (12.866). filho de João Cardoso 
Siqueira e de Orelia Maria da Conceição, nascido a 16 
de agosto de 1897, no Estado do Rio de Janeiro, com­
mercio. casado, com domicilio eleitoral no distreito mu­
nicipal de Meyer. (Qualificação requerida B. E. 4! 
n. 9.056 )

BRENNO JATOBA (12.867), filho de Joaquim Lopes Pereira 
Jatobá e de Arlinda Ferreira Pinto Jatobá, nascido a 22 
de outubro de 1898, no Districto Federal, commercio, 
casado, com domicilio eleitoral no districto municipal 
de Meyer. (Qualificação requerida n. 8.800.)

ARISTIDES DA SILVEIRA LOBO OLIVEIRA (12.868). filho 
de Cândido Saturnino Torres Oliveira e de Maria Th -  
resa da Silveira Lobo Oliveira, nascido a 28 de outubro 
de 1895, no Eslado de São Paulo, cirurgião dentista, ca­
sado, com domicilio eleitoral no districto municipal de 
Meyer. (Qualificação requerida n. 9.398.)

CLAUDIONOR ANTONIO DA GAMA (12.869). filho de Anlo- 
nio Manoel da Gama e de Maria Gama da Conceição, nas­
cido a 22 de maio de 1900, no Districto Federal, com­
mercio, casado, com domicilio eleitoral no districto 
municipal de Andarahy. (Qualificação requerida nu­
mero 5.448.)

OSWALDO GARCEZ (12.870), filho de Arnaldo José Garcez 
o de Anna Rosa Garcez, nascido a 10 de fevereiro de 
1912, no Districto Federal, operário, solteiro com do­
micilio eleitoral no dislrieto municipal de Meyer. (Qua- 

. dificação requerida B. Et 40 n. 8.779.)
PEDRO ALBERTO TAVARES (12.871). filho de Pedro A l­

berto Tavares e de Ambrosina Bayão Tavares ua=cido a 
21 de janeiro de 1908, no Dislrcito Federal, commercio, 
casado, com domicilio eleitoral no districto municipal 
de Meyer. (Qualificação requerdia n. 9.065.)

VICTOR TEIXEIRA DE AZEVEDO (12.872). fiiho de Anlo- 
nio Teixeira de Azevedo e de Yictorja Dias de Azevedo, 
nascido a 3 de janeiro de 1913, no Districto Federai, ope­
rário, solteiro, com domicilio eleitoral no districto mu­
nicipal de Andarahv. (Qualificação requerida B. E. 
39 n.. 8.702.)

SILVINO MOREIRA DA SILVA (12.873). filho de Anlouio 
Moreira da Silva c de Veraldina Moreira da Silva, na?- 
cido a 3 de março de 1901, no Districto Federal, com­
mercio, com domicilio eleitoral no districto municipal 
de Meyer. (Qualificação requerida n. 9.090. ,»

ANACLETO FERNANDES DIAS (12.874), filho de Aurélio 
Fernandes Dias e de BeneiUcta Ferreira Coelho, nascido 
a 13 de julho de 1903 em Bomfim, Estado da Bahia, 
operário, casado, com domicilio eleitoral no districto 
Municipal de Meyer. (Qualificação requerida n. s.995.)

FRANCISCO MARQUES DE SOUZA (12.875), filho ie Al­
fredo Marques de Souza e de Justina de Souza Cabral, 
nascido a 3 de dezembro de 1910, no Districto t-eaeral 
operário, solteiro, com domicilio eleitoral no districto 
municipal dc Meyer. (Qualificação requerida B. E 44 
11. 9.081.)

FRANCISCO DE ASSIS LACERDA DE ATIIAYDE ^12.876). 
filho de llodolpho de Athayde e de Umbelina Lacerda de 
Athayde, nascido a 21 de fevereiro de 1893 em Campos 
Estado do Rio de Janeiro, funccionario publico, casado, 
com domicilio eleitoral no districto municipal d- Anda- 
raliy (Transferencia.)

0LIND1NO JAGINTHO DE CARVALHO GUIMARÃES 
(12.877). filho de Joaquim Antonio de Carva ho Guima­
rães e de Maria Magdaiena Moreira Guimarães, nascido 
a 3 de julho de 1882, no Districto Federal, commercian- 
te, casado com domicilio eleitoral no districto munici­
pal de Andarahy. (Qualificação requerida B. E. §0 
n. 6.971.)

ALFREDO ET.ESBÃO XAVIER (12.878). filho de Bernardo 
Ele-bãn Xavier e de Flora Xavier, nascido a 6 de janeiro 
de 1894, no Estado do Rio de Janeiro commercio, casa­
do. com domicilio eleitoral no districto muicinal de 
Meyer. (Qualificação requerida n. 8.481.)
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ANTONIO MENDES TEIXEIRA (12.8791, filho do Domirgos 
Mendes Teixeira e de Anna Rosa Mendes, nascido a 15 de 
março de 1911, no Districto Federal, funceionano pu­
blico. solteiro, com domiciilo eleitoral no districto mu­
nicipal de Meyer. (Qualificação requerida B. E. 47 
n. 8.040.)

JESTINO GONÇALVES (12.8S0), flho de José Gonçalves Re­
bolo e de Emilia Gonçalves, nascido a 30 de agosto de 
1901. naturalizado brasileiro, natural de Braga, Por­
tugal, comerciante, solteiro, com domicilio eleitora) no 
districto municipal do Meyer. (Qualificação requerida 
n 5.801 )

JOÃO MOREIRA DA SILVA (12.881), filho de Francisco 
Moreira da Silva e de Rita Augusta Moreira, nascido a 
4 de março de 1910 no Districto Federal, commercio, 
solteiro, com domicilio eleitoral no districto municipal 
de Meyer. (Qualificação requerida n. 8.517.)

ALTIVO PEREIRA DA SILVA (12.882). filho de Manoel 
Pereira da Silva e de Anna Rita da Silva, nascido a 2 
de janeiro de 1902, no Districto Federal, commercio. ca­
sado, com domicilio eleitoral no districto municipal de 
Meyer. (Qualificação requerida n. 9.797.)

ELIZA BANDEIRA GALVÃO (12.883), filho de Ernesto 
Bandeira Mello e de Amelia da Costa Bandeira de Mello, 
nascido a 9 de março .de 1888 em Recife, Estado de Per­
nambuco, domestica, viuva, com domicilio eleitoral no 
districto municipal de Andarahy. (Qualificação reque­
rida B. E. 46 n. 9.358.)

ALEXANDRINA DEBAUCHE (12.884). filha de Hortcncia 
Debauche, nascida a 26 de outubro de 1871, no Listi icto 
Federal, domestica, solteira, com domicilio^ eleitoral no 
districto municipal de Meyer. (Qualificação requerida 
n. 9.098.)

MIGUEL MENDES DOS SANTOS (12.885), filho de Pcrce- 
liana Rufina da' Conceição, nascido a 3 de outubro de 
1899, no Districto Federal, operário, casado, cmo domi­
cilio eleitoral no districto municipal de Meyer. :Quali­
ficação requerida B. E. 50 n. 9.730.)

BERTOLO JOSÉ FERREIRA (12.886). filho de Joaquim José 
Ferreira e de Maria Rosa Ferreira nascido a 30 de agos­
to de 1896, no Districto Federal, advogado, casado, com 
domicilio eleitoral no districto municipal de Meyer. 
(Qualificação requerida n. 8.567.)

ANTONIO DE OLIVEIRA (12.887) filho de Ernesto de Oli­
veira e de Guiomar Rodrigues dos Santos, nascido a 14 
de juiho de 1912, no Districto Federal, operário solteiro, 
com domicilio eleitoral no districto municipal de .\leytr. 
(Qualificação requerida n. 9.202.)

GABRIEL BARRETO DE ARAÚJO ( 1 2 .888), filho de Ver- 
gilio Barreto de Araújo e de MatTiilde de Paula Arauio. 
nascido a 18 de março de 1905, em Muriahé, Estado de 
Minas Geraes, operário, casado, com domicilio eleiioral 
no districto municipal de Meyer. (Qualificação reque­
rida B. E. 13 n. 9.016.)

XORIVAL GONÇALVES MARTINS (12.889). filho de José 
Gonçalves Raymundo e de Maria Gonçalves Martins, uas- 
cido a 19 de fevereiro de 1904. em Juiz de Fora, Estado 
de Minas Geraes commercio. casado, com domicilio elei­
tora] no districto municipal de M yer. (Qualificação 
requerida n. 9.759.)

CÂNDIDO JOSÉ DA SILVA (12.890), filho de Jo®é Candioc 
da Silva e de Archangela Ferreira da S;lva, nascido a 21 
de fevereiro de 1894, em Mar do Hespanha. Estado de Mi­
nas Geraes. operário, casado, com domicilio eleitoral no 
districto municipal de Mover. (Qualificação requerida 
n. 9.722.)

MIGUEL SI MÃO IIII.LAS MUNHOZ (12.891), filho de Mi- 
guei Hiilas e de Antonia Munhoz, nascido a 15 de junho 
de 1903. no Estado de São Paulo, commercio, casado, com 
jomicilio eleitoral no distrciro municipal de Meyer. 
(Qualificação requerida n. 8.570.)

CARLOS VIEIRA ARENO (12.892), filho de Vicente o r e n o  
e de Angelina Vieira da Costa Areno. nascido a 28 de 
março de 1906. no Districto Federal, auxiliar de escrip- 
torio, solteiro, com domicilio eleitoral no districto mu­
nicipal de Engenho Novo. (Qualificação requerida.)

PEDRO AUGUSTO DOS SANTOS (12.893) f i lho  *. Pedro 
Augusto dos Santos e de Eulina Maria dos San:os. nas­
cido a 14 de janeiro de 1902, no Distr elo Feedrai coin- 
mrecio, solteiro, com domicilio eleitoral no Wi.-tri. to mu­
nicipal de Meyer. (Qualificação reqm-rida n. 9 363. X

ELPILIO  CARLOS DE SOUZA (12.894, filho de J v  ra ­
los de Souza e de Jesuina Joaquina de Araújo e Souza, 
nascido a 9 de setembro de 1894, no Districto Federal, 
negociante, casado, com domicilio eleitoral no districto 
municipal de Meyer. (Qualificação r,querida n. 8.349.)

FRANCISCO TELI.ES DE MENEZES (12.895), filho de Ma­
noel Evangelista de Menezes e de Rita Eliza de Menezes, 
nascido a 1 de agosto de 1903, no Estado do Ceani. com- 
mercio, casado, com domicilio eleitoral no distneio mu­
nicipal de Meyer. (Qualificação requerida n. 9.303.)

PEDRO GISMONTI (12.S96), filho de Miguel Gismonti e d<3 
Miguelina Gismonti. nascido a 19 de julho de 1907 nO 
Estado do Rio de Janeiro commercio, casado, com do­
micilio eleitoral no districto municipal de Meyer. Qua­
lificação requerida n. 9.974.)

JOSÉ CASTRO RODRIGUES (12.897), filho de Manoel Ko- 
drigues e de Maria Castro Rodrigues, nascido a 17 d® 
janeiro de 1912. em Belem, Estado do Pará com m ercio. 
solteiro, com domicilio eleitoral no districto munep#* 
de Meyer. (Qualificação requerida n. 5.193.)

OLÍMPIO JOSÉ DOS SANTOS (12.898). filho de Izabel dos 
Santos, nascido a 12 de junho de 1901, em Prospei ida<i®« 
Estado do Rio de Janeiro, commercio. solteiro, com do­
micilio eleitoral no districto municipal de Meyer. (Qu#" 
lificação requerida n. 7.407.)

ADALBERTO ALVES (12.899), filho de Victor Alves r 
Malvina Peçanha Alves nascido a 29 de agosto J«* ; 
no Dstrieto Federal, commercio, casado, com «iomir <>® 
eleitoral no districto municipal de Andarahy. (Ou#»" 
ficação requerida B. E. 46 n. 9.396.)

Rio de Janeiro, 21 de junho de 1934.

SEXTA ZONA E LE ITO ltA L

(Districtos municipaes de Meyer, Andarahy c Engcnno >oT°*

Juiz —  I)r. Martinho Garcez Caldas ltarreto

Faço publico, para os fins dos aris. 43 do CoJigo c 2® 
do Regimento dos -Juizos e Cart o rios Eleitoraes. que. por 
Cartorio e Juizo da 0a Zona Eleitoral, estão sendo processa 
dos os pedidos de inscripção dos seguintes cidadãos:

LUIZ TAVARES COUTINHO (2.900). filho de Joaquim Co’3'  
tinho e de Maria Tavares Coulinho, nascido a 10 ... 
maio de 1909. em Bemposla. Estado do Rio de •Iane,1.t,} 
commercio, soiteiro, com domicilio eleitoral no distei^, 
municipal de Meyer. (Qualificação requerida B. 
n. 9.734 —  6a Zona.)

IC ilII.LE S  ALVES CORRÊA (12.901). filho de José AnW' 
nio Corrêa e dc Maria José Alves Corrêa, nascido a 5„ 
de novembro de 1912, no Districto Federal, operário. - j, 
teiro, com domicilio eleitoral no districto munieiP8' ) 
Meyer. ((Qualificação requerida n. 9.235 —  8a i‘°

NELSON BARBOSA PINTO (12.902), filho de Franc'Sj0 
Barbosa Pinto e de Olivia Fonseca Barbosa, n a s c id o  
de fevereiro de 1893. em Commercio. Estado do R* n() 
Janeiro, comm-reio, casado, com domicilio_ e l e i t o r a  ̂
districto muni ipal dc Meyer. (Qualificação reqo 
B. E. 42, n. 8.S86 —  6a Zona.)

ARTIIUR DE CASTRO VINTEM 112-1)03). filho de Jo-^ ()l3
Castro Vintém e de Joseplia Moreira, nascido 3
abril .te 190.*,, cm Mata I.obos. Portugal, negociant • 
sado. com domicilio leitora) no districto municio 
Mever. (Qualificação requerida B. E. 37. n. 8.

6“ Z°na ) , cario®
BI.LF.TTE DUTRA GALHAMONE Íi2.904>. fdba d ’ 'L~one. 

de Oliveira Galhamonc e de Amelia Dutra V Feder#*» 
nascido a 22 d»' ja n e ir o  de 1913. no D is tr ic to  
Jomestica, solteira, com domicilio eleitoral no «  '  g .
aiunicipal de Andarahy. (Qualificação re q u e rid a  
46, n. 9.357 —  6a Zona.)
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MAMA IZa BKL (12.905), fillia de Olilia Maria da Concei- 
eão, nascida a 17 de marco de 1912, em Campos, Es­
tado do Rio de Janeiro, cosinheira, solteira, com domi­
cilio eleitoral no dislrieto municipal de Meyer. (Qua- 
liíicação requerida, n. 8.795 —  7a Zona.)

LUCIO SÃO MANOEL PEREIRA (12.906), filho de Joaquim 
Maria Pereira e de Maria Leopoldina, nascido a 7 de 
março de 1913, no Districto Federal, commercio, casado, 
com domicilio eleitoral no distncto municipal de Meyer. 
(Qualificação requerida B. E. 40. n. 8.800 —  6a Zona.)

MLTON MEIGA (12.907), filho de José Maria Meiga e de 
Guiomar Cabral Meiga, nascido a 3 de outubro de 1909. 
no Districto Federal, commercio. casado, com domicilio 
eleitoral no districto municipal de Meyer. (Qualificação 
requerida n. 8.809 —  7a Zona.)

EFLINO BENTO TRAVASOS (12.908). filho de Antonio 
Bento Travassos e de Alzira dos Santos, nascido a 29 de 
abril de 1912, no Districto Federal, operário, solteiro, 
com domicilio eleitoral no districto municipal dc* Meyer. 
(Qualificação requerida n. 9.214 —  6a Zona.)

GALIL MASSAR (12.909), filho de Nicolau José e de Anezia 
Salomão, nascido a 31 de maio de 1902. em Santos, Es­
tado de São Paulo, commercio. casado, com domicilio 
eleitoral no districto municipal de Meyer. (Qualificação 
requerida B. E. 50 n. 9.720 —  6a Zona.)

IRINEU DEMETRIO COELHO (12.910). filho de Irineu De- 
metrio Coelho e de Lueia Demetrio Coelho, nascido a 1 
de abril de 1907. no Districto Federal, operário, com 
domicilio eleitoral no districto municipal de Meyer. 
(Qualificação requerida B. E. 50. n. 9.740 —  6a Zona.)

•H GESTO CARVALHO (12.911). filho de Manoel Carvalho 
Ivpes e de Anna de Carvalho, nascido a 9 de agosto de 
1899, no Estado de São Pauto, commercio. casado, com 
domicilio eleiioral no districto municipal de Meyer. 
(Qualificação requerida B. E. 43, n. 9.001 —  6a
Zona. )

ANGELO AYOLIO (12.912). filho de Francisco Avolio e de 
Thomazina Lombardo, nascido a 12 de agosto de 1891, 
no Districto Federal, negociante, casado, com domiciUo 
eleitoral no oistrictc municipal de Meyer. (Qualifica­
ção requerida B. E. 10. n. 8.798.)

ARISTIDF.S PEREIRA DA STLYA (12.913). filho de Eudo- 
xia Maria da Conceição, nascido a 18 de abril de 1911, 
em Sapucahy, Eslado do Rio de Janeiro, commercio. soi- 
teiro, com domicilio eleiioral no districto municipal do 
Meyer. ((Qualificação requerida B. E. 50, n. 9.601.)

Se b a s t iã o  CAPISTRAXO PEREIRA (12.914a filho de Jo­
sé Joaquim Pereira e de Maria Augusta de Santo An­
tonio Pereira, nascido a 22 de janeiro de 1907, medico, 
casado, cotn domicilio eleitoral no districto municipal do 
Mever. (Qualificarão requerida B. E. 37. n. 8.564 —  
6a Zona.)

JGSe  PINHEIRO MENDES .'12.9151. filho de João Mendes 
de Oliveira c de Maria Pinheiro da Silva, nascido a 1 
de outubro de 1905. no Eslado do Rio de Janeiro, com- 
mereio, solteiro, com domicilio eleitoral no districto mu­
nicipal de Engenho Novo. (Qualificação requerida u. 
5.395 —  6a Zona.)

JG '0  SERAPHIM DE OLIVEIRA (12.916 . filho de Sera- 
ptiim de Oliveira e de Pauliaa Maria da Conceição, nas­
cido a 1 de janeiro de 1899. em Petropolis. Estado do 
Rio de Janeiro, trabalhador, casado, com domicilio elei­
tora! no districto municipal de Meyer. (Qualificação 
requerida n. 0.079 —  8a Zona.)

ARACY SONXIS VICTOR RODRIGUES 12.917 . filha de 
Jorge Sebastião Sonnis e de Laura de i.arvalho Sonnis, 
nascida a 11 ile agosto de 1910. em Nictheroy. Eslado do 
Rio de Janeiro, enfermeira, casada, com domicilio elei­
toral nu dislriclo municipal de Engenho Novo. (Qua At­
enção requerida 1». E. 5ü. n. 9.781 —  Ga Zona.)

JAV r!\T ,\ () CARVALHO COSTA (12.918). filho de Julio 
Carvalho CoMa e de Francisca da Silva Costa, nascido a 
30 dl» agonio (k* !000. no Districto Fod^rnl. commercio. 
soltoiro, com il*»micTlio eleitoral no districto numicip.il 
de Mever. (Qualificarão requerida n. 5.019 —  V
Zona.)’

VJ.NAI. PEREIRA NUNES 12.919'. filho de Francisco 
A'aíei,tin, Pereira Nunes c de Julieta Pereira, nascido a

4 dc maio de 1904, no Districto Feedral, commercio, ca­
sado, com domicilio eleitoral no districto municipal da 
lificação requerida B. E . 35. n. 7.869 —  7a Zona.)

TOBIAS BITTENCOURT COELHO (12.920). filho de José 
Tobias Coelho e de Maria Biltencourt Coelho, nascido a 
1 do setembro de 1909, no Districto Federal, commercio, 
solteiro, com domeilio eleitoral no districto municipal de 
Meyer. (Qualificação requerida n. 8.553 —  7a Zona.)

ANTONIO FIGUEIRA (12.921), filho de Alberico Barros F i­
gueira e de Maria Figueira, nascido a 12 de junho de 
1897, no Districto Federal, commercio, casado, com do­
micilio eleitoral no districto municipal de Meyer. (Qua­
lificação requerida B. E. 35. n. 7.869 —  7a Zona.)

ALCINA DF. CASTRO FIGUEIREDO CALDAS (12.922), f i­
lha de Maria Rosa de Castro, nascida a 10 de junho de 
1883, cm Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, 
domestica, casada, com domicilio eleitoral no districto 
municipal de Meyer. (Qualificarão requerida B. E . 40, 
n. 8.791 —  6a Zona.)

RANDOLPHO ORTIZ (12.923), filho de Francisco Ortiz e 
de Carolina Maria Ortiz. nascido a 3 de junho de 1S84: 
em Nictheroy, Estado do Rio de Janeiro, commercio, ca­
sado, coin domicilio eleitoral no districto municipal de 
Meyer. (Qualificação requerida B. E. 50, n. 9.746 
—  6a Zona.)

JOAQUIM LEITE TORRES (12.924). filho de João Leite 
Torres e de Dina Leite, nascido a 17 de abril de 1893. 
em Colonia, Estado de Pernambuco, commercio, casado, 
com domicilio eleitoral no districto municipal de Meyer. 
(Tranferencia da 18a. Aracaluba, São Paulo. Titulo 856 
ins. 1.091 para 6a Meyer.)

MANINO SOARES MACHADO (12.925). filho de Antonio Ra­
mos Machado e de Maria Soares Machado, nascido a 23 
de abril de 1888. no Districto Federal, commercio. sol­
teiro, com domicilio eleitoral no districto municipal do 
Meyer (Qualificação requerida B. E. 45. n. 8.610, 
- r  7a Zona.)

MARIO MICHELOTTO (12.926). filho de João Baptisla Mi- 
chelotlo e de Angela Michelotto. nascido em Veneza. 
Italia, mechanico, casado, com domicilio eleitoral no 
districto municipal de Andarahy. (Qualificação reque­
rida n. 3.504 —  6a Zona.)

NELSON BARBOSA DO NASCIMENTO (12.927). filho de 
Alvaro Antonio do Nascimento e de Antonielta do Nas­
cimento, nascido a 15 de outubro dc 1907. no Districto 
Federal, medico, solteiro, com domicilio eleitoral no dis­
tricto municipal de Andarahy. (Qualificação requerida 
B. E. 50, n. 9.807 —  6a Zona.)

JOSE BARRETO ARAÚJO (12.928), filho de Vergilio Bar­
reto de Araújo e de Matilde de Paula Araújo, nascido a 
17 de março dc 1908. em Muriahé, Estado de Minas Ge­
raes, commercio, casado, com domicilio eleitoral no dis­
tricto municipal de Meyer. (Qualificação requerida B. 
E. 50, n. 9.73G —  6a Zona.)

AMÉRICO DE SOUZA ALMEIDA (12.929). filho de José de 
Souza Almeida e de Raphaela de Brito Almeida, nas­
cido a 20 de dezembro de 1893. no Districto Federal, 
commercio, casado, com domicilio eleitoral no districto 
municipal de Meyer. (Qualificação requerida B. E. 50, 
n. 9.762 —  6a Zona.)

JOÃO NUNES DAS NEVES (12.930). filho de José Nunes das 
Neves e de Anna Balhina das Neves, nascido a 2 de agos­
to de 1897, no Districto Federal, empregado publico, sol­
teiro, com domicilio eleitoral no districto municipal d3 
Meyer. (Qualificação requerida B. E . 8 n. 6.591 —  
7a Zona.)

B ALDOINO JOSÉ DE MATTOS (12.931). filho de Sylvino 
José cie Mattos e de Maria Felicia de Mattos, nascido a 
12 de novembro de 1893, em Santo Antonio de Quilom­
bo Estado do Rio de Janeiro, lavrador, casado, com do­
micilio eleitoral no districto municipal de Meyer. 
(Transferido da 36a Zona. Carmo, Estado do Rio de 
Janeiro, titulo 403, ins. 403 para 6a Zona. Meyer.)

LUCINDA DA SILVA MESQUITA (12.932). filha de Bento 
José da Silva e de Maria Amelia Cardoso da Silva, nas­
ci, to a 13 de julho de 1900, em Campos, Estado do Rio 
de Janeiro, domestica, casada, com domicilio eleitoral 
no districto municioal de Meyer. (Qualificação reque­
rida B. E. 50, n. 9.733 —  6a Zona.)
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AT.DF.YDA MATTOS DE OLIVEIRA (12.933), filha de An­
tonio Nunes de Souza Mattos e de Candida Augusta Lo­
pes de Mattos, nascida a 13 de junho de 1902, no Dis­
tricto Federai, commercio, casada.

NELSON CARDOSO DA SILVA (12.934), filho de Bento José 
da Silva e de Maria Amelia da Silva, nascido a 4 de ou­
tubro de 1897, em Campos, Estado do Rio de Janeiro, 
operário, solteiro, com domicilio eleitoral no districto 
municipal de Meyer. (Qualificação requerida B. E. 50 
n. 9.756 —  6a Zona.)

AGOSTINHO DE SOUZA GUIMARÃES (12.935), filho de 
Affonso de Souza Guimarães e de Estephania de Sou­
za, nascido a 24 de maio de 1902, no Districto Fe­
deral, commercio, solteiro, com domicilio eleitoral no 
districto municipal de Meyer. (Qualificação reque­
rida B. E. 43, n. 9.035 —  6a Zona.)

OSWALDO LIMA (12.936), filho de Alfredo Francisco de 
Lima e de Jaeintha Maria da Luz, nascido a 15 de ja ­
neiro de 1909, no Districto Federal, commercio. sol­
teiro, com domicilio eleitoral no districto municipal 
de Meyer. (Qualificação requerida B. E . 40, nume­
ro 8.806 —  6a Zona.)

JULIO DE OLIYETR \ VASCONCELLOS (12.397), filho de 
Esequiel Benigno de Vasconcellos Junior e de Julia 
Albertina de Oliveira Vasconcellos, nascido a 11 de 
setembro do 1900, no Districto Federal, empregado 
publico, casado, com domicilio eleitoral no districto 
municipal de Meyer. 'Qualificação requerida B. E. 50, 
n. 9.735 —  6a Zona.)

DYLA DE MELLO E AL VIM (12.938), filha de Artliur de 
Melló Alvím e de Lydia de Freitas Alvim, nascida a 
21 de dezembro de 1904, no Districto Federal, profes­
sora, solteira, com domicilio eleitoral no districto mu­
nicipal de Andarahy. (Qualificação requerida B. E. 
50, n. 9.805 —  6a Zona.)

CELSO VIELA NOVA MACHADO (12.939), filho de Itoriul- 
pho Yillanova Machado e de Francisca Belo Villanova 
Machado, nascido a 14 de novembro de 1909, no Dis­
tricto Federal, commercio, solteiro, com domicilio elei­
toral no districto municipal de Andarahy. (Qualifica­
ção requerida B. E. 50, n. 9.579 —  6a Zona.)

JOSÉ ALFREDO GONÇALVES (12.910), filho de Vicente Zo- 
ferino Gonçalves e de Margarida Candida Gonçalves, nas­
cido a 9 de março de 1903. no Porto, Portugal, commer­
cio, casado, com domicilio eleitoral no districto muni­
cipal de Andarahy. (Qualificação requerida B. E. 50, 
n. 9.607 —  6a Zona.)

ANALY FERRÃO (12.911), filha de Adolpho Sanches Fer­
rão c de Aurora Chaves Ferrão, nascida a 22 de agosto 
de 1910, no Districto Federal, domestica, solteira, com 
domicilio eleitoral no districto municipal de Meyer. 
(N . 9.199 —  0a Zona.)

MARIA CLARA DA CUNHA MACHADO (12.912), filha de 
Sebastião Alves Pinto c de Maria Luiza de Oliveira Pin­
to, nascida a 12 de agosto de 1895. em Conservatorio, Es­
tado do Rio de Janeiro, domestica, casada, com domici­
lio eleitoral no districto municipal de Meyer. (Qualifica­
ção requerida B. E. 50 rt. 9.731 —  6a Zona.)

IEOPOLDO MEXF.SLAU DE A.MORIM (12.913), filho de Jo­
sé Antonio da Silva Amorim e de Carlota Rangel do 
Amorim. nascido a 23 de julho de 1908, no Districto Fe­
dera!, empregado publico, solteiro, com domicilio eleito­
ral no districto municipal de Meyer. (Qualificação re­
querida B. E. 40, n. 8.817 —  6a Zona.)

ALBERTO AUGUSTO DUARTE (12.911). filho de Lourenço 
Augusto Duarte e de Augusta Duarte, nascido a 24 de 
agosto de 1891, em Mar de Hespanha, Estado de Mi nau 
Geraes, operário, casado, com domicilio eleitoral no dis- 
triclo municipal de Meyer. (Qualificação requerida nu­
mero 9.218 —  6a Zona).

PFRTOLI.VO FRANCISCO DE ALMEIDA (12.915), filho ac 
Ilidia Francisca Manço, nascido a 4 de setembro de 1900. 
em Vassouras, com domicilio eleitoral no districto mu­
nicipal de Andarahy. (Qualificação requerida B. K. 4 4. 
n. 6.090 —  8a Zona.)

JOm . .IO VQ. IM REI 12.9161, filho Ge Antonio Joaquim Rei 
e de .uaria Adelaide Rei. nasrido a 20 de setembro 1o 
1907. no Districto Federal, commercio, casado, com do­

micilio eleitoral no districto municipal de Meyer. (Qua­
lificação requerida n. 1.817 —  4a Zona.)

OSORtO JOSÉ DE MENDONÇA (12.947). filho de Saturnino 
José de Mendonça e de Maria Celestina da Silva, nascido 
a 6 de setembro de 1876. em Campos, Estado do Rio 4® 
Janeiro, commercio. casado, com domicilio eleitoral ró 
districto municipal de Meyer. (Qualificação requerie* 
n. 9.066 — 7a Zona.) s

JOSÉ TOLEDO (12.918), filho de Rita Toledo, nascido a 7 
de setembro de 1908. no Districto Federai, commercio, 
casado, com domicilio eleitoral no districto municipal do 
Meyer. (Qualificação requerida n. 1.156 —  7a Zona.)

OCTACILIO PINTO DUARTE (12.950). filho de Aleebiades 
Pinto Alves e de Alice Martinez Alves, nascido a 12 <ÍC 
junho de 1912. no Districto Federal, commercio. casa­
do, com domicilio eleitoral no districto municipal de 
Meyer. (Qualificação requerida B. E. 50 n. 9.602 — 
6a Zona.)

HENRIQUE SANCHES DE BRITO (12.951). filho de José 
Sanches de Brito e de Maria Martins de Brito, nascido a 
15 de março de 1885. no Estado da Bahia, commercio. 
casado, com domicilio eleitoral no districto municipal de 
Meyer. (Qualificação requerida n. 9.473.)

OSCAR ELIAS DE BARROS (12.952). filho dc José Elias D 
Barros e de Elvira Francisca do Nascimento, nascido '» 
8 de março de 1895. no Districto Federal, comtnern ». 
casado, com donvcilio eleitoral no districto munieq a! d® 
Andarahy. (Qualificação requerida B. E. n. 5.370.)

ARTHENIA AVELINO DOS SANTOS '12.953). filha de Ave­
lino Antonio dos Santos e de Regina Avelino dos Santo*, 
nascida a 15 de setembro de 1912. em Maceió. Estado 1® 
Alagóas. domestica, solteira, com domicilio eleitoral 
districto municipal dc Meyer. (Qualificação requér.d* 
n. 9.723.)

JOÃO ADÃO DA SILVA (12.954). filho de Quintino Adão d* 
Silva e d>‘ Flaudiann da Silva, nascido a 16 de mnio •-* 
1891. no Districto Federal, onerario. solteiro, com domj" 
cilio eleitoral no districto municipa] de Meyer. QualHí- 
cação requerida n. 9.194.)

WALDEMIRO SANTOS BI IOA (12.955*. fitho 1c V ie la :’ 4 
Rieardina. nascido a 12 de setembro de 1909, 110 Distria 
cto Federal, operário, casado, com domicilio eleitoral 0 
dislriclo municipal de Mover. Qualificação re q u e ri-*  
n. 8.631.)

ANTONIO FRANUISTO DA SILVA 12.956). filho d. 
Francisco p de Maria .Ia Gonceieão. nascido a 11 
de 1910, no Pi-drictn Federal, onerario. viuvo, 
micilio eleitoral no districto municipal de Meyer. , 
lificação requerida B. E. 47. n. 8.688.)

MARIA AVELINO DOS SANTOS 12.957'. filha d<> A\ 
Antonio dos Santos de Regina Avelino de- Sanl ■ <, 
cida a 19 de maio de 1911. em Maceió. K-tado dc A ] '  
góas. domestica, casada, con. domicilio eleitoral no 
tricto municipal de Meyer. (Qualificaçãv. requerida nu­
mero 9.718.)

LAMOUNIF.R DE FREITAS- (12.958 . filho de José de Frei­
tas Caldas e de Maria Candida de Freiias. nascido a 1 
outubro de 1SS9. em Campos. Estado do Rio de 
mediro. casado, com domicilio eleitoral 110 districto mu­
nicipal de Meyer. iN . 1.690.)

ADELIA JUDITH MICHELOTTO .12.959 . filha de Ma: n> 
Mirhelolto e de Amhrosina Uampelotti. nuscidn a 1 1 
julho de 1909, no Dislriclo Federal, domestica solh'1* 
com domicilio eleitoral no districto municipal de A n u a -  
rahy. (Qualificação requerida 11. 9.808.)

CLELIA DE SOUZA LOBO (12.960', filha de João Soar®' 
Souza Lobo' e de Alice Luiza Ouinlclla I-obo. nascida * , 
de outubro de 1911, no Districto Federal, domcsli’ *- 
teira. com domicilio eleitoral no districto imiuicib#* 
Andarahy. (Qualificação n. 9.801.) ,

ESTHFR DE SOUZA LOBO (12.961*. filha de João Soares 
Sou/.a Lobo e de \lice Luiza Ouinlclla Ia>l»o. nasrj*1'*
2 de janeiro de 1913. no Districto Federal, p r o f r ? * .j 
solteira, com domicilio eleitoral no districto nnrucu 
de Andarahy. .Qualificação requerida n. 9.809.1

FRANCISCO JOAQUIM DUARTE (12.962). filho le
dião Joaquim Duarte c de Maria Joaquina da Coueen.
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nascido a 24 do abri! de Í903. em Nilopolis, Estaco do 
Iíio de Janeiro, operário, casado, com domicilio eleitoral 

- no districto municipal de Andarahy (Qualificação re­
querida 15. E. 50. n. 9.58G.)

.íHÍLINDO AFFONSO (12.963). filho de Affonso Moura e de 
Augusta Maria da Coneeicão, nascido a 25 de dezembro 
de 1910, em Cidade do Carmo. Estado do Rio de Janeiro, 
operário, casado, com domicilio eleitoral no districto 
municipal de Andarahy. (Qualificação requerida nu­
mero 3.166.)

JORGE DA PAIXÃO PRADO (12.964). filho de Castorina Sil­
va Gomes, nascido a 13 de maio de 1900, no Districto • 
Federal, motorista, casado, com domicilio eleitoral no 
districto municipal de Meyer. (Qualificação requerida 
I!. E. 7 n. 4.386.)

AMARO LIMA DA SII.VA (12.965), filho de Manoel Jacintho 
da Silva e de Maria Amelia Lima da Silva, nascido a 
10 de março de 1902, em Porto de Pedras, Estado de 
Alagoas, commercio, solteiro, com domicilio eleitoral no 
dislricto municipal de Meyer. (Qualificação requerida, 
B. F . 55. n. 10.075.)

HORACIO DA SILVA REIS (12.956). filho de Elizario da 
Silva Reis e de Pereiliana Damasceno Reis, nascido a 
22 de novembro de 1902. no Disfricio Federal, commer­
cio, casado, com domicilio eleitoral no districto muni­
cipal de Meyer. (Qualificação requerida n. 8.824.)

ALBINO DOMINGOS (12.957', filh te Antonio Domingos e 
de Florencia do Nascimento. na«eido a 21 de feverei­
ro de 1889. no Districto FwDral. commercio. casario, com 
domicilio eleitoral rt■■ •! '<■ municipal de Meyer.
(Qualificação requerida, n. 9.391.)

OSCAR FERNANDES DA COSTA 12.968 . fi:bo de Raymun- 
do fUegario da C••*!« de M*-rtsn8rina Fernandes na 
Costa. nascido a 4 di- reo-tn dr 1991 em Mosqueiros, 
Estado do Pará. commercio, nbUeiro, com domicilio elei- 
foral no nntnicpal dc Mcvcr. Qualificação re ­
querida. r 9 .(2 9 .)

ANTONIO <'! '  12.969). filho d Francisco Chagas e
de Maria Per ta Chagas, nascido a 10 de junho de 
1910. em Diamantina. Estado do Mina- Geraes. commer­
cio. mlrflio eleitoral no districto muni-
cijia' ' ( •>“ ■. !Qualificação requerida, n. 6.052.)

OCTaVIO ANJáM O 12.970), filho de Amadeu de Jesus 
ns*,»ve. n ,j.. Mari.i da Coi'.'' ção Fernandes, nascido a 
5 p , * , - e .  >912 • • Irislricto l —lerat. eomnicr-
cio. -•■.Jii-iro. < e I ■miciiio eleitoral no districlo muni- 

,j« Aii.;;r.ar\ Qualificação requerida, numero 
8.680. )

ANTONIO • VMPOS !2 971‘ . fdlio <!e Francisco Antonio de 
CÍuiipos* ê d< :eã.» Ilorr.c® Campos, nascido a 24
de abril de is: 7. n.. K>tado do Rio Grande do Sul, com- 
niercio. ca-ado r..m domicilio eleitoral no di>!riclo nw- 
nicíj-al de Aadaraby. (Qualtfc. .ão requerida, B. E. 50. 
n. 9.889.)

ANNIB.m . GARCIA 12.972). filho de Justiniano Garcia e 
de Maria Santa Salnmé. nascido a 9 de janeiro de *"10i 
no Districto Federal, operarm. casado, com donuctho 
eleitoral no dislricto municipal de Meyer. (Quahfcaçao 
requerida, n. 9.027.)

NACTIVIDADE BRAGA MORFJRA 12.973'. filho de Mctor 
Ribeiro de Farta Braca e dc Mana VlOtft CapaUo. nas­
cido a 10 de selembro de 1903. no Di-tricto Federal, do­
mestica. casada. (Qualificação requerida.)

JUSTESx BR\G\ '12.971'. filha d° Victor Ribeiro de Faria 
Braga e de Maria Adelia Braga, nascida a 12 dc dezem­
bro de 1912. no Dislricto Iyderal, domestica, 
com domicilio eleitoral no districto municipal de . > 
(Quatifração requerida, n. 9 .7 «0 .)

OSCAR AI VFS Dl MELLO :I2.975). filho de João Baptista 
Alves de Mello e de Amelia Alves do Mello, ^ascido a l j  
de maio dc 1906. «m  Recife. . Estado de 
commercio, solteiro, com domicilio Heitoral no “  Q 
municipal de Meyer, Qualificação requerida, n.

^ANOTL EVARISTO GOMES DA SILVA (i2 .976), f iUi0 
dc I.aurindo Gomes da Silva e de Josepha Gomes' da Sil­
va. nascido a 4 de maio dc 1897. em V irtom . 1& tadode 
Pernambuco, negociante, co.-aJo, com domicilio

uo districto municipal de Meyer. 
da, n. 9.224.)

(Qualificação requeri-

ANTONIO FERREIRA LIMA (12.977), filho de Theotomo 
Ferreira Lima e de Honorina Ferreira Lima. nascido a 30 
de março de 19057 em Bollo Horizonte, F.stado de Minas 
Geraes, commercio, casado, eorr. doimcilit, eleitoral no 
dislricto municipal de Meyer. (Qualificação requerida, 
n. 8.814.)

MARIA D(» CARMO PERES DOS SANTOS (12.978), filho de 
Julio Peres dos Santos e de Antonietta Amaral dos San­
tos, nascido a 18 de março de 1913, em Ubatuba, Estado 
de S. Paulo, commercio, solteiro, com domicilio eleito­
ral no districto municipal de Meyer. (Qualificação re­
querida, n. 7.505.)

ANTONIO GONÇALVES SERRA (12.979). filho de José Gon­
çalves Serra e de Maria Pereira Mendes, nascido a 18 do 
fevereiro de 1894, em Portugal, commerciante, casada, 
com domicilio eleitoral no districto municipal ie  
Meyer. (Qualificação requerida, B. E. 40, n. 7.148.)

ANTONIO DA SILVA MATTOS (12.980), filho de João An­
tonio de Mattos e de Deonisia Silva Maítos, nascido a 13 
de junho de 1902, em S. Salvador, Estado da Bahia, ele- 
ctrieista, casado, com domicilio eleitoral no districto 
municipal de Meyer. (Transferencia.)

OLYMPIO RYNALDI DE VENEZA, filho de Rita Maria do 
Espirito Santo, nascido a 15 de fevereiro de 1895, em 
Campos. Estado do Rio de Janeiro, operário. ca=ado, com 
domicilio eleitoral de Meyer. (Qualificação requeride 
B. E. 5, n. 7.424.)

RUBENS FERREIRA DO AMARAL (12.9S2). filho de José 
Ferreira do Amaral, e de Alice Pedro do Amaral, nas­
cido a 5 do julho de 1908. no Districto Federal, commer­
cio. solteiro, com domicilio eleitoral, no dislricto muni­
cipal de Meyer. (Qualificação requerida, B. E ., nu­
mero 8.644.)

ALVARO MEIRELLES COELHO (12.983). filho de Anto­
nio Meirelles Coelho e de Delphina Julia Meirelles Coe­
lho, nascido a 24 de setembro de 1897, no Districto Fe­
deral, pautador, casado, com domicilio eleitoral no dis­
triclo municipal de Meyer. (Qualificação requerida, 
numero 0.072.)

OCTAVIO TEIXEIRA (12.984), filho de Dionizio Teixeira, 
e de Noemia Rosaria Teixeira, nascido a 24 de novembro 
de 1912, no Districto Federal, commercio, solteiro, com 
domicilio eleitoral no districlo municipal de Meyer. 
(Qualificação requerida, n. 9.093.)

ALOYSIO DE OLIVEIRA FARIA (12.985). filho de Américo 
de Oliveira Faria e de Maria Roberta de Oliveira, nasci­
do a 3 de janeiro de 1809. em Nazareth, Estado da Bahia, 
vigilante nocturno, casado, com domicilio eleitoral no 
districto municipal de Meyer. (Qualificação requerida, 
n. 9.071.)

ERNESTO LOBIANCO (12.986), filho de Salvador Lobianeo. 
e de Ambrozina Fernandes Areias, nascido a 8 de de­
zembro de 1911, no Districto Federal, conduclor da 
Light, casado, com domicilio eleitoral nc districto mu­
nicipal de Meyer. ("Qualifcação requerida, n. 10.189.)

ABEL PEREIRA DA ROCHA (12.987), filho de Antonio Pe­
reira da Rocha e de Carotina Augusta da Rocha, nasci­
do a 23 de novembro de 1892, no Districlo Federal, ope­
rário, casado, com donvcilio eleitoral no districto muni­
cipal de Meyer. (Qualificação requerida, n. 9.963.)

AMADEU RODRIGUES DOS SANTOS, (12.988), filho de An­
tonio Rodrigues dos Santos e de Maria do Patrocínio, 
nascido a 14 de janeiro de 1910. no Districto Federai, 
commercio, solteiro, com domicilio eleitoral no distri­
to municipal de Meyer. (Qualificação requerida, nume­
ro 9.9G2J

JOSf: MELCHIADES DE LIM A (12.989), filho de Manoel 
Melehiades de Lima e de Maria Rosa de Lima, nascido a 
17 de março de 1898, em Penedo, Estado de Alagoas, 
maehinista civil, casado, com domicilio eleitoral no dis­
tricto municipal de Meyer. (Transferencia.)

MAZARINO CAMPOS GUIMARÃES (12.990). filho de Joa­
quim Campos Guimarães e de Marianna Campos Gui­
marães, nascido a 28 de julho de 1896. no Districto Fe­
deral, funccionario publico, casado, com domicilio elei­
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toral no districto municipal de Andarahy. (Transfe­
rencia.)

LOURENÇO PINTO NOGUEIRA (12.091). filho dc João Pin­
to Nogueira e de Maria dos Anjos Nogueira, nascido a 
10 de outubro de 1897, em Itaocara, Estado do Rio de 
Janeiro, operário, casado, com domicilio eleitoral no 
districto municipal de Meyer. (Qualificação ex-officio, 
B . E. 59, n. - ii.973 .)

fiATYRO DA SILVA LIMA (12.992). filho de José Gonçalves 
de Barros Lima e de Paulina Joaquina da Silva, nascido 
a 20 de agosto de 1908, no Districto Federal, operário, 
casado. (Qualificação requerida, n. 9.7-18.)

LUIZ AFFONSO ALFIERY (12.993). filho de Raphael A l- 
fiery, e de Adalgiza Alfiery, nascido a 3 de setembro de 
1904, no Districto Federal, operário, casado, com domi­
cilio eleitoral no districto municipal de Meyer. (Qua­
lificação requerida, B. E. 47, n. 8.705.)

JOSÉ NOVELINO (12.904), filho de Henrique Novelino e de 
Ignez Bornéo, nascido a 19 de março de 1911, no Dis­
tricto Federal, alfaiate, solteiro, com domicilia eleitoral 
no districto municipal de Andarahy. (Qualifcação re­
querida, B. E. 40, n. 5.830.)

GUILHERME NOVELINO (12.995), filho dc Henrique No­
velino e de Ignez Bornéo. nascido a 28 de julho de 1908, 
no Districto Federal, alfaiate, solteiro, com domicilio 
eleitoral no districto municipal de Andarahy. (Qualifi­
cação requerida. B. E. 46, n. 5.832.)

JOSÉ GONÇALVES SERRA (12.996;, filht, de Benedicto 
Gonçalves Serra e de Alice Jorge Serra, nascido a 19 de 
março de 1913, no Districto Federal, estudante, soltei­
ro, com domicilio eleitoral no districto municipal de 
Engenho Novo. (Qualificação requerida, B. E. 50, nu­
mero 6.046.)

JOAQUIM MARINHO VALLADÃO (12.997), filho de Leonel 
Valladão da Silva e de Avelina Ribeiro Valladão, nasci­
do a 29 de dezembro de 1902, no Districto Federal, ope­
rário, casado, com domicilio eleitoral no districto mu­
nicipal de Engenho Novo. (Transferencia, n. 9.163.)

AUGUSTO AMÉRICO CONTEIRO (12.998), filho de Améri­
co Conteiro e de Hortencia Borges Barreto, nascido a 16 
de junho de 1883. em Campos. Estado do Rio de Janei­
ro. operário, casado, com domicilio eleitoral no districto 
municipal de Anadarahy. (Qualificação ex-officio , nu­
mero 3.387.)

TANCREDO FAIÃO PINHEIRO '12.999). filho de Alfredo 
Pinheiro e de Elvira Faião Pinheiro, nascido a 27 de 
novembro de 1898, no Districto Federal, empregado pu­
blico. casado, com domicilio eleitoral no districto mu­
nicipal de Mever. (Qualificação requerida, B. E. 56, 
n. 7.352.)

ARTHUR ORLANDO DE GUSMÃO (13.000), filho de Arthui 
da Silva Gusmão e de Bertha Orlando de Gusmão, nas­
cido a 11 de julho de 1910, no Districto Federal, officia! 
da Armada, solteiro, coin domicilio eleitoral no distri­
cto municipal de Engenho Novo. (Qualificação reque­
rida.)

ISAURA SILVA 13.301). filha de João Antonio da Silva e 
de Elvira Vieira da Silva, nascida a 24 de fevereiro de
1910. tiò Districto Federal, commercio. solteira, com do­
micilio eleiioral no districto municipal de Engenho No­
vo. (Qualificação requerida, B. E. 51, n. 6.446.)

ARM \NDO ALVAREZ GONÇALVES (13.002). filho de José 
Alva -■■■?. e de Maria Gonçalves, nascido a 1 de dezembro 
<-•' 19" ’. no Districto Federal, commercio, solteiro, com 
doim ilio ! itoral no districto municipal de Meyer. 
(Qualificação requerida, u. 9.226.)

BERNARDO P íyU E T  CARNEIRO FILHO (13.003), filho de 
Bernardo Piquet Uarneiro e de Adelia Barreira C a rn e i­
ro, nascido a 1 de janeiro de tpoo, em Quixadá, Esta­
do do Ceara, .■ «mmercianje solteiro, com domicilio elei- 
•oral no «listricto municipal de Meyer. (Qualificação re­
menda, n. 9.743.)

JOSÉ ALRELIO SERRA (13.004), filho de Lmdolpho Liba- 
nio Moreira Serr/ e de Maria Ignez Serra, nascido a 4 
de fevereiro de 1901. em Corumbá, Estado de Matto 
orosso, funccionario publico, casado, com domiciUo elei­

toral, no districto municipal dc Meyer. (Qualificação 
requerida, n . 2 .994.)

JOSÉ PADILIIA CAMARa  SETTE, (11.005), filho de João 
Camara Settc e de Francisca Padilha de Figueirq&> 
Sette, nascido a 2 oe outubro de 1907, em Patrocínio do 
Muriahé, Eslado de Minas Geraes, commercio, solteiro,

• com domicilio eleitoral no districto municipal de Meyer. 
(Qualifcação requerida, B. E. 47. n. 8.672.,

FRANCISCO VIICENTE JUNIOR (13.007), filho de Francis­
co Vicente e de Adelaide Augusta Vicente, nascido a 19 
de abril de 1905, 110 Estado do Rio de Janeiro, commer­
cio casado, com domicilio eleitora lno districto munici­
pal de Meyer. (Qualificação requerida, 11. 5.086.)

LEOPOLDINO JOSÉ VIEIRA (13.008), filho de F ra n cisco  
José Vieira e de Elvira Bertrand Vieira, nascido a 13 do 
novembro de 1909, 110 Districto Federal, commercio, ca­
sado, com domicilio eleitoral no districlo municipal de 
Meyer. (Qualificação requerida, B. E. 56, 11. 7.350.)

SEBASTIÃO LINS (13.009). filho de Antonio Lins e de Ma­
ria Luiza de Alcanjar Lins, nascido a 9 de outubro de 
1908, em Nictheroy, Estado do Rio de Janeiro, funccio­
nario publico, soheiro, com domicilio eleitoral no dis­
tricto municipal de Meyer. (Qualificação req u erid a . 
B. E. 56, n. 7.372.)

IRAM AI A  GOMES (13.010) .filho de João Augusto Gomes e 
de Adelina Paula Filho, nascido a 17 de abril de 1883, 
em Nictheroy, Eslado do Rio de Janeiro, commercio. ca­
sado, com domicilio eleitoral 110 districto mun:"'pal dc 
Meyer. (Qualificação requerida, -II. E . 56, n. T*.350.)

PAULO MAGALHÃES (13.011), filho de Antonio H enrique 
Magalhães e de Adelaide Maria da Costa Magalhães, nas­
cido a 19 de março de 1896, no Districto Federal, com­
mercio, casado, com domicilio eleitoral no districto mu­
nicipal de Meyer. (Qualificação requerida, B. E. 
n. 8.666.)

MAURÍCIO MARTINS FERNANDES (13.012), filho de Ar­
thur Carvalho Fernandes e de Gabrieila Martins Fer­
nandes, nascido a 4 de abril de 1902, em Nictheroy, Es­
tado do Rio de Janeiro, commercio, casado, com domi­
cilio eleitoral no districto municipal de Meyer. (Qualit- 
ficação requerida. B. E. 56, n. 7.373.)

JOSÉ SOARES DA SILVA 113.014). filho de Francisco Soa­
res da Silva e de Emilia Soares de Albuquerque, nasci­
do a iO de agosto de 1907, em Município Correntes. Es­
tado de Pernambuco, commercio, solteiro, com d o m ici­
lio eleitoral no districlo municipal de Anadarhy, (Qua­
lificação requeri.ia, B. E. 55, n. 6.061.)

MANOEL TEIXEIRA CAMPOS (13.015), filho de Manoel 
Teixeira Campos e de Julieta Soares Cabral, n ascido *  
17 de março de 1892. 110 Districto Federal, operanu* 
com domicilio eleitoral no districto municipal de Anda­
rahy. (Qualificação requerida, n. 3.537.)

JOÃO BAPTISTA DE MEDEIROS (13.016), filho de J” -’ ’ 
Baptisla de Medeiros e de Innoeeneia Maria de Jesus, 
nascido a II de junho de 1897, em Cidade de Ribeira. 
Estado do Rio Grande do Norte, funccionario publicn. 
casado, com domicilio eleitoral no districto írmnicipa 
de Meyer. (Qualificação ex-officio , n. 19.514.)

CARLOS GUERREIRO. (13.017), filho dc Antonio Guerreiro 
e de Gabrieila Etherma. nascido a 25 de julho de t91y> 
no Dislrieto Federal, commercio, solteiro, com d o m ici­
lio eleitoral no districto municipal de Andarahy. (Qua­
lificação requerida. B. E. 55, n. 7.291.)

SEBASTIÃO DA SILVA (13.018). filho de Juvenal Montei­
ro da Silva e de Modesta Monteiro da Silva, n ascido 
23 de janeiro de 1909, no Districlo Federal, commero • 
solteiro, com domicilio eleitoral 110 districto municip* 
de Andarahy. (Qualificação requerida, B. E. 42, nU" 
mero 8.831.)

UUALTER SAIX.ES LOUZADA (13.019). filho de Franelsç0 
Salles Louzada e de Guiomar Augusta Garcia !
nascido a 5 de agosto de 1912, em Itaguahy, Estado ■ 
Rio dc Janeiro, commercio, solteiro, com domicilio e . ~ 
toral, 110 districlo municipal de Meyer. (QualificaC* 
requerida, n. 6.051.)

CARLOS DE ALMEIDA ( 13.020), filho de Joaquim L op es <!>' 
Almeida o» de Lu/ia de Almeida, uascido a 30 de ago 1
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cio 1002, no Districto Federal, commercio. solteiro, coin 
domicilio nelitoral no dislriclo municipal de Meyer. 
(Qualificação requerida, n. C.004.)

sn .V IO  FERREIRA PINTO DE SOUZA, (13.021), filho d 3 
Alberto Ferreira Pinto do Souza e de Violanle Simões 
Pinto de Souza .nascido a 27 de junho de 1907, no Dis­
tricto Federal, commercio, casado, com domicilio eleito­
ral no districto municipal de Meyer. (Qualificação re­
querida. n. 6.083.)

ITILMAR R1EDEL PINHEIRO .13.022), filho dc Oscar T i-  
burcio Pinheiro e de Matliilde Riedcl Pinheiro, nascido 
a 18 de novembro de 1902. no Districto Federal, eom- 
ínercio, casado, com domicilio eleitoral no districto mu­
nicipal de Meyer. (Qualificação requerida, n. 8.934.)

'UALBEI1TO DOS SANTOS BANDEIRA (13.023). filho de 
Jovina dos Santos Oliveira, nascido a J i de maio de
1912. no Districto Federal, operário, solteiro coni domi­
cilio eleitoral 110 districto municipal de Meyer. (Quali­
ficação requerida, n. 9.472.)

U C Y  NOGUEIRA FAGUNDES f!3.024), filho de Jesuina 
Pimentel Fagundes e de Graziela Nogueira. Fagundes, 
nascido a 26 de julho de 1912. no Districto Federal, do­
mestica, casada, com domicilio eleitoral no districto 
municipal de Meyer. (Qualtfiearão requerida, numero 
9.475.)

EXPEDIÇÃO DE TITULOS
(Decretos ns. 22.16S, de 5 dezembro de 1332 e 24.129 ée lô iô 

abril de 1334)

QUINTA ZONA E LE ITO R A L

L e  ordem do Dr. Juiz Eleitoral da 5a Zona, da 2a Cir- 
tuniscripção do Districto Federal, faço publico, para eonbe- 
ritnento dos interessados, que, por despacho do corrente mez, 
«oram mandados expedir pelo MM. Juiz os titulos Je elei­
tores dos seguinte^cidadãos:
Titulo li. 9.295. Octavio Ferreira (9.706), filho de José 

Joaquim Ferreira c de Elidia Auacleta da Cruz, 
nascido a 1 dc julho de 1894, na Capital Federal, 
residente á rua São Januario n. 293, operário, ca­
sado, com domicilio eleitoral no districto municipal 
de São Chrislovão. Qualificação requerida.)

^ !Udo u. '.1.296. Francisco José Duarte (9,707), filho do 
Olyinpia Maria da Conceição, nascido a 7 de outu­
bro de 1893, em Vassouras, residente á rua Frei Ca­
neca n. 200, motorista, casado, com domicilio elei­
toral no districto municipal de São Chrislovão. 
(Qualificação requerida.)

J;lulo u. 9.297. José Gomes (9.708), filho de Francisco 
llaymundo Gomes e de Maria Gomes do Espirito 
Santo, nascido a 8 dc julho de 1905, em Pacatuba, 
Estado do Ceará, rua Frolick n. 66, commercio, sol­
teiro, com domicilio eleitoral no districto municipal 
de São Chrislovão. (Qualificação requerida.)

JHulo n. 9.298. Francisco «Je A^sis Barbosa (9.709). filho 
dc» Francisco Ferreira Barbosa Mello e de ^aclI\ *^  
Candida de Faria*, nascido a 4 de outubro oe 188 ,̂ 
«»m Patrocínio, Estado de Minas Geraes, residente a 
rua Luiz de Camões n. 12. commercio. solteiro, com 
domicilio eleitoral no districto muuicipal de Enge- 
nho Velho. (Qualificação requerida.)

' ' u!0 n. 9.299. João Baptista Avelino Fitho (9.710'., filho 
de João Baptista Avelino c de Floripes^ Pinheiro 
Avelino, nascido a 1 de dezembro de 1908, no Dis­
tricto Federal, residente á rua Italia Jueal s[n., 
operário, solteiro, com domicilio eleitoral no dis­
tricto municipal dc Engenho Velho. (Qua.ifica- 

j  Çãp requerida.)
‘tu,0 n. 9.300. Luiz Josê dos Reis (9 .711 ), filho de Theo- 

tonio José dos Reis e de Adelaide Reis Marques, 
nascido a 8 de junho de 1906, no Districto Federal, 
residente á rua Couto n. 74, operário, casadc, com 
domicilio eleitoral no districto municipal de São 
Chrislovão. (Qualificação requerida.)

Titulo n. 9.301. José Lourenço Bispo (9.712). filho d*
João Bispo e dc Maria Josepha. nascido a 9 de
março de 1893, na Capital Federal, residente á 
rua Cascaes n. 156, operário, casado, com domi­
cilio eleitoral no districto municipal de São 
Christovão. (Qualificação requerida.)

Titulo n. 9.302. Joaquim Alves Ribeiro Junior. (9.713),
filho do Joaquim Alves Ribeiro e de Rosa Fer­
nandes Ribeiro, nascido a 25 de setembro de 1893, 
no Districto Federal, residente á rua Arthnr Me­
nezes n. 17, commercio, solteiro, com domicilio 
eleitoral no districto municipal de Engenho Ve­
lho. (Qualificação requerida.)

Titulo n. 9.303. Deusdcdit Baptista da Costa (9.714). filho 
de Cicero Baptista da Costa e de Maria Aogusta 
Alves Baptista. nascido a ! de agosto de 1904. em 
Livramento, Estado do Piauhy, residente á rua 
Moraes e Silva n. 104, casa 6 , militar, casado, com 
domicilio eleitoral no districto municipal de En­
genho Velho. (Qualificação requerida.)

José Maria (9.715), filho de José Manoel e de Natividade do 
Amaral, nascido a 27 de julho de 1906, na Capital 

'  Federal, operário, solteiro, com domicilio eteitoral 
lio districto municipal de Tijuea. (Qualilicação 
requerida.)

Titulo n. 9.304. Álvaro Baptista dos Reis (9.716\ filho de 
Cláudio Baptista dos Reis e de Anna Martins dos 
Reis, naseido a 7 de Junho de 1902 no Districto 
Federal, residente á rua Jardim Zoologico n. 45, 
operário, casado, com domicilio eleitoral no dis­
tricto municipal de São Christovão. (Qualificação 
requerida.)

Titulo n. 9.305. Jayme Rodrigues Campos (9.717) filho 
de Vicente Rodrigues Campos e de Alzira Mar­
ques Campos. nascido a 25 de dezembro de 1908, 
no Districto Federal, residente á rua Evaristo da 
Veiga n. 28, commercio, solteiro, com domieilio 
eleitoral no districto municipal de Engenho Ve­
lho. (Qualificação requerida.)

Titulo n. 9.306. Fabio Euflausino (9.718), filho de Antonio 
Euflausmo e de Maria Euflausino, nascido a 20 
dc janeiro de 1905, em Goyaninha, Estado do Rio 
Grande do Norte, residente á rua do Rezende nu­
mero 187, operário, solteiro, com domicilio elei­
toral no districto municipal de Engenho Velho. 
(Qualificação requerida.)

Titulo n. 9.307. Pedro I.cmos Baptista (9.719), filho de 
Pedro Melchiades Baptista e de Marianna Lemos 
Baptista, nascido a 21 de fevereiro de 1909, em 
Campo do Brito, Estado de Sergipe, residente á rua
S. Francisco Xavier n. 900. dentista, solteiro, com 
domicilio eleitoral no districto municipal de En­
genho Velho. (Qualificação requerida.)

Titulo n. 9.308. Confucio Abdon (9.720), filho de José 
Abdon da Silva e de Maria Pedreira Abdon da 
Silva, nascido a 26 de julho de 1888, em Forta­
leza, Estado do Ceará, residente á rua Uruguay 
n. 519, casa 5, commercio, casado, com domici­
lio eleitoral no districto municipal de Engenho 
Velho. (Qualificação requerida.)

Titulo n. 9.309. José Gomes Portella (9.721), filho de Sérgio 
de Macedo Portella e de Carmelia Gomes Portella, 
nascido a 11 de fevereiro de 1904, no Districto 
Federal, residente á rua Coronel Almeida n. 41, 
medico, solteiro, com domicilio eleitoral no dis-, 
tricto municipal de Engenho Velho. (Qualifi­
cação requerida.) i

*Titulo n. 9.310. José Dionysio da Rocha Filho (9.722),
filho de José Dionysio da Rosa e de Conceição Cor­
rêa da Rosa, nascido a 5 de janeiro de 1908, em 
Nictlieroy, Estudo do Rio, residente á rua V. Paris 
n. 175, contador, solteiro, com domicilio eleito­
ral no districto municipal do Tijuca. (Qualifica­
ção requerida.)

Titulo R. 9.311. Frederico Albino Pereira (9.723). filho
de José Mana Pereira e de Maria do Nascimento
de Araújo Leite Pereira, nascido a 13 dc dezembro 
dcl884, em Moçambique, Africa Oriental, residente
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Titulo n.

Tituto c .

Titulo n.

Titulo n.

Titulo n.

Titulo n.

Titulo n.

Titulo n.

Tilulo n.

Titulo n.

Titulo n.

á rua Paula Araújo n. 164. contador, rasado, com 
domicilio eleitoral no districto municipal de T i-  
juca, (Qualificação requerida.)
9.312. Attilio  Villas Bòas Santos (9.724). fillio 
de Manoel Vieira da Silva Santos e de Attilia V il­
las Bòas Santos, nascido a 10 de janeiro de 1902. 
em Cantagallo, Estado do Rio, residente á rua Be- 
nedicto Ottoni n. 24, commercio, casado, com do­
micilio eleitoral no districto municipal de São 
Christovâo.' (Qualificação requerida.)
9.313. Maria Pcnafortc do Araújo Soares (9.725), 
filha de Raymuudo Penaforte de Araújo e de 
Luiza Pereira da Silva Araújo, nascida a 10 de 
agosto de 1893. no Districto Federal, residente ã 
rua Ramos da Fonseca n. 4, domestica casada, 
com domicilio eleitoral no districto municipal de 
Engenho Velho. (Qualificação requerida.)
9.314. Ilcnnque Cancio Pereira Soares (9 720), 
filho de João Cancio Pereira Soares e de Maria 
Lucinda Soares, nascido a 6 de maio de 1805, em 
Nictheroy, Estado do Rio, residente á rua Ramos 
da Fonseca n. 4, commercio, casado, com domici­
lio eleitoral no districto municipal de Engenho 
Velho. (Qualificação requerida.)
9.315. Adelaide Esberard Silva (9.727), filha de 
Alfredo Bernard Esberard e de Candida Corrêa 
Esberard. nascida a 23 de outubro de 1902. na 
Capital Federal, residente á rua José Christino 
n. 29, domestica, casada, com domicilio eleitoral 
no districto municipal de São Christovâo. (Quali­
ficação requerida. )
9.310. Waldemar Costa e Silva ( 9 .728 ), filho d? 
Pedro Caetano da Silva e de Elisa da Costa o S il­
va nascido a 9 de setembro de 1897, no Eslado 
do Rio, residente á rua José Christino n. 29. 
medico, casado, com domicilio eieiloral no dis­
triclo municipal de São Chrisaovão. (Qualifica­
ção requerida.)
9.317. Henrique do Mattos c Sá ;0.729). filho ie 
José Joaquim de Mattos e Sã e dc Anna Mattos i 
Sá. nascido a 27 de agosto de 1892, na Ca­
pital Federal, icsidente á rua Vieira Bueno nu­
mero 41. commercio. casado, com domicilio 
eleitoral no districlo municipal de São Christo- 
vão. (Qualificação requerida.)
9.318. José de Araújo Lima (9.730,. filho d? 
Quiriuo de Araújo Lima e dc Laura Goulart de 
Lima, nascido a 22 de fevereiro de 1908. no Es­
tado do Rio. residente á rua Teixeira Juior nu­
mero 130. casa 4, commercio, solteiro, com domi­
cilio eleitoral no districlo municipal de S. Chris- 
tovão. (Qualificação requerida.)
9.319. Amelia Amalo Vitangelo 9.731). filha de 
Fortunato Vitangelo o rie Amelia Tostcra. nasci­
da a 12 de março de 1906. na Capital Federal, re­
sidente á rua Figueira de Mello n. 313, indus­
trial, casada, com domicilio eleitoral no districto 
municipal de São Christovâo. (Qualificação re­
querida . )
9.320. Nilton Corrêa Lorr.os (9.732,, filho de João 
Carlos Corrêa Lemos e dc Olympía delnart Lemos 
nseido a 23 de setembro de 1910. no Districlo Fe­
deral. residente no Campo de São Christovâo nu­
mero 124, eommercio, solteiro, com domicilio 
eleitoral no districto municipal ,1» Engenho Velho. 
(Qualificação requerida.)
9.321. Calvino Pontes (9.733), filho dc Cesaria 
Braulia de Carvalho, nascido a 30 de abril de
1913. em São Fidclis, Estado do Rio de Janeiro, 
residente á rua São Christovâo n. 623. casa 33. 
commercio, solteiro, com domicilio eieiloral no 
districto municipal de São Christovâo. (Quali­
ficação requerida.)
9.322. Ahilio Moreira da Costa (9.734), filho da 
Joaquim da Costa e de Carolina Amelia, nascido 
a 29 de dezembro de 18S8, em Portugal, residente 
rua São Christovâo n. 549. commercio, casado, 
com domicilio eleitoral no districto municipal do 
São Christovâo( Qualificação requerida.)

Titulo n. 9.323. Jaracy dc Oliveira Braga (9.735), filha de 
Jacinllio Ignacio de Oliveira e de Maria José de 
Oliveira, nascida a 10 de novembro de 1910. na 
Capital Federal, residente rua Bella n. 427. ̂  
casa 4. domestica, casada, com domicilio eleiíi»Çíl 
no districto municipal dc São Christovâo. (Qtfá- 
lificação requerida.)

Titulo n. 9.324. Eulampio Alves Feilosa (9.736), filho de 
Severino Alves Feitosa e de Macia Fcitosa, nas­
cido a 10 de outubro dc 1910. em tpojua. E sta d o  
da Parahyba. residente á rua Atnalia n. 117. 
commercio. solteiro, com domicilio eleitoral » (! 
districto municipal de Engenho Velho. (QualiR' 
cação requerida.)

Titulo n. 9.325. Francisco Cavalcanti Lamrnha Lins Filho 
(9.737). filho de Francisco Cavalcante Lamenba 
Lins e de Maria da Penha Lins. nascido a 16 dn 
outubro de 1900. no Eslado de Alagoas, residente 
á rua Sylvio n. 39. Piedade, guarda da Policj'1 
Civit, solteiro, com domicilio eleitoral no dístri- 
cto municipal de São Christovâo. (Qualificaçí3 
requerida.)

Titulo n. 9.326. Jnlio de Assis Liborio (9.739), filho
Francisco de Assis Liborio e de Una Dama/D 
Liborio. nascido a 5 de agosto de 1898. no D?:" 
tricio Federal, residente á rua Nabuco de FroiQ ’ 
n. 156. operário, viuvo, com docimilio eleitor?1 
no dislricto municipal de São Clu-islovão. (Q®1'  
üficação requerida.)

Titulo n. 9.327. linirena do F.spirito Santo Paula (9.7401.
filha de José de Souza França ■ de Clara Borgf-j 
França, na«cida a 6 de maio do 1891. no Estado® 
Rio. residente á rua Boir.fim n. 193. c o s tu re ira »  
viuva, com domicilio eleitoral no dislricto n'.l’n,í 
pal de São Christovâo. (Qualificarão requerida-/

Titulo n. 9.828. Pedro Tenorio Cavalcanti (9.741).
de Polycarpo Tenorio Cavalcanti c de Julia *2.” 
noiio Cavaleanti. nascido a 8 de maio de 1™ ’ 
em Victoria. Estado de Alagoas, residente á- r - . 
Teixeira Junior ii. 128. commercio. casado, 
domicilio eleitoral no dislrielíf municipal de '■* 
Christovâo. (Qualificação requerida.)

Tilu lo n. 9.329. Angonor Pereira da Fonseca ,9.742).
de Mlre.io Pereira - da Fonseca c de Gl> a T _  
da Fonseca, nascido a 17 do fevereiro de *89-,’; 
Dislricto Federal, residente a rua Paulo dc 
tin n. 43. commercio, casado, com domicilio y  * 
tora! no districto tnuoicipal de f.ju ra. (Ql,a 
cação requerida.)

Titulo n. 9.330. Manoel Alves Coelho '9.743). filho de
licidade Maria de Jesus.^uiiscido a 7 de sete® j), 
de 1874, na Capital Federal, residente á rua '.| V. 
n. 369. commercio. casado, rom domicilio 0 
toral no districlo municipal de São Chrisw* 
("Qualificação tequeridn.) ,

Titulo n. 92531. João Teixeira BasVis '9.74S). fillio de
Teixeira Bastos e de Maria Jasniiu Bastos, ny i.c, 
a 25 de setembro de 1886. no Eslado do 1, 
sidenle a rua Teixeira Junior n. 130, 
coniiiiercio. rn«ado. com domicilio eleitoral fic0- 
tricio municipal de São Christovâo. (Qlia 
ção requerida.)

T ilu lo n. 9.332. Maria Pereira Floret (9.7 .5 . filha
noel da Silva Pereira e de l.rnv linda u,-,
pereira. nascida a 5 de dezembro dc Agaifl' 
l>i«lricto Federal, residenle á rua ( iene ral^ 
paio n. 12. domestica, viuva, com À^alifi'
toral no districto municipal de Tijuca( L 
cação requerida.)

T ilu lo  n. 9.333. Waldemar Basbofn (9.46). filho dc 1 ^.,r- 
lino Rodrigues Barbosa e dc Rosalina 'ÍL - ip í. '!0 
tins. nascido a 2 de agosto de 1907. no ->n>-A- 
Federal, residente ã rua Conde Ttontfim n, * 
operai io, casado, com domicilio eleitoral iCljUc' 
tricio municipal de Tijuca. (Qualificaça® 
ridn.) £nC33

Titulo n. 9.33 4. F.rnari Lima Ba-do*- '9.747), filho ®
Pereira Bastos e de Cecilia Hortencia o

i
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Lima. nascido a 4 de janeiro de 1908. ua Capital 
Federal, residente á rua Lima Barros u. 50. ope­
rário. solteiro, com domicilio eleitoral uo distri­
cto municipal de São Christovão. (Qualificação 
requerida. )

Titulo n. 9.335. Angello Antunes de Assis (9.748), filho de 
3 heodolino Rufino de Assis e de Minervina An­
tunes de Assis. nascido a 14 de dezembro de 1899, 
em Itaperuna. Eslado do Rio. residente á rua 
Francisco Eugênio n. G9-A. cobrador, casado, 
com dornirilio eleiioral no districto municipal d& 
Engenho Velho. (Qualificação requerida.)

Titulo n. 9.330. Carlos Luiz da Silva (9.749). filho dc V i- 
ctorino Luiz da Silva c de Olympia Martins Vian- 
na. nascido a 30 de selembro de 1900. no Distrito 
Federal, residenic á rua São Christovão n. 503, 
operário, casado, com domicilio eleitoral no dis­
tricto municipal ue Tijuea. ^Qualificação re­
querida.)

Titulo u. 9.337. Carmelino Vianna (9.750', filho de Miguel 
Vianna e de Carlota Mendes Vir-nna, nascido a 
11 de julho de 1903. no Districto Federal, ope­
rário. casado, com domicilio eleiioral no distri­
to municipal de Tijuea. (Qualificação reque­
rida.)

Titulo n. 9.338. Antonio Sieiro 9.731). f>!ho de Antonio 
Manoel Cieiro e de Henriqueta I? Moura, nascido 
a 11 de abril de 1911. no Districto Federal, re­
sidente á rua São Christovão n. 563. operário, 
so lte iro , com domicilio eleiioral no distrito mu­
nicipal de Tijuea. (Qualificação requerida. )

filu lo  n. 9.339. Arthur Silveira dos Santo- Filho 9.752), 
filho de Arlhur Silveira dos Santos e de Maria 
José de Oliveira Santos, nascido a 13 de abril de 
1903, no Districto Federal, residente á rua Fran­
cisco Ziezé n. 18. operário, solteiro, com domici­
lio eleitoral no districto municipal de Tijuea.
<Qual i fieação requerida. )

Tilulo u. 9.310. Zelio Coutinbo (9.753). filho de Joaquim 
F e r r e ir a  Coutinbo e de Herminia de Queiroz Cou- 
tinlio, i a-rido a 25 de abril de 1908. no Districlo 
J -dera!, residente á rua Dr. Datamini n. 12. oficial 
de n.ariid.ii. solteiro, com domicilio eleitoral no 
dislrieto municipal de Engenho Velho. (Qualifi­
cação" re«piorida.)
9.3*1. Arv Ramos Barbosa da Silva (9.75 5), f i ­
lho d- José Carlos Barbosa da Silva e de Belar- 
mina Ramos Barbosa da Silva, nascido a 28 de 
m a io  ,ie 1908. no Districto Federal, residenlo á 
rua Alzira Brandão u. 137. ca-a 3. funccionario 
publico, solteiro, com -loniicilio eleitoral no dis- 
triè lo  n.unicipal de Tijuea. Qualificação reque­
rida.)
9 .3 i2 , Hilda Vianna 9.755 . filha de Bernardo 
tioiiralv - Vianna e de Caroflna Pereira Vianna, 
n ascid a  a 13 de março de 1913, na Capital Federal, 
residente á rua Major Fonseca n. 68. domestica, 
solteira, com  domicilio eleitoral no districto mu- 
nicipnl de São Christovão. {Qualificação reque­
r id a .)
9.343. Olivia Innocencio 9.7565, filha de José 
lunocencio e de Maria Lima da Iatz. nascida a 
16 de si lrn d .r . de 1909. no Di«tric!o Federal, re- 
sidenle á lar|e:ra do As-urra u. 133. commercio, 
solleira, coul. domicilio eleiioral no distrieto mu­
nicipal ce Engenho Velho. (Qualificação reque­
rida.)
9.35 5 . Ormindo Machado da Graça ''9.757). filho 
de F.nvlia Maria da Graça, nascido a 22 de de­
zem bro de 1S92. em Santa Catharina, resideute A 
rua Figueira de Mello n. 313. meehanico. casa­
do. com domicilio eleitoral no dislrieto municipal

«j. <fc São Christovão. (Qualificação requerida.)
1 u*e n. 9 .3 ;r,. Eulalia de Castro '9.75S\ filha de Jayme 

de Castro e de Florisbella de Jesus Fernandes, 
nascida a 3 de outubro *Ie 1911. no Dislrieto Fe­
deral. residente à rua Argentina n. 60. domesti­
ca. solleira. com domicilio eleitora! no districto 
municipal de Tijuea. Qualificação requerida.)

T ilulo n.

Tüulo u.

Tilulo n.

"'Uilo n.

Titulo n. 9.346. Manoel Pinto Rezende (9.759), filho de 
Aires Pinto Rezende e de Maria Rita da Concei­
ção, nascido a 15 de março de 1900, em Minas Ge.- 
raes, residente ã rua Manoel Victorino n. 167, 
casa II, maritimo, casado, com domicilio eleito­
ral no districto municipal de São Christovão. 
(Qualificação requerida.)

Título n. 9.347. Octavio de Brito Rodrigues (9.760). filho 
de Francisco José Rodrigues e de Candida de Bri­
to Rodrigues, nascido a 10 de março de 1890. no 
Estado cio Rio de Janeiro, residente á rua Tei­
xeira Junior n. 128-A, commercio, solteiro, com 
domicilio eleitoral no districto municipal de São 
Christovão. (Qualificação requerida.)

Titulo li. 9.348. João Fraga de Queiroz (9.761), filho de 
José Francisco de Queiroz e de Felesmina Fraga 
Queiroz, nascido a 17 de setembro de 1890, uo 
Estado do Espirito Santo, residente á rua Maria 
Amai ia c. 24.3 A, operário, casado, com domicilio 
eleitoral no districto municipal de Tijuea. (Qua­
lificação requerida.)

Titulo n. 9.349. Joaquim dos Sanfos Roda (9.703). filho de 
Manoel dos Santos Roda e de Rosalina Calva, nas­
cido a 16 de agosto do 1881, residente á Praia do 
Caju’ n. 4, commercio. solteiro, com domiciliu 
eleitoral no districto municipal de Tijuea. (Qua­
lificação requerida.)

Titulo n. 9.350. Ali pio da Paschoa (9.764), filho de Evr.- 
risto llesurreição da Paschoa e de Albertina Ro­
drigues, nascido a 1 de março de 1913. no Districto

,  Federal, residente á rua Figueira de Mello na-
ínero 813, mecânico, casado, com domicilio elei­
toral no districto municipal dc São Christovão. 
(Qualificação requerida.)

Titulo nr 9.351. Paulo Venancio Rodrigues de Andrx li 
(9.765), filho de Benediclo Oscar Rodrigues An­
drade e de Aceacia Pereira Andrade, na*eido a IS 
de maio de 1911. em Taubaté (Estado de São 
Paulo), residente ã rua Oliveira da Silva n. 7, 
industrial, solteiro, com domicilio eleitoral na 
districlo municipal de São Christovão. (Qualifi­
cação requerida.)

9.352. Sebastião Affonso de Miranda (9.766). f i­
lho de Dionizia Maria da Conceição, uasiydo a 2C 
de janeiro de 1879. no Districto Federal, residente 
á rua Conselheiro Galvão n. 98, carpinteiro, ca­
sado, cnm domicilio eleitoral no districto de En­
genho Velho. (Qualificação requerida.)

Titulo n. 9.353. Elpidio Sabino (9.767), filho de Braz Sa- 
hiuo e de Catharina Sabina. nascido a 2 de setem­
bro de 1912, em Entre Rios (Estado do Rio d3 
Janeiro), residente á rua Antonio Salema n. 45, 
commercio, solteiro, com domicilio eleitoral no 
districto municipal de Engenho Velho. (Qualifi­
cação requerida.)

Titulo n. 9.354. João Cardoso Soares (9.768), filho de Se­
bastião Soares e de Maria Virgínia, nascido a 9 
de oulubro de 1895. em Portugal, residente á rua 
São Christovão n. 420-A. commercio. casado, com 
domicilio eleitoral no dislrieto municipal de Sãa 
Christovão. (Qualificação requerida.)

Tilu lo n. 9.355. Poinpilio Rigoni (9.769). filho de Antonio 
Rigoni e de Rosa Migiono. nascido a 29 de abril 
de 1903, no Eslado do Espirito Santo, residente á 
rua Amaral n. 29. commercio. solteiro, com do­
micilio eleitoral no districto municipal de Tijuea. 
(Qualificação requerida.)

Tilulo n. 9.356. José Vallim de Paula (9.770). filho de Ma­
noel Bernardino de Paula e de Marianna Vallim 
de Paula, nascido a 19 de julho de 1902. em Rio 
Bonito (Eslado do Rio de Janeiro), residente á rua 
Ibituruna n. 96. casa 3. operário, casado, com do­
micilio eleitoral no districto municipal de Enge­
nho Velho. (Qualificação requerida.)

Titulo n. 9.357. José Botelho de Souz-i 9.772). filho de Ma­
noel Botelho de Souza e de Corina Botelho Gomes, 
nascido a 1 de setembro Ue 1909. no Districto Fe­
deral, residente A travessa da Paz n. 40, operário, 
solteiro, com domicilio eleitoral no districto mu-

Tiíulo n.
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Titulo n.

Titulo n.

Titulo n.

Titulo n.

Titulo n.

Titulo n.

TituiO n.

T iiu lo  n.

/

Titulo n.

Titulo n.

Titulo u.

Titulo o.

nicipal de Engenho Velho. (Qualificação reque­
rida.)
9.358. Emilio Procopio da Silva (9.773), filho de 
Pedro Antonio Procopio da Silva e do Maria Ge- 
nerona da Silva, nascido a 7 de outubro de 1905, 
no Districto Federal, residente á Praia do Caju’ 
n. 15, com domicilio eleitoral no districto mu­
nicipal de Tijuca. (Qualificação requerida.)
9.359. Francisco de Assis Abilio de Andrade 
(9.774). filho do Horacio Abilio de Andrade e de 
Regina Hayot de Andrade, nascido a 2 de outubro 
de 1910, no Districto Federal, residente á rua 
Santa Luiza n. 17. casa 9, commercio, casado, com 
domicilio eleitoral no districto municipal de T i ­
juca. (Qualificação requerida.)
9.360. Augusto Fernandes (9.776), filho de Do­
mingos Fernandes e de Tliereza Mattos, nascido a 
18 de julho de 1903, no Districto Federal, resi­
dente á rua General Sampaio n. 71, operário, sol­
teiro, com domicilio eleitoral no districto muni­
cipal de Tijuca. (Qualificação requerida.)

9.361. Edgard Nunes (9.777), fliho de Manoel Nu­
nes dos Sant03 e de Maria Jovina Nunes, nascido 
a 15 de março de 1905, em Propriá, Estado de Ser­
gipe, residente á rua Uruguay n. 46, operário, 
solteiro, com domicilio eleitoral no districto mu­
nicipal de Tijuca. (Qualificação requerida.)
9.362. Eurydice Bragança Soares (9.778), filha 
de João Dnarte Bragança e de Maria Pereira Leal. 
nascido a 19 de fevereiro de 1912, na Capital Fe­
deral, residente á rua Bella n. 369. domestica, 
casada, com domicilio eleitoral no districto muni­
cipal de São Christovão. (Qualificação requerida.)
9.363. Ernydio dc Moraes Silva (9.779). filho dc 
Joaquim Bezerra de Moraes e de Maria Moraes 
Silva, nascido a 18 de abril de 1912. em Pernam­
buco, residente ã rua Campos Salles n. 34, corn- 
mereio. solteiro, com domicilio eleitoral no dis­
tricto municipal de Engenho Velho. (Qualifica­
ção requerida.)
9.364. Ary Gonçalves (9.780), filho de Serapliiin 
Rodrigues Gonçalves e de Dorvalina Rosa Gonçal­
ves, nascido a 20 de novembro de 1910, no Lis- 
tricto Federal, residente á rua Tavares Guerra 
n. 85, operário, casado, com domicilio eleitoral 
no dislriclo municipal de Tijuca. (Qualificação 
requerida. )
9.363. Ranulpho Ribeiro (9.781), filho de Veria- 
no Antonio Ribeiro e de Julia Manhães Ribeifo. 
nascido a 7 de meio do 1906, 110 Districto' Federal, 
residente á rua S. Christovão n. 023, casa 8, es­
tivador, casado, com domicilio eleitoral no distri­
cto municipal de Tijuca. (Qualificação reque­
rida.)
9.306. Antonio Silva Marques (9.782), filho dc 
Manoel Joaquim Marque? c de Maria Ferreira da 
Silva, nascido a 8 de outubro de 1898, ern Nicttae- 
roy, Estado do Rio de Janeiro, residente ú rua 
São Christovão n. 623, casa 8, commercio, soltei­
ro, com domicilio eleitoral no districto municipal 
de São Christovão. (Qualificação requerida.)
9.367. Udcfonso da Costa Fernandes (9.783). f i ­
lho de José da Costa Fernandes e de Joaquim Rosa 
Monteiro, nascido a 8 de novembro de 1885, no 
Districto Federal, residente á rua Curuzú n. 116, 
operário, casado, com domicilio eleitoral no dis­
tricto municipal de São Chrislovão. (Qualificação 
requerida.)
9.368. Euclydes Palilol Um a (9.781), filho d- 
Odilon Gonçalves Lima e de Maria Palitot Lima, 
nascido a 19 de maio dc 1912, em Bonito de Santa 
Fé, Estado do Rio Grande do Norte, residente á 
rua Santos IJma n. 35, commercio, solteiro, com

. domicilio eleitoral no dislriclo municipal de São 
Christovão. (Qualificação requerida.)
9.369. Ulpiano Fuentes Carqueja (9.785), filho 
de Abdio Fneutes Carqueja e de Carolina de Mou­
ra Carqueja, nascido a -8 de nl.ril de 1906. na 
Capital Federal, residente á rua JequilibA n. 17.

commercio, solleiro. com domicilio eleitoral no 
districto municipal dt.- Engenho Velho. (Qualifi­
cação requerida.)

Titulo n. 9.370. Sérgio Ferraz Britto (9.7S6), filho de I.pjg 
Herculano da Costa Britto e de Semiramis FertfS-* 
de Britto. nascido a 5 de julho de 1910, 110 Distri­
cto Federal, residente á rua Marechal Trompwsky 
n. 108, estudante, solteiro, com domicilio eleito­
ral nc districto municipal de Tijuca. (Qualifica­
ção requerida.)

Titulo n. 9.371. Amado Teixeira Bastos (9.7S7). fillio  dc 
João Teixeira Bastos e de Isolina Goulart Bastos, 
nascido a 20 de março de 1908, em Carmo, Estado 
do Rio de Janeiro, residente á rua Teixeira Junior 
n. 130. casa 4, commercio, solteiro, com domici­
lio eleitoral no districto municipal de São Chris­
tovão. (Qualificação requerida.)

Titulo n. 9.372. Ernesto Bordinhão (9.788), filho dc Eugê­
nio Bordilhão e de Domingas Zaneta, nascido a 6 
de março de 1894, no Estado de Minas G eraes, 
residente á rua General Bruce n. 226. modelador, 
casado, com domicilio eleitoral 110 districto m un i­
cipal de São Christovão. (Qualificação requerida.)

Titulo n. 9.373. Manoel Anacloto Silva (9.787). filho
Honorio Anacleto Silva e de Idalina Leodora da 
Silva, nascido a 3 de janeiro de 1908, 110 D istricto  
Federal, residente á rua Conselheiro Autran nu­
mero 17. advogado, solteiro com domicilio e le ito ­
ra l no districto municipal de Engenho V elh o. 
(Qualificação requerida.)

Titulo n. 9.37 4. Dagmar da Fonseca Aresta (9.790). fiH'° 
de Joaquim da Fonseca Aresta e dc Maria da 
Costa Aresta, nascido a 18 de fevereiro de 101*' 
110 Districto Federal, residente á rua Torres Ho­
mem n. 138, commercio, solteiro com dom ic»'0 
eleitoral no districto municipal de Engeulio ' e'  
lho. (Qualificação requerida.)

Tilu io n. 9.375. Waldemar da Cunha Soares (9 .7 9 1 ), «Hh0 
de Antonio Souza Soares Junior e de Amelia ‘ç1 
Cunlia Soares, nascido a 25 de dezembro de JQ 
em São Salvador, Estado da Bahia, com dojnicn^ 
eleitoral 110 districto municipal de Engenho ' e'  
lho. (Qualificação requerida.)

rilu io n. 9.376. Darry Dias Netto (9.792), filho de 01>n’ '  
pio Carlos Dias Nello e de Lvdia Lias Netto n®' 
cido a 7 de agosto de 1908, 110 Districto Feder* ’ 
residente á rua Fonseca Telles 11. 97-A. coiun^j 
cio, com domicilio eleitoral no di-tricto inunieiP* 
de São Chrislovão. (Qualificação requerida.)

querida. ) ■ 1
T ilu io n. 9.378. Lauro Rosa Sportitsch (9.791), fiU\® 

Ivon Sportitsch e de joaquina Rosa Sporl1 
residente á rua Carlos Seidl n. 247, casa 2 • : 
teiro, com domicilio eleitoral 110 districto nm 
cipa! de Tijuca. (Qualificação requerida.)

T itu lo  n. 9.379. José A*sumpção Belém (9.795). f'H'0 
José Assumpção Belém e de Maria da Gloria 
nandes, nascuio a 19 de lt vereiro de 1896 no 
tricto Federal, residente á rua Bella n. 10:** r j Cto 
rario. casado, com dom icilio eleitoral no dis!1 
municipal de 8ão Chrislovão. (Qualificação 
qu erida .) . ^

Tilu io n. 9.380. Manoel Pereira das Neves. (9.796).
Affonso Vieira das Neves c de Libania *’** |1(i 
das Neves, nascido a 6 de setembro de cgoi-
Dislricto Federal residente á rua 23 ti. '.i^iri- 
mercio. solteiro, com domicilio eleitoral ní>.í jCjrf»o 
cto municipal de Engenho Velho. (Qualu* •  ̂
requerida.)

Titule Ti. 9.381. Derwvclt Calramby (9.797), 0o
gusta Pantoja. nascido a 7 de agosto du * • ■ 35.
Districto Federal, residente á rua A lha no • ,,,»
commercio, solleiro, com domicilio eleito
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  eio municipal dc Tijuea. (Qualificação re­
querida.)

Tilulo n. 9.382. Waldemar Ferreira do Amaral (9.708), f i ­
lho de Urias Amaral Fernandes e de Rosaüna Fer­
reira do Amaral, nascido a 31 de janeiro de 1910 
i i j  Districto Federal residente á rua Bella de São 
João n. 199, commercio. solteiro, com domicilio 
eleitoral no districto munieipai de São Chrislo- 
vão. (Qualificação requerida.)

Tilu lo ti. S .383. Antonio Ferreira (9.800), íillio de Celes­
tina Maria da Conceição, nascido a 24 de janei­
ro de 1903, no Districto Federal, residente á es­
trada das Furnas n. 381, operário, casado, com 
domicilio eleitoral no districto municipal de En­
genho Velho. (Qualificação requerida.)

Titulo n. 9.38 4. Gabriel Alves Vieira (9.801), filho do 
Bernardino da Rocha Vieira e de Isabel Alves, 
nascido a 24 de junho de 1910, no Districto Fe­
deral, residente á praça dos Lazzaros n. 22, c. 9, 
commercio, casado, com domicilio eleitoral no dis­
tricto municipal de S. Christovão. (Qualificação 
requerida.)

Titulo n. 9.385. Adamastor da Silva (9.802), filho de João 
Manoel da Silva e de Domingas Gomes de Oli­
veira, nascido a 2 de janeiro de 1903, em Tres 
Corações, Estado de Minas Gerais, residente á rua 
Frei Caneca n. 480, sob., commercio, casado, com 
domicilio eleitoral no districto municipal dc En­
genho Velho. (Qualificação requerida.)

Titulo li. 9.386. Aríete Ramos da Ponte (9.804), filha do 
Manoel Joaquim Ramos e de Carolina do Nasei- 
nento, nascida a 18 de fevereiro de 1912, no Dis­
tricto Federal, residente á rua Carlos Seidl nu­
mero 1S5, funccionaria publica, casada, com do­
micilio eleitoral no districto municipal dc São 
Christovão. (Qualificação requerida.)

Titulo n. 9.387. Gumercindo Tonelotto (9.805), filho do 
Odoaere Tonelotto c de Ernestina da Silva Tone- 
lolto, residente á rua José Clemente n. 155, com­
mercio, solteiro, com domicilio eleitoral no dis­
tricto municipal dc S. Christovão. (Qualifica­
ção requerida.)

Titulo n. 9.388. José Alves Farias (9.S06), filho de João 
Farias e de Rozinda Alves Farias, nascido a 
7 de março de 1908. no Districto Federal, resi­
dente á rua C n. 27 (Realengo), eommercio, ca­
sado, com domicilio eleitoral no districto muni­
cipal dc Engenho Velho. (Qualificação reque­
rida . )

Titulo n. 9.389. Gastão de Oliveira (9.807), filho de Al­
fredo José de Carvalho Oliveira e de Florentina 
Ahuira de Oliveira, nascido a 3 de maio de 1903,
1)0 Districto Federal, residente á rua Conde de 
Leopoldina n. 16. operário, casado, com domi­
cilio eleitoral no districto municipal de S. Cbris- 
(ovão. (Qualificação requerida.)

Tilulo r.. 9.390. Arlindo Brito (9.808), füho de João Brito 
e de Braulinda Brito, nascido a 22 de junho do 
1906. no Districto Federal, residente á rua Dr. 
Sã Freire n. 109. operário, solteiro, com domi­
cilio eleiioral no dislrieto municipal de S. U ins- 
tovão. (Qualificação requerida.)

.Tilulo n. 9.391. José de Oliveira Coelho (9.809), filho do 
Rosa de Oliveira Oelho, nascido a 5 de outu­
bro dc 1893, no Districto Federal, residente A 
rua Bella n. 199, commercio, solteiro, com do­
micilio eleitoral no districto municipal de 
Christovão. (Qualificação requerida.)

Tilulo n. 9.392. Manoel Meireles Gralha (9.811), filho do 
Porfirio  Octaviano da Silva Gralha e de Octa'*^  
Meireles Gralha, nascido a 18 de novembro 
1902, uo Dislrieto Federal, residente a praça Ma­
rechal Deodoro n. 181, commercio, com domici­
lio eleitoral no districto municipal de s . cnris- 
továo. (Qualificação requerida.)

^ ‘Tulo n. 9.393. Aureüo Pinto Vieira '9.812). filho «lc An­
tonio Pinto Vieira e de Carolina L eop old in a d 
Silva Vieira, nascido a 22 de março de 187/, no 
Districto Federal, residente ã rua General a

golo n. 84, commercio, casado, com domicilio 
eleitoral no districto municipal de S. Christo­
vão. (Qualificação requerida.)

Titulo n. 9.394. Francisco da Cunha Lecker (9.813), filho 
de Francisco Salzedas Lecker e de Emilia Vieto- 
ria da Cunha Lecker, nascido a 24 de fevereiro 
de 1892, em Nictheroy, Estado do Rio de Janeiro, 
residente á rua Retiro Saudoso n. 181, operário, 
casado, coin domicilio eleitoral no dislrieto mu­
nicipal de S. Christovão. (Qualificação reque­
rida.)

Titulo n. 9.395 Moacyr Fonseca Bastos (9.814), filho de 
Octavio Bastos e de Anna de Oliveira Bastos, nas­
cido a 11 de março de 1901, no Distrieto Federal 
residente á rua Iladdock Lobo n. 14, commer­
cio, casado, com domicilio eleitoral no districto 
municipal de Tijuea. (Qualificação requerida.)

Titulo li. 9.396. Jeronymo Pereira Nunes (9.815), filho de 
Margarida Maria Pereira, nascido a 23 de março 
de 1878, ein Paty de Alferes, Estado do Rio de 
Janeiro, residente á rua Borja Reis n. 313, func­
cionario publico, casado, com domicilio eleitoral 
no districto municipal de Engenho Velho. (Qua­
lificação requerida.)

Titulo n. 9.397. Arlindo Mendes (9.816-, filho de José Men­
des e de Durvalina Alves de Azevedo, nascido a 
20 de setembro de 1912, no districto Federal, re­
sidente á rua Bom Pastor n..28 c 2, mechanieo, 
solteiro, com domicilio eleitoral no districto mu- 
cipal de Tijuea. (Qualificação requerida.-

1’iíulo n. 9.398. Adocino Antonio Pires (9.817-, flho de 
Manoel Antonio Pires e de Julia Maria Braga, 
nascido a 26 de dezembro de 1905, no Districto 
Federak residente á rua Cândido de O liveiia nu­
mero 476, operário, solteiro, com domicilio elei­
toral no districto municipal de Tijuea. (Qualifi­
cação requerida.).

Titulo n. 9.399. Boabdil Pereira da Silva (9.818), fiiho do 
Fernando Pereira da Silva e de Joaquim Romeu 
Silva, nascido a 4 de agosto de 1892, cm São Luiz 
do Maranhão, Estado do Maranhão, residente a 
rua São Christovão n. 511, pharmaceutico, viuvo, 
com domicilio eleitoral no districlo municipal dc 
São Christovão. (Qualificação requerida.)

Titulo n. 9.400. Iloracio da Rocha Pimentel (9.819), filho de 
Antonio da Rocha Pimentel e de Maria da Con­
ceição Pimentel, nascido a 16 de julho de 1881, 
em Serra, Eutado do Espirito Santo, residente á 
rua Conde de Bomfim n. 177, commercio, casado, 
com domicilio eleitoral no districlo municipal de 
E. Velho. (Qualificação requerida.)

Titulo n. 9.401. Carlos Rodrigues Fontes (9.820), filho do 
Antonio Rodrigues Fontes Lobato e de Francisca 
Vieira de Jesus, nascido a 13 de abril de 1896, no 
Federal, residente á rua General Sampaio n. 8, 
maritimV), casado, com domicilio eleitora) no dis­
tricto municipal de Tijuea. (Qualificação reque­
rida.)

Titulo n. 9.402. Filon Edclcio Bastos (9.821), filho de Filon 
Edelcio Bastos e de Luiza Maria Pacheco Bastos, 
nascido a 16 de outubro de 1896, no Distrito Fe­
deral, residente á rua Craveira de Sá n. 10 c 2, 
commercio, casado, com domicilio eleitoral no dis­
tricto municipal de Engenho Velho. (Qualifica­
ção requerida.)

Titulo n. 9.403. Antonio Alvares Villela (9.822), filho de 
Antonio Garcia Villela e de Maria Dolores Alves 
Garcia, nascido a 27 de junho dc 1892, no Dis­
tricto Federal, residente á rua do Prego n. 24, 
funccionario publico, casado, com domicilio elei­
tora! no districto municipal de Engenho Velho. 
(Qualificação requerida.)

Titulo n. 9.404. Antonio de Castro (9.771), filho de Jayme 
de Castro e de Florisbella de Castro, nascido a 23 
de fevereiro de 1908, no Distrieto Federal, resi­
dente á rua São Carlos n. 271, operário, solteiro, 
com domicilio eleitoral no districto municipal 
dc Tijuea. (Qualificação requerida.)
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Titulom. 9.595. Odorico Coeiho (9.582), filho dc Raymundo 
Coelho de Araújo e de Francisca Ferreira de ' 
Araújo, nascido a 5 de janeiro de 1897 em Ita- 
pipoca, Estado do Ceará, residente á rua São 
Carlos n. 271, operário, solteiro, com domicilio 
eleitoral no districto municipal de Tijuca. (Qua­
lificação requerida.)

Rio de Janeiro. 21 de jullio de 1934. —  Pelo escrivão 
M. de Alvarenga.

SEXTA ZOXA E LE ITO R A L

De ordem do Dr. juiz eleitoral da 6" Zona, da 2* Cir- 
cumscripcão do Districto Federal, faço publico, para conhe­
cimento dos interessados, que por despacho de 17 de julho 
do corrente anno, foram mandados expedir pelo MM. juiz os 
titulos aos seguintes cidadãos:

Titulo n. 11.850. Jacintho Lopes Valadão (12.301), filho 
de Alfredo Lopes Valadão e de Candida de Souza 
Leal. nascido a 27 de novembro de 1887, no Dis­
tricto Federal, residente á rua Barbosa n. 127 A, 
casa 6. operário, solteiro, com domicilio eleitoral 
no dislricto municipal de Meyer. (Qualificação 
requerida, B. E. 44, n. 9.073.)

Titulo n. 11.851. Alcebiades Sampaio Martins (12.302), f i ­
lho de Alcebiades Rodrigues Fernandes Martins e 
de Carmen Marques de Barros Sampaio, nascido 
a 12 de fevereiro de 1909. no Districto Federal, 
residente á rua D. Rita n. 13. casa 7, commer­
cio, solteiro, com domicilio eleitoral no districto 
municipal de Mever. (Qualificação requerida, B. 
E. 45. n. 8.971.)

Titulo n. 11.832. Ortavio Dias de Faria (12.303), filho de 
Carlos Dias de Faria e de Francisca Haas. nasci­
do a 25 de outubro de 1903. em Juiz de Fóra, 
Estado de Minas Geraes. residente á rua Senador 
Euzebio n. 96. musicista. solteiro, com domicilio 
eleitoral no districto municipal de Meyer. (Qua­
lificação requerida, n. 5.538.)

T ilu lo  n. 11.853. Hercilia Ferrão Bueno (12.304), filha 
de Fortunato da Silva Ferrão e de Maria dos 
Santos Moreira Ferrão, nascida a 8 de dezembro 
de 1889. no Districto Federal, residente á rua 
Dr. Leal n. 31, domestica, viuva, com domicilio 
eleitoral no districto municipal de Meyer. (Qua- 
vficação requerida, B .E . 25, n. 8.123.)

Titulo n. 11.854. Carlos Tonelli (12.305), filho de Carlos 
Tonelli e de Angela Tonelli. nascido a 22 de fe­
vereiro de 1894, em São Paulo, Eslado de São 
Paulo, residente á rua Almirante Tamandaré nu­
mero 41, industrial, casado, com domicilio elei­
toral no districto municipal de Andarahy. (Qua­
lificação requerida. B. E. 44, n. 9.158.)

T ilu lo  n. 11.855. Elvira Lobo (12.306), filha de Domingos 
José Ferreira e de Izabel Custodia Avila, nascida 
a 7 de setembro de 1905, no Destricto Federal, 
residente á rua Borja Reis n. 55, commercio, 
solteira, com domicilio eleitoral no districto mu­
nicipal de Meyer. (Qualificação requerida, B. 
E. 32, n. 8.291.)

Titulo n. 11.856. Josino Eugcnio do Nascimento Silva 
(12.307), filho de Eugênio do Nascimento Silva 
e de Minervina Amanda do Nascimento, nascido 
» 7 de setembro de 1905, no Districto Federal, 
•esidente á rua São Francisco Xavier n. 616, 
jommercio, casado, com domicilio eleitoral no 
districto municipal dc Andarahy. (Qualificação 
requerida, n. 6.976.)

T ilu lo  n. 11.857. Moacyr Alves do Valle (12.308), fillio de 
Antonio Alves do Valle c dc Eliza Maia da Con­
ceição do Valle, nascido a 23 do janeiro de 1900, 
no Districto Federal, residente á travessa 11 de 
Maio n. 15, advogado, casado, coin domicilio 
eleitoral no districto municipal de Mever. (Qua­
lificação -ex-offic io ”, B. E. 22, n. 3.814.)

Titulo n. 11-858. Eurico Pinto Bastos (12.309), filho de 
Rodrigo Pinto Bastos e de Emitia Isabel Bastos, 
nascido a 30 de abril de 1891. no Districto Fe­

deral, residente á rua Licinio Cardoso n. 500, 
commercio, casatío, com domicilio eleitoral no 
districto municipal de Engenho Novo. (Qualifi­
cação requerida, B. E . 44, n. 9.175.)

Titulo D. 11.859. Armando Ferreira Dias (12.310), filftó 
de José Ferreira Dias e de Maria da Gloria Lima 
Dias, nascido a 45 de novembro de 1910. no Dis­
tricto Federal residente á rua Borges Monteiro 
e . 222. commerciante, solteiro, com domicilio 
eleitoral no districto municipal de Meyer. (Qua­
lificação requerida, B .E . 43, n. 9.030.)

T ilu lo  n. 11.860. Alberto Pedrelte (12.311), fillio  de José 
Pedretle e de Maria Pazim, nascido a 1 de de­
zembro de 1896. no Dislricto Federal, residente 
á rua Dionysio "Fernandes n. 70, commercio, ca­
sado, com domicilio eleitora! no districto muni­
cipal de Meyer. (Qualificação requerida, B. E-
43. n. 9.026.)

T ilu lo n. 11.861. Mario Manoel Gonçalves (12.3121. filh° 
de Angelo Manoel Gonçalves e de Alzira Rezende 
da Silva Gonçalves, nasrido a 18 de dezenmro do 
1903, no Districto Federal, residente á rua do 
Nuncio n. 24, carpinteiro, solteiro, com domicilie 
eleitoral no districto municipal de Meyer. (Qua­
lificação requerida, B .E . 44, n. 4.039.)

T ilu lo n. 1I.S02. Rubem Durão Barbo-a (12.313 filho de 
Arthur de Souza Barbosa e de Apolinia Durão 
Barbosa, nascido a 18 de março de 1912. no Dis­
tricto Federal, residente á rua Licinio Cardoso 
n. 400. estudante, solteiro, com domicilio eleito­
ral no districto municipal de F.ngenhn Novo- 
(Qualificação requerida. B. E 53. n. 8 .9T  ) .

Titulo n. 11.863. Elysiario Benedioto da Conceição ; 1
filho de Heurique Benedicto da Conceição e 'y  
Francelina Benedicla da Conceição, nascido 1 -* 
de setembro de 189í. no Districlo Federa1. 
sidente á rua B.aroneza de Urugusyana 
empregado publico viuvo, com domicilio eleito­
ral no districto municipal de Meyer. (Qualific®' 
ção requerida. B .E . 44, n. 9.121 '

T ilu lo n. 11.S64. Francisca Quaresma <42.315), filha 68 J 
Ncpomuccno Quaresma e de Emilia Quai*'-®3* 
nascida a 4 de outubro de 1893. no Dislricto •'?' 
deraU residente á rua V. Pirassúnunpa n- - ’ 
commercio. casada, com domicilio eleitora! n 

< districlo municipal de Andarahy. (Qua!if'cnça 
requerida, n. 5.644.)

Titulo n. 11 865. Jnlio Luiz Baptista Lopes '12.316 fJj10 
dc Luiz Baptista Lopes ede Sopliia Rosa do !-°a 
Lopes, na-cirio a 13 de julho de 1890. no D jsTicy 
Federal, residenle á rua Mcira Vaseoncellos 
moro 25. commercio, casado, com domicilio 
toral no dislricto munic>pal de Andarnhv. Q ” 
lificacão requerida. B. E. 39. n. 8.695.'

Titulo n. 11.866. Mario da S ilv» Couto < 12.317 . fH*1?. ^
Antonio ria Silva Coulo c de Clementina N
lcltis da Silva Coulo. nasrido a 17 de outubr - 1
1911. no Districto Federal, residenle á rua l|! j0
Fragoso n. 7, ope-ario. sol feiro, com h '" ' rj,
eieiloral no dislricto municipal de M-\. 
lificacão requerida. B E. 40. i>. * '81

Tilu lo  n. 11.807. Bertha W illis Coelho i .tis Qh J',
Henrique W illis da Silva e de llosa W illi- 
Silva, nascida a 29 d- ntiUibr <le !8s- u 1 ‘ ^  
tricio Federal, residente á rua 24 Io Maio 
mero 149. casa 4. costureira, viuva. r«m d' " er. 
cilio eleitoral no dislricto municipal de ^«e. 
(Qualificação requerida, B. E . 41. n. 9 07 L)

T ilu lo  n. 11.868. Leonc! José Cardoso (12.319 fi'-®0 ^ !
Custodio José Cardoso e de l>onata Rosa_ tò,|o 
lana. nascido a 21 de abril de 1886, no 1'  
io Rio de Janeiro, residente á rua São Joao Q-.jjc 
empregado no commercio, jrasado. com 6®n|' 3. 
íleitoral no districto municipal de Meyer iw g 
ificução requerida. B .E . 43, u. 5.822.)

T itu lo Ti. 11.869. Francisco Violanto <12.320'. filho 6c - ^  
vero Violanle e de Maria Barbosa Violanto, t 
cido a 1 de agosto de 19t)7, no Districlo r cU
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Titulo n.

Titulo n.

residente á rua Barão do Mesquita n. 16 5, com­
mercio, solleiro, com domicilio eleitoral no dis­
tricto municipal de Andarahy. (Qualificação re­
querida. o. 8.709.)
11870. José Rodrigues Cajado Filho (12.321), f i­
lho de José Rodrigues Cajado, e de Maria dos An­
jos Soares, nascido a 14 de maio de 1912, no Dis­
tricto Federal, residente á rua 24 de Maio n. 807, 
casa 9, commercio. solteiro, com domicilio elei­
toral no districto municipal de Meyer. (Quali­
ficação requerida, B .E . 44, n. 9.107.)

11.871. João Babo Filho (12.322), filho de João 
Babo e de Amelia da Siiva BaL.. nascido a 12 de 
fevereiro de 1902, em Cebolas, Estado do Rio de 
Janeiro, residente á rua Jaceguay n. 32, despa­
chante municipal, casado, com domicilio eleito­
ral no districto municipal de Engenho Novo. 
(Qualificação requerida, n. 6.385.)

Titulo n. lf.872 . Luiz Blois ' 12.323), filho do José Blois e 
de Maria Angela Biois. nascido a 27 de junho de 
1910, no Districto Federal, residente á rua Er- 
melindn n. 37. operário, solteiro, com domicilio 
eleitoral no districto municipal de Engenho Novo. 
(Qualificação requerida, B .E . 43, n. 6.815.)

Tilu io n. 11.873. Claudino dos Santos (12.324), filho de 
Lueinda Anlonia dos Sanlos. nascido a 30 de se­
tembro de 1910. no Districto Federal, residente á 
rua Sant Anna n. 122. casa 38. commercio, sol­
teiro, com domicilio elpitoral no disfrieto mu- 
nieinal de Meyer. (Qualificação requerida, B. E. 
42. n. 5.605.)

Titulo n. 1 1.874. Antonio Bernardino dos Sanlos (12.325), 
fi lho de Manoel Bernardino dos Santos e de Te- 
reza Rosa Corrêa dos Santos, nascido a 20 de 
agosto de 1898. no Districto Federal, residente á 
rua Dr. Bulhões n. 109. operário, casado, com 
<l aniciiio eleitoral n o ' districto municipal de 
Meyef. (Qualificação requerida, B. E. 39, nu­
mero 8.058.)

Tilu io n. 11.875. Euclydes Dias Machado 12.326), filho de 
Manoel José Machado e de Petronilha Philomena 
de Jesus, nascido a 5 de setembro de 1905, no 
Districto Federal, residente ã rua Pedro Alves 
n. 263, motorista, solleiro. com domicilio eleito­
ral no districto nniaieipal de Meyer. (Qualifica­
ção requerida.)

Titulo n. 11.876. Otto Bandusch (12.327'. filho de Reynal- 
do Bandusch e de Alvina Bandusch, nascido a
2.'i de março de 1900. no Distri.-lo Federal, resi­
dente ã rua B. de São Francisco n. 220, eom- 
niereio. casado, com domicilio eleitoral no dis­
tricto municipal de Andarahy. Qualificação re­
querida. B. E. 43, n. 8.961.)

Titulo n. 11.877. Jorge José de Almeida Junior (12.328), 
filho de Jorge José de Almeida e de Clementina 
de Rarros Almeida, nascido a 25 de novembro do 
1905, no Dislriclo Federal, residente á rua Enge­
nho de Dentro n. 251, commercio. casado, com 
domicilio eleitoral no districto municipa! de 
Meyer. (Qualificação requerida.)
11.878. Waldemar P.osario (12.329), filho de Ma­
noel Rosário e de Maria Rosário, nascido a 18 do 
janeiro de 1907. no Districto Federal, residente á 
rua Ferreira Pontes n. 80, operário, casado, com 
domicilio eleitoral no distrielo municipal de An­
darahy. fQualificação requerida, B. E. 37, nu­
mero 8.705.)

Titulo n. 11.879. Mario Pereira de Souza (12.330), filho de 
Luiz Pereira de Souza e de Anlonia Pereira do 
Souza, nascido a 23 de maio de 1903, no Districto 
Federal, residente ã rua Joaquim Tavora n. 80, 
commercio, casado, com domicilio eleitoral no 
dislriclo municipla dc Andarahy. (Qualificação 
requerida. B. E. 37, n. 8.503.)

Titulo n. 11.880. Angelina Rosa Fausto (12.331), füba do 
Alexandre Fausto e de Amelia Rosa F a u sto , nas­
cida a 29 de julho de 1894. no Dislriclo Federai, 
residente á rua Senador Pompeu n. 282, florista,

Tiluio n.

solteira, com domicilio eleiloral no districto mu­
nicipal de Meyer. (Qualificação requerida, B. E. 
42, n. 5.604.)

Titulo n. 11.881. Pedro de Faria (12.332), filho de Fran­
cisco de Faria e de Maria Rita de Jesus, nascido 
a 10 de maio de 1S98, em Chapeu d'Uvas, Estado 
de Minas Geraes, residente á rua Teixeira Pinho 
n. 141, commercio, solteiro, com domicilio elei­
toral no districto municipal de Meyer. (Qualifi­
cação requerida, B. E. 45, n. 8.595.)

Tiluio n. 11.882. Gil Pereira (12.333), filho de Pedro Rosa 
Pereira e de Zelina Pereira, nascido a 3 de de­
zembro de 1909, no Districto Federal, residente á 
rua Zeferino Costa n. 179, commercio, casado, 
com domicilio eleitoral no districto municipal de 
Meyer. (Qualificação requerida, B. E. 43, nu­
mero 5.823.)

Titulo n. 11.883. Fabio Antão de Medeiros Muniz (12.334), 
filho de Francisco de Medeiros Muniz e de Maria 
Evangelista Martins de Medeiros, nascido a 17 de 
janeiro de 1901, no Districto Federal, residente á 
rua do Cattete n. 88, 1° andar, commercio, soltei­
ro, com domicilio eleitoral no districto municipal 
de Meyer. (Qualificaçção requerida, B. E . 43, 
n. 6.825.)

T ilu io n. 11.884. Fernando Alves da Cruz Pereira Pinto 
(12.335), filho de Agostinho Alves Pereira Pinto 
e dc Maria da Conceição Cruz Pinto, nascido a 5 
de maio de 1912, no Districto Federal, residente 
á rua Senhor dos Passos n. 29, 2* andar, com­
mercio, solteiro, com domicilio eleitoral no dis­
tricto municipal de Mever. (Qualificação reque­
rida, B. E . 44, n. 4.037.)

Titulo n. 11.885. Avelino da Cunha Mendes (12.336), filbò 
de Augusto da Cunha Mendes e de Lydia Vergo- 
nha Mendes, nascido a 28 de novembro de 1912, 
no Disiricto Federal, residente á rua Americana 
1í* empregado no commercio, solteiro, com 
domicilio eleitoral no districto municipal de 
Meyer. (Qualificaçao requerida B. E 55 nu­
mero 8.591.) ’

Titulo n. 11.886 .
filho de
Ferreira
no Distr
Cordeiro
eleitoral
lificação

Oswaldo Ferreira Miranda ( 1 2 .3 3 7 ), f i -  
Eduardo Joaquim Miranda e de Marieta 
Miranda, nascido a 3 de abril de 1913, 
icto Federal, residente á rua Archias 
n. 9, commercio, solteiro, com domicilio 
no districto municipal de Meyer. (Qua- 
requerida, B. E. 43, n. 8.426.)

Titulo n. 11.887. Carlos da Gama Moret (12.338), filho de 
Carlos da Gama Moret e de Leopoldina da Gama 
Moret, nascido a 16 de abril de 1905, em Santos, 
Estado de São Paulo, residente á rua do Mattoso 
n. 13, casa IV, commercio, casado, com domicilio 
eleitoral no districto municipal de Andarahy. 
(Qualificação requerida, n. 3.365.)

Titulo n. 11.888. Alfredo Corrêa da Silva Medina (12.339)’, 
filho de Manoel Corrêa da Silva Medina e de Ma­
ria Julia Corrêa Medina, nascido a 17 de fevereiro 
de 1873, no Districto Federal, residente á rua 
Itain n. 36, funccionario publico, viuvo, com do­
micilio eleiloral no districto municipal de Meyer. 
(Qualificação requerida, B. E. 45, n. 8.607.)*

Titulo n. 11.889. Al varo Machado (12.340), filho de Fran­
cisco Machado Dias e de Geralda da Rocha Dias, 
nascido a 11 de janeiro de 1897, no Districto Fe­
deral, residente á rua Sara n. 187, operário, ca­
sado, com domicilio eleitoral no districto muni­
cipal de Andarahy. (Qualificação requerida, B. 
E . 53, n. 7.295.)

Titulo n. 11.890. Manoel Honorio de San ('Anna <12.341), 
filho de José Honorio de Sant’Anna e de Phila- 
delphia Maria de SanfAnna, nascido a 25 de de­
zembro de 1896, no Estado de Alagòas, residente 
á rua Morro do Vinlem n. 191, commercio, casa­
do, com domicilio eleitoral no districto munici­
pal de Meyer. (Qualificação requerida, B. E. 45, 
n. 8.594.)
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Titu lo n. 11.891. Mario Torquato de Souza (12.342), filho 
de Luiz Torquato de Souza e de Abigail de Souza, 
nascido a 5 de dezembro de 1911, no Districto 
Federal, residente á travessa Rio Grande do Nor­
te n. 81, commercio, solteiro, com domicilio elei- 

* toral no districto municipal de Meyer. (Qualifi­
cação requerida, B .E . 43, n. 8.371.)

Titu lo n, 11.892. Paulo Ollioniel Carlos Ribeiro (12.343), 
filho de Alfredo Carlos Ribeiro e de Livia Drum- 
mond de Mello, nascido a 29 de junho de 1908. 
no Districto Federal, residente á rua Tenente 
Costa n. 65, commercio, solteiro, com domicilio 
eleitoral no districto municipal de Meyer. (Qua­
lificação requerida, B .E . 45, n. 8.587.)

Titu lo n. 11.893. Amelio da Silva Barroso (12.344), filho 
de José Barroso e de Carolina da Silva Barroso, 
nascido a 4 de março de 1909, em Itaocára, Esta­
do do Rio de Janeiro, residente á rua Borja Reis 
n. 259, empregado publico, solteiro, com domici­
lio eleitoral no districto municipal de Meyer. 
(Qualificação requerida, B .E . 43, n. 9.008.)

T itu lo n. 11.894. Gastão Huguet (12.345), filho do Emilio 
Huguet e de Maria das Neves Huguet, nascido a 
25 de março de 1913, no Districto Federal, resi­
dente á Avenida 28 de Setembro n. 311, commer­
cio, solteiro, com domicilio eleitoral no districto 
municipal de Andarahy. (Qualificação requeri­
da, B .E , 42, n. 8.828.)

Titulo n. 11.893. Alberto Pedro Corrôa Filho (12.346), f i ­
lho de Alberto Pedro Corrêa e de Carmen de As- 
sumpção Corrêa, nascido a 24 de dezembro de 
1912, no Districto Federal, residente ã rua Viuva 
Cláudio n. 157, operário, solteiro, com domicilio

eleitoral no districto municipal de Meyer. (Qua­
lificação requerida, B .E . 43, n. 9.01Ü.)

. Titulo n. 11.896. Rayol Duarte Barreto (12.347), filho de 
Francisco Freire Barreto e de Alodia Duarte Bar­
reto, nascido a 7 de dezembro de 1895, na capij 1 
de Sergipe, residente á rua Cunha Barbosa n. <9, 
casa 6, empregado municpial, solteiro, com domi­
cilio eleitoral no districto municipal de Engenho 
Novo. (Qualificação “ ex-officio", n. 41.778.)

. T ilu io  n. 11.899. Armênio Curvello (12.348), filho de João 
Gonçalves Curvello e de Carolina Gonçalves Cur­
vello, nascido a 19 de julho de 1896, no Districto 

Federal, residente á rua do Bispo n. 38, com- 
mercio, casado, com domicilio eleitoral no distri­
cto municipal de Meyer. (Qualificação requeri-- 
da, n. 5.671.)

.Tiluio n. 11.897. V iclor Calabard dos Passos Perdigão 
(12.349), filho de Waldemar Horacio dos Passos 
Perdigão e de Lydia Fernandes Perdigão, nasci­
do a 21 de setembro de 1904, no Districto Federal» 
residente á rua Machado Coelho n. 12, commer­
cio, solteiro, com domicilio eleitoral no districto 
municipal de Meyer. (Qualificação requerida- 
B .E . 30, n. 4.971.)

T ilu io  n. 11.898. Democrito Pacheco (12.350), filho dd 
Anlonio Pacheco Ribeiro Junior e de Emitia Bar­
bosa Nascimento Pacheco, nascido a 21 de agosto 
de 1900, em Victorio, Estado do Espirito Santo, 
residente á rua Torres Homem n. 229, com m er­
cio, casado, com domicilio eleitoral no districb* 
municipal de Meyer. (Qualificação requerida, B»
E . 44. n. 9.095.)

Rio, 21 de julho de ,1931. —  O escrivão, F. Farias.
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